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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 2.109 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.149817 

1.2. PORTARIA Nº 2.110 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.149837 

1.3. PORTARIA Nº 2.111 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.149879 

1.4. PORTARIA Nº 2.114, DE 17 DE AGOSTO DE 2016149951 

1.5. PORTARIA Nº 2.112, DE 17 DE AGOSTO DE 2016149952 

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0178966, de 05.08.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias à Desembargadora EULÁLIA MARIA
RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO, matrícula 206181-3, pelo seu deslocamento à Cidade de Brasília - PI, a fim de participar da
X Jornada Lei Maria da Penha, no período de 10 a 12 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0178742, de 03.08.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diária ao Excelentíssimo Senhor Presidente do
Tribunal de Justiça do Piauí, ERIVAN LOPES, matrícula 1306, pelo seu deslocamento à Cidade de Aracajú - SE, a fim de participar do VIII
Encontro Anual do Planejamento do TJSE, nos dias 29 a 30 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador José James Gomes Pereira
Vice-Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 047, datado de 27/07/2016, do Juiz de Direito Thiago Coutinho de Oliveira, titular do JECC de Barras -
PI, no processo protocolizado sob o nº 0178514, de 29/07/2016,
R E S O L V E :
NOMEAR, o servidor constante da relação abaixo, para exercer o Cargo em Comissão, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Barras - PI.

SERVIDOR SÍMBOLO

Luan Francisco Gonçalves Moraes Diretor de Secretaria PJG/04

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de
Matias Olímpio, de entrância inicial,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, II, c/c com art. 82, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
CONSIDERADO o laudo conclusivo do Setor Médico constante na folha 06,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da
Comarca de Matias Olímpio, de entrância inicial,03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento apresentado pelo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente da 1ª Câmara
Especializada Cível;
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal Pleno na sessão ordinária administrativa realizada na data de 11 de agosto de 2016;
R E S O L V E:
CONVOCAR os Desembargadores SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS e JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, para compor o quórum da 1ª
Câmara Especializada Cível nas sessões ordinárias agendadas para os dias 23 e 30.08.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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1.6. PORTARIA Nº 2.113, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.149953 

1.7. PORTARIA Nº 2.115, DE 17 DE AGOSTO DE 2016149954 

1.8. PORTARIA Nº 2.116, DE 17 DE AGOSTO DE 2016149955 

1.9. ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO-2017150067 

1.10. PORTARIA N. 04 DE 17 DE AGOSTO DE 2016 - CPPAD DE  2° GRAU150098 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, titular da 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, via malote digital,
R E S O L V E:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, titular da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 14.12.2015, previstas para terem início em 01.08.2016, devendo
o período ser gozado oportunamente.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina-PI, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 07 (sete) dias de folga,aoJuiz de Direito DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período entre 16 a 22
de maio de 2016, conforme certidão em anexo, para serem usufruídos nos dias 17, 18, 19, 22, 23, 24 e 25 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JAIFRAN DE CASTRO ARRAIS e KÁTIA MARIA FERRAZ DOS SANTOS, a ser realizada no dia 20
de outubro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

ATA DA REUNIÃO
Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, às doze horas, na sala de reuniões do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
ocorreu a reunião entre o Presidente da Comissão de Elaboração do Orçamento do Poder Judiciário, o Desembargador Hilo de Almeida
Sousa, o Presidente do Comitê Gestor Regional e Orçamentário de Primeiro Grau e Implementação da Política Nacional de Atenção Prioritária
ao Primeiro Grau de Jurisdição, Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, e o Presidente do Comitê Orçamentário de Segundo Grau,
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, com o fim de tratar das diretrizes de priorização no orçamento das políticas da justiça de
primeiro e segundo grau de jurisdição. Participaram da reunião, a juíza auxiliar da Corregedoria, Dra. Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, o
Assessor Judiciário da Corregedoria, Fames Borges Mendes, o Assessor Judiciário da SECOF, Ravi Dias de Sá Lima Cordão, e a Assessora de
Planejamento e Orçamento da SECOF, Chandra Marreiros Moreira Vasques.
O Desembargador Hilo de Almeida abriu a reunião ressaltando a importância dos debates entre os Comitês e consequente melhoria na
integração das propostas a serem encaminhadas à Comissão de Elaboração do Orçamento para o exercício de 2017. Após, passou a palavra
para a Assessora de Orçamento da SECOF, Chandra Vasques, que nesse ato substituiu o Secretário de Economia e Finanças, Roosevelt dos
Santos Figueiredo, que encontrava-se no TCE no Encontro de Planejadores do Piauí. A Assessora da SECOF fez breve explanação acerca do
orçamento destinado para a Justiça de 1º e 2º grau, durante os exercícios de 2015 e 2016, com o fim de subsidiar as propostas a serem
elaboradas pelos Comitês de 1º e 2º graus para o exercício de 2017.
O Desembargador Hilo de Almeida sugeriu que os Comitês se reunissem e deliberassem acerca das propostas dentro do cronograma aprovado
pela Comissão de Orçamento, ficando determinado o encaminhamento para a Secretaria de Finanças, até o dia 17/08/2016, para fins de
levantamento de impacto e compatibilidade orçamentária e financeira. Após, deu como encerrada a reunião mandando lavrar a presente ata que,
eu ______________________________________________, Assessora de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Economia e Finanças
do TJ/PI, digitei e encaminho aos demais membros presentes para que, após lida e achada conforme, a assinem.
Desembargador Hilo de Almeida Sousa
Presidente da Comissão de Elaboração do Orçamento do Poder Judiciário
Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Presidente do Comitê Gestor Regional e Orçamentário de Primeiro Grau e Implementação da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres
Presidente do Comitê Gestor Regional e Orçamentário de Segundo Grau

PORTARIA N. 04, de 17 de Agosto de 2016.
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2º grau, designada pela Portaria n. 1.517, de 03/06/2016,
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1.11. PORTARIA Nº 2117 DE 17 DE AGOSTO DE 2016150180 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.177, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.150066 

2.2. PORTARIA Nº 1.169, DE 10 DE AGOSTO DE 2016150102 

2.3. PORTARIA Nº 1.179, DE 17 DE AGOSTO DE 2016 DE 2016150104 

publicada no Diário da justiça de 20/06/2016, instituída pelo Desembargador Erivan Lopes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor Willame Carvalho e Silva, mat. funcional 106726-5, como Secretário da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar de 2° Grau, referente o Processo Administrativo Disciplinar n. 0178591, de 01/08/2016, em desfavor do servidor Sérgio
Fernandes Ibiapina Rufino.
Publique-se.
Em Teresina (PI), aos 17 de agosto de 2016.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 2117 DE 17 DE AGOSTO DE 2016
O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais, contidas
na Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, etc.
CONSIDERANDOa ausência temporária da servidora Evely Amorim Aguiar para atuar junto à Justiça Eleitoral, conforme Portaria da Presidência
n°2012 de 28 de julho de 2016, motivo pelo qual deixou de exercer, temporariamente, suas funções junto à 2ª Câmara Criminal;
RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR o servidor JORGE LUIZ CAVALCANTE OLIVEIRA, Analista Judiciário - Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3213773, para,
sem prejuízo de suas funções, atuar junto à 2ª Câmara Especializada Criminal e na 2ª Câmara Especializada Cível, até ulterior deliberação.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, aos 17 dias de agosto de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro Nº 0117471,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diária, ao servidor GLEYDSON VILANOVA VIANA COELHO, Assessor Judiciário desta
Corregedoria, matrícula nº 3469, em razão do deslocamento à cidade de BRASÍLIA-DF, com o fito de participar de Encontro no Conselho
Nacional de Justiça em que discutirá o Processo Judicial Eletrônico - PJe, no dia 17 de agosto de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e
no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diária Valor Total a ser Pago

GLEYDSON VILANOVA VIANA COELHO R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) R$ 175,00 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Republicar por incorreção
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os termos do Ofício nº 45/2016, de 08/08/2016, do Dr. Olímpio José Passos Galvão, Juiz de
Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões de Teresina, protocolizado em 08/08/2016, sob o n° 0116506,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo do saldo de férias do servidor GILBERTO PEREIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula
3277, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 3ª Vara de Família e Sucessões de Teresina, relativas ao
exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 08 a 12 de agosto de 2016, conforme Portaria nº 1.024, de 15/07/2016, para
gozo no período de 03 a 07 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 11/08/2016, sob o nº 0117482,
CONSIDERANDO o adiamento do primeiro período de férias (exercício 2015/2016) da servidora Generosa Magalhães de Almeida Ramos, nos
termos da Portaria nº 011, de 08/01/2016,
CONSIDERANDO que o segundo período de férias da referida servidora não foi usufruído à época, em razão da necessidade do serviço,
R E S O L V E :
Art. 1º ADIAR o 2º período de férias da servidora GENEROSA MAGALHÃES DE ALMEIDA RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Analista
Administrativo, matrícula nº 101821-3, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Setor de Expediente desta
Corregedoria, anteriormente marcadas para o período de 11 a 25/07/2016.
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2.4. PORTARIA Nº 1.180, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150105 

2.5. PORTARIA Nº 1.181, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150130 

2.6. PORTARIA Nº 1.182, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150131 

2.7. PORTARIA Nº 1.183, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150132 

2.8. PORTARIA Nº 1.184, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150133 

2.9. PORTARIA Nº 1.185, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150134

Art. 2º AUTORIZAR o afastamento da servidora referida no artigo anterior para gozo no período de 08 a 17 de setembro de 2016, de 10 (dez)
dias de férias relativas ao exercício de 2015/2016, ficando os 20 (vinte) dias restantes para gozo em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 10/08/2016, sob o nº 0117451,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 16/08/2016, as férias regulamentares do servidor ANTONIO JOSÉ DE FREITAS
MARTINS, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Segurança, matrícula nº 1026, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, lotado no Setor de Transportes da Corregedoria, relativas ao exercício de 2014/2015, iniciadas em 1º de agosto de 2016, na forma da
Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que os 15 (quinze) dias restantes sejam gozados em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 10/08/2016, sob o nº 0117438,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias da servidora KARINE FALCÃO COSTA COELHO GAYOSO E ALMENDRA,
ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 26647, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
com lotação na 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016 (10 dias), anteriormente marcadas para o período de
12 a 21/09/2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7871, de 19/11/2016, a fim de serem gozadas no período de 21 a 30 de setembro
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 08/08/2016, sob o nº 0117381,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 22/07/2016, as férias regulamentares da servidora CARLA ALCÂNTARA
SOARES, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 3485, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 4ª
Vara Cível de Teresina, relativas ao exercício de iniciadas em 18 /07/2016, nos termos da portaria nº 926, de 01/07/2016, a fim de que os 11
(onze) dias restantes sejam gozados em data oportuna.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 10/08/2016, sob o nº 0117470,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 08/08/2016, o gozo de férias regulamentares da servidora PAULA MORGANA
POLICARPO BEZERRA, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, matrícula nº 3431, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, com lotação na 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, iniciadas em 19/07/2016,
nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que os 10 (dez) dias restantes sejam usufruídos em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 09/08/2016, sob o nº 0117424,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 13/08/2016, o gozo de férias regulamentares da servidora MAIRA ROCHA DE
FREITAS BRANDÃO, ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 27190, do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de União, relativas ao exercício de 2015/2016,
iniciadas em 01/08/2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que os 18 (dezoito) dias restantes sejam
usufruídos em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.10. PORTARIA Nº 1.186, DE 17 DE AGOSTO  DE 2016150135 

2.11. PORTARIA Nº 1.187, DE  17 DE AGOSTO DE 2016150136 

2.12. PORTARIA Nº 1.188, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150137 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 09/08/2016, sob o nº 0117399,
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes, Juíza de Direito respondendo pela 7ª Vara Cível
de Teresina,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 08/08/2016, o gozo de férias regulamentares do servidor LEONARDO
LEÔNIDAS SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 26718, do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 7ª Vara Cível de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, iniciadas em 18/07/2016, nos
termos da Portaria nº 982, de 08 de julho de 2016, a fim de que, excepcionalmente, os 09 (nove) dias restantes sejam usufruídos em data
oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria;
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constante da relação abaixo, nos termos da documentação
apresentada.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Fernando de Lima Pereira- Juiz Leigo - matrícula nº 4270 05 Licença Paternidade 27/07/2016

Nayara Batista de Araújo - Analista Judicial - Matrícula nº 1913 08 Licença Gala 22/07/2016

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22/07/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME
Q U A N T .
DIAS

NATUREZA INÍCIO

Ceres Josiane de Morais Lemos - Analista Judicial - Matrícula nº 3496 01 Acompanhar familiar
02/08/201
6

Cleomar Bento de Miranda - Analista Judicial - Matrícula nº 423272-0 01
T r a t a m e n t o  d e  S a ú d e  e m
prorrogação

05/08/201
6

Domingos de Sousa Amorim- Analista Judicial - Matrícula nº 4140010 03 Tratamento de Saúde
08/08/201
6

Lucíola Gomes de Macêdo - Analista Judicial - Matrícula nº 3639 07
T r a t a m e n t o  d e  S a ú d e  e m
prorrogação

07/08/201
6

Roberto Santos de Deus - Analista Judicial - Matrícula nº 3696 02 Tratamento de Saúde
08/08/201
6

Suzy-Anne Elen de Oliveira Nascimento - Analista Judicial - Matrícula nº
1978

03
T r a t a m e n t o  d e  S a ú d e  e m
prorrogação

03/08/201
6

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Serviço Extraordinário, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Carine Marri de Souza Albuquerque - Mat.
3147

29 de junho de 2016 12 de agosto de 2016

Elimara Aparecida Ferreira Moura - Mat. 1938
26 de outubro de 2015, 17 de janeiro e 21 de fevereiro de
2016

17, 18 e 19 de agosto de
2016
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2.13. PORTARIA Nº 1.189, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150138 

2.14. PORTARIA Nº 1.190, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150139 

2.15. PORTARIA Nº 1.191, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150140 

2.16. PORTARIA Nº 1.192, DE 17 DE AGOSTO DE 2016150141 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 291, DE 17 DE AGOSTO DE 2016 - SEAD149793 

Laiane dos Santos Oliveira - Mat. 3843 14 e 15 de setembro de 2015 11 e 12 de agosto de 2016

Rosângela Maria Dias Leal - 1041037 06 a 15 de julho de 2016 (jornada extraordinária) 09 de setembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 11/08/2016, sob o nº 0117479,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ROGÉRIA MARIA CASTELO BRANCO LOPES, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo,
matrícula nº 102852-9, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Setor de Protocolo da Corregedoria, para
gozo no período de 12 a 21 de setembro de 2016, dos últimos 10 (dez) dias de férias relativas ao exercício de 2014/2015, conforme Portaria nº
1.695, de 23 de novembro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 09/08/2016, sob o nº 0117417,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo de férias do servidor FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JÚNIOR, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Secretaria,
matrícula nº 3940, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Pedro II, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 16/11/2016 a 15/12/2016, a fim de que sejam
fracionadas em três períodos, a serem usufruídos na forma adiante discriminada:
1º período (10 dias) - de 08 a 17 de setembro de 2016
2º período (10 dias) - de 13 a 22 de outubro de 2016
3º período (10 dias) - de 16 a 25 de novembro de 2016
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora FRANCIMARY COELHO DE MELO, matrícula nº 3301, ocupante do cargo, em comissão,
de Assessor Jurídico de Turma Recursal, com lotação na 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público desta Capital, a fim de gozar o
saldo final de férias remanescentes (exercício 2015/2016), suspensas por necessidade de serviço, a serem usufruídas no período de 04 a 10
de agosto de 2016.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 04 de agosto do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 09/08/2016, sob o nº 0117427,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora FERNANDA LIMA CASTELO BRANCO, ocupante do cargo em comissão de Oficial Assistente,
matrícula nº 26861, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Consultoria Jurídica desta Corregedoria, para
gozo de 10 (dez) dias de férias relativas ao exercício de 2015/2016, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da
Portaria nº 058, de 14 de janeiro de 2016, a fim de que os 20 dias restantes sejam usufruídos em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo de registro Nº 0179250, de 10/08/2016.
R E S O L V E:
ADIAR, a fruição das férias regulamentares do servidor LUIS BRITO DE OLIVEIRA, matrícula 72729, ocupante do cargo comissionado de
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3.2. PORTARIA Nº 288, DE 12 DE AGOSTO DE 2016 - SEAD149796 

3.3. PORTARIA Nº 289, DE 12 DE AGOSTO DE 2016 - SEAD149797 

3.4. PORTARIA Nº 290, DE 12 DE AGOSTO DE 2016 - SEAD149804 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU149035 

ASSESSOR DE SEGURANÇA, Simbolo PJG-06, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, relativas ao exercício de
2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 01/06 a 30/06/2016, conforme Escala de Férias do ano de 2016, a fim de que sejam
fruídas no período de 17/08 a 15/09/2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 17 de agosto de
2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0179112 de 08.08.2016.
R E S O L V E:
ADIAR,em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares da servidora MARIANNA GUIMARÃES SOBRAL CABRAL
NUNES, matrícula 3842, ocupante do cargo efetivo Oficial de Justiça e Avaliador, Nível 12, Ref. I, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, lotada no Gabinete do Exmo. Des. Oton Mário José Lustosa Torres, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcada
para o período de 14 de novembro a 13 de dezembro de 2016 (30 dias), a fim de serem fruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
agosto de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO os processos protocolizados sob os Nº 0178855, 0179161 de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º -SUSPENDER,em razão da necessidade do serviço, a fruição da 2º fração das férias regulamentaresda servidora DAIANE DA SILVA
ALGARVES CASTELO BRANCOS, matrícula 1632, ocupante do cargo efetivo Técnico em Informática, Nível 8, Referência I, do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Escola Judiciária do Estado do Piauí - EJUD, relativas ao exercício 2014/2015,
anteriormente previstas para o período de 12.07.16 a 29.07.16 (18 dias), adiadas para fruir em momento oportuno, através da Portaria nº 149, de
22 de julho de 2016 - SEAD.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
agosto de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO aos processos protocolizados sob os Nº 0179221 de 10.08.16
R E S O L V E:
Art. 1º -SUSPENDER,a partir de 10 de agosto de 2016,em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentaresdo servidor
FRANCISCO IGOR DE LIMA E SILVA, matrícula 3069, ocupante do cargo efetivo Analista de Sistemas/Desenvolvimento, Nível 12, Referência
III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC,
relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente previstas para o período de 1º a 30 de agosto de 2016 (30 dias), a fim dos 20 (vinte) dias
restantes serem fruídos em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
agosto de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0001005-65.2014.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO SOUSA
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA, OABPI Nº 10.987
DESPACHO-MANDADO
Nos termos do art.43,II, do RICSPD, NOTIFIQUE-SE a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO SILVA, analista judicial, lotado na
Comarca de Barras ? Piauí, matríula nº 4165004, sobre a instauração do presente Processo Administrativo Disciplinar, para que acompanhe,
querendo, os atos processuais, advertindo que os autos do Processo encontram-se nesta Comissão à sua disposição, endereço Tribunal de
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4.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU149865 

4.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA149868 

Justiça, do Piauí, Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 - Teresina-PI, no horário de 07 às 14 horas, podendo,
pessoalmente ou por procurador, ter vista dos autos, tirar cópia, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular
quesitos, quando se tratar de prova pericial, durante toda a instauração processual, sem prejuízo de posterior defesa escrita, na hipótese de
indiciamento, sendo-lhe, desde já, assegurados ampla defesa e contraditório. (Art.44 do Regimento Interno da CPPAD).
Encaminhem-se, em anexo, cópias da Portaria nº 1.157, publicada em 11/08/2016 no DJ nº 8039, que instaura o PAD e do Ofício nº 0098/2014,
que or ig inou o  processo.  O Regimento In terno da CPPAD encont ra-se d isponíve l  no seguin te  endereço v i r tua l :
http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/1231.pdf.
Ato contínuo, dando seguimento ao rito previsto no art. 43 do Provimento nº 22/2014-CGJ, que a repetição da prova testemunhal dos declarantes
(usuários dos serviços extrajudiciais) não se faz necessária, pois, apesar de produzidas em procedimento investigatório criminal, podem ser
emprestadas ao processo administrativo, mediante contraditório, respeitando sempre a independência das instâncias ? administrativa e penal.
Entretanto, em relação aos declarantes CLAUDIO DA SILVA NASCIMENTO E LEONEL QUARESMA DOS SANTOS NETO, esta Comissão
Processante entende necessária a oitiva para esclarecimentos complementares, sendo o primeiro ouvido no Forum de Barras em 24/08/2016 e o
segundo em Teresina, dia 31/08/2016, como especificado abaixo.
Quanto à repetição de prova documental nos termos do art. 27, §2º e orientação do anexo do provimento nº 22/2014, esta não se faz necessária,
visto que esta comissão entende que não há provas documentais de qualidade duvidosa.
Em termos de produção de provas de ofício (inc. V, art. 43, do provimento nº 22/2014), verifica-se a necessidade de:
1º) oitiva dos servidores listados abaixo na data de 25/08/2016 no Forum de Barras, pelo período da manhã:
i) LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA, matrícula nº 1049100; técnico administrativo;
ii) ROBERTO LUIS FERREIRA DA SILVA; matrícula nº 4236394, técnico administrativo;
iii) ANTONIO WILSON LAGES DO REGO; matrícula nº 1025775; analista administrativo;
iv) WALBERT BRITO SILVEIRA; matricula nº 4084438;
v) LUZIA DE MARIA RODRIGUES, matrícula nº 4230272, técnico administrativo;
2º) oitiva de LEONEL QUARESMA DOS SANTOS NETO na data de 24/08/2016 no Forum de Barras, às 8:00 horas,
3º) oitiva de LEANDRO JOHANN, representante da Caixa Econômica, na data de 24/08/2016 no Formum de Barras, às 8:30 horas.
4º) oitiva de CLAUDIO DA SILVA NASCIMENTO, dia 31/08/2016, às 9:00 horas na sala da CPPAD-1º grau/ TJPI.
5º) análise, in loco, na data de 24/08/2016, dos livros e folhas referidas nas certidões contestadas por escrito pela reclamada, por meio de
declaração escrita e encaminhada ao Promotor titular do Procedimento Investigatório Criminal nº 001/2014;
Assim, desde já, fica também intimada a requerida para em 03 (três) dias apresentar pedido de produção de prova pertinente, nos termos do art.
43, inc. VII, do RICSPD e, querendo, acompanhar as oitivas e diligências.
Após a referida Intimação e análise de possível pedido de produção de prova por parte da requerida designar-se-á a data do interrogatório.
Cópia deste despacho servirá de notificação
Teresina, 12 de agosto de 2016
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente CPPAD
Bel. Mário Shallom Rocha Ferreira
1º vogal CPPAD
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
2º vogal/Secretária ad hoc

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA).
Processo nº 0001153-76.2014.8.18.0139.
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor.
Requerente: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA (Portaria nº 487, publicada em 28/02/2015).
Requerido: RAIMUNDO NONATO SANTANA DO NASCIMENTO.
Advogado(s): ALINE COSTA REIS SANTANA (OAB/PI Nº 10.389).
DESPACHO:
Prestigiano o contraditório, intime-se o requerido, por meio de sua advogada, para, querendo:
i) manifestar-se sobre os Ofícios 026/2016 e nº 344/2016 de titularidade do juiz Titular da Vara Única de José de Freitas, em 05(cinco) dias;
ii) acompanhar a oitiva dos servidores LUIS BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR (analista judicial, matrícula 3486) e VENERANDO LOPES DA
COSTA NETO (analista judicial, matrícula nº 4163098), determinada ex officio, para esclarecimentos adicionais, na data de 25 de agosto de
2016, às 13:00 horas, na Rua Fernando Marques, nº 760, Centro, CEP 64.800-000, Fórum Des. Adalberto Correia Lima, José de Freitas, Piauí.
Cópia deste despacho servirá de ofício para comunicação ao Chefe da repartição e de intimação aos servidores mencionados.
Teresina-PI, 17 de agosto de 2016.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente ? CPPAD
Bel. Mario Shallom Rocha Ferreira Bel.
Membro - 1º vogal
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
Membro - 2º vogal

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000556-73.2015.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: MARIA AMÉLIA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DECISÃO:
Manifestamente inviável, destarte, a adoção das providências pleiteadas pela Requerente, uma vez que tal iniciativa importante em
injustificável ampliação da função correcional, além de usurpação de competência dos órgãos judicantes do Egrégio Tribunal de
Justiça do Piauí, em flagrante ofensa à garantia do juiz natural (CF, art. 5°, XXXVIII E LIV). Ante o exposto , NÃO CONHEÇO do presente
Pedido de Providências, por ausência do requisito de admissibilidade, com sua consequente extinção.Publique-se. Intime-se. Cumpra-
se, servindo de ofício o texto desta decisão. Após, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. Teresina
- PI, 17 de Agosto de 2016. Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça.
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4.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA149969 

5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1. Convênio entre Caixa Econômica Federal e o Tribunal de Justiça do Piauí150065 

6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA 25ª SESSÃO ORDINARIA DE JULGAMENTO DA EGREGIA 1ª   CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2016148942 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000481-34.2015.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: GILBERTO LEITE DE AZEVEDO, JOSE RODRIGUES DE SOUSA, LAYSE AMANDA O. NEVES, GEOVANI A. DA SILVA,
ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO, MILLENA ALVES DE CARVALHO, MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA, JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA
FILHO, MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO, LAZARO IBIAPINA ALVERANGA, RAIMUNDO NONATO DE MELO, LUCIANNA ROCHA
DE ARAUJO, FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS, LUSIANE MARIA ARAUJO MIRANDA,
FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA, FRANCISCO MAURÍCIO LIMA E SILVA, ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR,
ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO, ELEAZAR PORTELA BATISTA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO AOB/PI 8496
Requerido: JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma,pela análise dos autos, entendendo que não houve prática de infração disciplinar por parte do Juízo do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior-PI, sendo assim, não há nenhum providência a ser adotada por esta Corregedoria de Justiça
senão o arquivamento destes autos. Teresina - PI, 17 de Agosto de 2016. Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de
Justiça.

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Convênio que entre si celebram a Caixa Econômica Federal e Tribunal de Justiça do Piauí.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 170972/2016. CONVENENTE: Caixa Econômica Federal. CONVENIADO: Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí. CNPJ do Conveniado nº: 06.981.344/0001-05. OBJETO: O presente Convênio tem por finalidade possibilitar ao TRIBUNAL, por
meio de sua rede, acesso para consulta das informações da CAIXA, de acordo com abrangência atribuída pelo Gestor dos Sistemas para o Portal
Judicial da Caixa, estando ciente do grau de sigilo atribuído à informação disponibilizada. VIGÊNCIA: Este Convênio terá vigência pelo prazo de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso haja interesse dos partícipes. PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado aos participes denunciar o
presente convênio, a qualquer tempo, mediante simples aviso expresso, com antecedência mínima de 30 dias. ASSINATURA: 05/08/2016.

Aos dois (09) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando Carvalho Mendes, Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Dese. Convocado: Sebastião Ribeiro Martins, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando, Procuradora de Justiça. Foi registrada a presença da Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar. Às 09:27 (nove
horas e vinte e sete minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária substituta, com o auxílio funcional do oficial de justiça
Cícero Lopes e o operador de som Leonel da Costa Alencar Filho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a
ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 02 de agosto de 2016, disponibilizada em 03 de agosto de 2016 e publicada no dia 04 de agosto
de 2016, no diário da justiça eletrônico de nº 8.029, e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS
PROCESSOS PAUTADOS:2013.0001.003514-8 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP (Procurador do Estado: Francisco Borges
Sobrinho - OAB/PI nº 896/75). Apelada: JOANICE FRANCISCA PEREIRA SANTOS (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "conhecer da remessa necessária e da Apelação Cível, visto que preenchidos os
seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial superior, negar-lhes provimento,
mantendo a sentença fustigada em todos os seus termos."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem , Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2012.0001.007655-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de
Declaração nos autos da Apelação Cível Origem: Parnaíba / 4ª Vara Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Alberto
Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B) Embargado: EMERSON MIGUEL DOS SANTOS GEHLEN Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, desta feita não há que se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade,
contradição ou erro material, não merece, por este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, manter integralmente a decisão de fls.
180/188"Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - . Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2011.0001.000755-7 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros Apelado: FLORÊNCIO SOARES LAGES NETO Advogados:
Cristina Maria de Oliveira Lages (OAB/PI nº 5.162) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO em conformidade com o
parecer ministerial, mantendoa decisão de 1º grau, nos termos da fundação acima delineada. Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Fernando Carvalho Mendes
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.007198-4
Agravo de Instrumento - Origem: Curimatá / Vara Única Agravante: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI Advogados: Wildson de Almeida
Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outrosAgravado: RAIMUNDO FERNANDES VOGADO Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº
6.992) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento deste recuso, mantendo, na íntegra, o
decisum, ora hostilizadoParticiparam os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2012.0001.006470-3 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Apelante: SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado: Sérgio Henrique de Oliveira (OAB/PI nº 2.663) Apelado: LUAUTO CAR LTDA. Advogado: José Coelho (OAB/PI nº 747)e
outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
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Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, emconhecer da Apelação Cível, por atender aos requsitos legais de admissibilidade,
mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA de 1º Grau. Custas ex legis. Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem , Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes e Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. Fez sustentação oral na sessão do dia
09/02/2016, a advogada Dra. Jussandra Maria de Oliveira Barros (OAB 10.498). 2013.0001.002534-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª
Vara da Fazenda Pública Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº
5.397)Apelado: FERRAÇO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Advogados: Carlos Márcio Gomes Avelino (OAB/PI nº 3.507) e outro.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo interposto pelo ESTADO DO PIAUÍ para, no mérito, dar-lhe provimento, para
que seja anulada in totum a sentença objurgada, retornar os autos à instância a quo para que possa se dar o imediato prosseguimento da
Execução Fiscal, em desconformidade com o parecer ministerial superior. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003144-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara
Cível Agravante: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A e outros Advogado: Paulo Zide (OAB/RJ nº 17.224) Agravado:
CONDOMÍNIO COMERCIAL POTY PREMIER Advogados: Hellen Luiza Pinheiro Marques de Souza (OAB/PI nº 7.902) e outros Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento e manter a decisão a quo em todos os seus
termos. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem,- Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2012.0001.007105-7 - Apelação Cível Origem: São Felix do Piauí / Vara Única Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE
-PI Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros Apelados: JOSÉ ARNALDO MENDES e JOSUÉ EVERARDO E SILVA
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade emCONHECER DA
APELAÇÃO, por se encontrar satisfeitos todos os requezitos necessário, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTER, in totum, a
SENTENÇA a quo em todos os seus demais termos, por seus justos e jurídicos fundamentos (fls.158 à 161). Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator,. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.003309-0 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A Advogados: Celso Barros Coelho Neto
(OAB/PI nº 2.688) e outros Embargada: ROSÁLIA RAIMUNDO SOARESA dvogados: Gilberto Alves da Silva (OAB/PI nº 6.767-A) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, desta feita, não há que se falar na presença de qualquer omissão, não merece por este motivo, ser
provido o presente recurso. Assim, manter integralmente a decisão de fls. 159/163. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.008215-9 - Agravo de Instrumento Origem: Teresina / 10ª
Vara Cível Agravante: CONDOMÍNIO COMERCIAL POTY PREMIER Advogados: Antônio Luiz de Hollanda Rocha (OAB/PI nº 4.273) e
outros Agravada: LUCIENNE MARIA DE ALENCAR NUNES. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto e, no
mérito, pelo seu improvimento, manter a decisão a quo em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.001530-3 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível Apelante: EMPRESA JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA. LTDA. Advogados: Leonora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº
7.332) e outro Apelado: TIM NORDESTE S/A Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVELe DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para MAJORAR o valor
da condenação em danos morais de R$ 3.000,00 (três mil reais) para R$ 6.000,00 (seis mil reais) mantendo os demais pontos decididosna
sentença de 1º grau. Custas ex legis.".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.008004-3 - Apelação Cível Origem: Teresina / 10ª Vara Cível Apelante: WALDIR DE
OLIVEIRA LIMA Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO
MÚLTIPLO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com o parecer ministerial
superior". Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2012.0001.003806-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível Origem: Teresina / 8ª Vara Cível Embargante: ANDERSON CAIRES
MOURA Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790) Embargado: BANCO HONDA S/AAdvogada: Laurisse
Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento dos embargos, eis que inexiste
omissão, devendo o acórdão ora embargado ser mantido em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.005256-7 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível Apelante: VINÍCIUS TOBIAS DUARTE MOURÃO Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outros Apelado:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO RENAULT DO BRASIL LTDA. Advogados: Ednan Soares Coutinho (OAB/PI nº 1.841) e outros.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, constatado que é tempestiva, o preparo é dispensado e
o apelo atende aos requisitos legais de admissibilidade, e, no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos moldes da fundamentação supra,
mantendo a sentença em todos os seus termos. Custas ex legis. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.007348-0 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Apelante:
FERNANDA PAIVA NUNES MARREIROS MARQUES Advogado: Francisco de Assis Pereira Júnior (OAB/PI nº 5.625) Apelado: BANCO
CITIBANK S.A. Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso interposto, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, manter
a sentença atacada em todos os seus termos". Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.000786-1 - Apelação Cível Origem: Padre Marcos / Vara Única Apelante: BANCO
BONSUCESSO S.A. Advogados: Celso Henrique dos Santos (OAB/PI nº 10.064), William Batista Nésio (OAB/PI nº 10.208) e (OAB/PI nº
10.209) Apelada: ANDREZA CARMINA DA CONCEIÇÃO Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro. Relator:
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Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, afastar a preliminar de
nulidade da citação para, no mérito, dar parcial provimento à apelação e reduzir a condenação em danos morais para o valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais) e manter a sentença recorrida nos demais termos".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça:2012.0001.003256-8 - Apelação Cível Origem: Teresina / 7ª Vara Cível Apelantes: RIZOMAR
CAMPOS BRITO e FRANCISCO JOSÉ DE LIMA Advogados: Amannda Rosa de Melo Carvalho (OAB/PI Nº 7.213) e outro Apelado:
FRANCISCO DAS CHAGAS BANDEIRA DOS SANTOS Advogado: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, emconhecer do recurso, dar-lhe provimento, julgar por consequência, improcedente todos os pedidos iniciais,
determinar a manutenção do contrato celebrado entre as partes, fls. 09/10, condenando os réus/apelantes ao pagamento do valor
remanescente da dívida, qual seja, treze mil e quinhentos reais (13.500,00) devidamente corrigidos desde o ajuizamento da ação, março de
2011, condenar o autor/apelado ao pagamento de multa, no valor equivalente a cinco(05) salários mínimos a título de litigância de má-fé
em favor dos apelantes, com a devida inversão dos ônus sucumbenciais, tal como arbitrados em sentença."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.003334-6 - Apelação Cível Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública Apelante: IRINEUZA DA SILVA FRANÇA Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº
3.047) Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI Advogados: Júlio César da Silva Carvalho OAB/PI nº 4.5016) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "cordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em "CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade,
REJEITARa PRELIMINAR de NULIDADEda SENTENÇA POR JULGAMENTO EXTRA PETITA, vez que se trata de decisão terminativa que
nãoanalisou o mérito da pretensão demandada, e, no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, ANULARo decisum recorrido, para RECONHECER a
LEGITIMIDADE PASSIVA do MUNICÍPIO de TERESINA-PI, decorrente de sua responsabilidade subsidiária, DETERMINAR que o processo
retorne ``a fase procedimental de possibilitar a intimação da parte autoral, ora Apelante. Para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar
a alteração da petição inicial, regularizando aindicaçãoou substituição da parte requerida, nos termo do disposto nos art. 338, caput, e
339, § 2º, do NCPC.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem , Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 015.0001.010216-0 - Agravo de Instrumento Origem: Teresina / Registro Público Agravante: 2º TABELIONATO DE
NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - 3º CIRCUNSCRIÇÃO Advogados:
Lara Maria Machado Martins Pinheiro (OAB/PI nº 7.164) e outros Agravado: DORIMAR SOARES DE SOUSA GOMES Advogados: Jonna
Ramiro Araújo Soares (OAB/PI nº 9.038). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em , acolher a preliminar de ilegitimidade recursal da
parte agravante, suscitada pela agravada, para não conhecer o presente recurso de agravo de instrumento, como também, afastar os efeitos da
decisão de fls. 52/57, manter a decisão de não conhecimento do recurso de apelação interposto na instância originária".Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relato e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003881-0 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública Apelante: ESTADO DO PIAUÍ - Procurador do Estado: Antônio Lincoln
Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187) Apelada: MARIA CIRENE COSTA CORTEZ DA SILVA e outro Advogada: Lívia de Sousa Santos
(OAB/PI nº 9.737). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o recurso, eis que existentes os pressupostos da sua admissibilidade e dar-
lhe parcial provimento, reformando a sentença para declarar devidas à reclamante apenas as diferenças de salário do período trabalhado e não
percebido e os depósitos do FGTS, diante da nulidade do contrato, devendo ser observado o prazo prescricional. Reformar ainda a condenação
para com a Fazenda Pública, reduzindo para dez por cento (10%) sobre o total da condenação os honorários advocatícios" Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. Fez sustentação oral o
Advogado Dr. Anderson Vieira da Costa - (OAB nº.11.192). 2015.0001.000769-1 - Apelação Cível Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
e outros Apelada: ADALICE EVA DA CONCEIÇÃO SILVA Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no mérito,
dar parcial provimento à apelação para reduzir a condenação em danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mantendo a sentença
recorrida nos demais termos" Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehe., Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator
e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2015.0001.011687-0 - Apelação Cível Origem: Castelo do Piauí / Vara Única Apelante: JOÃO DE DEUS BASTOS DA SILVA
Advogado: Francisco Aírton Cavalcante da Costa (OAB/PI nº 7.663-A) Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o recurso,
presentes que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade, mas lhe negar provimento, mantendo a sentença monocrática em todos
os seus termos" Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2013.0001.007036-7 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara Cíve Apelante L. L. B. Advogados: Maria do Amparo Rodrigues
Lima (OAB/PI nº 1.507) e outros Apelada: M. C. C. Advogados: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECERdaAPELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento de todos os pressupostos de admissibilidade,
e no MÉRITO, pelos fundamentos delineados e com fulcro no art. 586, do CPC NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a SENTENÇA
de1º GRAU, em em todos os seus termos." Custas ex legis. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem , Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. Fez sustentação oral o Sr. Advogado Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989).
2015.0001.009735-7 - Apelação / Reexame Necessário Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública Apelante: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelada: MARIA DE LOURDES BONA VASCONCELOS Advogados: Maria Deusly Costa (OAB/PI nº 2.061) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer ministerial". Ratificado, in totum verbalmente pelo membro do
Ministério Público Superior "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. Fez sustentação oral o Sr. Procurador do Estado do Piauí Dr. Anderson Vieira da Costa (OAB nº 11.192).
2013.0001.003754-6 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
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6.2. SESSÃO DE JULGAMENTO DAS CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS149343 

Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros Apelado: ASSOCIAÇÃO DOS VAZANTEIROS E
FRUTICULTORES DO MOCAMBINHO E ADJACÊNCIAS - AVFMA Advogado: Joel de Souza Ferreira (OAB/PI nº 9.569). Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade,
REJEITAR as PRELIMINARES de nulidade da decisão por falta de fundamentação e nulidade do processo por ausência de intervenção
ministerial e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis.Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem , Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.001945-0 -
Apelação Cível Origem: Castelo do Piauí / Vara Única Apelante: MARIA DE LURDES SOARES DE SOUSA Advogado: Ronney Irlan Lima
Soares Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato
porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a
instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil
reais)Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.003107-7 - Apelação / Reexame Necessário Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167) Apelada: SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA,
assistida por sua genitora Vivien Patrícia Pessoa Marreiros de Almeida Advogado: Iristelma Maria Linard Paes Landim (OAB/PI nº 4.349)
e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior". Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.001061-0 - Apelação Cível Origem:
Fronteiras / Vara Única Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A Advogados: Francisco Gomes Coelho
(OAB/CE nº 1.745) e outros Apelada: RAIMUNDA JOANA DA SILVA Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e
outrosRelator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no
mérito, negar-lhe provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade". Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente
a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007083-6 - Reexame Necessário Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública Requerente: MILENE AMANDA OLIVEIRA, representada por sua genitora Maria do Amparo
Oliveira Advogado: Antônio Luiz Rodrigues Felinto de Melo (OAB/PI nº 1.067) Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SINOPSE
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau,
atacada, em consonância com o parecer Ministerial Superior".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007092-7 - Reexame Necessário Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: PATRÍCIA DOS SANTOS SOUSA MIRANDA Advogados: Francisco Alexandre Barbosa Dias (OAB/PI nº 4.248) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ICTHUS EMPREENDIMENTOS DE ENSINO Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Procurador
do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do reexame necessário e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial
Superior. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.004772-3 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado:
Jonilton Santos Lemos Jrúnior (OAB/PI nº 6.648-A) Apelado: JOÃO BATISTA MARTINS Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº
11.155) e outros Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer deste recurso, eis que se encontram os pressupostos da sua
admissibilidade, entretanto, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos".Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSOS COM
JULGAMENTO ADIADO :2014.0001.006099-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária, EM RAZÃO DO PEDIDO DE
VISTA DO SENHOR DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO. 2015.0001.006858-8 - Apelação Cível - Origem: Picos / 1ª Vara GIL
MARQUES DE MEDEIROS - PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAPEDIDO DO RELATOR"2016.0001.000334-3 - Apelação Cível Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública . PEDIDO DO RELATOR. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: 2015.0001.009934-2 - Embargos de
Declaração no Agravo Interno nos autos do Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública, A PEDIDO DO
RELATOR. 2012.0001.006414-4 - Apelação Cível Origem: Marcos Parente / Vara Única A PEDIDO DO RELATOR SENHOR DES.
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO".2013.0001.002843-0 - Reexame Necessário Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda PúblicaA
PEDIDO DO RELATOR. Durante o julgamento doprocesso 2013.0001.007036-7 - Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara Cíve Apelante
L. L. B. Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507) e outros Apelada: M. C. C. Advogados: Raimundo Uchôa de
Castro (OAB/PI nº 989) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, o Exmo. Sr Des. Haroldo Oliveira Rehem, levantou
questão de ordem por defeito de publicação da pauta, no que não foi acompanhado pelos demais membros, tendo sido o processo
julgado normalmente.E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Elisa
Pereira Leal de Oliveira, Secretária substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.___________

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS Criminais REALIZADA NO DIA 12 DE AGOSTO DE 2016.
Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, às 09:30 (nove horas e trinta minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, as
Egrégias CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS, sob a presidência do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes além deste, os
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento,
ausente justificadamente a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro, com a assistência da Exmª. Sra. Dra. Teresinha de
Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça, comigo Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as
formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, publicada em 11 de julho do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.016,
não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. Não houve julgamento de processos extrapauta. PROCESSOS DA PAUTA
JULGADOS: 2016.0001.000288-0 - Revisão Criminal. Origem: Porto / Vara Única.Requerente: Carlos Augusto Pereira da Silva. Advogados:
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001501-1149863 

7.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003924-8149923 

Bruno Kardeck Castelo Branco Sales Araújo (OAB/PI nº 12.426) e Outro. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar procedente o pedido revisional, para reduzir a pena do peticionário para 01 (um) ano
e 08 (oito) meses de reclusão em regime inicial aberto e pagamento de 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa, à razão unitária mínima,
substituída a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito (prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo e
prestação de serviços à comunidade), determinando, ainda, a expedição do competente alvará de soltura em seu favor, se por algum
outro motivo não estiver preso, em razão do reconhecimento da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, como
havia sido requerido na petição inaugural dos autos e não analisado no tempo oportuno." Participaram do julgamento, além do relator, os
desembargadores, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve.
Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2015.0001.007802-8 - Desaforamento de
Julgamento. Origem: Fronteiras / Vara Única. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: Raidon Raimundo de Sousa.
Advogado: Henrique Holanda de Lima (OAB/PI nº 11.145). Relatora: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: "Acordam os componentes
das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, pelo deferimento do Desaforamento do Julgamento do réu RAIDON RAIMUNDO DE SOUSA da Comarca
de Fronteiras/PI, para a Comarca de Picos, eis que se encontram presentes as hipóteses previstas no caput do art. 427, do CPP."
Participaram do julgamento, além do relator, os desembargadores, Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procuradora de Justiça. PROCESSOS ADIADOS: 2015.0001.007659-7 - Embargos de Declaração na Revisão Criminal. Origem:
Teresina / 7ª Vara Criminal. Embargante: Gercê Neres da Silva. Advogado: Pedro Filipe Batista Lima (OAB/PI nº 1.977). Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo, ante a ausência justificada da Relatora. Participaram da Sessão, além da relatora, os desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Joaquim Dias de Santana Filho e José Francisco do Nascimento. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª.
Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2016.0001.002678-1 - Revisão Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Requerente: Emanuel de Moura Santos. Advogados: Auro Pereira da Costa (OAB/PI nº 10.291) e Outro. Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Foi ADIADO o julgamento referido
processo pelo relator. Participaram da Sessão, além do relator, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Joaquim Dias de Santana Filho,
Sebastião Ribeiro Martins e José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura
Borges Campos, Procuradora de Justiça. E não havendo mais nada a tratar foi a mesma encerrada. Do que, para constar, Eu, _______________
Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da
Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
IMPETRANTE: EMANOELLA ROCHA CAMPOS
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. CANDIDATA
APROVADA. PRETERIÇÃO. DOCUMENOS DIVERSOS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. POSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E 9.494/97. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Deve ser rechaçada a pretensão da Administração de citação dos profissionais terceirizados, na medida em que a nomeação da
agravada/impetrante não implica na automática desconstituição dos contratos firmados pela SESAPI com terceiros.
2. A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito, competindo à
Administração, dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade.
Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo de validade do certame, há
contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas existentes, em flagrante preterição àqueles que, aprovados em
concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. Precedentes: AgRg no AgRg no RMS 29.276/RS, Superior Tribunal de
Justiça, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2015, DJe 16/12/2015; AgRg no REsp 1487753/RS, Superior Tribunal
de Justiça, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015; AgRg no RMS
23.488/ES, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA,
julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015.
3. Subsiste o direito subjetivo da agravada à nomeação, não podendo a alegada restrição orçamentária do agravante servir de escudo para a
omissão no tocante à convocação de candidato classificado em certame e preterido em face de diversas contratações a título de precariedade.
4. Não remanesce qualquer violação ao art. 2º da CF, porquanto compete precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de
ilegalidade que resultem prejuízos às partes, bem como desvirtuamento do ordenamento vigente.
5. Descabe a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97 na hipótese em que a autora busca sua nomeação e posse em
razão de aprovação em concurso público.
6. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão agravada, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: H. D. S. B. E OUTROS
ADVOGADO: MARCILIO DE ROSALMEIDA DANTAS E OUTROS
APELADO: J.W.B.C.
ADVOGADO: JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO
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7.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004722-0149816 

7.4. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003702-0148945 

7.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003787-7149764 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA -
PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO - INACOLHIDA - PRELIMINAR DE JULGAMENTO
EXTRA PETITA EM RELAÇÃO AO NOME PATRONÍMICO - NEGATIVA DO EXAME DE DNA - SÚMULA 301 DO STJ - AUSÊNCIA DE PROVAS
INDICIÁRIAS - RECUSA DOS DESCENDENTES - DIREITO PERSONALÍSSIMO E INDISPONÍVEL - IMPROCEDÊNCIA - RECURSO PROVIDO.
1. Tendo em vista que houve o compromisso pelo advogado, em audiência não realizada, de comparecer na audiência redesignada com a parte
independentemente de intimação, não se pode cogitar de cerceamento de defesa. 2. Considerando que a preliminar de julgamento extra petita se
confunde com o mérito por discutir valoração da prova, esta não merece acolhimento. 3. Em se tratando de julgamento extra petita, não há
nulidade da sentença quando o excesso pode ser decotado na parte que transborda o pedido. 4. Apesar da Súmula 301 do ter feito referência à
presunção juris tantum de paternidade na hipótese de recusa do investigado em se submeter ao exame de DNA, os precedentes jurisprudenciais
que sustentaram o entendimento sumulado definem que esta circunstância não desonera o autor de comprovar, minimamente, por meio de
provas indiciárias a existência de relacionamento íntimo entre a mãe e o suposto pai. 5. Na esteira do entendimento do STJ, a presunção relativa
decorrente da recusa do suposto pai em submeter-se ao exame de DNA, nas ações de investigação de paternidade, cristalizada na Súmula 301
do STJ, não pode ser estendida aos seus descendentes, por se tratar de direito personalíssimo e indisponível. 6. Diante da fragilidade dos
elementos de convicção, a improcedência do pedido da ação é medida que se impõe. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em conhecer do recurso, para rejeitar as preliminares de ausência de intimação e julgamento extra petita, por se confundir com o
mérito, acolher a preliminar de julgamento extra petita em relação ao nome patronímico, mas sem nulidade da sentença, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido da ação, contrariamente ao parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DANIELA CARLA GOMES FREITAS E OUTROS
IMPETRADO: CLESIO DA SILVA CRUZ FILHO E OUTRO
ADVOGADO: DANIELA CARLA GOMES FREITAS E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. EXCESSO DE PRAZO. JUSTIFICADO.
ORDEM CONCEDIDA.

1. O excesso de prazo para o término da persecução criminal, em virtude da inexistência de óbices processuais que o justifiquem, mostra-se
abusivo.
2. Considerando que a audiência de instrução não foi realizada e que não foi designado nova data para a realização da instrução processual,
configurado está o constrangimento ilegal.
3. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conceder a presente ordem de Habeas Corpus impetrada, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior, determinando a
expedição de alvará de soltura em favor de CLÉSIO DA SILVA CRUZ FILHO, que deve ser posto em liberdade, salvo se por outro motivo não
estiver preso, e determinando as seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a) Comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas
condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); b) Proibição de frequentar bares, casas
noturnas, casas shows e afins (art 319, II, CPP); c) Proibição de manter contato com a vítima (art. 319, III, CPP); d) Recolhimento domiciliar no
período noturno, a partir de 21:00 horas (art. 319, V, CPP), nesta parte vencido o voto do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, que votou pela
concessão da ordem sem aplicação de medidas cautelares.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: LUARA LIZ OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: THALES CRUZ SOUSA E OUTRO
REQUERIDO: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. INOCORRÊNCIA.
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO GARANTIDO.REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Deve ser rejeitada a preliminar de Incompetência Absoluta do Juízo. É decisão consolidada e pacífica deste Egrégio Tribunal que a
competência para julgar feitos desta natureza é da Justiça Estadual.
2. Muito embora não tenha a impetrante cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este
critério pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
3. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que a
estudante já possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos
níveis mais elevados de ensino.
4. Remessa conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 07, do STF, c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
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7.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002684-3149776 

7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004112-8149782 

7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007369-9149783 

APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E OUTROS
APELADO: GUDENBERG FERREIRA MOREIRA
ADVOGADO: VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE ANULAÇÃO - UNIDADE CONSUMIDORA RETIRADA PELA CONCESSIONÁRIA -
PERICIA REALIZADA UNILATERALMENTE - VICIO INSANÁVEL - COBRANÇA DO CUSTO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO -
IMPOSSIBILIDADE - COBRANÇA INDEVIDA - ABALO PSÍQUICO PRESUMIDO - DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM
INDENIZATÓRIO NÃO RAZOÁVEL E DESPROPORCIONAL - ADEQUAÇÃO - VIABILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Retirar a unidade consumidora de energia elétrica da guarda do consumidor e periciá-la unilateralmente, quando competiria a órgão público
fazê-lo, eiva de vício insanável a prova da qual visa se valer a concessionária de serviço público, impondo-se reconhecer, portanto, descabida a
cobrança a título de custo de recuperação de consumo.
2. A cobrança indevida não tem o condão de lesar, peremptoriamente, a esfera extrapatrimonial do suposto devedor, para conferir-lhe, de
imediato, o direito de requerer do credor a respectiva reparação. Todavia, hão de ser presumidos os danos causados àquele, se diligente e
pontual com suas obrigações, quando este, atuando com o fito de reprimir possível impontualidade, submetê-lo a situação vexatória ou
constrangê-lo a adimplir obrigação que não é de sua responsabilidade.
3. As instâncias recursais imiscuir-se-ão nos critérios do juízo de valor elaborado para apurar o quantum indenizatório arbitrado a título de danos
morais, quando, ultrapassando os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, o valor fixado figurar em patamar irrelevante ou exorbitante, para
atingir os fins aos quais se destina.
4. Recurso não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, porém, dar-lhe parcial
provimento, apenas para reduzir o valor estabelecido, a título de indenização por danos morais, para o patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
mantendo-se, no mais, incólume a decisão fustigada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E OUTROS
APELADO: MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA DE CASTRO
ADVOGADO: DENIS GOMES MOREIRA E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - UNIDADE
CONSUMIDORA RETIRADA PELA CONCESSIONÁRIA - PERÍCIA REALIZADA UNILATERALMENTE - VÍCIO INSANÁVEL
EVIDENCIADO - COBRANÇA DO CUSTO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA.

1. A retirada da unidade consumidora da guarda do usuário e a perícia realizada unilateralmente eivam de vício insanável a prova da qual se vale
a concessionária de serviço público de energia elétrica, impondo-se reconhecer, portanto, descabida a cobrança a título de custo de recuperação
de consumo.
2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E OUTROS
APELADO: JACINTO PERNAMBUCANO ARAUJO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - PRELIMINAR
DE CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE A RÉPLICA À CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELO
RECORRIDO - PRELIMINAR AFASTADA - UNIDADE CONSUMIDORA RETIRADA PELA CONCESSIONÁRIA - PERÍCIA REALIZADA
UNILATERALMENTE - VÍCIO INSANÁVEL EVIDENCIADO - COBRANÇA DO CUSTO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO -
IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA.

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, quando o réu não é intimado para falar sobre a réplica à contestação, ainda mais se não são
trazidos documentos novos e nem se inovou no pedido exordial. Preliminar afastada.
2. 1. A retirada da unidade consumidora da guarda do usuário e a perícia realizada unilateralmente eivam de vício insanável a prova da qual se
vale a concessionária de serviço público de energia elétrica, impondo-se reconhecer, portanto, descabida a cobrança a título de custo de
recuperação de consumo.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: MARIA DE JESUS RIBEIRO DE SOUSA
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7.9. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2013.0001.006532-3149737 

7.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000653-4149842 

7.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004114-5149861 

ADVOGADO: DANIEL GAZE FABRIS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - UNIDADE
CONSUMIDORA RETIRADA PELA CONCESSIONÁRIA - PERÍCIA REALIZADA UNILATERALMENTE - VÍCIO INSANÁVEL
EVIDENCIADO - COBRANÇA DO CUSTO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A retirada da unidade consumidora da guarda do usuário e a perícia realizada unilateralmente eivam de vício insanável a prova da qual se vale
a concessionária de serviço público de energia elétrica, impondo-se reconhecer, portanto, descabida a cobrança a título de custo de recuperação
de consumo.
2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
REQUERIDO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA) DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO (ART. 21
DO DECRETO-LEI 3.688/41). VÍTIMA MULHER. NÃO CONFIGURADA VIOLÊNCIA DE GÊNERO NEM RESULTANTE DE RELAÇÃO
ÍNTIMA DE AFETO. INAPLICABILIDADE DA LEI 11.340/06 (LEI MARIA DA PENHA). DELITO DE MENOR POTÊNCIAL OFENSIVO.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO LOCAL DO FATO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA
COMPETÊNCIA DE JUÍZO DIVERSO DO SUSCITANTE E DO SUSCITADO.

1. A incidência da Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) reclama situação de violência praticada contra a mulher, em contexto caracterizado
por relação de poder e submissão, praticada por homem ou mulher sobre mulher em situação de vulnerabilidade. Precedentes do STJ;
2. No caso não se revela a presença dos requisitos cumulativos para a incidência da Lei n.º 11.340/06, quais sejam: a relação íntima de afeto e a
motivação de gênero;
3. A contravenção Penal de Vias de Fato (Art. 21 do Decreto-Lei 3.688/41) caracteriza delito de menor potencial ofensivo nos termos dos artigos
60 e 61 da Lei 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais);
4. A competência do Juizado Especial Criminal é estabelecida pela Constituição Federal, sendo especial em relação à Justiça Comum; outrossim,
sendo o exercício de sua jurisdição determinado em razão da matéria, qual seja, delitos de menor potencial ofensivo, cuida-se de competência
absoluta;
5. Verificada a competência de um terceiro Juízo, estranho aos autos do Conflito de Competência, impõe-se a remessa do feito a este.
Precedentes do STJ.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do Conflito Negativo de Competência, para declarar
competente o Juízo do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul I, Unidade IV - Bela Vista, da Comarca de Teresina, ainda que não tenha
participado desde processo como juiz conflitante e nada obstante o Ministério Público entenda tratar-se de crime sujeito à ação pena pública
condicionada à representação da ofendida.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOÃO BATISTA MAIA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: PAULO VICTOR ALVES MANECO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI. PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS -
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS
ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.

1. O mandamus comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 91, XXVI, do RITJPI;
2. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do
direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente. Nesse particular, não se justifica o alegado interesse dos demais entes políticos, prevalecendo a competência da
justiça estadual e a impetração unicamente em face do Estado do Piauí.
3. A alegação de questões orçamentárias não se sobrepõe à necessidade de garantir o direito fundamental ameaçado, o que justifica a ordem de
fornecimento gratuito do medicamento pleiteado, haja vista a carência financeira da paciente. Tratando-se de direito essencial, incluso no
conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos
planos orçamentários do ente político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.
4. Agravo regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade, afastando as preliminares veiculadas nos autos, a saber, ilegitimidade passiva do Estado do Piauí, incompetência absoluta da
justiça estadual e inadequação da via eleita, para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida, nos moldes do voto do
Relator.
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7.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003914-3149897 

7.13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012155-4149898 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARCELO OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO.
DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES E LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS NS.
8.437/92 E 9.494/97. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito, competindo à
Administração, dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade.
Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo de validade do certame, há
contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas existentes, em flagrante preterição àqueles que, aprovados em
concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. Precedentes: AgRg no AgRg no RMS 29.276/RS, Superior Tribunal de
Justiça, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2015, DJe 16/12/2015; AgRg no REsp 1487753/RS, Superior Tribunal
de Justiça, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015; AgRg no RMS
23.488/ES, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA,
julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015.
2. Subsiste o direito subjetivo do agravado à nomeação, não podendo a alegada restrição orçamentária do agravante servir de escudo para a
omissão no tocante à convocação de candidato classificado em certame e preterido em face de diversas contratações a título de precariedade.
3. Não remanesce qualquer violação ao art. 2º da CF, porquanto compete precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de
ilegalidade que resultem prejuízos às partes, bem como desvirtuamento do ordenamento vigente.
4. Descabe a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97 na hipótese em que o autor busca sua nomeação e posse em
razão de aprovação em concurso público.
5. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão agravada, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO NETO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - CITAÇÃO LITISCONSORTES - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - REJEIÇÃO - SÚMULAS n. 2 E 6 DO TJ/PI - MÉRITO - MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE
MOLÉSTIA - FORNECIMENTO GRATUITO - SÚMULA n. 1 DO TJ/PI - MEDIDA LIMINAR CONFIRMADA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As preliminares suscitadas tratam de questão exaustivamente decidida por esta Corte, consolidada a jurisprudência quando da edição dos
enunciados sumulados n. 2 e 6.
2. De acordo com os inúmeros precedentes já apreciados e julgados, aplicando-se, ainda, as mencionadas súmulas deste Tribunal, rejeitam-se
as preliminares à unanimidade.
3. Acerca do mérito, trata-se de questão também exaustivamente discutida em plenário, objeto de entendimento já sumulado.
4. Diz a súmula n. 1 deste Tribunal de Justiça que "os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios pelo Poder
Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na
forma da lei, prescindem de revisão orçamentária para terem eficácia jurídica".
5. Segurança concedida para confirmar a medida liminar e fornecer definitivamente, à impetrante, os medicamentos necessários ao tratamento da
enfermidade que lhe acomete.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, e em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, confirmar a liminar já deferida, concedendo-se, em
definitivo, a ordem, a fim de determinar o fornecimento do medicamento ao impetrante, na forma prescrita em receituário, sob pena de multa
diária arbitrada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e incursão prevista no artigo 330 do Código Penal, ressaltando-se, contudo, ser possível o
fornecimento de medicamentos com o mesmo princípio ativo, a preço inferior, desde que, rigorosamente, tenham as mesmas características e
efeitos no organismo do paciente, nos termos do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios em
virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JEFFERSON LEITE DIAS
ADVOGADO: JONILSON CESAR DOS REIS E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SÁ COSTA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PODER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE REMANEJAR OS
SERVIDORES DE SEU QUADRO FUNCIONAL. VEDAÇÃO A APLICAÇÃO DESTA FACULDADE COM DESVIO DE FINALIDADE, OU
SEJA, SEM NENHUMA FUNDAMENTAÇÃO OU MOTIVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. É facultado à Administração Pública o poder de remanejar os servidores de seu quadro funcional dentro do critério de conveniência e
oportunidade, ainda que considerados como funcionários estáveis. Contudo, é vedada a aplicação desta faculdade com desvio de finalidade, ou
seja, sem nenhuma fundamentação ou motivação. Isto porque, o ato de remoção possui a natureza de discricionário, em nome do interesse
público, entretanto, não pode a Administração Pública deslocar seus funcionários de maneira abusiva e indiscriminada, ou sem fundamentação,
camuflando vontades escusas e alheias ao interesse público.
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7.14. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002638-3149900 

7.15. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010239-0149921 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO148946 

2. A motivação do ato administrativo, no caso, é obrigatória por força do artigo 37 da Constituição Federal, sob pena de nulidade do ato.
3. Ao que se atenta da Portaria n. 142/2015, esta descurou-se da devida motivação, restando configurado o direito líquido e certo do Impetrante
diante da abusividade e ilegalidade do ato da autoridade impetrada.
4. Agravo regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo in totum a decisão recorrida, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CLÁUDIO ANTONIO MENDES DOS SANTOS FIGUEREDO
ADVOGADO: ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - CITAÇÃO LITISCONSORTES - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - REJEIÇÃO - SÚMULAS n. 2 E 6 DO TJ/PI - MÉRITO - MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE
MOLÉSTIA - FORNECIMENTO GRATUITO - SÚMULA n. 1 DO TJ/PI - MEDIDA LIMINAR CONFIRMADA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As preliminares suscitadas tratam de questão exaustivamente decidida por esta Corte, consolidada a jurisprudência quando da edição dos
enunciados sumulados n. 2 e 6.
2. De acordo com os inúmeros precedentes já apreciados e julgados, aplicando-se, ainda, as mencionadas súmulas deste Tribunal, rejeitam-se
as preliminares à unanimidade.
3. Acerca do mérito, trata-se de questão também exaustivamente discutida em plenário, objeto de entendimento já sumulado.
4. Diz a súmula n. 1 deste Tribunal de Justiça que "os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios pelo Poder
Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na
forma da lei, prescindem de revisão orçamentária para terem eficácia jurídica".
5. Segurança concedida para confirmar a medida liminar e fornecer definitivamente, à impetrante, os medicamentos necessários ao tratamento da
enfermidade que lhe acomete.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, confirmar a medida liminar já deferida, concedendo-se definitivamente
a ordem, a fim de determinar o fornecimento contínuo, ao beneficiário Cláudio Antônio Mendes dos Santos Figueiredo, do medicamento Seroquel
XRO 200mg, que tem como substância ativa quetiapina de liberação lenta, na forma prescrita no receituário, sob pena de multa diária arbitrada
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), e incursão na conduta prevista no art. 330 do Código Penal, ressaltando-se ser possível o fornecimento de
medicamento com o mesmo princípio ativo, a preço inferior, desde que, rigorosamente, tenham as mesmas características e feitos no organismo
do paciente. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios em virtude do art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAIMUNDO NONATO GOMES
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - CITAÇÃO LITISCONSORTES - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - REJEIÇÃO - SÚMULAS n. 2 E 6 DO TJ/PI - MÉRITO - MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE
MOLÉSTIA - FORNECIMENTO GRATUITO - SÚMULA n. 1 DO TJ/PI - MEDIDA LIMINAR CONFIRMADA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As preliminares suscitadas tratam de questão exaustivamente decidida por esta Corte, consolidada a jurisprudência quando da edição dos
enunciados sumulados n. 2 e 6.
2. De acordo com os inúmeros precedentes já apreciados e julgados, aplicando-se, ainda, as mencionadas súmulas deste Tribunal, rejeitam-se
as preliminares à unanimidade.
3. Acerca do mérito, trata-se de questão também exaustivamente discutida em plenário, objeto de entendimento já sumulado.
4. Diz a súmula n. 1 deste Tribunal de Justiça que "os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios pelo Poder
Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na
forma da lei, prescindem de revisão orçamentária para terem eficácia jurídica".
5. Segurança concedida para confirmar a medida liminar e fornecer definitivamente, à impetrante, os medicamentos necessários ao tratamento da
enfermidade que lhe acomete.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, e em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, confirmar a liminar já deferida, concedendo-se, em
definitivo, a ordem, a fim de determinar o fornecimento do medicamento ao impetrante, na forma prescrita em receituário, sob pena de multa
diária arbitrada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e incursão prevista no artigo 330 do Código Penal, ressaltando-se, contudo, ser possível o
fornecimento de medicamentos com o mesmo princípio ativo, a preço inferior, desde que, rigorosamente, tenham as mesmas características e
efeitos no organismo do paciente, nos termos do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios em
virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ELOI MENDES DE ABREU FILHO, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr. (a) Rodrigo Castelo Branco Carvalho de Sousa - OAB/PI n° 8377, nos autos HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005259-7 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 80/82, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada, por perda do objeto, nos termos do artigo 659, do CPP.(...)
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8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO148947 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO148948 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO148949 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO148950 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO149862 

Intimem-se e cumpre-se.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, RONIE ALVES DE PAULA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr. (a)
Francisco Sanzio Basílio Meneses - OAB/PI n° 1777, nos autos HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005474-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, da decisão proferida às fls. 66/68, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em face do exposto e embasado no artigo 654, §1º, do CPP, não conheço do Habeas Corpus, declarando a extinção do feito, com baixa na
distribuição e arquivamento dos autos.(...)
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, Elmir Nunes Citra, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr. (a) Rômeo
Eugênio Carvalho Arêa Leão - OAB/PI n° 5.479, nos autos HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006937-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI,
da decisão proferida às fls. 42/43, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Dessa Forma, julgo prejudicado o pedido de habes corpus homologando a desistência requerida pelo impetrante para que produza seus
efeitos legais.(...)
Intimem-se. Publique-se. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, LAERCIO AUGUSTO OLIVEIRA DIAS, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr. (a) Rômeo Eugênio Carvalho Arêa Leão - OAB/PI n° 5.479, nos autos HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008064-7 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 26/29, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em face do exposto e embasado no artigo 654, §1º, do CPP, não conheço do Habeas Corpus, declarando a extinção do feito, com baixa na
distribuição e arquivamento dos autos.(...)
Intimem-se.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ ADENILSON DA SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr.
(a) Joan Oliveira Soares - OAB/PI n° 10.814, nos autos HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005882-4 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 111/113, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada, por perda do objeto, nos termos do artigo 659, do CPP.(...)
Intimem-se e cumpre-se.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA, por intermédio de seu advogado,
UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA, OAB/PI N° 11.285, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.004680-9 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 93/95, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada, por perda do objeto, nos termos do art. 659, do CPP.
Após as comunicações legais necessária e decorridos os prazos em lei, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
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8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO149871 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO149872 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO149813 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.149814 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.149815 

Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, KALLITA SIDRONIA BEZERRA DA SILVA, por intermédio de seu
advogado, ROQUE FÉLIX ROCHA CAVALCANTE FILHO, OAB/PI N° 10.950, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2015.0001.012096-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 112/114, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada, por perda do objeto, nos termos do art. 659, do CPP.
Após as comunicações legais necessária e decorridos os prazos em lei, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FABIO VIANA DO NASCIMENTO, por intermédio de seu advogado, RAY
SHANDY CAMPELO LOPES, OAB/PI N° 12.063, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005401-
6 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 112/114, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada, por perda do objeto, nos termos do art. 659, do CPP.
Após as comunicações legais necessária e decorridos os prazos em lei, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 12 de agosto de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO, por intermédio de seu advogado:
JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA JÚNIOR, OAB/PI N° 6793, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007805-7/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 100/105, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, VÂNIA MARIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, por intermédio de seu advogado:
GUSTAVO BRITO UCHOA, OAB/PI N° 6150, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007813-6/ 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 24/26, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JEFFERON SAMPAIO SILVA, por intermédio de seu advogado: DANIEL DE
JESUS OLIVEIRA, OAB/PI N° 11648, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007953-0/ 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 42/45, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
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8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO149878 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO149896 

8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO149899 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO149901 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO149999 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, RAIMUNDO JOSÉ DE MORAIS, por intermédio de seu advogado, JODELMAR
BRANDÃO ROCHA, OAB/PI N° 8510, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007788-0 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 42/46, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, NÃO CONHEÇO da ordem impetrada.
Assim, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 12 de agosto de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, DEBORA ALDENORA LIRA DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado,
HERETH ARAÚJO DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 4.875-B, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007307-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 15/19, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, valendo-me o disposto no artigo 91, VI, c/c 217 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, JULGO PREJUDICADA a
ordem impetrada.
Dê-se baixa no sistema processual eletrônico e ARQUIVEM-SE os autos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 12 de agosto de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, CHRISTIANO VIEIRA MENDES, por intermédio de seu advogado, GEORGE
NEY MENDES, OAB/PI N° 13.570, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007989-0 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 15/19, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, NÃO CONHEÇO da ordem impetrada, determinando via de consequência, o
ARQUIVAMENTO, dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO ANTÔNIO ARAÚJO SILVA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a) Regino Lustosa de Queiroz Neto - OAB/PI n° 9046, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.006388-1 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, Do despacho proferido às fls. 82, a seguir transcrito:
"Isto posto, intime-se o apelante Francisco Antônio Araújo Silva, por meio de seu advogado, para apresentar as razões do presente recurso,
conforme disposição ínsita no art. 600, §4º do CPP.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de julho de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO BRUNO SILVA MORAIS, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr (a) Daniela Carla Gomes Freitas - OAB/PI nº 4877 e Dr (a) Francisco da Silva Filho - OAB/PI nº 5301, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n°
2016.0001.008029-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 207, a seguir transcrito:
"Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as razões do recurso de Apelação, nos termos do
art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.
Após, voltem conclusos.
Teresina, 11 de agosto de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de agosto de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO149745 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO149777 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO149684 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO149685 

Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA V. M. R. M.
(Adv. Danilo da Rocha Luz Araujo) e J.B.O.N. (Adv. Celso Gonçalves Cordeiro Neto), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PLANTÃO
JUDICIAL DO DIA 13.08.16/PARNAÍBA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados,do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira - Plantonista .
DESPACHO:
"...Razão pela qual concedo o efeito suspensivo em parte, para suspender a decisão proferida pela magistrada a aquo e, consequentemente
determinar que o menor fique durante o período do pós-operatório de 30 (trinta) dias, sob a guarda da genitora, devendo o Pai pegar o menor
apenas em finais de semana alternados; após esse período, o filho ficará com o Par as terças e quintas e em finais de semanas alternados.
Oficie-se, inclusive por e-mail, o MM. Juiz (a) de Direito para conhecimento da presente decisão e intime-se a parte agravada para apresentar
resposta ao presente Agravo, no prazo de 10 (dez) dias.
Encaminhem-se os autos à Secretaria Cartorária Cível para distribuição por sorteio, com URGÊNCIA, adotar as providências cabíveis.
Publique-.se Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 13 de agosto de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA RESTAURAR (Adv. Renan Albernaz de Souza) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO DO
PLANTÃO JUDICIAL DO DIA 12.08.16/CAMPO MAIOR, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Plantonista .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para suspender os efeitos da decisão agravada; determino ainda que seja oficiado o
magistrado a quo para proceder o desbloqueio dos valores das contas apresentadas.
Devendo ainda, ser mantido o Convênio firmado entre as partes até ulterior decisão do Colegiado deste Egrégio Tribunal de Justiça;
Intime-se a parte agravada para apresentar as Contrarrazões ao Agravo.
Encaminhe-se os autos à Secretaria Cartorária Cível para distribuição por sorteio, com URGÊNCIA, adotar as providências cabíveis.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 13 de agosto de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUI S.A.-CEPISA (Adv. DÉCIO FREIRE E OUTROS) Requerido ora intimado nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº.2011.0001.001006-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"... Ex positis, determino a intimação da COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUI S/A-CEPISA/ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI S/A
para, no prazo do art. 218, § 3º, NCPC, falar sobre a petição da parte apelante, fls. 365.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (BANCO FINASA BMC S.) (Adv. ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA) Apelante e Apelado
MARIA DAS DORES (Adv. EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES) ora intimados nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2015.0001.009445-9
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 508 e 557, caput, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso, eis
que inexistente, ante a ausência de assinatura válida de procurador na peça recursal.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se os autos ao Juízo de origem, de acordo com disposto no
art. 1006, do NCPC.
Teresina (PI), 15 de julho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO149686 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO149693 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO149699 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO149687 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GABRIEL
MOURA FERNANDES OLIVEIRA (Adv. RAFAEL DE MORAES CORREIA E OUTRO) Apelante ora intimado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº.2016.0001.000248-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 1.003, § 5º e 1.011, I, ambos do NCPC, nego seguimento ao
recurso eis que manifestamente inadmissível por força da sua intempestividade.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, deem-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos à Vara de Origem para adoção das medidas
cabíveis.
Teresina (PI), 15 de julho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALCIONE
BARBOSA VIANA (Adv. Flavio Henrique Andrade Correia Lima) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.007783-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito ativo do presente recurso e concedo os efeitos da tutela requeridos nos autos da Ação
Desconstitutiva de Ato Administrativo com Pedido de Tutela Específica n. 0018083*98.2016.8.18.0140, determinando a suspensão dos efeitos da
decisão do TCE/PI que julgou irregulares as contas de gestão do Agravante concernentes ao cargo de Prefeito Municipal nos exercícios de 2010
e 2011 (Acórdão n. 1312/2013, 1313/2013, 1311/2013, 1310/2013, 583/2014.584/2014.585/2014), inclusive no tocante à inclusão do nome do
Recorrente na relação de gestores que tiverem suas contas rejeitadas, bem como à suspensão do exercício dos seus direitos políticos.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1019, I, in fine, do CPC/2015, bem como
para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada, e a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1019, II, do CPC/2015.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 03 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAURO
CARVALHO LOPES E OUTRO (Adv. Helbert Maciel e Outros) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005935-
6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, defiro o pedido formulado em petição e determino a proibição de qualquer reforma ou construção ou, em caso de já
iniciadas, determino a sua imediata suspensão no imóvel descrito em inicial, localizado no Loteamento Santa Isabel, nesta capital, até a decisão
final transitada em julgado da lide, sob pena de multa diária que poderá variar de dois mil (R$ 2.000,00) até vinte mil reais (R$ 20.000,00), de
acordo com o preceituado no art. 537, NCPC.
Intimem-se as partes.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA E. J. S. (Adv.
MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA E OUTROS) Agravante ora intimado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2015.0001.010238-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por ETEVALDO DE JESUS SILVA, contra decisão preferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara de
Família da Comarca de Teresina-PI, em sede de Ação de Investigação de Paternidade c/c alimentos, movida por CATIA ALVES DE SOUSA e
outro, ora agravados, pela qual o juízo a quo indeferiu o pedido de contraprova de exame DNA.
Decisão de fls. 25/29, dessa relatória, concedeu a liminar autorizando/designar a realização de novo exame de DNA.
Às fls. 42/49, a agravada Interpôs Agravo Regimental, requerendo o conhecimento e provimento do regimental, requerendo que reconsiderada a
decisão e ao final seja negado provimento ao Agravo de Instrumento.
Às fls. 72, a agravada requereu a desistência do Agravo Regimental, extinguindo-se a presente demanda, dando-se baixa no sistema, com o
envio dos autos ao arquivo.
Instado a se manifestar o órgão Ministerial Superior, às fls. 75/78, opinou pelo não conhecimento do recurso de agravo, face a perda
superveniente do objeto.
Em razão disso, determino que seja oficiado ao Juízo a quo, para prestar informações acerca da decisão de fls. 25/29, dessa relatória.
Determino ainda, a intimação da patrona do Agravante, para juntar aos autos cópia do exame de DNA, deferido em sede de liminar, bem como se
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9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO149700 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO149703 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO149704 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO149705 

manifestar acerca do pedido de extinção do recurso (fl.72).
Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDVALDO
PEREIRA DA SILVA (Adv. Alfredo Meneses Sobrinho) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.006671-7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Intime-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. II, art. 1019, CPC facultando-lhe a juntada de cópias
das peças que entender convenientes.
Oficie-se o magistrado de piso para que apresente informações ao recurso, conforme disposição I, do art. 1019 do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 11 de julho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto e Outro) e MARIANO GAYOSO CASTELO BRANCO NETO (Adv. Pedro da Rocha Portela
e Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007198-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, ante as razões consignadas, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI o inteiro teor desta decisão.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 1019, inciso II, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 15 de julho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EVERARDO DE
OLIVEIRA E OUTROS (Adv. Marcelo Martins Eulalio e Outros) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007066-
6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA R.A.S. (Adv.
Antonio Carlos Rodrigues de Lima e Outro) e T.V.R.S. (Adv. Cristiano Roberto Brasileiro da Silva Passos e Outros), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2012.0001.001509-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Dessa forma, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO em razão da perda de objeto, ante superveniência de
sentença monocrática no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, inciso VI, 932, inciso III e 1018, § 1º, todos do CPC/2015, e amparado
no entendimento jurisprudencial pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento nº 016/2009.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 02 de agosto de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO149710 

9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO149711 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO149683 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO149696 

9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO149694 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PALOMA
NOLETO DE SA E OUTRO (Adv. Flávio Soares de Sousa e Outro) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.007037-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Recebo a vertente demanda para análise em sede de Reexame Necessário neste Egrégio Tribunal de Justiça, após observar o seu
enquadramento nos preceitos do artigo 496 do CPC/2015 (EQUVALENTE AO ARTIGO 475 DO CPC/1973)
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de julho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM
NORDESTE S/A (Adv. Daniela Silva Coelho e Outros) e CARLOS ROGERIO DE MELO (Adv. Antonio Carlos Araujo Sousa), nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007507-0/PIRIPIRI, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Dessa forma, defiro a tutela de urgência, ante a presença da probabilidade do direito, do perigo da demora e do risco de irreversibilidade, a fim
de suspender a execução provisória até posterior provido judicial.
Por oportuno, determino a intimação da parte agravada, nos termos do artigo 1019, inciso II do CPC/2015.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 08 de agosto de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LISLENE
RODRIGUES COIMBRA (Adv. FLORISVALDO MARTINS DA ROCHA NETO) Apelado ora intimado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº.2010.0001.002907-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"... Considerando que os embargos de declaração (fls. 207/258) objetivam efeito modificativo ao decisum ora vergastado, entendo necessária a
intimação da parte ex adversa, para, querendo, manifestar-se no prazo de lei, consoante se acha disposto no art. 1.023, § 2º do NCPC.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
TERESINA - PI (Adv. Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001699-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Do exposto, indefiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze dias, nos termos delineados pelo art. 1003, §5º e art. 1019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JUSCIANA
DANTAS SIQUEIRA (Adv. Fidelman Fao Florencio Fontes) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.006034-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, INDEFIRO o PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA LIMINARMENTE requerido, com fulcro no art.1º, §3º, da Lei nº 8437/92,
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9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO149695 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO149697 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO149698 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO149701 

bem como em face da não demonstração do periculum in mora, evidenciando a inexistência dos requisitos mínimos para o pleito liminar.
Por oportuno, verificando que o pleito encontra-se devidamente instruído, DETERMINO, em razão disso, o envio dos autos ao Ministério Público
Superior para, no prazo legal, se manifestar acerca do objeto deste feito.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUCIANA
VERAS CUNHA E OUTRO (Adv. Juciano Marcos da Cunha Monte e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.011121-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, por inércia da parte, nos termos do art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Intimações de praxe. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de julho de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI (Adv. Kildere Ronne de Carvalho Souza e Outro) Suscitante ora intimado, nos
autos do DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2016.0001.006175-6/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Assim, vislumbrada a possibilidade acerca da prejudicialidade do presente dissídio de greve, determino a intimação do órgão suscitante, por
meio de seus procuradores legalmente habilitados , a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste a respeito do interesse na
continuidade do feito, sob pena de extinção do processo.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de agosto de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator "
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO TOMO
OKASAKI (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004010-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, a nomeação superveniente do impetrante esvazia o objeto da segurança pleiteada, ensejando assim a extinção do feito sem
exame do mérito, nos termos do art. 485, VI, do novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.
Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
VINICIUS OLIVEIRA SILVA E OUTROS (Adv. Edilson Sousa Lima) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.007772-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Em face do exposto, concedo a liminar requerida para determinar aos impetrados que assegurem aos impetrantes a realização dos exames de
saúde e a realização do teste de aptidão física, bem ainda a matrícula dos impetrantes no Curso de Formação de 3º Sargento 2016. Outrossim,
concedo aos impetrantes o prazo de cinco dias para o pagamento das taxas de ingresso sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprida a liminar, notifiquem-se as autoridades impetradas para prestarem as informações no prazo de dez dias e cite-se o litisconsorte passivo
para, querendo, apresentar contestação.
De ordem, expeçam-se os devidos ofícios.
Intimações necessárias.
Cumpra-se imediatamente.
Teresina (PI), 10 de agosto de 2016.
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9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO149702 

10. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

10.1. Ata de Reunião do Comitê de Gestão das Contas Especiais de Precatórios do Estado do Piauí 150013 

11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. EDITAL DE PROCLAMAS148941 

Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS DA SILVA VIERIA (Adv. Jose Luciano Malheiros de Paiva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.006687-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José
Francisco do Nascimento - Relator.
DESPACHO:
"...Pelo exposto, determino a redistribuição do feito ao Excelentíssimo Desembargador Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, competente para o
seu processamento e julgamento, em razão do regular e originário sorteio.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

Aos dezessete dias do mês de agosto de 2016, na sala de reuniões do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,reuniu-se o Comitê de gestão das
Contas Especiais de Precatórios do Estado do Piauí. Atualmente composto pelos seguintes membros: representado o Tribunal de justiça do
Estado do Piauí: Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto(juiz estadual, auxiliar da presidência - titular) e Dr. Antônio Francisco Gomes de
Oliveira(juiz estadual, auxiliar da presidência-substituto); representando o Tribunal Regional Federal da 1ª.Região: o Dr. Agliberto Gomes
Machado(juiz federal-titular)e Dr. Lucas Rosendo Máximo de Araújo(juiz federal-suplente); representando Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região: Dr. Roberto Wanderley Braga(juiz titular do trabalho) e Dra. Sylvia Helena Nunes de Miranda(juíza do trabalho-suplente). Todos os
membros foram devidamente intimados. Presentes: Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto,representando o TJPI, Dr. Roberto Wanderley Braga e
Dr. Gustavo Ribeiro Martins, representando o TRT 22, ausente o representante do TRF 1.
Aberta a reunião, ficou acertado que o TRT 22 enviaria relação com os precatórios que lá ingressaram até a presente data, a fim de ser
atualizada a lista unificada de precatórios. Ficou estabelecido que nessa relação o TRT enviaria a informação de quais precatórios tiveram o
pagamento de crédito preferencial realizado, e quais foram quitados por esse valor.
O Juiz Auxiliar do Precatório do TRT comunicou que ate sexta-feira (19.08.16) o seu Tribunal enviará a lista de créditos preferenciais deferidos
para efeito de repasse de valores entre os Tribunais a partir do mês de agosto/2016.
Ficou acordado que, quando do repasse para fins de atender o pagamento da cronologia, o TRT 22 enviaria comunicação ao TJPI no sentido de
informar o pagamento dos precatórios que tiveram seus valores repassados. Também ficou acertado que, com o repasse efetuado, não haveria
óbice ao prosseguimento da cronologia
E, nada mais havendo a tratar o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto encerrou a reunião com as formalidades de estilo.Do que, para constar,
Eu, coordenador do Departamento de Precatórios Cyro Carneiro Campos, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será subscrita
por todos os presentes.
______________________________
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Estadual, auxiliar da Presidência- Titular
_______________________
Roberto Wanderley Braga
Juiz do Trabalho do TRT 22ª Região
_______________________
Gustavo Ribeiro Martins
Juiz do Trabalho TRT 22ª Região

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) RAFAEL DE ANDRADE LIRA RABELO e CAMILA MARIA FERRO SILVA ele, SOLTEIRO, MÉDICO, filho de RAIMUNDO
NONATO LIRA RABELO e MARIA DO SOCORRO SOARES DE ANDRADE ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de BENEDITO JORGE DA
SILVA e MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERRO SILVA , 02) SEBASTIÃO MIGUEL DE OLIVEIRA JÚNIOR e PEDRINA DAIONE TOMAZ
ANDRADEele, DIVORCIADO, COMERCIANTE, filho de SEBASTIÃO MIGUEL DE OLIVEIRA e MARIA DO DESTERRO ROCHA DE OLIVEIRA
ela, DIVORCIADA, PROFESSORA, filha de FLORISMAR TOMAZ DA SILVA 03) JADYELSON DA COSTA LIRA e RAIRANY LIMA
MACHADO,ele, SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, filho de PEDRO DA CUNHA LIRA e ANTONIA GOMES DA COSTA LIRA ela, SOLTEIRA, DO
LAR, filha de RAIMUNDO COUTINHO MACHADO e LUCILENE DA SILVA LIMA ; 04) CÉLIO WANDERSON FALCÃO DA SILVA e PRISCILA
KATORINE DE ALMEIDA BEZERRA ele, SOLTEIRO, MANUTENÇÃO COMPUTADORES, filho de CELSO LUIS FALCÃO DA SILVA e
ADRIANA MARIA PEREIRA DA SILVA , ela, SOLTEIRA, CUIDADORA filha de EDUARDO BEZERRA DE SOUSA e EMANOELA DE LOURDES
ALMEIDA 05) JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO e ANA ADÉLIA LOBÃO ALENCAR SIMÃO FERREIRA , , DIVORCIADO,
ADVOGADO de filho de ALCENOR BARBOSA DE ALMEIDA e CLÁUDIA ROSA MACHADO DE ALMEDIA ela, DIVORCIADA, ADVOGADA, filha
de ALFREDO FERREIRA NETO e VIRGINIA DA CANDELARIA LOBÃO ALENCAR FERREIRA. 06) RICARDO DE PÁDUA SILVA ARAUJO e
ANGÉLICA VIEIRA LIMA ele, SOLTEIRO, ENFERMEIRO, filho de PAULO JOSÉ DE ARAÚJO e ANTONIA MARIA COSTA SILVA , ela,
SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de FRANCISCO MONTE LIMA e EVA VIEIRA LIMA 07) GILMAR NETO DE SOUSA e LUCIENE LOPES DE
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11.2. EDITAIS DE PROCLAMAS 09/09149778 

ALENCAR ele, SOLTEIRO, GERENTE DE VENDAS, filho de JOÃO FRANCISCO DE SOUSA e MARIA ROSA DE SOUSA ela, SOLTEIRA,
TÉCNICA EM ENFERMAGEM filha de AGOSTINHO VIEIRA DE ALENCAR e MARIA LUCIA DE JESUS LOPES 08) RAIMUNDO NONATO
SANTOS DO NASCIMENTO e RITA VIEIRA DE SOUSA , SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO e
FRANCISCA ALVES DA SILVA , ela, SOLTEIRA, DO LAR filha de FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA e CECILIA DE JESUS DE SOUSA; 09)
JOEL DE AGUIAR SALES e VALERIA MARIA DA SLVA , ele, SOLTERO, MOTORISTA, filho de FRANCISCO MOREIRA SALES e
FRANCISCA DE AGUIAR SALES, ela, DIVORCIADA, DO LAR filha PEDRO JOSÉ DA SILVA FILHO e MARIA DA CRUZ SILVA ; 10) MARCOS
ANTONIO ALVES e SILVANA RODRIGUES DE SOUSA PORTELA ele, SOLTEIRO, XXXX, filho de ANTONIO ALVES FIGUEIRA e MARIANA
ANGELA DE OLVEIIRA ALVES ela, SOLTEIRA, XXX, filha de RAIMUNDO NONATO DE SOUSA e MARIA HELENA RODRIGUES CHAVES
SOUSA11) JULIO CESAR DOS SANTOS BRASIL e MARIA GOMES DE LIMA ele, SOLTEIRO, TÉCNICO DE REFRIGERAÇÃO, filho de
FRANCISCO MOREIRA BRASIL e ISABEL LUIZA SILVA DOS SANTOS , ela, SOLTEIRA, DO LARfilha de VICENTE FERREIRA LIMA e
FRANCISCA GOMES DA SILVA LIMA ; 12) ISAEL COSTA SILVA e VILAMIR SOARES, ele, SOLTEIRO, GARI, filho de MARIA JOSÉ COSTA
SILVA e LUIS PEREIRA SILVA ela, DIVORCIADA, XXXX, filha de MARIA SOARES; 13) JEAN CARLOS ALEXANDRE COSTA e EMANUELLE
DE OLIVEIRA MOURA ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM MECANICA, filho de LUIS VENANCIO DA COSTA e MARIA VALDECI ALEXANDRE DE
SOUSA COSTA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de ALTINO BARBOSA MOURA e LEUDIMAR DE OLIVEIRA MOURA; 14) ANTONIO
MARCOS PESSOA SOARES e ROSANGELA DE JESUS DA CUNHA NEVES, ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS filho de
ANTONIO SOARES DA SILVA e VERA LUCIA ALVES PESSOA , ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING filha de JOÃO BISPO
DAS NEVES FILHO e TERESINHA DE JESUS DA CUNHA; 15) RAFAEL LIMA MORAES e MICHELLE DOS SANTOS BORGES ele,
SOLTEIRO, TÉCNICO EM MARTELINHO DE OURO, filho de JULIA LIMA MORAES ela, SOLTEIRA, DO LAR filha de FRANCISCO DA SILVA
BORGES e MARIA DE JESUS PINTO DOS SANTOS ; 16) EDERVAN DAMASCENO SOARES e DIANA KARINNE ROCHA CRUZ , ele,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO filho de ALIATA DA COSTA SOARES e MARIA DOS REMÉDIOS DAMASCENO SOARES , ela, SOLTEIRA,
ENFERMEIRA, filha de FRANCISCO SOARES DA CRUZ NETO e MEYRELUCI ROCHA CRUZ . 17) ELBERT RIBEIRO DA SILVA e NINNA DE
FÁTIMA MORAIS DE AGUIAR, ele, DIVORCIADO, SINEGRAFISTA filho de RAIMUNDO NONATO DA SILVA e MARIA EDI LEUSA RIBEIRO
DA SILVA, ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE filha de FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE AGUIAR e MARIA FRANCISCA MORAIS DE
SOUSA AGUIAR . 18) KELSON GOMES DA SILVA e EDINALDA SILVA ROCHA, ele, SOLTEIRO filho de JÚLIO DA SILVA e MARIA DE
FÁTIMA GOMES , ela, SOLTEIRA, XXXXXXXXXXXX filha de RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ROCHA e IRACY SILVA ROCHA 19) JÁDER
MADEIRA PORTELA VELOSO e THUANNE TELES QUARESMA, ele, SOLTEIRO, ADVOGADO filho de CLOVIS PORTELA VELOSO e
IAPONIRA MADEIRA VELOSO, ela, SOLTEIRA, ADVOGADA filha de TADEU ALVES QUARESMA e MARTA MARIA TELES 20) HIGOR
KEVERLY LIMA DA PAZ e VANESSA CARDOSO DA SILVA CARVALHO, ele, SOLTEIRO, SUPERVISOR DE OPERAÇÕES filho de
ENEQUIEL DA PAZ e MARIA DO SOCORRO DA COSTA LIMA SOUSA, ela, SOLTEIRA, AUTONOMA filha de JURANDIR DA SILVA e
ANTONIA CARDOSO DA SILVA CARVALHO 21) ANDRÉ SOBRAL FRANCO e MARIA CRISTINA DE MOURA AYRES ele, SOTEIRO,
SERVIDOR PÚBLICO filho de LUIZ CARLOS DAMASCENO FRANCO e CÉRES CROBEMBERGER SOBRAL FRANCO, ela, SOLTEIRA,
SERVIDORA PÚBLICA filha de FRANCISCO MANOEL FREIRE AYRES e MARIA DE LOURDES BATISTA DE MOURA AYRES 22) RAFAEL
ALMENDRA CRUZ e MARIA DE LOURDES FREITAS COELHO DE SANTANA, ele, SOLTEIRO, ADVOGADO filho de JOAQUIM ANTÔNIO DA
CRUZ NETO e MARIA JOSÉ BRITO ALMENDRA CRUZ, ela, SOLTEIRA, ADVOGADA filha de LUIZ ORESTES DE SANTANA e MARIA
EUGÊNIA CELSO COELHO DE SANTANA ; Teresina, 12 de AGOSTO de 2016.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) AURÉLIO CARDOSO SANTOS, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de ESPERANTINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO
SANTOS FILHO e MARGARIDA CARDOSO SANTOS; e PAULA HORTENCIA SILVA E SOUSA, SOLTEIRA, CONTADOR, natural de
TERESINA - PI, filha de CESAR SALVADOR MENDES DE SOUSA e MARIA RODRIGUES SILVA DE SOUSA; 2º) MARCOS AURÉLIO DA
SILVA CARVALHO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ CARVALHO DE ARAÚJO FILHO e ROSINEIDE
OLIVEIRA DA SILVA; e JOSÉLIA MARIA SOUSA DA SILVA, SOLTEIRA, VETERINÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ
PEREIRA DA SILVA e MARIA JOSÉ MENDES DE SOUSA E SILVA; 3º) WESLEY MONTEIRO DE SOUSA, SOLTEIRO, REPOSITOR(A),
natural de TERESINA - PI, filho de RENATO TEIXEIRA DE SOUSA e GERUSA DUALEM MONTEIRO DE SOUSA; e JESSICA MARIA
JERONIMO DA SILVA, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, natural de SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI, filha de JOÃO DELMIRO
DA SILVA e ANTONIA NILZA JERONIMO; 4º) OSMIR SIQUEIRA LEMOS, SOLTEIRO, INFORNADOR, natural de TERESINA - PI, filho de
MARIA DA CRUZ SIQUEIRA LEMOS; e SHERLLEM RAVENA CANTUÁRIO SALLES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de
JOÃO LUIS DE SALLES e ELISANGELA COSTA CANTUÁRIO; 5º) FELLIPE SAMPAIO BRAGA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS BRAGA e MARIA DA CONCEIÇÃO LUSTOSA SAMPAIO BRAGA;
e ROBERTA THAÍS LEITÃO SOUSA, SOLTEIRA, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO DE DEUS ALVES DE SOUSA e YVETE
MARIA SARAIVA LEITÃO SOUSA; 6º) SÂMMYO DE SENA FREITAS, SOLTEIRO, TECNÓLOGO EM INFORMÁTICA, natural de TERESINA -
PI, filho de ANTONIO JOSÉ FREITAS E SILVA e CARMEM LÚCIA DE SENA FREITAS E SILVA; e MARTA SUANE TEIXEIRA PEREIRA,
SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, natural de TERESINA - PI, filha de ROBERVAL NUNES PEREIRA e MARIA ALBETE TEIXEIRA
PEREIRA; 7º) DANIEL PEREIRA CARDOSO, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DE
ASSIS ALVES CARDOSO e MARIA IRIS PEREIRA CARDOSO; e GISLENE ALBUQUERQUE PIRES DA SILVA, SOLTEIRA, ANALISTA DE
SISTEMAS, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS PIRES DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO DE ALBUQUERQUE
SILVA; 8º) MANOEL NERY DE MORAES JÚNIOR, SOLTEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL NERY
DE MORAES e ERNEIDE MARIA VIEIRA NERY DE MORAES; e DÉBORA BRAGA DE ALMEIDA PAZ, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural
de TERESINA - PI, filha de DÉCIO DA PAZ e MARIA BRAGA DE ALMEIDA PAZ; 9º) DEOLINDO MADEIRA DE CARVALHO, SOLTEIRO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL, natural de FLORIANO - PI, filho de RAIMUNDO CRAVEIRO DE CARVALHO e MARIA DE JESUS
MADEIRA DE CARVALHO; e PAULA MENDES SOARES PEDROSA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ DE
RIBAMAR PEDROSA e AMALIA MENDES SOARES PEDROSA; 10º) PAULO RICARDO OLIVEIRA, SOLTEIRO, FISCAL DE PERDAS, natural
de TERESINA - PI, filho de MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA; e CLEIDIANE GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, VIGILANTE, natural de MATOES -
MA, filha de PEDRO GOMES DA SILVA e MARIA NAZARETH DA SILVA; 11º) HERCULES FERREIRA DOS SANTOS, DIVORCIADO, natural
de TERESINA - PI, filho de MANOEL DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS; e IVANA RANIELLY OLIVEIRA
SILVA, DIVORCIADA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de IVANETE OLIVEIRA SILVA; 12º) LUAN MACÊDO DE CARVALHO,
SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de GIOVAN PEREIRA DE CARVALHO e MARIA DO AMPARO MACÊDO; e ANA
CAROLINE RODRIGUES DE CARVALHO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO OLIVEIRA DE CARVALHO
e MARIA JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO; 13º) TÚLIO RODRIGO BRAGA NUNES, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural
de PICOS - PI, filho de ELIZEU NUNES NETO e MARIA DE FÁTIMA BRAGA LIMA NUNES; e INÊS LAYANNE DE MOURA CARVALHO,
SOLTEIRA, CIRURGIÃ DENTISTA, natural de PICOS - PI, filha de EDILSON ALVES DE CARVALHO e MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
MOURA; 14º) MARCIO JOUBERT DE SOUSA SAMPAIO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
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11.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SORTEIO DE JURADOS E SUPLENTES NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2016,

PARA A 7ª REUNIÃO PERIÓDICA149980 

11.4. INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS150012 

11.5. EDITAL DE PROCLAMAS150099 

HERBERT RIBEIRO DE SAMPAIO e MARIA JOSÉ DE SOUSA SAMPAIO; e HALLAN FERREIRA DIAS MONTEIRO, SOLTEIRO,
ENGENHEIRO CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de WAGNER DO RÊGO MONTEIRO SENA e OCIRENE ARÊA DIAS MONTEIRO; 15º)
FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS XIMENES, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de VALENCA DO PIAUI - PI, filho de RAIMUNDO
XIMENES FILHO e MARIA MERI MARTINS XIMENES; e SILVANA ESTEVO PINTO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de
BELEM - PA, filha de NEUZA ESTEVO PINTO; 16º) JOSÉ CARLOS ROCHA LUZ FILHO, SOLTEIRO, MICRO - EMPREENDEDOR, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ CARLOS ROCHA LUZ e ANTONIA MARIA PEREIRA ROCHA; e MARA RAYANE SILVA DE CARVALHO,
SOLTEIRA, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de TERESINA - PI, filha de MARCO DE JESUS DA SILVA e REGINA DULCE DE
CARVALHO; 17º) JOSÉ FRANCISCO MESQUITA DE ALMEIDA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de
SEBASTIÃO RIBEIRO DE ALMEIDA e CATARINA MESQUITA DE ALMEIDA; e FRANCISCA MARIA DA COSTA LEITE, SOLTEIRA, TÉCNICA
EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de LUIS PEREIRA LEITE e HONORINA FERREIRA DA COSTA LEITE; 18º) FRANCISCO
DE ASSIS MIRANDA DE ALMEIDA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de TIMON - MA, filho de RAIMUNDO NONATO
SOARES DE ALMEIDA e MARIA DA LUZ MIRANDA; e FRANCISCA ADRIELY LIMA SOUZA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA
- PI, filha de FELIPE ANTONIO DE SOUZA JÚNIOR e ADRIANA MARIA LIMA; 19º) FRANCISCO DAVID ROCHA ALVES, DIVORCIADO,
PADEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARIA FRANCISCA ROCHA ALVES; e VALDENE RODRIGUES SOARES, DIVORCIADA, DO
LAR, natural de BARRAS - PI, filha de VALDEMAR RODRIGUES e MARIA DO PATROCINIO SOARES; 20º) PAULO ROBERTO RODRIGUES
DA COSTA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO NILO DA COSTA e REGINA MARIA RODRIGUES DA
COSTA; e PAULA FERNANDA VIEIRA DE MATOS, SOLTEIRA, MOTORISTA, natural de LAGO DA PEDRA - MA, filha de CICERO DE MATOS
e FRANCISCA VALDETE LIMA VIEIRA; 21º) MANOEL NERY DE MORAES JÚNIOR, SOLTEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de MANOEL NERY DE MORAES e ERNEIDE MARIA VIEIRA NERY DE MORAES; e DÉBORA BRAGA DE ALMEIDA
PAZ, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de DÉCIO DA PAZ e MARIA BRAGA DE ALMEIDA PAZ; 22º) THICIANO
MACEDO ARAGÃO, SOLTEIRO, EDUCADOR FÍSICO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO MARIA MACEDO ARAGÃO e VANDA
MARIA MACEDO ARAGÃO; e LUCIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ
PEREIRA DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ DOS SANTOS; 23º) CELSO DE ALMEIDA RAMOS, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de
ESPERANTINA - PI, filho de BERNARDO DE ARAÚJO RAMOS e REGINA LÚCIA DE ALMEIDA; e LAÍZA SAMMY DE OLVEIRA PESSOA,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de FORTALEZA - CE, filha de FABIANO BATISTA PESSOA e SAMEA CARLA DE OLIVEIRA PESSOA; 24º)
JONAS ALVES DA SILVA, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de TERESINA - PI, filho de JONAS PEREIRA DA SILVA e ELIVANE ALVES DA
LUZ SILVA; e THAIANÁ PEREIRA DOS SANTOS, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de CRISTINO LOPES DOS
SANTOS e MARIA DE JESUS PEREIRA DE ARAUJO SANTOS; 25º) LARS OLAF DE MELO INGELSRUD, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
ALMOXARIFADO, natural de TERESINA - PI, filho de LARS-GUSTAV INGELSRUD e SALMA SUELY DE MELO INGELSRUD; e QUENIA
CAROLINE CAVALCANTE DE MELO, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filha de ELIAS GOMES DE MELO e
EUSAMAR RODRIGUES CAVALCANTE; 26º) ANDERSON ROGES LOPES DOS SANTOS, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de CODO - MA,
filho de RAIMUNDA NONATA LOPES DOS SANTOS; e MARIA ISABEL DE CARVALHO ALVES BARBOSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural
de TERESINA - PI, filha de PAULO ALVES BARBOSA e TEREZINHA DE JESUS CARVALHO SOUSA BARBOSA; 27º) JOSENILDO SOUSA E
SILVA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA LENY SOUSA; e MARIA ELIANE DE SOUSA, SOLTEIRA,
OPERADORA DE CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE SOUSA FILHO e ANTONIA BORGES DE SOUSA; 28º) JULIO
CESAR COLAÇO DE SOUSA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de MARIO CESAR DE SOUSA e FRANCILENE COLAÇO DE
SOUSA; e VANUSA BARROS ARAÚJO, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO ARAÚJO e
FRANCISCA DE SOUZA BARROS ARAÚJO; 29º) FRANCISCO LACY DE SOUSA, DIVORCIADO, PEDREIRO(A), natural de ALEXANDRIA -
RN, filho de JOSÉ BENEDITO DE SOUSA e RITA EUFLAUSINA DA CONCEIÇÃO; e EUDARLITE CÂNDIDA DA SILVA, DIVORCIADA, natural
de RAFAEL FERNANDES - RN, filha de JOSÉ PEDRO DA PENHA e GENILDA CÂNDIDA DA SILVA; 30º) DIELSON DA SILVA NASCIMENTO,
SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO e ERASMA CONCEIÇÃO DA SILVA NASCIMENTO; e
JENIFER PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRA, CONTADOR(A), natural de SANTO ANDRE - SP, filha de FRANCISCA DE ANDRADE DE
OLIVEIRA e ADÃO PEREIRA DA SILVA; 31º) DANIEL MENESES DOS SANTOS E SILVA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR (A), natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA E SILVA e MARIA AMÁLIA MENESES DOS SANTOS E SILVA; e MAYLA GISLANE
CABRAL FERREIRA, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filha de CARLOS ALBERTO FERREIRA e GISLENE
PESSOA CABRAL FERREIRA; 32º) RICARDO GAEL OLIVEIRA LIRA COSTA, SOLTEIRO, TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA, natural de
TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE SOUZA COSTA e MARIA GRACINETE OLIVEIRA LIRA; e RAÍSSA TORRES DE ARAÚJO,
SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de KIRK DOUGLAS DE DEUS ARAÚJO e ANTONIA IVANILDE TORRES
OLIVEIRA ARAÚJO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art.
1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Estado
do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e ao público em geral que, de conformidade com os arts. 432 do Código de Processo Penal, que no dia 18
de agosto do ano de 2016, às 8:00 horas, na sala das audiências da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado
do Piauí, 5º andar, será realizado o sorteio dos jurados que atuarão na 7ª Reunião Periódica do 2º Tribunal Popular do Júri da Comarca de
Teresina, Estado do Piauí, designada para o mês de setembro do corrente ano. E, para que ninguém possa alegar igonorância no futuro e
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça, deste Estado e afixado no Fórum
local, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí, aos 12 dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis. Eu, Claudia Regina Silva dos Santos, Secretária Substituta da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, o
digitei e subscrevi. Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.

A Secretaria da 5ª Vara Cível INTIMA a Sr. advogado DR. BRAZ QUINTANS NETO (OAB 12886), para que proceda a devolução dos autos Proc.
nº 0002636-46.2011.8.18.0140, retirados em carga na data de 28/04/2016, no prazo de 03(três) dias, sob pena das sanções dos § 2º e 3º do art.
234, do NCPC.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) RICARDO FRACISCO DA SILVA e MARIA PEREIRA DAS NEVES OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, XXXX, filho de GILBERTO
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11.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149754 

11.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149844 

11.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149886 

11.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149891 

11.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149892 

FRANCISCO DA SILVA e MARIA FRANCISCA DOS REIS SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de SÁTIRO JOSÉ DE OLIVEIRA e MARIA
PEREIRA DAS NEVES , 02) JOSÉ AILTON DE SOUSA MENDES e NAYANA CARDOSO CARVALHOele, SOLTEIRO, PROMOTOR DE
VENDAS, filho de JOSÉ DE MILTON MENDES e MARIA DILMA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ELVIDIO JOSÉ CARVALHO
NETO e ROSA CARDOSO DOS SANTOS 03) RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA e MARIA DO CARMO RIBEIRO SILVA ,ele, SOLTEIRO,
MECANICO, filho de FRANCISCO PEREIRA e MARIA HELENA DE SOUSA PEREIRA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de FRANCISCO
ALBINO SILVA FILHO e ANTONIA MARIA RIBEIRO; 04) CLAUDIO ITALO BRANDÃO DA SILVA e ELAINE MARIA DE SOUSA ele,
SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de CLÁUDIO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA e IRACEMA ALVES BRANDÃO DA SILVA,
ela, SOLTEIRA, DO LAR filha de EDIMAR GONÇALVES DE SOUSA e MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA 05) WARNERBERGH DE SOUSA
SILVA e ANA CRISTINA RODRIGUES FARIAS, SOLTEIRO, REPRESENTANTE de filho de WALTEMBERG FREITAS DA SILVA e MARIA
DULCINEA DE SOUSA SILVA ela, SOLTEIRA, OPERADORA, filha de RAIMUNDA NONATA RODRIGUES FARIAS. ; Teresina, 17 de AGOSTO
de 2016.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006796-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCA AMANDA DA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
DECISÃO: Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declarção opostos pelo autor e, no mérito, dou-lhes provimento para determinar a
remessa dos autos ao Egrégio tribunal de justiça, para apreciação acerca da viabilidade ou não do pleito do embargante. Na parte que não foi
objeto de correção, permanece a decisão como lançados nos autos. Intime-se. teresina, 11 de agosto de 2016. Antonio Soares- Juiz de Direito
em respond. pela 10ª civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001472-07.2015.8.18.0140
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: ILEIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE ESPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido autoral, nos termos do aart. 550, §5º,
do NCPC, para condenar a demanda, ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, a prestar contas no prazo de 15 dias,
sob pena de não lhe seer licíto impugnar as contas que a autora apresentar, devendo as contas serem apresentadas na forma adequada, já
instruída com os documentos justificativos, especificando-se as receitas, a aplicação das despesas e os investimentos, se houver, bem como
respecctivo saldo. Em face da sucumbencia, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$1.000,00,
consoante apreciação equitativa, como me faculta o §8º do art.85 do NCPC. P.R.I. Teresina, 11 de agosto de 2016. Antonio Soares-Juiz de
direito em respond. pela 10ª Civel."

Processo nº 0000443-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA HELENA RIBEIRO LOPES SOARES
Advogado(s): CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13708)
Réu: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 17 de agosto de 2016

Processo nº 0002771-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: KAIO RILLA PEDROSA LIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de processo com trânsito em julgado, tendo sido determinado o recolhimento das custas processuais pela parte sucumbente.
Não tendo sido intimada por ter mudado de endereço, a mesma não efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome
na dívida ativa do Estado do Piauí, a considerar que custas processuais possuem natureza tributária.
Determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do Estado cópia da sentença, os valores relativos às custas finais,
correspondentes ao preparo dos autos e baixa de processo na distribuição em processos sentenciados e certidão informando a inércia da parte
sucumbente, contendo o nome completo, CPF e endereço do devedor, por meio de Ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, a fim
de ser processada a inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0010324-20.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL S.A
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11.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149920 

11.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149979 

11.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149981 

11.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149993 

11.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA149996 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDINILSON SOUSA ALVES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, no prazo de 15 dias, fornecendo novo endereço se for o
caso.
TERESINA, 17 de agosto de 2016

Processo nº 0009736-13.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: SILENY DE CARVALHO GONÇALVES
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155)
Faço vista dos autos a parte Ré para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).76 .
TERESINA, 17 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027938-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CICERO VASCONCELOS DOS SANTOS
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
SENTENÇA: "Ao lume do exposto, constatando-se que a suplicada agiu em exercicio regular de direito, e com fundamento no art. 487, I, do
NCPC.julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais. Em face da sucumbencia, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorarios
advocaticios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, como me faculta o art.86 dop NCPC. Ante o deferimento da justiça gratuita a
parte autora, declaro suspensa a exigibilidade daas obrigações decorrentes da sucumbencia somente podendo ser executadas sse, nos 5 (cinco)
anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insificiencia de recursos que justificou a
concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art.98 do NCPC. P.R.I. Teresina 11 de agosto de 2016.Antonio Soares- Juiz de Direito
em respond. pela 10ª Civel."

Processo nº 0023286-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERALDO DE CASTRO BRANDÃO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Vistos etc.
1- Mantenho por seus próprios fundamentos a decisão ora recorrida, nos termos do art. 331 do NCPC.
2- Cite-se o réu/apelado para responder ao recurso, consoante o §1º do art.331 do NCPC.
3- Após, com ou sem resposta, encaminhem-se imediatamente os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para julgamento do
recurso de apelação.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz de Direito da 09ª Vara Civel em respondencia automática
a 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006796-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCA AMANDA DA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
DECISÃO: " Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo autor e, no mérito, dou-lhes provimento para fazer constar,
na parte dispostiva, que: "Com fundamento no art.487, I, do NCPC, julgo PROCEDENTES EM PARTES os pedidos formulados em sede de
reconvenção apenas para declarar nula e abusiva a cobrança cumulada de comissão de permanencia cumulada, juros de mora e multa, devendo
ser mantida somente a incidencia da comissão de permanencia a taxa prevista no contrato; julgo, também, PROCEDENTES os pedidos
formulados na Ação de busca e Apreensão para confirmar a liminar de fls. 66/67, determinando a expedição de novo mandado de busca e
apreensão em endereço a ser informado pelo autor de modo que, após efetivada a medida, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem no patrimonio do credor fiduciário, cabendo as repartições competentes quando for o caso, expedir novo certificado de registro
de propriedade em nome ddo credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciaária, a teeor do art.3º, §1º do Decreto-Lei
911/69, facultando-se ao credor, a qualquer tempo, optar pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art.4º
do aludido Decreto-lei. Determino também, a inserçãod restrição total no veículo por meio do sistema RENAJUD com fulcro no art.3ª, § 4ª DL,
911/69. Na parte que não foi objeto de correção, permaanece a sentença como lançada nos autos. Intime-se. Teresina, 11.08.2016-Antonio
soares- Juiz de Direito em respond. pela 10ª Cível.

Processo nº 0025141-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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11.16. CERTIDÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150018 

11.17. CERTIDÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150019 

11.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150036 

11.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150047 

11.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150073 

11.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150086 

Autor: LUISA RODRIGUES SARAIVA PEREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024216-30.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Réu:
certidão
CERTIFICO E DOU FÉ QUE ATÉ A PRESENTE DATA A PARTE AUTORA NÃO APRESENTOU QUALQUER MANIFESTAÇÃO
RELATIVAMENTE AO ATO ORDINATÓRIO RETRO, EMBORA DEVIDAMENTE INTIMADA.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
Thais Fernanda de Araujo Brito
Estagiário(a) - Mat. nº 27436

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007443-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Réu: RONALDO RODRIGUES DA SILVA
certidão
CERTIFICO E DOU FÉ QUE ATÉ A PRESENTE DATA A PARTE AUTORA NÃO APRESENTOU QUALQUER MANIFESTAÇÃO
RELATIVAMENTE AO ATO ORDINATÓRIO RETRO, EMBORA DEVIDAMENTE INTIMADA.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
Thais Fernanda de Araujo Brito
Estagiário(a) - Mat. nº 27436

Processo nº 0006167-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS MATOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8271)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003740-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISELIA VIANA CAMPOS SOARES
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: JOSE AILTON DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010402-48.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): LÁZARO DUARTE PESSOA(OAB/PI N° 12851)
Requerido: CARLOS ALVES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
01 - Tendo em vista que o advogado constituído às fls. 139/141 não fora intimado do cumprimento de sentença, determino a intimação do
devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória discriminada às
fls. 153/157, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de
10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, e tendo em vista que há valores do executado tornados indisponíveis pelo sistema
BACENJUD, intime-se o executado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o resultado da indisponibilidade de ativos financeiros de fls.
181/182 (art. 854, §2º).
03 - Conste ainda da intimação que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014372-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLANDA RESENDE VIANA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
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11.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150112 

11.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150125 

11.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150152 

11.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150161 

11.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150178 

11.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA150196 

11.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149001 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMAS(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Intime-se a parte suplicante para se manifestar sobre a réplica de fls.retro no prazo de 15 dias. cumpra-se.
Teresina,12.08.2016.Antonio Soares- Juiz de direito em respond.pela 10ª Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021196-94.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Advogado(s): ANDRE LUIZ CHAVES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 171709)
Requerido: MANASSES PATRICIO CAVALCANTE
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013475-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS ROMULO FRAZÃO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Intime-se a parte suplicante para se manifestar sobre a réplica de folhas retro no prazo de 15 dias. Cumpra-se . Teresina,
12.08.2016- Antonio Soares- Juiz de direito em respond. pela 10ª Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011930-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014)
Réu: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS, VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s): LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
DESPACHO: Intime-se a parte suplicante para se manifestar sobre a réplica de fls.retro, no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Teresina, 12.08.2016-
Antonio Soares- Juiz de direito em responde. pela 10ª Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031439-34.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOSE A FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Redelineio o despacho de fl.348, a fim de receber a peça de fls.319/347 como impugnação ao Cumprimento da sentença. Intime-se
a parte exequentee para se manifestar sobre a impugnação de fls.319/347 no prazo de 15 dias. Teresina, 12.08.2016.Antonio Soares- juiz de
direito em respond. pela 10ª Civel.

Processo nº 0017181-48.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: HERICA VANESSA TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 17 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012755-27.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): AGRESTE MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, homologo por sentença para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as
partes (fls.123/125) declarando extinto o processo com resoluçãodo mérito, nos termos do art. 487, III, 'b" do NCPC. Cada parte arcará com as
despesas de seus respectivos patronos (item 5 do acordo firmado). Ficam as partes dipensadas do pagamento das custas de lei (art. 90, § 3º
NCPC). P.R.I. e certificando o trânsito em julgado, arquive-se em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais. Teresina,
12.08.2016.Antonio Soares- juiz de Direito em respondencia pela 10ª Civel.
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11.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149008 

11.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149023 

11.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149024 

11.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149026 

11.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149029 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006858-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMEI ANDRÉ DA SILVA RODRIGUES FREIRE
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA /PORTAL G 1 DE COMUNICAÇÃO, PORTAL 180 GRAUS
Advogado(s): MÁRCIA MARIA ALENCAR REBELO CRUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1744), PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº
8540)
DESPACHO: Fl.69. Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de
Canindé/Pi, conforme portaria nº 1148, publicada no DJ/Pi em 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 14.02.2017, às 09:30hs. Intimem-se
as partes por seus advogados e estes pelo DJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013173-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAM OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Réu: VIVIANE MARIA PÁDUA RIOS MAGALHÃES, MIGUEL VASCONCELOS FILHO
Advogado(s): AURÉLIO FERRY DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3761)
DESPACHO: Fls.402. Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição do
Canindé/Pi, conforme portaria nº 1148, publicada no Diário da Justiça em 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 16.12.2016, às 10:30hs.
Intimem-se as partes por seus advogados e estes pelo DJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033023-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA MÔNICA DA SILVA VIVEIROS
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Requerido: ANTARES VEÍCULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY LTDA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: Fl.200. Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição do
Canindé/Pi, conforme Portaria nº 1148, publicada no Diário da Justiça em 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 14.02.2017, às 10:00hs e
30 minutos. Cumpra-se o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria
publica, caso contrário, Intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002154-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON ARAUJO ABREU
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 15/02/2017, às 10 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000516-88.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: TERESA CRISTINA MARREIROS DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): TERESA CRISTINA MARREIROS DE CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 2371), JOAQUIM JOSE LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10810)
Réu: ELIAS PEREIRA DA MATA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9700)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 15/02/2017, às 09 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011363-23.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA BETÂNIA GOMES DA SILVA, ANTONIO SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s): MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5409), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº
4349)
Requerido: ZELITA SAMPAIO DE ARAÚJO, ENEIDE SAMPAIO DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO PIRES FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1742)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
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11.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149034 

11.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149037 

11.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149050 

11.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149051 

11.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149054 

11.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149939 

conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 15/02/2017, às 08 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007828-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: KAREEN NUNES VIEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 14/02/2017, às 11 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031895-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 14/02/2017, às 08 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031830-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: REINALDO FABIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 13/02/2017, às 11 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031913-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SOUSA LIMA NETO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 13/02/2017, às 09 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012062-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DO VALE CARVALHO
Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763), TERESA RAQUEL GOMES DOS SANTOS
GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9346)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-Piauí,
conforme portaria nº 1148, publicado no DJE de 28.07.2016, redesigno a audiência para o dia 13/02/2017, às 10 horas e 30 minutos. Cumpra-se
o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria Pública, caso contrário,
intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000696-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DE CARVALHO JUNIOR
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11.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149961 

11.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA149970 

11.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA150064 

11.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA150165 

11.44. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149937 

Advogado(s): TALITA COSTA OLIVEIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8223), ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-PI,
conforme Portaria n º1148, publicada no Diário de Justiça em 28/07/2016, redesigno a audiência para o dia 16/02/2017, ás 08 horas e 30
minutos. Cumpra-se o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria
Pública, caso contrário, intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018089-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA LIMA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
DESPACHO: Fl.114. Verifico que no sistema ThemisWeb já constar marcada audiência de outro processo para o mesmo dia e horário desta.
Assim, redesigno para o dia 14.09.2016, às 12.30hs, para realização do ato. Intimem-se as partes, por seus advogados, através do DJ/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020759-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CESAR DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033),
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: "Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-PI,
conforme Portaria n º1148, publicada no Diário de Justiça em 28/07/2016, redesigno a audiência para o dia 16/02/2017, ás 09 horas e 30
minutos. Cumpra-se o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria
Pública, caso contrário, intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012362-83.2007.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): RICARDO SUSSUMU OGATA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 22063), LUIZ EDUARDO SA RORIZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
5454)
Réu: MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457)
DECISÃO: (...) Assim, determino a suspensão da presente execução até que findado o procedimento de liquidação extrajudicial da
executada, devendo crédito exequendo nestes autos, relativos aos honorários advocatícios conforme cálculos constantes da fls. 440,
serem habilitados no procedimento de liquidação extrajudicial pelo representante legal da COMPANHIA INTERNACIONAL DE
SEGUROS, bem como determino que oficiem a SUSEP para que, em conformidade com o que prevê o art. 100, do Decreto-Lei 073/1966,
inclua o aludido crédito no procedimento administrativo de liquidação, especificamente, na relação dos credores, indicando sua
importância e procedência, bem como sua classificação, de acordo com a legislação de falência. Diante do exposto, indefiro o pedido
de expedição de carta precatória com o fim de que os valores penhorados no rosto do processo que tramita perante a 11ª Vara Federal
da Comarca de São Paulo (proc. 2005.61.00016850/SP) seja levantados ao tempo que determino a expedição de carta precatória para o
desfazimento da penhora. Intimem-se as partes, através de seus advogados.

Processo nº 0006310-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: JESSICALINE ALVES RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
40v .

PROCESSO Nº: 0013411-67.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: ANTONIO DA SILVA TRINDADE, FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO DA SILVA TRINDADE, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
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11.45. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA150045 

11.46. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA150075 

11.47. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA150174 

11.48. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA150184 

11.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149083 

decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de agosto de 2016 (17/08/2016). Eu,Luana Mendes Leal,estagiáia, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000658-15.2015.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Requerentes: SERGIO ALVES FONTENELE E ASTRID MARIA LAGES NEVES
Requerido: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE INSTRUÇÃO COLÉGIO DIOCESANO INFANTIL
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
DESPACHO:
Para comparecer à audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno, designado
para o dia 17/10/2016 às 11:00 horas na sala das audiências deste juízo. Teresina, 17 de agosto de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado,
Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0020523-63.2011.8.18.0004
Classe: Exceção de Incompetência
Representante: ANTONIA GESANY FERREIRA ANDRADE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Representado: LUZEMARIO DANTAS ROCHA
Advogado(s): LAERCIO WELLTON LUSTOSA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9580)
SENTENÇA: Ante ao exposto, com fundamento nos artigos 4º, 98 e 148, 19 da Lei nº 8.069/90 - ECA, c/c art. 127 da CF/88, INDEFIRO o pedido
rejeitando a Exceção de Incompetência oposta pelo requerido, nos autos de BUSCA E APREENSÃO C/C GUARDA PROVISÓRIA, mantendo pro
conseguinte o prosseguimento do feito neste juízo. Certificando o trânsito em julgado, certifique-se, também, nos autos principais, o resultado da
exceção e prossiga-se neles.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000432-44.2014.8.18.0004
Classe: Tutela
Tutelante: FRANCISCA ANDREIA DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s): GRACIELE DO NASCMENTO MONTEIRO (OAB-PI 10163)
SENTENÇA: Ante do exposto, considerando o que consta nos autos, em harmonia com o Parecer Ministerial e com fundamento nos dispositivos
legais acima citados, DEFIRO o pedido, na forma requerida, para outorgar à requerente, Sra. FRANCISCA ANDRÉIA DO NASCIMENTO
ARAÚJO, a TUTELA de JOSIEL DO NASCIMENTO DE ARAÚJO e WALLISSON VENILSON NASCIMENTO ARAÚJO, com os efeitos daí
decorrentes.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000376-40.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerentes: ANTONIO SOARES DA SILVA E ANTONIO MARCIA OLIVEIRA DA CONCEIÇAO
Requerida: ANDRÉIA SANTIAGO BEZERRA
Advogado(s): MARCELO AZEREDO BRUM(OAB/PIAUÍ Nº 10334), ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
DESPACHO:
Para comparecer à audiência de conciliação entre as partes, designada para o dia 31/10/2016 às 10:00 horas, na sala das audiências deste
juízo. Teresina, 17 de agosto de 2016. Eu Francy Mary dos Santos Dourado, Analista Judicial que o digitei.

2ª Publicação
Processo nº: 0012090-11.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MICHAEL BRUNO MENDONCA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Interditando: SELMA FURTADO DE MENDONCA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SELMA FURTADO DE MENDONCA,
Brasileira, divorciada, portadora da RG Nº 362.306 SSP/PI, CPF Nº 200.178.043-53, residente e domiciliado(a) em RUA ALAMEDA
PARNAIBA 400, MATINHA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012090-11.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MICHAEL BRUNO MENDONCA SILVA, Brasileiro, solteiro, motorista, portador da RG Nº 2.299.623 SSP/PI, CPF Nº
009.037.643-93, residente e domiciliado(a) em RUA ALAMEDA PARNAIBA 400, MATINHA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
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11.50. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149119 

11.51. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149125 

11.52. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149885 

11.53. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149949 

11.54. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149959 

vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de agosto de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0023704-47.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA NONATA PEREIRA ALVIM
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DO PERPETUO SOCORRO ALVIM
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO PERPETUO SOCORRO
ALVIM, Brasileira, solteira, portadora do RG Nº 633.571 SSP/PI., CPF Nº 327.582.353-15, residente e domiciliado(a) no Conjunto Mário
Covas, KM 07 CASA 17 Q-X Angelim Sul, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023704-47.2014.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA NONATA PEREIRA ALVIM, Brasileira, viúva, portadora da RG Nº 75.232 SSP/PI, CPF Nº
240.539.453-72, residente e domiciliado(a) em QD. X CASA 17, ANGELIN, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de agosto de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0001943-23.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELIANE ALVES DOS SNTOS
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Interditando: WILANDERSON DOS SANTOS LEONCIO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de WILANDERSON DOS SANTOS
LEONCIO, Brasileiro, solteiro, sem profissão, portador da RG Nº 2.636.703 SSP/PI., CPF Nº 030.329.003-01, filho(a) de ELIANE ALVES
DOS SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA GISELE, 2057, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001943-
23.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ELIANE ALVES DOS SNTOS, brasileira, casada, do lar,
portadora da RG Nº 1.033.972 SSP/PI, CPF Nº 439.301.153-87, residente e domiciliado(a) em RUA GISELE, 2057, SANTO ANTONIO,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013737-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L S V
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: G M N D S, P M N D S
DESPACHO: "Cite-se a requerida para a audiência de conciliação/mediação, que designo para o dia 09/11/2016, às 11hs, conforme disposto no
art. 334 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021871-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P A E S
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu: P J P Q
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
DESPACHO: "Designo o dia 04/10/2016, às 11h30min, para realização da Audiência de Conciliação. Não havendo composição, segue com a
instrução e julgamento."
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11.55. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150048 

11.56. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150058 

11.57. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149039 

11.58. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149046 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009374-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J W O R
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850)
Réu: M G D S, W D S R, G D S R
DESPACHO: "Cite-se o requerido para audiência de conciliação/mediação que designo para o dia 09/11/2016 ás 09hs, conforme disposto no
art.334 do CPC."

1ª Publicação
Processo nº: 0023742-25.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO CLEMILTON DE SOUSA
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Interditando: TEREZA LEITE DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de TEREZA LEITE DE SOUSA,
Brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG Nº 510.928 SSP/PI e CPF Nº 207.742.063-49, residente e domiciliado(a) em RUA PADRE
NONATO, 870, PIÇARRA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023742-25.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador FRANCISCO CLEMILTON DE SOUSA, Brasileiro, casado, portador da RG Nº 1.342.663 SSP/PI e CPF 629.487.333-91 ,
residente e domiciliado(a) em RUA NONATO Nº 870, PIÇARRA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de agosto de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007356-80.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P.E.M. DE M.
Advogado(s): MANOEL LUCIANO SILVA DE LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 14344-D)
Requerido: C.C. DE M., L.P.C. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção sem resolução do mérito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010647-16.2001.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268), JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: JORGE BATISTA E CIA LTDA, JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES, MARIA DE JESUS RUFINO, SILVANIO SOARES DE
FREITAS FILHO, CARMEN LUCIA DOS SANTOS SOUZA, FRANCISCO FEITOSA DE ARAUJO, C.R.PRADO E CIA LTDA, NOE RODRIGUES
DE HOLANDA, SALUSTIANO ALVES DE MOURA, GALVAO ENGENHARIA LTDA, CLAUDINO & CIA, EDMILSON B. MOURA, MARIA LIDIA DE
JESUS PIEROTE, MANUEL GOMES NETO, HERDEIROS DE JOANA PORTELA DE AREA LEAO, JOSE HENRIQUE NUNES EVANGELISTA,
MARLENE CAMILO DA SILVEIRA, CELSO FERNANDO PINHEIRO DE VASCONCELOS, HERDEIROS DE ALBERTO DE MOURA MONTEIRO,
LUIZ JOAQUIM FONSECA MARINHO, JORGE BATISTA DA SILVA FILHO, HERDEIROS DE ADOLFO ALENCAR, DALIA DE CARVALHO
COELHO, ADALBERTO ALEXANDRINO CORREA LIMA, ANA MARIA ARAUJO RIOS, CONSTRUTORA SUCESSO S/A, ANTONIO GILBERTO
FURTADO MELO, CHARLES ARAUJO PEREIRA FORTES, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOURADO, HELOISA SILVEIRA MADEIRA
CAMPOS, RICARDO OLIVEIRA NETO, SOCIEDADE IMOBILIARIA PARENTE LTDA
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 614)
DECISÃO: Por todo o exposto, indefiro o pedido de citação do Estado do Piauí para opor embargos à execução, às fls. 1974/1978, pela simples
razão de que o ente público já foi citado, conforme despacho de fls. 1410/1411-v. Apesar de citado, permaneceu inerte. Indefiro também o pedido
do Sr. EDMAR BARROSO DE OLIVEIRA, às fls. 1970/1972, e indefiro o pedido de habilitação nos autos do Sr. TITO LÍVIO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA, às fls. 1980/2004. Em face da não oposição de embargos à exercução pelo Estado do Piauí nem de qualquer recurso contra a
decisão de fls. 1790/1791, que homologou as contas de fls. 1733/1764, determino a expedição dos precatórios, conforme determinado na aludida
decisão de fls. 1790/1791. Intimem-se os interessados para providenciarem as cópia necessárias à formalização dos ofícios requisitórios.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 16 de maio de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0007439-67.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSIAS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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11.59. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149781 

11.60. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149791 

11.61. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149826 

11.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149827 

11.63. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149838 

11.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149866 

11.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149893 

ADV AUTOR: MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO ( OAB Nº 8849)
ADV REU: JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (OAB Nº 13.877)
SENTENÇA: "COM ESTES FUNDAMENTOS, julgo improcedentes os presentes embargos declaratórios. Mantida na íntegra a sentença de fls.
58/62. Intimem-se. Averbe-se ao pé do registro da sentença." Teresina, 01 de Agosto de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a
presente sentença. Teresina, 12 de Agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024156-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERDINAND LIRA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014289-79.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCAS VIEIRA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 989)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028811-43.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J . J . ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), VICTOR FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8443), JESSICA MILENA JANUARIO
FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10464)
Réu: SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUI -SETRANS
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, com fulcro no artigo 257 do CPC, determino a intimação pessoal da parte e pelo DJE do seu ilustre advogado, para no
prazo de 05 (cinco) dias, recolha as custas e taxas judiciárias devidas, sob pena de extinção e cancelamento da distribuição. Dr. Aderson Antônio
Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022975-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLINICA MONTE SINAI S/S, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
Réu: PLANO MÉDICO DE ASSISTÊNCIA E TRATAMENTO - PLAMTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para replicar a contestação (fls. 171/177) em quinze (15) dias - artigo 351 do CPC. Dr. Aderson Antônio
Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005048-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA DOS SANTOS MACEDO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR), INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, com fulcro no artigo 257 do CPC, determino a intimação pessoal da parte e pelo DJE do seu ilustre advogado, para no
prazo de 30 (dias), recolha as custas e taxas judiciárias devidas, sob pena de extinção e cancelamento da distribuição. Dr. Aderson Antônio Brito
Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030483-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DOS SANTOS NUNES
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889), MYRTHES BARREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7524)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e pelo DJE o seu ilustre advogado para em 48 horas recolher as custas e taxas judiciárias devidas, sob
pena de extinção e arquivamento. Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira.
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11.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149910 

11.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149918 

11.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149941 

11.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149944 

11.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149945 

11.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149958 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012626-56.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NINA NEIVA VELOSO
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte impetrante, por intermédio de seu advogado constituído, para juntar aos autos cópia do comprovante de
conclusão do ensino médio, na forma preceituada na liminar deferida, no prazo de 48 horas, sob pena de revogação da liminar concedida. Dr.
Aderson Antônio Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002385-86.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MAX KELLYSON MARQUES MARREIROS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: DIRETOR DE ENSINO DA POLICIA MILITAR DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, com fulcro no artigo 257 do CPC, determino a intimação pessoal da parte e pelo DJE do seu ilustre advogado, para no
prazo de 30 (trinta) dias, recolha as custas e taxas judiciárias devidas, sob pena de extinção e cancelamento da distribuição. Dr. Aderson Antônio
Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010210-81.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NAJILA PEREIRA MORAIS
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, Homologo a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art. 158 do CPC e julgo extinto o p. feito, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC; e, autorizo o desentranhamento de toda documentação anexas aos autos. Custas pela
parte autora. Honorários incabíveis, considerando que não se formou a relação processual, P.R.I. Transitado em julgado a decisão, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se. Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014105-89.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LEYDIANE GLEICI OLIVEIRA MEDEIROS
Advogado(s): ENNIO SALES CAVALCANTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7448)
Impetrado: REITOR DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, VICE REITOR DA UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo extinto a presente ação sem resolução do mérito, com fundamento nas disposições do artigo 267, II e III, CPC. Custas na
forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027336-86.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURAO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
Impetrado: IPMT-DIRETOR PRESD.DO INST.PREVIDÊNCIA DOS SERV. DO MUNIC.DE TERESINA
Advogado(s): ELKE COSTA BELLEZA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6148)
DESPACHO: Intime-se o advogado do impetrante para informar se existem herdeiros do Impetrante para se habilitarem nos presentes autos, no
prazo de 15 (quinze) dias. Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018240-42.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Autor:
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para se manifestar sobre a petição de fls. 24/25, e o pedido de extinção do processo sem resolução do
mérito, pela perda do objeto da presente demanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025131-50.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RONALDO GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
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11.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149977 

11.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149978 

11.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149985 

11.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149995 

11.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149997 

11.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150003 

Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo procedente o pedido do Requerente. Confirmo a liminar e determino ao IAPEP (Instituto de
Assistência e Previdência do Estado do Piauí) por seu plano de saúde PLAMTA (Plano Médico de Tratamento e Assistência), a custear (pagar)
todas as despesas realizadas para a realização do procedimento cirúrgico. Condeno os Requeridos no pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da causa. Esgotado o prazo para interposição de recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para fins de reexame necessário (art. 475, I, do CPC). Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028972-19.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KAROLLYNE DE SOUSA CARMAÇO
Advogado(s): MAYARA CAMARÇO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA CIDADÃO CIDADÃ, ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO)
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC. Sem honorários, consoante dispõe o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Condeno o Estado do Piauí nas custas
processuais antecipadas pela autora, em razão do princípio da causalidade, nos termos do artigo 20 do CPC. Cinge-se a condenação do Estado
às custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação
(Lei n. 12.016/09, artigo 14, § 1º) e o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do artigo 475, §2º, do CPC. Dr.
Aderson Antônio Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019298-80.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO HENRIQUE NUNES DE BRITO
Advogado(s): PAULO ARAGAO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6845)
DESPACHO: Intime-se a parte impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 05 dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 20/23, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004252-56.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNA RIBEIRO VERAS -MENOR
Advogado(s): THIAGO AUGUSTO M. R. DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6578)
Impetrado: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a impetrante para comprovar, no prazo de 10 dias, a conclusão do ensino médio, conforme determinado na decisão
liminar de fls. 28/30 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014885-29.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE ABREU
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL PARA ELEIÇÕES PARA DIRETORES DAS ESCOLAS ESTADUAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo extinto a presente ação sem resolução do mérito, com fundamento nas disposições do art. 267, II e III, CPC. Custas na forma
da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026492-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Réu: ESTADO DO PIAUI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de fl. 33, uma vez que referido pedido implica em alteração da sentença proferida, sendo impossível a sua
alteração, através da via eleita pelo autor. Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007432-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUCAS VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 29099), JOSE AMILTON SOARES CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº
29099), ERONDINA CANUTO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 28100)
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11.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150028 

11.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150043 

11.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149756 

11.81. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149780 

11.82. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149794 

11.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149799 

11.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149828 

Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para que, querendo, apresente Réplica à contestação no prazo de 15 dias, e se manifeste também sobre a
petição de fls. 40, em que o Estado do Piauí requer a extinção do processo. Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004799-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RENATO BACELAR ALVES
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Requerido: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante aos exposto, face o comprovado abandono da causa, por parte da Requerente, Julgo extinto a presente ação sem resolução
do mérito, com fundamento nas disposições do artigo 267, incisos II e III, do Código do Processo Civil. Custas na forma da lei. Dr. Aderson
Antônio Brito Nogueira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016832-16.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DIEGO NUNES ARAUJO
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 05 dias, conforme determinado na decisão
liminar de fls. 23/26, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0005791-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA RAYSSE COUTINHO E SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: ASSOCIAÇAO TERESINENSE DE ENSINO S/C LTDA-FSA
Advogado(s): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4117)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 17 de agosto de 2016.

Processo nº 0028706-66.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: VALMIR MACEDO DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, por falta de interesse processual.
Custas de lei.
Após o trânsito em julgado da sentença, comprovado o pagamento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0007587-49.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fl. 62 dos autos.

Processo nº 0009972-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO LUIZ FORTES
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: JOSE DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação e declaro o processo extinto com resolução
de mérito com fulcro no art. 487, III, "a" CPC. Custas de lei (art. 90, CPC).

Processo nº 0011666-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290)
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11.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149835 

11.86. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149846 

11.87. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149857 

11.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149883 

11.89. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149890 

11.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149968 

11.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149988 

Réu: JOSE DA SILVA DE FARIAS
Advogado(s): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
Considerando o novo Código de Processo Civil, designo o dia 21 de fevereiro de 2017, às 10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na
sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC).

Processo nº 0008737-46.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDA GOMES MATEUS
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Executado(a): IMOBILIARIA PRIMAVERA LTDA
Advogado(s):
Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls.98/99, celebrada nestes autos entre as partes.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo
deslinde se deu por força de composição.

Processo nº 0001472-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO VIANA BORGES
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: TABELIA DO CARTORIO DO 2 OFICIO NAILA BUCAR - LYSIA BUCAR LOPES DE SOUSA
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0005091-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA MARIA CARVALHO NUNES
Advogado(s): ROMULO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7025)
Requerido: ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO, ROSILENE DOS SANTOS ARAUJO, JONAS DOS SANTOS ARAÚJO, ANTÔNIO LINHARES DE
ARAÚJO, JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO, EDIVALDO DOS SANTOS ARAUJO, FRANCISCO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0021818-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GRACA MOTA FREIRE
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Réu: ROSE MENDES BOTTINO
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), GUILHERME AVELLAR DE CARVALHO NUNES(OAB/MARANHÃO
Nº 13299)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0020736-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A- AGESPISA
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0009557-16.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): MARIA DA CONCEICAO JACO DANTAS
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 70/73, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0028955-22.2009.8.18.0140
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11.92. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149989 

11.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA150077 

11.94. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA150085 

11.95. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149088 

11.96. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149504 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: SÉRGIO DE SÁ PIRES
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Requerido: ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA - SEÇAO PIAUI
Advogado(s):
Assim, nos termos do art. 200, parágrafo único do NCPC, homologo o pedido de desistência da ação proposta e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com espeque no art. 485, VIII, do NCPC determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações devidas.
Custas de lei.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014579-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: CENTRO DE ENSINO SAO TOMAS DE AQUINO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: (Chamo Feito à Ordem revogo o despacho anterior na qual foi publicado no Diário de Justiça audiência de conciliação no dia 02 de
novembro de 2016, às 10:30min, por ser um feriado. Assim, redesigno para o próximo dia 23 de novembro de 2016, às 09:30min, audiência de
conciliação, determinando a citação do réu, observado o prazo mínimo de 20 dias entre esta e a data da audiência (art. 334 CPC). Deixo para
apreciar a liminar após a contestação. Expedientes necessários. Cumpra-se)

Processo nº 0003839-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA LIRA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009266-45.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEREGO INDÚSTRIA E COMERCIO DE LENTES LTDA
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Executado(a): VISOTICA LTDA ME
Advogado(s):
DESPACHO: (R.Hoje, Cls. Redesigno a Audiência de conciliação para o dia 19 de Setembro de 2016, ás 10:30 horas, na sala de audiência do
MM. Juiz da 2ª Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal. Intimem-se as partes, por seus advogados, para os devidos fins. Intimações Necessárias.
Cumpra-se.)

2ª Publicação
Processo nº: 0012455-36.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: REGINA VENERANDA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: MARIA LUIZA VENERANDA DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LUIZA VENERANDA DE
CARVALHO, Brasileiro(a) , casada, RG 417.998 SSP/PI, CPF 152.846.203-30, filho(a) de JOSÉ REGO FILHO e MARIA VENERANDA DA
SILVA , residente e domiciliado(a) na quadra 364, casa 14 Dirceu II, , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012455-
36.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador REGINA VENERANDA DE CARVALHO SILVA, Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de MARIA LUIZA VENERANDA DE CARVALHO e VALDEMIRO VENERANDO DE CARVALHO, residente e domiciliado(a)
em Rua Des.Sa Barreto, 4.411., Parque Jurema, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ TERESINHA DE JESUS LIMA E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de agosto de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0029452-26.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO NONATO CAROBA DOS SANTOS
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11.97. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149727 

11.98. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150015 

11.99. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150076 

11.100. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150155 

11.101. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149066 

Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071), KARLA KARINE DE MELO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11231), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO( OAB/PIAUÍ Nº 8084).
Interditando: MARIA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
(...)Assim, tal como requerido na peça inicial e considerando o laudo médico de fls.28 e objetivando regularizar situação de fato já existente,
nomeio curador(a) ao(à) interditando(a), o(a) Sr(a). RAIMUNDO NONATO CAROBA DOS SANTOS, igualmente qualificado(a) nos autos, a fim de
que o(a) mesmo(a), até o deslinde da ação, possa representar o(a) interditando(a) nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de
Compromisso.(...)

Processo nº 0016244-38.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FABRICIANA ALVES DOS SANTOS
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SOUSA(OAB/PI Nº 13139)
Considerando que o documento de fls. 04 faz referencias ao estado civil do de cujus como sendo "separado judicialmente" e também que o
mesmo teve "casamento lavrado no cartório de registro civil na comarca de Teresina -PI", intime-se a requerente, via advogado, para no prazo de
10(dez) dias, esclarecer da existencia de outros eventuais herdeiros do de cujus, juntando aos autos certidão de casamento do mesmo com a
respectiva averbação de separação judicial/divórcio e também esclarecendo o grau de parentesco da declarante do óbito Sra. Maria do Socorro
dos Santos com o de cujus, sob as penalidades legais.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA e AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007392-30.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. B. L.
Advogado(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090)
Réu: M. M. L.
Advogado(s): LAERCIO WELLTON LUSTOSA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9580)

SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Ante o exposto, julgo procedente em parte a presente lide para decretar o Divórcio de E. B. L. e M. M. L. , já
qualificados nos presentes autos, devendo a partilha ser feita em ação própria, nos moldes do art. 1.581 do Código Civil. Frise-se que a requerida
voltará a usar o nome de solteira, qual seja, M. M. da L. Determino ainda a partilha dos bens na forma na forma descrita acima. Em
consequência, julgo extinto o presente feito com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I do NCPC. Custas na forma da lei, as quais
mando desde já sejam contadas e preparadas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Expedidos mandado de averbação e documentos devidos,
arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Teresina, 09 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO e INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014105-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G. C. A.
Advogado(s): EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823)
Réu: P. R. M. A., D. M. A., L. N. M. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Pelo exposto, e, considerando as provas apresentadas, bem como o parecer da ilustre representante do Ministério
Público, com fundamento no art. 1635 c/c o art. 1630 do Novel Código Civil, Julgo Procedente a ação para exonerar o requerente Gildasio
Chaves Alvarenga, do encargo alimentar em favor de seus filhos - Pabllo Ramírez Mesquita Alvarenga, Denylson Mesquita Alvarenga e Luanna
Nayra Mesquita Alvarenga, já qualificadas, à época representados por sua genitora Áurea Avelino Mesquita Alvarenga, no percentual de
30%(trinta por cento) dos rendimentos do autor, nos termos requerido. Sem custas. Publique-se, Registre-se, e Intime-se, e transitada em
julgado, arquivando-se os autos, com as baixas que se fizerem necessárias. Teresina, 22 de julho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015975-48.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. A. T. DOS S.
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Requerido: R. R. T.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) pelo exposto, e, considerando as provas apresentadas, bem como o parecer da ilustre representante do Ministério Público, com
fundamento no art. 1635 c/c o art. 1630 do Novel Código Civil, julgo procedente a ação para exonerar o requerente José Alberto Tavares dos
Santos, do encargo alimentar em favor de seu filho RafaelRodrigues Tavares, já qualificado, no percentual de 8.8% ( oito ponto oito por cento) de
seus vencimentos líquidos, deduzidos os descontos obrigatórios, tornando em definitivo a tutela concedida antecipadamente, as fls., 21. Oficie-se
ao Órgão empregador para que não mais proceda aos descontos de pensão alimentícia na folha de pagamento do requerente, definitivamente,
com relação ao requerido, e no percentual acima. Custas pelo requerido, que desde já mando sejam contadas e preparadas, intimando-se o
mesmo para recolhimento no prazo máximo de 10 dias, sob as penalidades legais, inclusive de inscrição na dívida ativa. Publique-se. Registre-
se. Intime-se, e transitada em julgado, não havendo pagamento de custas complementares, expeça-se a certidão correspondente e remeta-se a
Procuradoria Geral do Estado, para os devidos fins, arquivando-se os autos, com as baixas. Teresina, 22 de julho de 2016.

PROCESSO Nº: 0027403-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: PEDRO ALVES DA SILVA JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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11.102. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149075 

11.103. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149076 

11.104. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149078 

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PEDRO ALVES DA SILVA JUNIOR, brasileiro,
filho de Pedro Alves da Silva e Maria da Conceição Lima de Sousa, não encontrado no endereço informado nos autos, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de agosto de 2016 (13/08/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0009271-19.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ALEXSANDRO SOUSA MACEDO, ROBERT WAGNER DE AMORIM BARBOSA
Vítima: IRAMAR DE SOUSA - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ROBERT WAGNER DE AMORIM BARBOSA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de ANTONIA
VIEIRA DE AMORIM BARBOSA e JOSE LEITE BARBOSA, residente e domiciliado(a) em AV. COHEB, 10664, ANGELIM, TERESINA -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " cOcorre que, se o juízo submete ao Tribunal do Júri um acusado sobre o qual inexistem elementos para a pronúncia, a vítima e a
própria sociedade serão prejudicadas no caso de absolvição, na medida em que ele não poderá ser submetido a novo julgamento. Contudo, a
impronúncia, nesses casos, permite que a investigação prossiga e que venham elementos que possibilitem, após, a pronúncia. No caso dos
autos impunha-se maior e melhor investigação e, também, a vinda de outros elementos de prova que autorizassem o melhor esclarecimento dos
fatos, máxime, porque . Diante do exposto e com fundamento no art. 414 do Código de Processo Penal, IMPRONUNCIO os acusados
ALEXSANDRO SOUSA MACEDO e ROBERT WAGNER DEAMORIM BARBOSA da imputação que lhe é feita. Após a fluência do prazo para a
interposição de recurso, dê-se baixa e arquivem-se estes autos. Sem cusías. P. R. l. Teresina/PI, 20 de Junho de 2016.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de agosto de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000643-65.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: MESSIAS ALVES NASCIMENTO FEITOSA
Vítima: ALBENIR DA SILVA SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MESSIAS ALVES NASCIMENTO FEITOSA, vulgo(a) "BRISADA", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO
SOCORRO NASCIMENTO FEITOSA e JOSÉ ALVES NASCIMENTO FEITOSA, residente e domiciliado(a) em RUA SEIS Nº 2417, PARQUE
ITARARÉ, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, não havendo suficientes e fundadas razões para submeter o julgamento deste feito ao Tribunal
do Júri, uma vez que o delito praticado não configura crime doloso contra a vida, impõe-se a desclassificação, nos termos do art. 418 e419, do
CPP. Nos termos dos artigos 418 e 419 do Código de Processo Penal, reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do fato,
desclassificando pois, o delito denunciado como doloso contra a vida na sua forma tentada, para o delito de lesão corporal de natureza leve, art.
129, "caput" do Código Penal, Resta, entretanto, configurada a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, porquanto, decorridos mais de 04
anos, entre os marcos interruptivos. Assim, com base nos arts. 107, IV e 109, V, todos do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do
acusado. Após o trânsito em julgado desta sentença, Dê-se baixa e arquivem-se estes autos. Sem custas.". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de agosto de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0021103-39.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
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11.105. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149137 

11.106. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149150 

11.107. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149159 

Réu: RUTH AGNER COSTA ARAUJO
Vítima: PEDRINA AUREA DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RUTH AGNER COSTA ARAUJO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RAIMUNDA DA COSTA ARAUJO e
JOSE RIBAMAR ARAUJO, residente e domiciliado(a) em MORADORA DE RUA, CENTRO, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e
não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, não havendo
suficientes e fundadas razões sara submeter o julgamento deste feito ao Tribunal do Júri, uma vez que o delito praticado não configura crime
doloso contra a vida, impõe-se a desclassificação, nos termos do art. 418 e 419, do CPP. Nos termos dos artigos 418 e 419 do Código de
Processo Penal, reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do fato, desclassificando pois, o delito denunciado como doloso contra a
vida na sua forma tentada, para o delito de lesão corporal de natureza leve, art. 129 "caput" do Código Penal, em consequência, determino que
após a baixa destes autos, sejam os mesmos encaminhados ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresína, Piauí, com
competência para o seu processamento e julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina/PI, 25 de abril de 2016. Maria
ZNnaf Couftnho Leal Juíza de Direito Titular da 2a Vara do Tribunal do Júri". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de agosto de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0030003-40.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Réu: MARCIO DA SILVA LIMA DIAS
Vítima: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA NETO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARCIO DA SILVA LIMA DIAS, Brasileiro(a) , União Estável, Pintor, filho(a) de MARIA BERNADETE DA SILVA LIMA e
OSVALDO VIVEIRO DIAS, residente e domiciliado(a) em RUA FLORESTAL, 383 ou 1383, AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí, cujo
dispositivo final da sentença prolatada em 08 de agosto de 2016, às fls. 234/237, é o seguinte: "Isto posto e ausentes indícios suficientes da
autoria e participação do acusado no fato denunciado, com base no artigo 414, do CPP, impronuncio o acusado MÁRCIO DA SILVA LIMA DIAS
da imputação que lhe é feita. Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 08 de agosto de 2016. Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA NUNES SOARES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 15 de agosto de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005993-68.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO NÚCLEO DO JÚRI
Réu: PAULO HENRIQUE REGO RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO HENRIQUE REGO RODRIGUES,
conhecido como Mosquito, casado, nascido em 02/11/1987 filho de Raimundo Meira da Silva e e Rosa Rêgo Rodrigues, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 15 de agosto de 2016 (15/08/2016). Eu, Claudia
Regina Silva dos Santos Analista Judicial da 2ª Vara do Júri ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030003-40.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCIO DA SILVA LIMA DIAS
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
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11.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149549 

11.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149557 

11.110. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149559 

11.111. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149560 

DECISÃO: "Isto posto e ausentes indícios suficientes da autoria e participação do acusado no fato denunciado, com base no artigo 414, do CPP,
impronuncio o acusado MÁRCIO DA SILVA LIMA DIAS da imputação que lhe é feita. Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa
e arquivem-se estes autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 08 de agosto de 2016. Maria Zilnar
Coutinho Leal - Juíza - de Direito"

PROCESSO Nº: 0027679-87.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAFAEL ARAUJO DE ANDRADE, JARLES ALBINO DA SILVA PALHAÇO
Vítima: JOSÉ RONALDO DOS SANTOS - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado, RAFAEL ARAUJO DE ANDRADE, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de ANTONIA DA SILVA ARAUJO e
DOMINGOS FERREIRA DE ANDRADE, residente e domiciliado(a) em RUA BITAR Nº 3521 OU 3531, PARQUE UNIVERSITÁRIO,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo do despacho, cujo
dispositivo é o seguinte: " Intime-se o acusado Rafael Araújo de Andrade para ciência da renúncia do advogado Marcos Ferreira Lima (OAB-PI n°
7.070-B) aos poderes a ele outorgados (fls. 145} e, para a constituição, no prazo de 10 (dez) dias, de novo advogado e, tendo em vista a certidão
constante às fls. 202 dos autos, informando a não localização do acusado no endereço fornecido, determino que a intimação do mesmo seja
efetivada por edital a ser publicado no Diário da Justiça". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de agosto de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0028510-96.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ANDRE GABRIEL RIBEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANDRE GABRIEL RIBEIRO DA SILVA,
brasileiro, natural de Brasília-DF, nascido em 21/07/1987, filho de Maria Geralda Ribeiro da Silva, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0011243-48.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: AMARAL RODRIGUES FIGUEIREDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado AMARAL RODRIGUES
FIGUEIREDO,brasileiro, natural de Teresina-PI, nascido em 25/08/1987, filho de João de Deus dos Santos e Carmem Lúcia Chaves da
Costa,residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016
(16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013035-76.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DO JÚRI
Réu: HILDERLAN PAIVA DOS SANTOS, WANDERSON LUIS BACELAR FEITOSA
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11.112. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149647 

11.113. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149655 

11.114. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149659 

Vítima: FRANCISCO MARCELO DOS SANTOS, PAULO ROGÉRIO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PAULO ROGÉRIO DA SILVA, brasileiro, filho de Filomena da Silva Lima, residente na Rua Um nº 2292, Vila São José
nesta capital,residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Isto posto, com fundamento no artigo 414, do CPP, impronuncio os acusados WANDERSON LUÍS BACELAR FEITOSA
e HILDERLAN PAIVA DOS SANTOS das imputações que lhes são feita. Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, dê-se baixa e
arquivem-se estes autos. Sern custas. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Cumpra-se. Teresina/PI, 29 de julho de 2015. Marina Zilnar
Coutinho Leal Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de agosto de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006483-85.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: PAULO STANLEY DA SILVA ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO STANLEY DA SILVA ARAUJO,
brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, servente de obra e mototaxista, nascido em 13/04/1987, RG 2.234.019 SSP/PI, CPF 672.920.703-53,
filho de Iraneide Gonzaga da Silav Araújo e Raimundo Nonato Silveira de Araújo, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005180-12.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): JOSIANO DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 6706), RAFAEL ORSANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6968), FRANCISCO RAFAEL
RUFINO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6615)
Réu: JURACY DA LUZ DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): ADRIANO KLEITON DE CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2884), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº
1476)
DESPACHO: Decido. O recurso interposto pelo acusado é próprio e tempestivo, razão porque o recebo. Em cumprimento ao disposto no art. 589
do Código de Processo Penal, reaprecio a questão já decidida através da decisão de pronúncia proferida nestes autos, mas entendo que não
deve ser a referida decisão modificada, eis que proferida de conformidade com as provas carreadas para o bojo dos autos, as quais comprovam
a materialidade delitiva e a autoria imputada ao acusado/recorrente. Por outro lado, as provas colhidas durante a instrução não deixam extreme
de dúvida aocorrência da legítima defesa, consequentemente, tem-se que se o acusado agiu em legítima defesa, ou não, é questão que só
poderá ser analisada pelo Tribunal do Júri, competente para julgar os delitos dolosos contra a vida. Assim sendo, mantenho em todos os termos a
decisão de pronúncia. Intimações necessárias. Após, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observadas as
formalidades legais. Teresina, 14 de março de 2016. Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Dreito.

PROCESSO Nº: 0006818-07.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: NILSON MARQUES VAZ DA COSTA FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado NILSON MARQUES VAZ DA COSTA FILHO,
brasileiro, natural de São Luis-MA, nascido em 07/02/1987, filho de Maria dos Anjos Sousa e Nilson Marques Vaz da Costa,residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
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11.115. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149667 

11.116. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149670 

11.117. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA150038 

11.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149009 

11.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149011 

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024318-52.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14ºPROMOTORIA
Réu: JEAN CHARLES DE OLIVEIRA PAIXÃO FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JEAN CHARLES DE OLIVEIRA PAIXÃO
FILHO, brasileiro, natural de Teresina-PI, nascido em 18/04/1996, filho de Marcelina Jorge da Costa Paixão, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0028653-85.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: GABRIEL ALVES CAMPOS, FERDINAN MARINHO DA SILVA- PITOCO BRANCO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GABRIEL ALVES CAMPOS, brasileiro,
nascido em 08/04/1995, solteiro, filho de Maria Alves Campos,residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0026933-78.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: EVANDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): ADÃO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13685), EDVAR SOARES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11573)
DESPACHO: Assim sendo, indefiro o pedido de relaxamento da prisão formulado em desfavor do acusado EVANDRO RIBEIRO DO
NASCIMENTO FILHO, vulgo " DANDAN". Audiência de instrução agendada para o dia 30/08/2016 às 9 h 30 min

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028458-37.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: GABRIELLA PRAÇA BARBOSA(MENOR)
Adv.: Flavio Soares de Sousa e outro
Requerido: COLEGIO ESQUADRUS, ESTADO DO PIAUI
Procurador: João Batista de Freitas Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 84 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462
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11.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149016 

11.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149020 

11.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149025 

11.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149033 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002544-05.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARCELIA BEZERRA DOS SANTOS
Adv.: João Dias de Sousa Junior, Renato Coelho de Farias
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Procurador: João Emilio Falcão Costa Neto
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 155 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 10 de fevereiro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029487-54.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: SARA LEMOS PEREIRA
Adv.: Marina de Carvalho Moura e outra
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Procurador: João Batista de Freitas Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 41 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 10 de fevereiro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018107-68.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ZENITA ALVES FORTES DE MELO
Adv.: Valdemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes e outros
Réu: PLAMTA - PLANO MÉDICO DE TRATAMENTO E ASSISTÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Francisco Diego Moreira Batista
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 52 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 10 de fevereiro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026865-02.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: KLEBER JUNIOR SÁ CAVALCANTI LUZ(MENOR)
Adv.: Flavio Henrique Nogueira Luz
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Procurador: Eduardo Belfort
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 52 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 10 de fevereiro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006441-07.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
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11.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149858 

11.125. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149915 

11.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149925 

11.127. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149946 

11.128. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149974 

11.129. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149987 

Requerente: ARTHUR VINICIUS DE MOURA CARVALHO - MENOR
Adv.: Flavio Soares de Sousa e outro
Requerido: DIRETO DO COLEGIO ESQUADRUS, ESTADO DO PIAUI
Procurador: João Batista de Freitas Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 90 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 10 de fevereiro de 2014. Bel. Danilo Frota Araújo, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0000184-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO MARTINS DO VALE
Advogado(s): JOAO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando documentos, se for o
caso.
Teresina, 17 de agosto de 2016.
Luciana Pádua martins Forets d Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0015492-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIMIR BARBOSA DE ARAUJO
Advogado(s): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO - DEFENSOR PÚBLICO
Réu: DIRETOR DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - HUT, FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s): ISAAC DIÊGO MELO DA SILVA
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012756-56.2008.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: CESAR ZACARIAS FERREIRA ROSA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentado documentos, se for o caso.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0004474-19.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ACELINA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): VIVIANE PINHEIRO PIRES SETÚBAL(OAB/PIAUÍ Nº 3495)
Requerido: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI
Advogado(s): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7489)
" Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0015694-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA/PI - HUT
Advogado(s): ISAAC DIÊGO MELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9073)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012459-39.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILIA JUSTINIANO DIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA NÚCLEO DE TERESINA - PI (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
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11.130. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150014 

11.131. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150021 

11.132. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150029 

11.133. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150037 

11.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150040 

11.135. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150049 

11.136. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150057 

Advogado(s):
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado perdeu seu objeto, diante do óbito do paciente e por ser a ação
intransmissível aos sucessores, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do CPC. Não há
condenação em custas ou honorários. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014488-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 3707)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0016195-94.2016.8.18.0140
Classe: PROCEDIMENTO COMUM
Autor: EDIVAN DA SILVA
Advogado(s): ELIZA CRUZ RAMOS ARCOVERDE-DEFENSORA PÚBLICA
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0015214-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS HOLANDA DE SOUSA
Advogado(s): DEBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO-DEFENSORA PÚBLICA
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0020791-24.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ELIANE FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581)
Réu: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Analisando os autos verifico a incompetência absoluta deste Juízo em razão do foro competente ser o
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, pois trata-se de Mandado de Segurança em desfavor do Governador do Estado do Piauí. O art.
123, inciso III, alínea "f", "1", da Constituição do Estado do Piauí e no art. 15, alínea "h", da Lei nº Lei 3.716/79, Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí, in verbis: Art. 123 - Compete ao Tribunal de Justiça: [...] III - processar e julgar, originariamente: [...] f) o habeas-data e o
mandado de segurança contra atos: [...] 1) do Governador ou do Vice Governador; Assim, declaro a incompetência deste Juízo, determino a
remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com fulcro no art. 64, §1º do Novo Código de Processo Civil, com as
devidas baixas na distribuição. Deem-se as baixas necessárias. Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça Intime-se e
CUMPRA-SE. Teresina (PI), 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0017613-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SYNAYL FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA FERREIRA MONTE FEITOSA-DEFENSORA PÚBLICA
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT, HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA, HOSPITAL GETULIO VARGAS E 0
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado perdeu seu objeto, diante do óbito do paciente e por ser a ação
intransmissível aos sucessores, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do CPC. Não há
condenação em custas ou honorários. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0017190-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BELCHIOR JOSÉ NOLÊTO
Advogado(s):
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."
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11.137. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150060 

11.138. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150072 

11.139. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150080 

11.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150087 

11.141. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150089 

Processo nº 0016194-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMÉLIA MARIA DA PAZ
Advogado(s): ELIZA CRUZ RAMOS ARCOVERDE-DEFENSORA PÚBLICA
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012611-19.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADALMIR OLIVEIRA DA SILVA, IVONALDO ANTONIO CORDEIRO DA SILVA, ANTONIO ALMIR DA CONCEIÇÃO SANTOS, ANTONIO
JOSE RODRIGUES SOUSA, LOURIVAL FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO DUARTE LEITE FILHO, GILSON AUGUSTO MENDES,
BARTOLOMEU PEREIRA DA SILVA, LAERCIO PEREIRA LOPES, FRANCISCO SANTANA DA SILVA, FLAVIO VIEIRA DE OLIVEIRA, CARLOS
ALBERTO DE SOUSA EVANGELISTA, JOSE HAROLDO DA SILVA SANTOS, FRANCISCO REGINALDO DA SILVA, FABIO DOS ANJOS
NASCIMENTO, JONAS LEONARDO DA SILVA, JOAO DE DEUS ARAUJO NETO, JARDEL GALDINO COSTA, MANOEL FERNANDES
RODRIGUES FILHO, PAULO SERGIO ALVES DE SOUSA, RAIMUNDO MARCOS TOMAZ, RAIMUNDO NONATO MORAIS DE SOUSA,
VALDINÊ FERREIRA LIMA, VICTOR HUGO DOS SANTOS GOMES, LUCILENE ARAUJO DOS SANTOS, IRDEMAR DA COSTA DIAS,
EMANUEL FILHO DO NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA, LIERNIRSON ROCHA DA SILVA, DURVAL ALVES, JOSE
ALEXANDRE MELO ROSA, CLAUDIO JOSE RODRIGUES MOREIRA, VENCESLAU RODRIGUES DA SILVA, JOSE AUGUSTO BEZERRA DE
CARVALHO, PAULO ROBERTO DE SOUSA MONTEIRO, RAIMUNDO NONATO SOUSA, CLAUDIO MARTINS FONTES, ANTONIO LISBOA
DA COSTA, CLEYTON RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS FARIAS, SIMPLICIO PINHEIRO DA SILVA, PEDRO
HENRIQUE BORGES PIMENTEL, ANTONIO CARLOS BRANDÃO DE ARAUJO, JOÃO PAULO MARTINS DE CARVALHO, CLAUDIO DOS
SANTOS COSTA, FRANCISCO ALVES DA CUNHA, PAULO MARCIO FERREIRA PIMENTEL, DANIEL JOAO DE SOUSA, PAULO AFONSO
CRAVEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA/STRANS, SUPERINTENDENTE
MUNICIPAL DO STRANS - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. (...) ANTE O EXPOSTO, ausentes vestígios do direito pleiteado, deixo de analisar eventual periculum in mora e DENEGO a
tutela de urgência pleiteada. 2- Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 3-Enviem-se os autos ao
Ministério Público para manifestação. Intime-se. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

Processo nº 0014361-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIKARLY WIBBERLEY CARDOSO
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0015510-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO FERNANDES SOARES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0015504-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELMA GOMES MACHADO LIMA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s):
"Sentebça: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0019792-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIDIO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) Assim sendo, não preenchidos os pressupostos do art. 300 do NCPC, INDEFIRO o pedido de
tutela provisória de urgência. 2- Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 3- Tendo em vista que este
Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o
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11.142. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150090 

11.143. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150092 

11.144. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150127 

11.145. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150129 

11.146. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150164 

11.147. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150168 

11.148. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150185 

instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 4- CITE-SE o Estado do
Piauí para apresentar contestação no prazo de 30 dias. Intime-se. (...) TERESINA, 17 de agosto de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016932-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTERNI PESSOA MACHADO
Advogado(s): ROGÉRIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA-DEFENSOR PÚBLICO
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE / HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA-HUT)
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0017047-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO SAORES DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIADULCETTI-DEFENSORA PÚBLICA
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT, HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0015363-32.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABINADAB AMORIM CAVALCANTE
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 3707)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014976-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO AFONSO RIBEIRO VIANA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s):
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0010331-75.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA ÉRICA GARCIA DO VALE E NASCIMENTO, FABIOLA GIRÃO MARQUES ARAUJO, LOURDES DANAE DO NASCIMENTO MOTA
Advogado(s): LUCAS ALVES DE MORAIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12403), EDUARDO AIREMORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12263),
ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITAR DE TERESINA-PI
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...) Diante do exposto, concedo a segurança requerida, para determinar que seja dada posse às impetrantes no cargo de Técnico de
Nível Superior Especialidade Odontólogo Plantonista, a ser feito no prazo de 10 (dez) dias. Condeno, ainda, os impetrados ao ressarcimento das
custas processuais antecipadas, inclusive taxa de preparo. Julgo extinto o presente feito com resolução de seu mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC, Não há condenação em honorários na sucumbência. Vencido o prazo para o recurso voluntário, sejam os autos remetidos ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para o reexame necessário. P.R.I.C. Teresina, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz
de Direito."

Processo nº 0014793-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA KARINA DE SOUSA CAMPELO
Advogado(s): RENATA MENESES DE MELO (OAB/PIAUÍ Nº 3545)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
SENTENÇA Vistos, etc. (...) Assim, HOMOLOGO a desistência formulada nas fls. 110, nos termos do parágrafo único do art. 200 do
NCPC e JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas pela parte requerente, já
recolhidas. Honorários, pela parte requerente, de 10% sobre o valor da causa. P. R. Intime-se. Certifique-se o trânsito em julgado, após,
arquivem-se os autos. TERESINA, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

Processo nº 0011747-59.2008.8.18.0140
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11.149. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150186 

11.150. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150192 

11.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA148986 

11.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA148987 

11.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA149010 

11.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA149047 

Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EXSEL - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): DÉCIO FREIRE OAB PI N. 7369-A
SENTENÇA Vistos, etc. (...).Assim, HOMOLOGO a desistência formulada nas fls. 217, nos termos do parágrafo único do art. 200 do
NCPC e JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas pela parte requerente, já
recolhidas. Honorários, pela parte requerente, de 10% sobre o valor da causa. P. R. Intime-se. Certifique-se o trânsito em julgado, após,
arquivem-se os autos. TERESINA, 17 de agosto de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

Processo nº 0000450-89.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS SOARES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2019)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA MOURA DA SILVA MACEDO (OAB/PI 1628)
"DECISÃO: A autora, após procedência da ação, requer a execução do julgado, com cumprimento da decisão, com pedido de obrigação
de fazer. Ocorre que a decisão, em cumprimento, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme sentença proferida, sem que tenha
sido antecipada a tutela. Necessário registrar que são ineficazes os atos processuais tendentes à execução da sentença sujeita a
reexame necessário, antes de sua apreciação pelo Tribunal. Desta forma, indefiro o pedido de cumprimento de decisão. Intime-se.
Remeta-se, incontinenti, o processo ao TJPI para apreciação do recurso, com as anotações devidas. Teresina, 17 de agosto de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0012938-61.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA DE PAULA DE SOUZA CRUZ
Advogado(s): LARISSA TAVARES DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 9148)
Réu: PRESIDENTE DO N´CLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS-NUCEPI
Advogado(s): -
SENTENÇA Vistos, etc. (...) ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo impetrante nos termos do
parágrafo único do art. 200 do NCPC e JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Sem
custas ou honorários. P. R. Intime-se. Certifique-se o trânsito em julgado, após, arquivem-se os autos. TERESINA, 17 de agosto de
2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007285-06.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALMIR CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Requerido: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
DESPACHO DE FL. 254: "Vistos etc. Considerando a Resolução nº14/2016 de 11 de julho de 2016 (Publicada no dia 13 de julho de 2016, DJ nº
8018) que transferiu o feriado do dia 11 de agosto para o dia 15 de agosto do corrente ano, torna-se necessário readequar a pauta de audiência.
Desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 30/09/2016, às 10h00min. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005234-56.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALMIR CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Requerido: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 750/A)
DESPACHO DE FL. 212: "Vistos etc. Considerando a Resolução nº14/2016 de 11 de julho de 2016 (Publicada no dia 13 de julho de 2016, DJ nº
8018) que transferiu o feriado do dia 11 de agosto para o dia 15 de agosto do corrente ano, torna-se necessário readequar a pauta de audiência.
Desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 28/11/2016, às 9h00min. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005494-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL EULALIO NETO
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Réu: BEP - CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVBEP
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 47: " Vistos etc. Considerando a Resolução nº14/2016 de 11 de julho de 2016 (Publicada no dia 13 de julho de 2016, DJ nº
8018) que transferiu o feriado do dia 11 de agosto para o dia 15 de agosto do corrente ano, torna-se necessário readequar a pauta de audiência.
Desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 30/09/2016, às 9h00min. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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11.155. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA149850 

11.156. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149836 

11.157. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149216 

11.158. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149225 

Processo nº 0007219-98.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA EUNICE DE ALMEIDA VALE RIBEIRO, REGINA LUCIA VALE RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 60: Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0021009-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: IVAN CARLOS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
CLÉLIA JANE SOUSA DE QUEIROZ
Analista Judicial - Mat. nº 1127349

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012402-50.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DE ASSIS RESENDE DE ARAÚJO
Advogado(s): TAMIRES SILVA E SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 13627), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0012402-50.2016.8.18.0140
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: RAIFRAN SILVA E SÁ ? OAB/PI 13.095, para, no decêndio legal, apresentar
defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de FRANCISCO DE ASSIS
RESENDE DE ARAÚJO. Teresina/PI, 17/08/2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

3ª Publicação
Processo nº: 0018355-63.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA ALVES COSTA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: LEONTINO MENESES COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONTINO MENESES COSTA, RG.
2.429.254, CPF.437.546.193-49, brasileiro(a), casado, residente e domiciliado na QUADRA 01, CASA 20, NOVA BRASILIA, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0018355-63.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) MARIA ANTONIA
ALVES COSTA, brasileiro(a), casada, RG. 215.573.694-0, CPF. 654.722.843-68, residente e domiciliado(a) em QUADRA 01, CASA 20,
NOVA BRASILIA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0026557-97.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JAMACY INACIO VIANA DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: OSCAR INACIO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de OSCAR INACIO DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, aposentado, RG. 125.526 SSP-MA, CPF.025.165.783-34, residente e domiciliado(a) em RUA SEIS, N° 2646,
LOTEAMENTO SANTA RITA, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026557-97.2012.8.18.0140 em trâmite pela
3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) JAMACY INACIO VIANA DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar de escritório, RG. 846.319 SSP-
PI, CPF. 338.472.073-3 residente e domiciliado(a) em RUA SEIS, N° 2646, LOTEAMENTO SANTA RITA, LOURIVAL PARENTE, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
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11.159. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149688 

11.160. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149691 

11.161. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149761 

11.162. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149869 

presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0013986-89.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LAIANNE NOGUEIRA DOVALE
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Interditando: BENEDITA LOPES DO VALE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BENEDITA LOPES DO VALE, RG.
49.489, CPF. 022.586.683-87, brasileiro(a), piauiense, viúva, aposentada, filho(a) de BENEDITA LOPES DO VALE e MANOEL LOPES DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em Q-65, CASA 16, CONJ. BELA VISTA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013986-
89.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LAIANNE NOGUEIRA DO VALE, RG. 2.302.281, CPF.
012.555.513-05, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em Q-65,C-16, CONJ. BELA VISTA, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA
ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0029881-61.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Interditando: JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA
JUNIOR, RG.3.781.366, CPF. 611.654.543-27 brasileiro(a), solteiro, sem prossissão, filho(a) de MARIA ANTONIA ALMEIDA e JOSÉ DE
RIBAMAR DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA COELHO DE RESENDE, 3730, Aeroporto, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0029881-61.2013.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA, RG.
2.430.551, CPF. 010.871.833-67, brasileiro(a) união estável, do lar, filho(a) de MARIA ANTONIA ALMEIDA, residente e domiciliado(a) em
RUA COELHO DE RESENDE, 3730, Aeroporto, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0012444-41.2012.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: ATEVALDO PINHEIRO RODRIGUES
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Requerido: MARIA ROSA DE SOUZA SILVA(FALECIDA)
Advogado(s):
Processo transitado em julgado.
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
Ressalte-se que o procedimento de arrolamento deve ser ajuizado de forma autônoma.

Processo nº 0017672-89.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SERGIO SOUSA PRADO
Advogado(s): ANTONIO EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420)
Requerido: MARIA DO AMPARO SOUZA PRADO
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11.163. NÃO INFORMADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149873 

11.164. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149948 

11.165. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149964 

11.166. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150169 

11.167. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149019 

11.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149048 

Advogado(s):
Considerando a informação de fls. 47/52 de que a falecida deixou bem a inventariar, fica inviabilizado o prosseguimento do feito sob o rito da lei
6.858/80.
Desta forma, em observância ao princípio da celeridade e economia processual, determino a intimação da parte autora para, no prazo de quinze
dias, complementar a inicial, adequando o rito ao de inventário.

Processo nº 0030532-59.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: E.M.D.V.N.
Advogado(s): CARLOS FREDERICO PINTO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10045)
Interditando: A.M.D.V.D.A.
Advogado(s):
Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela e nomeio provisoriamente o(a) autor(a) para exercer o cargo de curador(a) do(a)
interditando (a), o qual deverá prestar compromisso em livro próprio, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da
curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Frise-se que a curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto.
Determino, com urgência, a realização de Estudo Psicossocial pelo NUAPSSOCIAL- Núcleo de Apoio as Varas de Família, deste fórum, por
membros de sua equipe, devendo apresentar laudo no prazo máximo de (20) vinte dias. Intime-se.

Processo nº 0005216-06.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CID DE CASTRO DIAS
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Inventariado: ESTER DE CASTRO DIAS(FALECIDA), ESPOLIO MANOEL DA SILVA DIAS
Advogado(s):
Isto posto, defiro o pedido de fls. 417 para que seja retificado o formal de partilha de fls. 407/112, conforme fundamentação supra.

Processo nº 0006971-55.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOSEFA NONATA DOS SANTOS SILVA, JOANILDES DE SOUSA SANTOS, SONIA MARIA DSO SANTOS, JOSI DOS SANTOS
SILVA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Arrolado: ANTONIO BEZERRA DA SILVA
DESPACHO:Em razão da certidão de fl. 65, intimem-se os herdeiros, por meio de seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar nos autos o
RG e o CPF da herdeira JOANILDES DE SOUSA SANTOS.

Processo nº 0018066-62.2016.8.18.0140
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8478)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo legal, juntar aos autos declaração de inexistência de bens a inventariar, bem como declaração de
inexistência de dependentes habilitados junto a previdência social.
Determino, de logo, que seja expedido ofício ao Banco do Brasil para que informe sobre a existência de eventuais valores disponíveis em favor
do de cujus.

Processo nº 0024029-27.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: CLEIDE OLIVEIRA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005636-54.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: WIGSON BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Requerido: ALTAMIRO ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4107), CARLOS EDUARDO DA CUNHA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
7905)
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11.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149775 

11.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149809 

11.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149829 

11.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149853 

11.173. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149875 

11.174. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149877 

DESPACHO, fl. 105: "[...]. Intimação das partes sobre a chegada do processo a este juízo para manifestação sobre o que entederem cabível,
prazo comum de 10 (dez) dias. TERESINA, 16 de julho de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005747-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MALAQUIAS DE CASTRO
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015976-86.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JUAREZ BARROSO DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito e efetuar o pagamento
das custas finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017509-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: LOURYMACIO CORREA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
0007190-48.2016.8.18.0140 que tramita na 6ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017826-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: CARLOS AERTE DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que
se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo
ser lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05
(cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II 6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 13 de Dezembro de
2016, às 09:00 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da
justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta
decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do
CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0012871-38.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOANA GLEISSIANE DE SOUSA
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1243)
Requerido: DAS NEVES DE TAL
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013405-74.2015.8.18.0140
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11.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149884 

11.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149906 

11.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149907 

11.178. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149924 

11.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149929 

11.180. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149973 

11.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150035 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: EDIVALDO BORGES SOARES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição juntada à(s) fl(s). 56/59.

Processo nº 0016941-30.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CARLOS ALBERTO INACIO DE ABREU
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005290-35.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ARTUR BARRETO FILHO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação fls. 35/39.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003312-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): CAMILA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11995), IZABELA MARIA PONTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12424)
Réu: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MIDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO: Vistos. Tento em vista o pedido de nomeação de novo perito, formulado pelo autor da demanda às fls. 345 dos autos, intimem-se a
parte Ré, bem como o perito nomeado, para que se manifestem a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0024755-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: R.B.COELHO E CIA LTDA (POSTO BOLA)
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: MEDLIQ- INDUSTRIA E COMERCIO SERNIÇOS DE CONTROLE LIQUIDOS LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0024517-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSALVY LIMA DE MORAES MESQUITA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
Vara. TERESINA, 17 de agosto de 2016

Processo nº 0002673-73.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4640), MANUELA CAROLINA OLIVEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7504), JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Réu: LUISA FERNANDES DE FREITAS SOARES
Advogado(s): FERNANDO HENRIQUE GUTMAN LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5535)
Diga a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo de fls. 169/173.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026987-54.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): MARCIO KLEBER NUNES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7507), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HAPVIDA
Advogado(s): JOSÉ HÉLIO LÚCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
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11.182. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150078 

11.183. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150113 

11.184. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150114 

11.185. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150115 

11.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150116 

11.187. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150117 

11.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150118 

11.189. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150119 

ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte Requerida/Apelada para, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões a apelação.
TERESINA, 17 de agosto de 2016 Ivandson Alysson da Silva Sousa Auxiliar Judicial.

Processo nº 0011920-78.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: VIGAS COMERCIO VAREJISTA DE GAS E BEBIDAS LTDA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012531-60.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: FRANCISCO GENETO DIAS ANDRADE
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016744-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RIVANELSON OLIVEIRADE ARAUJO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010458-23.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO MESSIAS DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002340-92.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇAO LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO SUDAMERIS S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009428-16.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARTA LUCIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ***
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016299-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO DE ARAUJO GOMES
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007609-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LUCINEIDE DUARTE
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: BANCO BFB LEASING S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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11.190. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150120 

11.191. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149736 

11.192. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA150056 

11.193. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149089 

11.194. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149108 

Processo nº 0020315-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: CINTYA VERONICA DE SÁ CORRÊA AIRES SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001066-49.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS RODRIGUES FERREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS DA SILVA, DIEGO DOURADO BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
29/09/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021015-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO PARA, NO PRAZO LEGAL ,APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PROCESSO.

3ª Publicação
Processo nº: 0026096-91.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCIRENE MARIA ARAUJO CARVALHO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: JONATTAN ARAUJO DE LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JONATTAN ARAUJO DE LIMA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CANDELARIA, Nº 1455, SÃO RAIMUNDO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026096-91.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
LUCIRENE MARIA ARAUJO CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
CANDELARIA, Nº 1455, SÃO RAIMUNDO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0008600-15.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO PINHEIRO BRASIL
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: NEIDE PINHEIRO BRASIL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NEIDE PINHEIRO BRASIL, vulgo(a)
"", Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Ney de Paiva Brasil e de Maria Madalena Pinheiro Brasil , residente e domiciliado(a) em RUA EDEM,
Nº 1230, GURUPI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0008600-15.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador FRANCISCO PINHEIRO BRASIL, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , casado, filho(a) de Maria Madalena Pinheiro Brasil e de Ney de Paiva Brasil,
residente e domiciliado(a) em RUA EDEM, Nº 1230, GURUPI, TERESINA - Piauí, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLARICE DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de agosto de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 65



11.195. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149114 

11.196. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149115 

11.197. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149116 

11.198. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149117 

ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0015695-33.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARIA RUFINO SOBRINHO
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Interditando: NILVA MARIA SOBRINHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NILVA MARIA SOBRINHO, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de FRANCISCA MARIA RUFINO SOBRINHO e ORLANDO COSTA SOBRINHO, residente e
domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015695-33.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador FRANCISCA MARIA RUFINO SOBRINHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de CANDIDA MARIA RUFINO e
JOSE RUFINO M. NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em Q-209, C-02, DIRCEU II, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal
e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0013451-34.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSARIO CHAVES MARINHO
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Interditando: BRUNA RAFAELA FELICISSIMO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BRUNA RAFAELA FELICISSIMO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA JOSE FELICISSIMO , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos
autos do Processo nº 0013451-34.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO ROSARIO CHAVES
MARINHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RAIMUNDA RODRIGUES FELICISSIMO e ANTONIO FELICISSIMO, residente
e domiciliado(a) em RUA ALMIRANTE TAMANDARE, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0026247-57.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JARBAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO ESPIRITO SANTO
PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO LUIS, Nº 523,
PRIMAVERA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026247-57.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador JARBAS PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO LUIS, Nº
523, PRIMAVERA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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11.199. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149118 

11.200. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149120 

11.201. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149126 

3ª Publicação
Processo nº: 0007059-78.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA 38, CASA 07, SACI, TERESINA - Piauí nos
autos do Processo nº 0007059-78.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO
DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0022656-87.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLOTILDE FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: DANYLLO FRANCISCO SOUSA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DANYLLO FRANCISCO SOUSA
CARVALHO DE OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA L, CASA 07,
RUA 11, SATELITE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0022656-87.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador CLOTILDE FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DA CONCEICAO
NASCIMENTO SOUSA e CIPRIANO JOSE DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em Q-L, C-07, Rua 11, Satelite, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0023233-31.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4250)
Interditando: MIQUEAS MAIO RODRIGUES SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MIQUEAS MAIO RODRIGUES
SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , solteiro , filho(a) de Maria Raimunda Rodrigues Sousa e de Mirocles Rodrigues Sousa, residente e
domiciliado(a) em RUA SERGIPE, 1254, BAIRRO PIRAJÁ, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023233-31.2014.8.18.0140 em
trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a), casada, filho(a)
de Rosalina Leopoldo e de Miguel Rodrigues Ferreira, residente e domiciliado(a) em RUA SERGIPE, 1254, PIRAJÁ, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLARICE DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de agosto de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0004525-30.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
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11.202. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149127 

11.203. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149128 

11.204. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149129 

Interditando: LUIS GONZAGA DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIS GONZAGA DE CARVALHO
OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0004525-30.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA DE CARVALHO OLIVEIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Rua Gilbeus,1951, Vermelha, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0030807-08.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: BARTOLOMEU BEZERRA DE CHANTAL, RAIMUNDA SILVA CHANTAL
Advogado(s): KAROLINNE SKARLLATE SILVA CHANTAL(OAB/PIAUÍ Nº 6471), JOSELITA SILVA CHANTAL(OAB/PIAUÍ Nº 5295)
Interditando: MARCIA CRISTIANE SILVA CHANTAL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIA CRISTIANE SILVA
CHANTAL, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0030807-08.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA SILVA CHANTAL, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO 1160, FATIMA, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0028075-25.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS DORES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: MANOEL VICENTE DA SILVA, MARIA DA PAZ SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA PAZ SILVA, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0028075-
25.2012.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS DORES DA SILVA SOUSA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0028075-25.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS DORES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: MANOEL VICENTE DA SILVA, MARIA DA PAZ SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL VICENTE DA SILVA,
vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em , , BOM JESUS - Piauí nos autos do Processo
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11.205. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149130 

11.206. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149131 

11.207. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149132 

nº 0028075-25.2012.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS DORES DA SILVA SOUSA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0019114-61.2013.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA JOSÉ LEITE DE SOUSA
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Requerido: MANOEL DA SILVA LEITE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL DA SILVA LEITE, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de SEVERA MARIA RIBEIRO e EUGENIO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em , ,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0019114-61.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA JOSÉ LEITE DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA PRIMEIRO DE MAIO Nº
3617, AEROPORTO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0015100-68.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Interditando: LUCIA REGINA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCIA REGINA DE OLIVEIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA REGINA DE OLIVEIRA e PEDRO MESSIAS DE OLIVEIRA, residente e
domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015100-68.2012.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA REGINA DE OLIVEIRA e PEDRO
MESSIAS DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em ESTRADA DA USINA SANTANA, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal
e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0014591-69.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA SOCORRO SOUSA ALVES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARIA DE SOUZA CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE SOUZA CARVALHO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ORLANDO CARVALHO Nº 5178, SANTA
ISABEL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0014591-69.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA SOCORRO SOUSA ALVES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ORLANDO
CARVALHO, Nº5178, BAIRRO SANTA ISABEL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 69



11.208. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149753 

11.209. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149839 

11.210. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150170 

11.211. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150188 

11.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149007 

11.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149881 

Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0020331-37.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FERNANDA LYS LOPES FACCHINETTI, LUIS HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI, LISIA LOPES DE CASTRO LIMA, JOSE
DEMES DE CASTRO LIMA, ROBERT DOS REIS LOPES, EDNA MARIA DA SILVA REIS
Advogado(s): JOSÉ REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200), ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877)
Inventariado: LYS MARIA DOS REIS
Advogado(s):
Nomeio inventariante a requerente LÍSIA LOPES DE CASTRO LIMA, nos termos do art. 617 do NCPC. Preste , a mesma , compromisso em 05 (
cinco ) dias .2. No prazo de 20 (vinte) dias contados da data em que firmou compromisso, a inventariante deverá apresentar as primeiras
declarações, acompanhadas dos documentos cadastrais e fiscais dos bens a serem inventariados, (art. 618 do NCPC), devendo, na
oportunidade, indicar eventuais herdeiros menores e incapazes.Intime-se.Cumpra-se.17/08/2016

Processo nº 0014280-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSELÂNDIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: JANAINA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de fls 21, citando a parte requerida no endereço de fls 27.

Processo nº 0005067-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: MARIA NEUSA CARVALHO SILVA
Pela revelia do réu e não tendo o que se discutir em audiência, considerando que a ré é maior e capaz, para evitar que o processo fique parado,
conheço diretamente do pedido e julgo procedente a ação pelos fundamentos do art. 355, inciso II do Código de Processo Civil, EXONERANDO o
autor, Sr. CRISTINO SOARES DA SILVA do pagamento de Pensão Alimentícia em favor da requerida, Sra. MARIA NEUSA CARVALHO SILVA e
declaro extinto o processo com o julgamento do mérito pelos fundamentos do art. 487, incisos I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P. R. I.

Processo nº 0029194-84.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FALCÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLÁVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu: JODELSON SOUSA OLIVEIRA, JOSEANE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): PATRICIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Diante das razões acima expostas e das provas constantes dos autos, JULGO, EM PARTE, PROCEDENTE o pedido, determinando a
EXONERAÇÃO da prestação alimentícia paga pelo autor em benefício do requerido JODELSON SOUSA OLIVEIRA, bem como a REDUÇÃO da
prestação alimentícia em favor da filha, JOSEANE SOUSA OLIVEIRA para 15% ( quinze por cento ) dos rendimentos líquidos do
autor/alimentante ( rendimentos brutos menos os descontos legais , quais sejam , INSS e Imposto de Renda ), de forma que este percentual
possa complementar a quantia suficiente para o sustento desta alimentária .
Transitada esta em julgado, expeça-se ofício à fonte pagadora do autor/alimentante, para a extinção definitiva do valor dos alimentos prestados
ao requerido e o desconto em favor da requerida, JOSEANE SOUSA OLIVEIRA, no valor acima mencionado, com depósito mensal em nome da
alimentária.
A presente decisão está fundamentada no artigo 1.699 do Código Civil .
Sem ônus de sucumbência, uma vez que houve deferimento parcial do pedido de uma parte e de outra .
Após o cumprimento das formalidades legais e transitado esta em julgado, arquive-se, com as anotação no sistema Themis Web e baixa na
distribuição .
Custas de Lei .
P.R.I.C.

Processo nº 0007117-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA SILVA GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO BMG S.A, BANCO VOTORANTIM S/A, BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA
Nº 18454)
Despacho
Intime-se a parte autora, por seu causídico, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco), sobre a petição de extinção do processo, fls. 234/255,
requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.
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11.214. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149887 

11.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149928 

11.216. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149942 

11.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149947 

11.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149963 

11.219. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149986 

Processo nº 0021050-29.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOURDES GOMES
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO GE CAPITAL S.A (BANCO OMNI S.A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO)
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
Audiência designada para o dia 27 de Julho de 2017, às 09:00 hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019309-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENÇO LUAN LEÃO LIMA, LIVIAN ARIELLY LEÃO SOUSA, LILIAN CHIARELIY LEÃO SOUSA, EMMILY JOSNAYRA BARBOSA
LIMA, TALITA SUSANA MOURA LIMA
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LIVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Réu: AMBRÓSIO DO Ó, JOSE AUYRTON LOPES DO Ó, RONALD DE OLIVEIRA DO Ó, ROBERT DE OLIVEIRA DO O
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
ATO ORDINATÓRIO: À parte autora para, caso queira, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0005018-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: ELETRICA VULCANO EIRELI, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 15 de Março de 2017, às 10:00 hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017863-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA ALMENDRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PAIUI S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que o pedido de tutela antecipada requer que seja determinado a Requerida o religamento do fornecimento de
água no endereço indicado
na inicial, qual seja, Rua Visconde de Parnaiba, nº3409, Bairro Planalto Horto Florestal, no entanto, os documentos juntados às fls.13 e 16,
referem-se a outro imóvel, localizado na Rua Julia Rosas Costa,848, Bairro São Cristovão.
Da mesma forma que, às fls.03 fora informado que a interrupção do
fornecimento data de 01/06/2015, ou seja, transcorrido mais de ano para o ajuizamento da
ação, mesmo juntando fatura de consumo de junho/2016 (fls.13).
Desta feita, intime-se o causidico subscritor da peça exordial, para que, no prazo do art.321,CPC/15, corrija as incongruências supra citadas, sob
pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0004304-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JERLANY DOS SANTOS SEBA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Audiência designada para o dia 25 de Janeiro de 2017, às 11:00 hrs.

Processo nº 0019309-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENÇO LUAN LEÃO LIMA, LIVIAN ARIELLY LEÃO SOUSA, LILIAN CHIARELIY LEÃO SOUSA, EMMILY JOSNAYRA BARBOSA
LIMA, TALITA SUSANA MOURA LIMA
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LIVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Réu: AMBRÓSIO DO Ó, JOSE AUYRTON LOPES DO Ó, RONALD DE OLIVEIRA DO Ó, ROBERT DE OLIVEIRA DO O, RAIMUNDA LOPES
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para realização da mesma,
28/10/2016 às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017595-56.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: BENEDITO MEDEIROS LIMA
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11.220. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149994 

11.221. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150008 

11.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150023 

11.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150025 

11.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150031 

Advogado(s): Sem advogado
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Com a violação de um direito, deve o desequilíbrio que daí decorre ser corrigido
através da ação. Mesmo em se tratando de interesses predominantemente privados, que dependem de seu titular para a propositura da ação,
existe indiscutível influência de tal desequilíbrio sobre a ordem pública. Dessa forma, se o titular do direito violado se omite, a relação conflitante
se estabiliza pelo decurso do tempo, sendo que o movimento de ação tendente a modificá-la traria nova desestabilização jurídico-social. Observa-
se que às fl. 30 o requerente fora devidamente intimada para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, informar se ainda havia interesse na
continuidade do feito. Compulsando os autos, o requerente não atendeu ao comando jurisdicional, deixando o prazo fluir sem sua manifestação,
ficando caracterizado o abandono da causa. Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com
fundamento no art.485, III, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo requerente (art. 485, § 2º, in fine, do CPC).
Publique-se, registre-se, intime-se".

Processo nº 0013220-27.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLODOMIR JOSE DOS ANJOS
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BRADESCO SEGUROS S.A.
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Vistos, etc.
Tendo sido positivo o bloqueio de valores realizado via sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros encontrados, devendo a parte
executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do
art. 854, § 3º,CPC/2015.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027360-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: DEMERVAL QUERINO DA SILVA
Advogado(s): Sem advogado
SENTENÇA: "(...).. É O NECESSÁRIO RELATAR. DECIDO. Compulsando os autos, observa-se que à fl. 32 o Autor requereu a desistência da
ação. Desse modo, considerando que sequer houve oferecimento de contestação pelo requerido (Art.485, §4º, NCPC), viável o deferimento do
Requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, doCPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC).
Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa
na estatística.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025074-71.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 31618)
Requerido: ANTONIO DEJACY CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): Sem advogado
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Compulsando os autos, observa-se que à fl. 64 o autor requereu a desistência da
ação. Desse modo, considerando que sequer houve oferecimento de contestação pelo requerido, viável o deferimento do requerente. Ante o
exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC). Publique-se,
registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006653-52.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRED VEICULOS LTDA
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Apensem-se estes aos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial registrados sob o nº
0018092-94.2015.8.18.0140.
Após, intime-se a parte Embargada, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000679-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº
8816), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
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11.225. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150032 

11.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150044 

11.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150074 

11.228. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149860 

11.229. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149805 

Réu: RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): Sem advogado
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto
do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. O acordo homologado
judicialmente, com pagamento previsto de forma parcelada, enseja a suspensão do feito, e não sua extinção, desta feita, em atendimento aos
Princípios da Economia e da Celeridade Processual, uma vez que, em caso de descumprimento da avença, sua execução poderá ser pleiteada
nos próprios autos da ação executiva, suspendo o processo a fim de que o executado cumpra com a obrigação. 3. Após, expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C".

Processo nº 0015931-53.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: PAIVA & LINHARES LTDA ME ( MICRONET INFORMATICA), RODRIGO B DE O LINHARES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD e BACENJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005278-26.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537),
PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Réu: JOSE AMANCIO GOMES FILHO
Advogado(s): Sem advogado
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Com a violação de um direito, deve o desequilíbrio que daí decorre ser corrigido
através da ação. Mesmo em se tratando de interesses predominantemente privados, que dependem de seu titular para a propositura da ação,
existe indiscutível influência de tal desequilíbrio sobre a ordem pública. Dessa forma, se o titular do direito violado se omite, a relação conflitante
se estabiliza pelo decurso do tempo, sendo que o movimento de ação tendente a modificá-la traria nova desestabilização jurídico-social. Observa-
se que à fl. 38 a parte Requerente fora devidamente intimada para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, informar se ainda havia interesse na
continuídade do feito. Compulsando os autos, o requerente não atendeu ao comando jurisdicional, deixando o prazo fluir sem sua manifestação,
de modo que o processo encontra-se inerte, ficando caracterizado o abandono da causa. Desse modo, considerando que sequer houve citação
do Requerida, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art.485, III, do CPC. Custas
processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo requerente (art. 485, § 2º, in fine, do CPC). Publique-se, registre-se, intime-se".

Processo nº 0007621-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA HOLANDA711479
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Em atendimento ao decisão de fls. 33/35, designo audiência de conciliação para o dia 06/10/2016 às 08:30 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029998-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. P.C. D.A.
Advogado(s): NADLLA MACHADO THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 6419)
Réu: T.F. P.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Clos., Atentando para o endereço da parte ré declinado à fl. 47, cumpra-se o despacho de fl. 43, expedindo a competente Carta Precatória de
Citação da parte ré para comparecer à audiência de conciliação a realizar-se no dia 14 de setembro de 2016, às 12:00 horas, neste Fórum
(CPC/2015, art. 334). Intimem-se as partes com as advertências constantes do § 8º do artigo 334. Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se. Teresina, 28 de abril de 2016. Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0018305-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIALDO CORREIA GOMES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 73



11.230. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149848 

11.231. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149854 

11.232. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149856 

11.233. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149874 

No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0019177-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO LOPES FILHO
Advogado(s): FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12292)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0014421-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMANDO MENDES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/10/2016, às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.

Processo nº 0017838-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVETTE CARDOSO CORREIA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0020569-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYTON ROBERTO DE MEDEIROS RIOS
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional envolvendo as partes em epígrafe onde o autor pretende, em síntese, a revisão do contrato firmado entre as partes.
Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretenda a revisão de
contrato em valor muito superior.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 258 e 260 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Como o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer de
questões de ordem pública ainda que sem provocação, torna-se perfeitamente cabível a alteração do valor da causa de ofício, visto que tal
medida destina-se a conferir regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário público.
Neste diapasão, o Código de Processo Civil fornece regras elucidativas acerca da determinação do valor da causa. Utilizando do art. 292, do
Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder
ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado. Assim, a próprio autor
sustenta a cobrança de encargos abusivos no importe de R$ 22.311,60 (vinte e dois mil, trezentos e onze e sessenta centavos), valor este que
representa o verdadeiro benefício econômico.
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 22.311,60 (vinte e dois mil, trezentos e onze e sessenta centavos) por ser a que mais atende aos anseios
econômicos perseguidos no presente feito.
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11.234. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149888 

11.235. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149913 

11.236. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149936 

11.237. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149965 

11.238. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149966 

Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, proceder ao recolhimento da complementação das custas.

Processo nº 0020415-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE MIRANDA DE FERRY
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0012730-58.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: METALPORTAS COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.
Advogado(s): GIOVANNI ETTORE NANNI(OAB/SÃO PAULO Nº 128599), DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 56543)
Chamo o feito à ordem para determinar o recolhimento das custas processuais com base no valor da causa estipulado em decisão (fls. 12/13)
proferida nos autos da impugnação ao valor da causa.
Advirta-se que o não pagamento das custas, no prazo de 15 dias, resultará na extinção do feito sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003106-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISAC HANGELLSOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13286)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Expeçam-se alvarás judiciais para liberação do valor depositado em juízo, sendo um em nome da parte autora e outro em nome do seu
advogado, conforme especificado em acordo de fls. 113/114.
Após, arquivem-se os autos com as baixas de estilo, dispensando-se o recolhimento de custas por se tratar de parte beneficiária de assistência
judiciária gratuita.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016107-61.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: S B DE ARAUJO ME
Advogado(s):
Intime-se a parte por carta com AR, para efetuar o pagamento das custas finais (preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão do débito e sua remessa à Procuradoria Geral do Estado,
acompanhada dos documentos necessários à inscrição em dívida ativa e demais atos a cargo daquele órgão, inclusive inscrição em cadastro de
inadimplentes.
Depois, certifique-se a remessa e arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0022140-67.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA VELOSO
Advogado(s):
Intime-se a parte por carta com AR, para efetuar o pagamento das custas finais (preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão do débito e sua remessa à Procuradoria Geral do Estado,
acompanhada dos documentos necessários à inscrição em dívida ativa e demais atos a cargo daquele órgão, inclusive inscrição em cadastro de
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11.239. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149972 

11.240. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149975 

11.241. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149984 

11.242. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150005 

11.243. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150010 

inadimplentes.
Depois, certifique-se a remessa e arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0027030-49.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: AUTO DESTAK COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte por carta com AR, para efetuar o pagamento das custas finais (preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão do débito e sua remessa à Procuradoria Geral do Estado,
acompanhada dos documentos necessários à inscrição em dívida ativa e demais atos a cargo daquele órgão, inclusive inscrição em cadastro de
inadimplentes.
Depois, certifique-se a remessa e arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0021461-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A, MARCULINO AUGUSTO SILVA NETO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte por carta com AR, para efetuar o pagamento das custas finais (preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão do débito e sua remessa à Procuradoria Geral do Estado,
acompanhada dos documentos necessários à inscrição em dívida ativa e demais atos a cargo daquele órgão, inclusive inscrição em cadastro de
inadimplentes.
Depois, certifique-se a remessa e arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0019673-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA ALMENDRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0018643-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0021014-16.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), ROSANGELA A GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662)
Requerido: JOSE SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora por carta com AR, para efetuar o pagamento das custas finais (preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão do débito e sua remessa à Procuradoria Geral do Estado,
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11.244. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150033 

11.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150034 

11.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150059 

11.247. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150146 

11.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150173 

acompanhada dos documentos necessários à inscrição em dívida ativa e demais atos a cargo daquele órgão, inclusive inscrição em cadastro de
inadimplentes.
Depois, certifique-se a remessa e arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0019991-93.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: OSANA LUZIA SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que para a 7ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação de revisão de contrato sob o nº 0018432-
04.2016.8.18.0140.
Considerando que, conforme extrato de movimentação processal fornecido pelo Themis Web, o ajuizamento da supracitada ação deu-se em data
anterior (20/07/2016) ao ingresso da presente demanda de busca e apreensão (04/08/2016), ambas envolvendo às mesmas partes e versando
sobre o mesmo objeto e matéria, exsurge a prevenção daquele juízo.
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 7ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58 e 59 do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.

Processo nº 0011272-06.2008.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: INDUSTRIA E COMERCIO FENIX LTDA
Advogado(s): GERMANO CESAR CARDOSO PIRES REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 5536)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intime-se a parte autora para, em 15 dias, informar se todos os documentos que pretendia já foram juntados aos autos pela parte requerida.
Advirta-se que, caso mantenha-se silente, o processo será julgado, considerando-se a prova como inteiramente produzida.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020407-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LIANA ROCHA GONÇALVES DIAS
Advogado(s): THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512)
Requerido: TIAGO DE TAL
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0028500-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COLEGIO PRO CAMPUS, ASSOCIAÇAO DE BADMINTON DO GRANDE DIRCEU-ASBAGDI
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASÍLIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924), JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: FEDERAÇAO DE BADMINTON PIAUIENSE - FEBAPI
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
Intime-se o requerido, por meio de seu procurador constituído nos autos, para cumprimento da determinação de fls. 119v.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de agosto de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024292-93.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA FRANÇA
Requerido: SUL AMERICA SEGUROS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais estabelecidas na sentença de fls.48/50 e já calculadas em boleto
emitido, a fim de proceder o arquivamento determinado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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11.249. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149855 

11.250. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149042 

11.251. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149056 

TERESINA, 17 de agosto de 2016
KARINE FALCÃO COSTA COELHO GAYOSO E ALMENDRA
Escrivão(ã) - Mat. 26647

PROCESSO Nº: 0024024-34.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Indiciado: EVERALDO DE OLIVEIRA TORRES
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EVERALDO DE OLIVEIRA TORRES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de SILVERIA OLIVEIRA SILVA
TORRES e JOSE RIBAMAR GONÇALVES TORRES, residente e domiciliado(a) em Q-12, CASA 13, CONJ. DIGNIDADE - PRÓXIMO AO
ANGELIM, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " "... julgo procedente a denúncia para CONDENAR o acusado EVERALDO DE OLIVEIRA
TORRES,antes qualificado, pela prática do crime de embriagues ao volante, previsto no art. 306, § 1º, II do Código de Trânsito Brasileiro... fixo-
lhe a pena base de 06 (seis) meses de detenção...torno definitiva, concreta e final... suspendo a habilitação para dirigir veículo automotor pelo
prazo de 02 (dois) meses... estabeleço em 10 (dez) dias multa...regime aberto...converto a pena privativa de liberdade do sentenciado em 01
(uma) pena restritiva de direito, na sua modalidade prevista no art. 43, inciso IV, (prestação de serviço à comunidade)...O sentenciado poderá
apelar em liberdade...Sem custas... Teresina, 12 de agosto de 2016. Dr. Raimundo Hollland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª Vara
Criminal". Cientificando-se o sentenciado que poderá apelar da referida sentenca, no prazo de 15 (quinze) dias. ". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de agosto de 2016.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0029688-75.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: LUIZ ANDRE BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): VINICIUS SOARES DE SANTANA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12928)
Requerido: CAROLINE KAREN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos,
1. Face a informação do novo endereço da requerida À fl. fl.27 , redesigno o dia 26/10/2016, às 10:30hs, no Fórum Local,6ª VFS, para realização
da audiência de mediação e conciliação, renovando-se a decisão/despacho de fl. 12 em todos os seus termos.
2.Intimem-se as partes, pessoalmente, seus patronos, e o Ministério Público.

Processo nº 0013869-69.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: VITORIA GONÇALVES RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Interditando: RAIMUNDA GONÇALVES RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
1.RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição promovida Vitória Gonçalves Ribeiro da Silva em face de Raimunda Gonçalves Ribeiro, ambas devidamente
qualificados.
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, e decretada a interdição provisória da interditanda, pela Secretaria desta Vara, certificou-se que a
interditanda referida falecera (fls. 31).
1.3 Determinou-se a intimação pessoal da requerente para se manifestar da supracita certidão, porém a mesma quedou-se inerte (fls. 42).
1.4 Manifestando-se (fls. 49) o órgão Ministerial opinou pelo encerramento do processo sem apreciação de mérito, com base no CPC 485, II.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A ação de interdição possui caráter personalíssimo em relação a parte interditanda, uma vez que legitimidade para figurar no polo passivo da
ação é exclusiva do interditando. Com o falecimento da parte interditanda, a ação perde o seu objeto, não tendo sentido permitir-se a habilitação
de herdeiros ou de qualquer outro terceiro interessado, para o seu prosseguimento, devendo, portanto, ser extinta a presente ação.
2.2 Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery neste sentido prelecionam: "Na verdade a causa de extinção do processo é da
intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não da ação. Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for
intransmissível por expressa disposição legal, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil comentado. 9ª
ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 437. ). No mesmo sentido se faz o entendimento jurisprudencial:
INTERDIÇÃO. MORTE DO INTERDITANDO. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO ACERCA DE EVENTUAL NULIDADE DOS ATOS
PRATICADOS PELO DE CUJUS. DESCABIMENTO. 1. Falecendo o interditando, resta sem objeto a ação de interdição, sendo imperiosa a
extinção do processo sem resolução de mérito. 2. Eventual discussão acerca da nulidade de atos que tenham sido praticados pelo de cujus, deve
ser objeto de questionamento em ação própria. Recurso desprovido. (Apelação Cível Nº 70037692688, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 24/08/2011)
3. DISPOSITIVO
3.1 Sendo a ação de interdição de caráter personalíssimo em relação a parte interditanda, com a morte do interditando, é de se declarar a
extinção da ação. Posto isso, com fulcro no CPC 485, IX,, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito.
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11.252. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149044 

11.253. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149747 

11.254. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149785 

11.255. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149930 

11.256. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149931 

11.257. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149932 

11.258. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149933 

11.259. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149934

3.2 Sem custas e sem honorários.
3.3 Publique-se. Registre-se. Intime-se.
3.4 Após o trânsito em julgado, proceda-se a devida baixa e arquivamento.
3.5 Cumpra-se.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
Juiz PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Titular da 6ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0002121-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Recolha a parte Autora, por seu advogado, as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007401-21.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FABRICIO FERNANDES BEZERRA
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
DESPACHO de fls. 138 (REPUBLICADO): "Intime-se a parte requerida para se manifestar acerca do pedido de extinção dos autos de fls. 135,
no prazo de 5(cinco) dias."

Processo nº 0005738-37.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): AETCAPI-ASSOC. PROFISSIONAL EMP. TRANSP. ROD. DE CARGAS ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Defere-se à parte autora o prazo 30 (trinta) dias para fins de possível transação extrajudicial, conforme solicitado às fls. 83, dos autos.

Processo nº 0017615-13.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOAO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: LUZIVALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Promova o autor/exequente o pagamento das custas de publicação de Edital junto ao DJE, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0011885-21.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOAQUIM ESTEVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Promova o autor/exequente o pagamento das custas de publicação de Edital junto ao DJE, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0017089-80.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Réu: JOAO JOSE BARBOSA RIBEIRO
Advogado(s):
Promova o autor/exequente o pagamento das custas de publicação de Edital junto ao DJE, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0017995-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: ANTONIA MARCOLINA DA CRUZ
Advogado(s):
Promova o autor/exequente o pagamento das custas de publicação de Edital junto ao DJE, no prazo de 10 (dez) dias.
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11.260. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA150002 

11.261. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA150039 

11.262. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA150109 

11.263. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149040 

11.264. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA148957 

11.265. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA148984 

Processo nº 0015698-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CLEYDSON MOREIRA CAMPELO
Advogado(s):
Promova o autor/exequente o pagamento das custas de publicação de Edital junto ao DJE, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0005015-86.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: KESIA JAQUELINE VIRGINIA DOS S AMORIM
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de justiça (fls. 60-v), no prazo legal.

Processo nº 0026302-76.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), JOSE ACÉLIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053), BENTA
MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: AZEVEDO E LINA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão retro, manifeste-se a parte autora requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0020146-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO ENOQUE DE ALMEIDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão retro, intime-se a parte autora para fornecer novo endereço da parte ré, ou requerer o que entender de direito, no prazo
de 10 (dez) dias.

Processo nº 0004824-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: MARIA DO ROSÁRIO ALVES DA COSTA
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
A Secretaria da 7º Vara Criminal de Teresina intima o advogado Dr. HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO, OAB - PI Nº 6.436,
para apresentar Contrarrazões ao Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público - às fls. 104/109, constantes nos autos deste
processo - visando reformar a decisão que Revogou a Prisão Preventiva da acusada Maria do Rosário Alves da Costa.

Processo nº 0026998-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE AMÁVEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7297)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
(...) Ante o exposto, julgo, parcialmente, procedente a impugnação ao cumprimento de sentença 264/271 e em atenção aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, reduzo a multa aplicada ao importe total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo ser intimado o requerido
para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do referido valor acrescido do montante da condenação principal de R$ 10.204,69 (dez mil
duzentos e quatro reais e sessenta e nove centavos). Saliente-se que, transcorrendo o prazo legal e permanecendo a inadimplência, haverá a
incidência da multa do art. 523 do novo CPC. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de agosto de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025370-88.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027)
Réu: CLAUDIO WELLINGTON MOURA VERAS
Advogado(s):
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11.266. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149013 

11.267. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149032 

11.268. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149720 

11.269. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149728 

11.270. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149733 

11.271. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149735 

Intime-se a advogada MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO, OAB/PI Nº 5.027, para comprovar, no prazo de 10 (dez)
dias, que cientificou a requerente da renúncia do mandato, nos termos prescritos pelo art. 112, do Novo Código de Processo Civil, já que a
renúncia não tem eficácia sem o cumprimento da exigência legal mencionada.Em tempo, intime-se a autora para manifestar-se, no prazo de 10
(dez) dias, sobre as certidões de fl.43, requerendo o que entender de direito.Cumpra-se. Após, certifique-se e voltem-me conclusos.Teresina/PI,
12 de agosto de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023935-45.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: RAFAEL VIANA DE SOUSA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Cuida-se de cumprimento de sentença em curso.Tendo em vista que o requerente não se manifestou sobre as certidões de fls.151 e 154, intime-
se pessoalmente a parte autora, por carta com "AR", para que, no prazo de 05 (cinco) dias, supra a falta apontada e requeira o que entender de
direito, sob pena de arquivamento do feito.Após, conclusos.Cumpra-se.Teresina/PI, 12 de agosto de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012708-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: HENDESON DA SILVA BETRÃO
Advogado(s):
Defiro os benefícios da Justiça gratuita, em razão dos documentos apresentados demonstrarem a condição de hipossuficiência do autor.
O presente processo foi ingressado sob a vigência do Código de Processo Civil de 1973, tramitando pelo rito sumário. No Novo Código de
Processo Civil há regra de transição prevista no art. 1.046, §1º, o qual dita que: "As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até
o início da vigência deste Código."
Assim, seguindo o rito sumário na forma do artigo 275 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973, e designo audiência de conciliação, com
fulcro no art. 277 do CPC/73, para o dia 17 de outubro de 2016, às 11:00, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível.Intime-se/Cite-se o Réu para
comparecer à audiência, com a advertência do §2º do art. 277 e 285, do CPC/73, bem como para, querendo, apresentar defesa em audiência,
conforme a previsão do art. 278 do mesmo diploma legal.
Cumpra-se.
TERESINA, 12 de agosto de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021952-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DANIEL LOPES PEREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
DANIEL LOPES PEREIRA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0002670-79.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIA MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço da parte ré ANTONIA MARIA DO
SOCORRO DOS SANTOS BARBOSA, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0012178-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FELIPE KELMO ALBUQUERQUE DAMASCENO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido FELIPE
KELMO ALBUQUERQUE DAMASCENO, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0011271-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓCIO LTDA
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11.272. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149768 

11.273. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149786 

11.274. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149787 

11.275. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149789 

11.276. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149792 

Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: ERISMAR BEZERRA MARINHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
ERISMAR BEZERRA MARINHO, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0026452-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CHILDEBERTO GOMES NUNES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo
boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar
térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0019933-66.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CRISTIANO SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo
boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar
térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI..

Processo nº 0011385-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GYORDIANO BRUNO MELO DE CARVALHO
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354), FERNANDA PANTALEÃO DE CARVALHO
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12094)
Réu: CLARO - S/A, SERASA S/A
Advogado(s):
Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou às fls. 19 a sua condição de hipossuficiência
econômica.CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/08/2016, às 11:00hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência.
TERESINA, 17 de agosto de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006976-62.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: THIAGO UCHOA FREIRE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e
cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0003223-68.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: BENEDITO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo
boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar
térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.
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11.277. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149821 

11.278. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149982 

11.279. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149990 

11.280. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150016 

11.281. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150026 

11.282. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150041 

11.283. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150042 

Processo nº 0027808-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SERGIO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e
cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0001959-11.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSÉ RIBEIRO DE MORAIS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
JOSÉ RIBEIRO DE MORAIS, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0032394-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0032014-42.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA LUIZA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0018700-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida
CONSTRUTORA FONTANA LTDA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0003024-70.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCA CRYSTYADYLLA SOUZA QUEIROZ
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0004450-25.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VENTURA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TDA
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: S ROCILDA ARAUJO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida S
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11.284. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150046 

11.285. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150053 

11.286. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150055 

11.287. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150061 

11.288. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150062 

11.289. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150095 

ROCILDA DE ARAÚJO, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0027168-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR SOUSA LEÃO
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0024226-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S/A, FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO
EXÉRCITO - THE, COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS PÚBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s):
(....)Assim, homologo a desistência da ação (fl. 36) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.Defiro o pedido retro.
Em consequência, determino o desentranhamento dos documentos que compõem a inicial mediante traslado.Sem custas.Publique-se, registre-
se, intime-se.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.TERESINA, 17 de agosto de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012107-81.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO CARMO DOS SANTOS CUNHA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0024008-17.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: GARDENE ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0024730-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DE FRANÇA ASSSUNÇÃO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
(...)Assim, presentes os pressupostos jurídicos e legais, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos o acordo extrajudicial
firmado pelas partes, fls. 26-27, que passa a integrar a presente decisão.Em consequência, com fundamento no art. 485, III, b Novo Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito.Sem custas ante a gratuidade concedida e honorários advocatícios na forma
acordada entre as partes.Tendo em vista a renúncia do prazo legal, expeça-se imediatamente o competente alvará para o levantamento dos
valores depositados em conta judicial em favor da autora, nos termos acordados, se for o caso.Publique-se, registre-se e intimem-se.Após, dê-se
baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.TERESINA, 17 de agosto de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0016905-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): BRENDA ANDRADE DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 7704)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730)
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11.290. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150110 

11.291. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150143 

11.292. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150148 

Dando prosseguimento ao feito, passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil, nos
seguintes termos:
1. Não há preliminares ou outras questões processuais pendentes a resolver.
2. Indefiro o pedido de gratuidade processual apresentado pelo Banco requerido, pois mesmo sendo pessoa jurídica que se encontra em regime
de liquidação extrajudicial, a concessão do benefício somente pode ser deferida em condições excepcionais, se comprovado que a instituição
financeira efetivamente não ostenta possibilidade alguma de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, conforme
precedentes do STJ, o que não restou demonstrado nos autos.
3. Os fatos controversos sobre os quais recairá atividade probatória cingem-se aos seguintes pontos: a) Se a autora de fato celebrou o contrato
de empréstimo bancário junto ao Banco requerido; b) Se a assinatura e a digital apostas às fls. 44 (solicitação da proposta do empréstimo)
pertencem à autora; c) a existência ou inexistência da relação contratual de empréstimo entre as partes.
4. As questões de direito relevantes para a decisão de mérito versam sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor; a existência da
responsabilidade civil da requerida por falha na prestação dos serviços da requerida e a natureza da responsabilidade; a configuração dos
elementos ensejadores da responsabilidade civil e do dano moral.
5. O ônus da prova já foi invertido em favor da autora e foi deferida a realização de prova pericial papiloscópica (fl.63)
6. Em conformidade com o disposto nos arts.465 e ss. do Novo Código de Processo Civil, nomeio como perito papiloscopista policial o Sr. JOSÉ
DE JESUS CARDOSO, matrícula nº 258.574-0, com endereço no Instituo de Identificação, situado na Rua Barroso, telefone: 3216-5242, a fim de
proceder a uma perícia judicial papiloscópica na impressão digital da autora ALZIRA LOPES DE SOUSA, RG Nº 88716, verificando se guarda
conformidade com a digital aposta na proposta do contrato de financiamento (fl.44), de modo a subsidiar a instrução e o pronunciamento de
mérito deste Juízo.
O perito ora nomeado cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá ser
entregue em cartório no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos trabalhos (art. 465,
caput e 466, caput, NCPC).
As partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone, e-mail e endereço para contato
do respectivo assistente) e formular quesitos (§ 1º do art.465,CPC).
Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste concordância com a nomeação e para que,
em aceitando, apresente proposta de honorários e currículo com comprovação de especialização, além de contatos profissionais, em especial
endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais (§ 2º do art.465,CPC). Havendo escusa, retornem os autos conclusos para
nova nomeação de perito. Em caso de concordância, intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se
sobre a proposta de honorários. Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a
respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC). Caso não haja
oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito.
Ato contínuo, intime-se a parte requerida para que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente aos
honorários periciais. Realizado o depósito, comunique-se o perito designado para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da data
e do local em que terá início a produção da prova pericial.
Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade
em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477, NCPC).
Teresina/PI, 17 de agosto de 2016.
Drª LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0025181-76.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDNA MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Usucapido: JORGE FRANCISCO DA ROCHA (ESPÓLIO)
Advogado(s):
(...)Sendo assim, INTIME-SE a Autora pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive cumprindo o
despacho de fl. 173 ou requerendo algo útil a promoção do processo, não valendo o mero argumento tautológico de que tem ainda interesse na
causa, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 485, III, § 1º do NCPC.Intime-se.TERESINA, 17 de agosto de
2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0029503-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO KLEITON BARBOSA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0003280-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANGLEDILMA TEIXEIRA LOPES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 85



11.293. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150154 

11.294. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149707 

11.295. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149716 

11.296. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149717 

11.297. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149722 

do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0002737-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DARIO SOARES LOUREIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0012768-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): ROSÂNGELADA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho;
Face a certidão de fls. 68, torno sem efeito o despacho de fls. 66, determinando, em consequência, o arquivamento dos presentes autos,
conforme já determinado na sentença de fls. 50.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 12 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017116-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VALDENIA ROQUE GONÇALVES
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Assim, ausentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, por inexistência de comprovação da mora do devedor, determino a
intimação da parte autora, por seu advogado, para emendar a exordial sob pena de indeferimento da mesma, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil
Intimações e expediente necessários. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007312-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: JOSE WAGNER MACHADO ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Tendo o requerido, espontaneamente, apresentado Contestação, Impugnação ao Valor da Causa e Exceção de Incompetência, tenho-o por
citado, nos termos do artigo 239, § 1º do Novo Código de Processo Civil.
2. Intime-se a parte autora sobre a contestação de fls. 24/27, em 15 (quinze) dias.
3. Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 12 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019289-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA TEIXEIRA MARTINS
Advogado(s): LARESSA NARA LIMA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5533)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
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11.298. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149726 

11.299. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149729 

11.300. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149731 

11.301. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149732 

Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018450-25.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s): POLLYANA ALVES BORGES FEITOSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24636)
Executado(a): GLOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRERO LTDA ME
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019811-77.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0015782-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NETTEL SOLUTIONS LTDA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0000602-25.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: ALESSANDRA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tratando-se de causa que versa sobre direito que admite transação, designo o dia 16 de novembro de 2016, às 10:00 horas, no local de costume,
para realização de audiência de tentativa de conciliação.
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11.302. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149734 

11.303. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149740 

11.304. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149741 

11.305. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149746 

Intimem-se as partes para comparecimento, podendo se fazerem presentes por seus procuradores com poderes expressos para os fins da busca
da composição e/ou conciliação das mesmas.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 12 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019214-11.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: DONISETE ANDRADE DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12292)
Réu:
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0020041-22.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: LAURITAS ATELIER, GENOVEVA MARIA FURTADO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que a petição inicial, em uma análise inicial, preencheu os pressupostos do art. 700, § 2º, incisos I a III, ou seja, informou a
importância devida, instruída com memória de cálculo, o valor atual da coisa reclamada, e o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito
econômico perseguido.
Isto posto, defiro a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 1.130,98 (mil cento e trinta reais e noventa e oito centavos) em desfavor
da parte requerida, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa, no prazo de 15
(quinze) dias. (Art. 701, do NCPC).
No mesmo prazo, a parte requerida poderá opor embargos à ação monitória, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. (art. 702, § 4º, do
NCPC).
Não realizado o pagamento e não apresentados os referidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, segundo o art.
701, § 2º do Novo Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se para o pagamento ou oferecimento de embargos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0020192-85.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ROFRAN FOODS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS LÁCTEOS LTDA
Advogado(s): DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO SALLUM JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 335035)
Réu: GILDAILSON CASSIMIRO MOUSINHO, ARAUJO E CERQUEIRA LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0018802-80.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
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11.306. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149759 

11.307. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149762 

11.308. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA148967 

11.309. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA149810 

2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012672-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J F DE SOUSA SERVIÇOS
Advogado(s): NOEME BARROS DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6102)
Réu: SUSANO PAPEL E CELULOSE S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0019893-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): FRANCISCA ELISETE BESERRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de agosto de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007193-37.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010525-75.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER /CENTRO
Advogado(s):
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11.310. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA149916 

11.311. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA150123 

12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. INTIMAÇÃO DE DESPACHO147998 

12.2. publicação de sentença.148943 

12.3. publicação de sentença.148944 

Indiciado: EDINALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: NESTES TERMOS, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL COM O FUNDAMENTO DO ART. 28 DO CPP,
SEM PREJUÍZO DA OFERTA DE AÇÃO PENAL PELO PARQUET, CASO OBTENHA AS NOVAS PROVAS QUE LHE DÊ SUPORTE, EM
CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 524 DO STF.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0028805-31.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: CONSIDERANDO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO EM PARECER MANIFESTOU-SE PELO ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL, FAZENDO-OS NOS TERMOS DO ART.28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, EM VEZ QUE A CONDUTA É ATÍPICA. ISTO
POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DE DIREITO ACIMA ALUDIDOS, EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL. APÓS, ARQUIVI-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE.
INTIME AS PARTES .
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0016379-50.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUCIANA FERNANDES REGO RAMEIRO, JOSE ANTONIO REGO RAMEIRO
Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13324)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Embargos de Declaração Acolhidos - Conheço dos presentes embargos, pois interposto conforme a previsão legal, para acolhê-lo, determinando
ao 3º cartório de Registro Civil- Cartório Ivone Lages, que proceda à retificação no Registro de Nascimento do requerente JOÃO ANTÔNIO
RÊGO RAMEIRO, lavrado sob o nº 5.778, fls. 195, Livro A-06, fazendo constar o nome de sua genitora, como sendo LUCIANA FERNANDES
RÊGO.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - SEDE
EXPEDIENTE: 11 de Agosto de 2016.
Júlio César Mendes Bezerra, Diretor de Secretaria, deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba - SEDE, de ordem da MM.
Juiz de Direito Dr. Max Paulo Soares de Alcântara, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA as partes por
seus procuradores dos Atos Ordinatórios, Despachos, Sentenças e Decisões proferidos nos processos abaixo relacionados:
01 - Processo nº 5552/08 - Ação Reivindicatória c Pedido de Tutela Antecipada
Requerentes: Antonio Isidório de Oliveira e Mariza da Costa Araujo de Oliveira
Advogado (a): Maurício Xavier de Souza Teles - OAB/PI 7597
Requerido(a): Maria do Socorro Barbosa do Nascimento
Advogado (a): Dr. Roberto Cajubá da Costa Britto- OAB/PI 2156/90
DESPACHO de folhas 100 - Rh. Diante do trânsito em julgado do decisum, intimem-se as partes, por seus patronos, para, em querendo, e no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Decorrido o prazo assinado sem manifestações, arquive-se com baixa na distribuição.
Cumpra-se. Parnaíba, PI, 04 de julho de 2016 (a) Max Paulo Soares de Alcântara Juiz de Direito".

AVISO - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000112-
92.2012.8.18.0091 Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos Morais. Autor: MARIA LUIZA DE SOUZA. Réu: PÃO DE AÇÚCAR. A
secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara
Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO A
SENTENÇA de fls.238/243, disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que intima os Srs. Advogados, GUSTAVO
ALFREDO DO VAL NOGUEIRA, OAB/PI 8831, FLÁVIO DE QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTE, OAB/PE 10.923, e BRUNO NOVAES
BEZERRA CAVALCANTI, OAB/PE 19.353, cujo dispositivo é o seguinte "... POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTES,os pedidos para: a)
condenar a empresa requerida para pagar a Requerente a quantia de R$ 1.480 (mil quacrocentos e oitenta reais) a título de restituição do valor
descontado referente ao empréstimo, corrigidos monetariamente a partir do dia 04/04/2007 e; b) condenar a empresa requerida para pagar a
Requerente o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos monetariamente a partir da data
desta sentença, com base no INPC, porquanto no valor arbitrado já foi considerado o tempo decorrido desde a data do evento danoso inicial e
juros legais de 1% ao mês também a partir desta, tudo com fulcro no artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal e com respaldo nos artigos 6º,
inciso IV da Lei 8.078/90, além dos arts. 186 do Código Civil, art. 161, §1º CTN, bem como súmula 362 do STJ. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, em conformidade com o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cristalândia do Piauí, 18 de abril de 2016. Mara Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito." Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso- Secretária da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso. Cristalândia do Piauí, 12 de agosto de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000061-52.2010.8.18.0091 Ação
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12.4. EDITAL - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI149133 

12.5. Edital de Intimação de Sentença com o prazo de 10 dias149158 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)149362 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)149363 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)149391 

Declaratóriua de Inexistência de Débito c/c Repetição de Indébito c/c Danos Morais c/c Antecipação de Tutela. Autor: DELMA MARIA ALVES
DAMASCENO. Réu: BANCO PONTO CRED S/A. A secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza
de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA, fls. 107/110, disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que
INTIMA os Srs. Advogados, WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA, OAB/PI 12.632, e MAURICIO MARQUES DOMINGUES, OAB/SP nº
175.513, cujo dispositivo é o seguinte:"... Assim considerando, e por tudo que existe nos autos, JULGO PROCEDENTE, o pedido para
DECLARAR INEXISTENTE O DÉBITO atribuído a requerente e determinar a Retirada do nome da Autora dos Cadastros dos Órgãos de Proteção
de Créditos, sob pena de multa diária de no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitando ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
assim como para CONDENAR o requerido, PONTOCRED NEGOCIOS DE VAREJO LTDA, a pagar a autora DELMA MARIA ALVES
DAMASCENO, a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros legais a partir da
citação inicial (CC/2002, art. 405) e correção monetária a partir deste decisum. Fica a parte ré desde já intimada de que o cumprimento voluntário
da obrigação de pagar deve ser efetuada no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado da presente, sob pena de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da obrigação pecuniária, nos termos do artigo 523, §1º do Novo Código de Processo Civil e Enunciado nº 97 do
FONAJE/2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cristalândia do Piauí, 14 de junho de 2016. Mara Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito."
Cristalândia do Piauí, 12 de agosto de 2016. Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso- Secretária da Vara Única o digitei e conferi.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000312-16.2015.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOANA RODRIGUES DA SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Intimação: Inteme-se os Advogados Sr. Fernando de Carvalho Gonçalves Araújo - OAB/PI 8.837, Sr. Marcelo Lobão Salin Coelho -OAB/PI
9.882, para tomarem conhecimento do teor da Senteça de fls. 30.
Teor da Sentença fls. 30/31. Vislumbro desinteresse da parte requerente pelo prosseguimento do processo quando deixe de comparecer as
audiência designada bem como do seu ilustre advogado, não me restando outra alternativa a não ser a extinção do processo aluz do art. 51
9090/95 C/C art. 485 2 e 3 do CPC. Sem custas. Publicada em audiência, registre-se intime-se. Transitado emjulgado arquive-se dando baixa em
todos os apontamentos do processo procedendo com a movimentação eletrônica Nada mais para constar, mandou o MM. Juiz encerrar o
presente termo que lido e ahando conforme, vai por todos devidamente assinados. Socorro do Piauí-PI, 29/06/2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM INTERVALO DE 10 DIAS
Processo nº 0000049-19.2016.8.18.0094
O Bel. RENATO LEVI DANTAS JALES, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos que o presente Edital, com intervalo de 10 (dez) dias virem, ou dele notícia tiverem, que por este Juízo e secretaria da vara
Única, tramitam os autos do processo nº 0000049-19.2016.8.18.0094, relativo a Ação de Interdição ajuizada por Elenita Rodrigues dos Santos
e Silva e tem como interditando Irismar Rodrigues, tendo o presente a finalidade de publicar a presente sentença na imprensa local e oficial, por
três vezes, com o intervalo de 10(dez) dias, o edital em nome do interditando - Irismar Rodrigues e interditante - Elenita Rodrigues dos Santos e
Silva, a qual tem o teor final seguinte:" Ante o exposto, j, diante do caráter permanente da incapacidade da interditanda, em consonância com o
parecer ministerial, na conformidade do art. 755 do CPC c/c art.1775 do CC, julgo procedente a ação para DECRETAR a interdição de Irismar
Rodrigues. PUBLIQUE-SE A SENTENÇA pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital o nome da parte
interditada e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela. Concedo os benefícios da Justiça gratuita. Inscreve-se no Registro de
Pessoas Naturais . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público. Francinópolis,
26 de julho de 2016. Renato Levi Dantas jales - Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento do mesmo mandou expedir o presente
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis. (16.08.2016).
Eu,_____________(Maria do Perpétuo Socorro soares Bezerra Loiola), Secretária de Vara digitei e subscrevi.
Renato Levi Dantas Jales
Juiz de Direito

Processo nº 231/2010
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES COSTA e OUTROS
Advogado: JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI 3063) RENATO DE COELHO FARIAS (OAB/PI 3596)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado: ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS LIMA (OAB/PI 274-B)
Réu: FUNDAÇÃO CAJUÍNA
Advogado: FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO (OAB/PI 7757)
Intime-se o advogado para recolher as custas de desarquivamento dos autos

Processo nº29/06
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA ALVES DE AGUIAR MAIA
Advogado: CINEAS VELOSO NETO (OAB/PI 603/67); DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PI 3.510/02)
Réu: EDIMAR DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado: JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS
Intime-se a parte requerida, para, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca da petição de fl. 160

Processo nº 026/2007
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MIGUEL SEMEAO DA SILVA e OUTROS
Advogado: JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI 3063)
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)149392 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)149430 

12.11. EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO 000339-59.2014.8.18.0076149538 

12.12. DESPACHO - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO149546 

12.13. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS149766 

12.14. EDITAIS DE PROCLAMAS149779 

Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL
Advogado: GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR (OAB/PI 6355)
Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos, no prazo de 05 dias.

Processo nº 111/2009
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANDERSON DE OLIVEIRA AGUIAR e outros
Advogado: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL
Ato Ordinatório: Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o retorno dos autos, no prazo de 05 dias.

Processo nº 073/2010
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELIANE SALES MEIRELES
Advogado: JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI 3063)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado: LUIS SOARES DE AMORIM (OAB/PI 2433)
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o Advogado Dr. ALVARO VILARINHO BRANDÃO, OAB/PI 9914, à devolução dos autos de
no. 000339-59.2014.8.18.0076 - Cautelar Inominada, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das
determinações e advertências de praxe (notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado
no Juízo da Vara Única de União, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (16.08.2016). Eu, Karina Silva Santos,
Escrivão/Secretária da Vara Única de União, que o digitei.

Processo nº 0000528-60.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CAETANA DA SILVA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
8837)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
DESPACHO - POR INCORREÇÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES-PI
R.h.
Vistos em despacho.
Intimem-se as partes para, no prazo de lei e sucessivamente, apresentarem suas razões finais.
Cumpra-se.
Ribeiro Gonçalves, 27 de agosto de 2014. Bel. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha- Juíza de direito.

Nº 64/2016, Livro D nº 1, Folha 199, Termo 199
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCOS HENRIQUE DE MORAES LEAL e MARA GARDENE SANTOS RESENDE
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MOTORISTA, nascido em ESPERANTINA-PI, em 14 de Julho de 1982, residente e domiciliado
RUA SANTOS DUMONT, Nº 378, NOVA ESPERANÇA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99920-5500, filho de PEDRO BORGES LEAL e MARIA
DAS GRAÇAS DE MORAES LEAL.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PSICÓLOGA, nascida em ESPERANTINA-PI, em 19 de Maio de 1983, residente e domiciliada
RUA SANTOS DUMONT, Nº 375, MORRO DA CHAPADINHA SUL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99832-4051, filha de ALDEMIR ARAUJO
RESENDE e MARIA DAS GRAÇAS SANTOS RESENDE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 12 de Agosto de 2016.
________________________________________
EDVALDO COELHO MACHADO
ESCREVENTE

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) CARLOS VICTOR DA SILVA SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de PIRIPIRI - PI, filho de ANTÔNIO
CARLOS BARBOSA DE SOUSA e MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS SILVA; e ANA KAROLINE MAGALHÃES SOUSA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, filha de ANTONIO CARLOS VERAS SOUSA e MARIA DO AMPARO MAGALHÃES
SOUSA; 2º) EDUARDO DA SILVA CARDOSO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOSE DO DIVINO - PI, filho de JOSÉ FÉLIX
CARDOSO e MARIA BORGES DA SILVA; e EDNILDA FERNANDES DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI,
filha de LOURISVAL FERNANDES DA SILVA e FRANCISCA DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO; 3º) FRANCISCO JOSÉ FELIX CARDOSO
MELO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ CARDOSO MELO e MARIA DOS REMÉDIOS FELIX
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12.15. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS149784 

12.16. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS150011 

12.17. EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO 0000206-32.2005.8.18.0076

150068 

12.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149243 

12.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149264 

PEDROSA; e JOELDA MARIA DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de VALDEMAR RODRIGUES DA
SILVA e SANDRA MARIA DA SILVA; 4º) FELIPE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI,
filho de FELIPE INOCENCIO DA CONCEIÇÃO e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES; e ROSA HELENA LIMA VIEIRA, SOLTEIRA,
LAVRADOR(A), natural de COCAL - PI, filha de RAIMUNDO VIEIRA SOBRINHO e FRANCISCA PORTELA LIMA VIEIRA; 5º) TIAGO
FRANCISCO DA SILVA FILHO, SOLTEIRO, ARMADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de TIAGO FRANCISCO DA SILVA e
OSVALDINA DE SOUSA MENESES SILVA; e ANDREZA DA SILVA LIMA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de
EVANILDO FERREIRA LIMA e MARCILENE DA SILVA LIMA; 6º) MOISES CARDOSO ALVES, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de BURITI
DOS LOPES - PI, filho de PAULO SOARES ALVES e ERONICE CARDOSO SOUSA; e VANESSA DE JESUS VIDAL SAMPAIO, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de MANOEL VIDAL SAMPAIO e CLARICE MARIA DE JESUS; 7º) RAIMUNDO NONATO
TEIXEIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, ENCARREGADO DE TURMA, natural de PIRACURUCA - PI, filho de ANTERO TEIXEIRA DE SOUSA e
MARIA DO CARMO MACHADO; e FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA DE ARAÚJO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de COCAL - PI, filha de
ANTONIO VIEIRA DE ARAÚJO e MARIA MARANGUAPE VIEIRA DE ARAÚJO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES
Oficial

Nº 49/2016, Livro D nº 2, Folha 114, Termo 414
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
THEÓFANES FELIPE RAMOS DE OLIVEIRA e HUYARA KAROLLY MACÊDO DE SOUSA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão EMPRESÁRIO, nascido em FLORIANO-PI, em 29 de Outubro de 1988, residente e domiciliado
CONJUNTO PARAISO, Q-E, C-03, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99472-1677, filho de ALDISIO FERREIRA DE OLIVEIRA e
OCIANIRA MARIA RAMOS DA SILVA OLIVEIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão EMPRESÁRIA, nascida em FLORIANO-PI, em 31 de Janeiro de 1993, residente e domiciliada
CONJUNTO PARAISO, Q-E, C-03, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99902-7114, filha de LINDOMAR RODRIGUES DA SILVA e
ERONIDES MACEDO DE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 16 de Agosto de 2016.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, nº 180, Ed. de Dr. José Nunes
Bairro Bomba. CEP: 64.600-000 - Tel. (089) 3422-2278 - Picos - Piauí.
Solicitação de devolução de autos de processo
Intime-se Dr. Jandes Batista OAB PI 5284 de autos de processo 0003377-80.2015.8.18.0032 à Secretaria da 3º Vara de Picos sob pena de
busca e apreensão.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o Advogado Dr. JOSÉ RAIMUNDO NUNES CARDOSO - OAB/PI 2179à devolução dos
autos de no. 0000206-32.2005.8.18.0076 - Cumprimento de Sentença, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob
pena das determinações e advertências de praxe (notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e
passado no Juízo da Vara Única de União, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (17.08.2016). Eu, Karina Silva
Santos, Escrivão/Secretária da Vara Única de União, que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000103-78.2010.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): VALMIR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de ato
ordinatório, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Banco do Nordeste do Brasil S/A, Adv. José Acelio
Correia, OAB/PI 1173, para conhecimento da expedição de Precatória ao Juízo de uma das Varas Cíveis de Boa Vista - Roraima, e,
concomitantemente proceda ao recolhimento das custas de distribuição naquele juízo. Água Branca/PI, 16/08/2016. Otávio Soares da Silva ?
Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000092-10.2014.8.18.0034
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA JÚLIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Usucapido: DJALMA BATISTA TEIXEIRA, CIOMARA PEREIRA BATISTA TEIXEIRA, JOÃO BATISTA FILHO, TEIXEIRA BATISTA, TANIO
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12.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149388 

12.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149501 

12.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149602 

12.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149605 

12.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149608 

12.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149611 

BATISTA, GIAN BATISTA, GEOVANI BATISTA, NETA BATISTA, REIJANE BATISTA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA Maria Julia da Silva, Adv. José
Alberto Rodrigues de Souza, OAB/PI, para, no prazo legal, emendar a inicial, indicando o polo passivo. Água Branca/PI, 16/08/2016. Otávio
Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000509-26.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL PAIXÃO DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
DECISÃO: "Nesse sentido, designo audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, para o dia
01/09/2016, às 13:30 horas, na sala de audiências deste juízo". Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca - PI, 16 de agosto de
2016. Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000452-76.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL NERES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da documentação acostada retro, no prazo de cinco dias úteis." Secretaria da
Vara Única da Comarca de Água Branca - PI, 16 de agosto de 2016. Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000476-02.2016.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: PASTORA LOPES DE QUADROS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado, para em 48:00 (quarenta e oito horas), nomear, comparecer e assinar termo de depositário fiel e de levantamento do bem apreendido.
Água Branca/PI, 16/08/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000392-98.2016.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A ( EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A )
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: EVAIR TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado, para em 48:00 (quarenta e oito horas), nomear, comparecer e assinar termo de depositário fiel e de levantamento do bem apreendido.
Água Branca/PI, 16/08/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001204-14.2014.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EDSON RODRIGUES MONTEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado, para em 48:00 (quarenta e oito horas), nomear, comparecer e assinar termo de depositário fiel e de levantamento do bem apreendido.
Água Branca/PI, 16/08/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001133-75.2015.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
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12.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149748 

12.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA149867 

12.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA150024 

12.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA150197 

12.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ150070 

12010)
Requerido: JOSE RIBAMAR DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado, para em 48:00 (quarenta e oito horas), nomear, comparecer e assinar termo de depositário fiel e de levantamento do bem apreendido.
Água Branca/PI, 16/08/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000078-26.2014.8.18.0034
Classe: Alvará Judicial
Requerente: AURINETE VASCONCELOS ARAUJO SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o acima exposto, com fulcro na Lei 6.858/80, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando
Aurinete Vasconeclos Araújo Santos, qualificada na inicial, filha do Sr. Antonio Machado de Araújo a levantar a quantia pertencente a seu falecido
pai Antonio Machado de Araújo, conforme extrato de fls. 35, junto à agência da Caixa Econômica Federal de Água Branca - PI. Expeça-se alvará.
A requerente deve prestar contas do valor recebido em sede de futuro inventário, se houver, bem como fica nomeada depositária fiel de tal valor,
sob as sanções legais. De igual forma, fica advertida de que eventual declaração não condizente com a verdade fática, poderá ensejar a
aplicação do previsto no CP. Sem custas e sem honorários, ante a gratuidade judiciária deferida."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000623-62.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA SOARES CUSTÓDIO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistência e, via de consequência,
extingo o presente feito sem julgamento de mérito, ante a desistência do autor. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000012-75.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA LIMA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo(a) demandado(a).
Água Branca/PI, 17/08/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

PROCESSO Nº: 0000495-76.2014.8.18.0034
CLASSE: Adoção
Requerente: FERNANDO DOUGLAS DE FREITAS SOUSA
Requerido: ESLEANY GOMES DA SILVA, ELLEN CRISTINA GOMES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ferreira,
s/n, ÁGUA BRANCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FERNANDO DOUGLAS DE FREITAS SOUSA, Brasileiro(a) casado,
trabalhador rural, CPF 004.036.433-09, RG 2342510-PI, filho(a) de ANTONIA MORENO DE FREITAS e DJALMA GOMES DE SOUSA, residente
e domiciliado(a) em RUA CASTRO ALVES, Nº 205, CENTRO, ÁGUA BRANCA, FICANDO CITADO O suposto pai biológico da adotanda -
conhecido apenas por FRANCISCO, natural de São Miguel da Baixa Grande/PI, residente e domiciliado em lugar inecerto e não sabido,para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí,
aos 17 de agosto de 2016 (17/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

Processo nº 0000209-27.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5.285), Francisco Ribeiro da Silva, para comparecer à Audiência de
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12.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ150106 

12.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149304 

12.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149329 

12.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149364 

12.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149415 

12.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149435 

Tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento a ser realizado no dia 23/08/2016 às 11h30min, no fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000202-35.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DE SENA ROSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5.285), para comparecer à Audiência de Tentativa de Conciliação,
Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 23/08/2016 às 12h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000469-04.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE RAQUEL RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Desta forma, indefiro o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela pretendida em todos os seus termos. Intimem-se acerca dessa
decisão. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência
de conciliação a ser realizada no dia 14/09/2016, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Cumpra-se. ALTOS,
25 de maio de 2016 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000440-51.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LEONILDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
DECISÃO: "Dessa forma, indefiro o pedido de relaxamento da prisão preventiva e mantenho a custódia cautelar de Francisco Leonildo Rodrigues
da Silva, com fundamento no art. 312, parágrafo único do Código de Processo Penal, para garantia da ordem pública."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000506-17.2005.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ABN AMBRO REAL S.A
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO OAB/PI 3507; NARA MELO MARTINS OAB/PI 3436
Requerido: MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA OAB/PI 3105/99
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à ausência de
interesse jurídico, em decorrência da perda superveniente de objeto da ação. Custas de lei, pelo autor. Sem honorários advocatícios. P. R. I.
ALTOS, 19 de fevereiro de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000114-87.1999.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZA MARIA LEMOS DE CARVALHO
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAÚJO OAB/PI 2706
Réu: ENGESET - SERVIÇO TELEMÁTICA S/A.
Advogado(s): WHELLITON ROBEIRO OAB/MG 64732
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial na forma do art. 269, I, do CPC. Custas pela requerente. Honorários à
sabe de 10% sobre o valor da causa pela requerente. .R.I.C. Altos-PI, 20 de novembro de 2013.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000072-04.2000.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDEMAR MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR OAB/PI 3853
Requerido: MANOEL ALVES SOARES
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA OAB/PI 1980/89
SENTENÇA:
Ante o exposto, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 112/113, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Sem honorários, conforme acordado pelas partes. Custas de lei.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
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12.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149482 

12.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149490 

12.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149561 

12.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149578 

12.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149587 

12.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149591 

decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. ALTOS, 29 de agosto de 2014 ANDREA PARENTE
LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000644-95.2016.8.18.0036
Classe: Tutela
Tutelante: MARIA ANTONIA LIMA DE MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Tutelado: MARIA GABRIELA LIMA MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: intimção da parte autora para especificar as provas que pretende produzir e, em caso de elencar testemunhas, seja designada
audiencia para instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000737-29.2014.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROMULO VITORINO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIOLA GOMES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10802)
Usucapido: ESPÓLIO DE RAIMUNDO SARAIVA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
O Sr. Raimundo Saraiva de Carvalho Filho, em contestação de fls. 47/53, informa a existência de outros herdeiros do falecido e não acostou aos
autos termo de inventariança para comprovar a representação do espólio. Dessa forma, faz-se necessário inserir no polo passivo os demais
herdeiros, os quais estão nominados à fl. 48. Para viabilizar suas citações e por ser razoável supor que o requerido Raimundo Saraiva Carvalho
Filho tem conhecimento do paradeiros dos demais herdeiros, determino sua intimação para, no prazo de 15 dias, apresentar o endereço dos
herdeiros Francisco das Chagas de Carvalho, Antônio Saraiva de Carvalho, Paulo Saraiva de Carvalho e Ery Saraiva de Oliveira. ALTOS, 7 de
junho de 2016 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000458-77.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501); MARIA LUCILIA GOMES OAB/SP 84.206; JOANA CONCEIÇÃO
PERES DO SONHOS OAB/PI 11988
Requerido: LEANDRO OLIVEIRA VELOSO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, com base no artigo 269, inciso I do C.P.C, a presente Ação de
Busca e Apreensão ajuizada para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado a fls. 02 dos
autos e apreendido a folhas 39. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do paraninfo do autor, na base de 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixe-se e arquive-se. ALTOS, 17
de junho de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000165-93.2002.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, CELSON LIMA PEREIRA, ANTÔNIO JOÃO DA SILVA, JOSÉ HONORATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA ELEMIR DE CARVALHO GONÇALVES OAB/PI 283 -B; NEIVAN JOSE DE HOLANDA MELO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, julgo extinto sem resolução do mérito, o processo, considerando que houve perda do objeto da presente ação. Sem custas.
Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixe-se e arquive-se. ALTOS, 23 de fevereiro de 2015
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000402-54.2007.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO SOARES DE PAIVA
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA OAB/PI 2840
Réu: DEUSIMAR SOARES PAIVA AGUIAR, ANTONIO DE PAULO SOUSA AGUIAR
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR OAB/PI 3853
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à carência de ação por ausência de interesse de agir por
inadequação da via eleita, nos termos do art. 329 e art. 267, VI e §3º do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Com fundamento no
art. 20, §4º, condeno o autor em honorários, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), tendo em vista a ausência de dilação probatória, que
abreviou os atos praticados pelas partes. P. R. I. ALTOS, 23 de fevereiro de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de ALTOS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 97



12.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149595 

12.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149603 

12.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149617 

12.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149636 

12.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149640 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000801-15.2009.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): GILVANIA SARAIVA RIBEIRO OAB/PI 6258
Requerido: MARIA VALDECI DE DEUS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à desistência
da ação. Custas de lei, pelo autor. Sem honorários advocatícios.P. R. I. ALTOS, 23 de fevereiro de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000005-44.1997.8.18.0036
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA NATALIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): NEIVAN HOLANDA MELO OAB/PI 2026
Requerido: JOSE ONORIO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fulcro no Art. 267, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas. P.R.I, e, certifico o transito em
julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição. ALTOS, 29 de maio de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000118-85.2003.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS SOUSA E SILVA
Advogado(s): MARIA AMY SOUSA MUNIZ OAB/PI 259 B/2000
Interditando: JOSÉ NAPOLEÃO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a interditante ( Maria de Jesus Sousa e Silva), através de seu advogado, para comparecer neste juizo para
assinar e receber o termo de curatela definitivo do inteditando Jose Napoleão de Sousa.

1ª Publicação
Processo nº: 0000118-85.2003.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: AGENOR ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: JOSÉ NAPOLEÃO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ NAPOLEÃO DE SOUSA, ,
filho(a) de MARIA DE JESUS ALVES e JOAQUIM PEDRO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA LÚCIA, S/N, , ALTOS -
Piauí nos autos do Processo nº 0000118-85.2003.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE JESUS SOUSA E SILVA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DE JESUS ALVES e JOAQUIM PEDRO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA
LUCIA, S/N, , ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 16 de agosto de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000157-62.2015.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: RHUAN WESLLEY DIAS DE ARAÚJO, MARIA VIRLENE DIAS DA SILVA
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
Executado(a): PAULO CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução com resolução de mérito, com fulcro no art. 924, II, do NCPC. Sem
custas. P.R.I, e, certificando-se o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000479-19.2014.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
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12.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149802 

12.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149834 

12.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS149962 

Requerente: MARCELO AUGUSTO MORAIS COSTA TORRES, ANTONIO VICTOR MORAIS COSTA TORRES, EMILLY LORRANY MORAIS
COSTA TORRES, MARIA IZADORA PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JOANA DARK MENDES COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à
desistência da ação. Sem custas, pois defiro à requerente o benefício da justiça gratuita. P. R. I.

1ª Publicação
Processo nº: 0000113-48.2012.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: LÍDIA RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREIRAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: CILEIDE RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CILEIDE RODRIGUES CARVALHO, ,
filho(a) de LÍDIA RODRIGUES CARVALHO e IDELFONSO RODRIGUES CARVALHO, residente e domiciliado(a) em RUA 07 DE
SETEMBRO, Nº 340, CENTRO, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000113-48.2012.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca
de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LÍDIA
RODRIGUES CARVALHO, v , filho(a) de LINA MARIA DAS VIRGENS e ALIPE RODRIGUES MONTEIRO, residente e domiciliado(a) em RUA O7
DE SETEMBRO, Nº 340, CENTRO, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 17 de agosto de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

1ª Publicação
Processo nº: 0000188-19.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MARIA AUSANIRA ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA AUSANIRA ALVES DO
NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CANTO ALEGRE, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº
0000188-19.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO, , residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE CANTO ALEGRE, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 17 de agosto de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

1ª Publicação
Processo nº: 0000588-77.2007.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO NONATO DA SILVA ,
filho(a) de MARIA HELENA GOMES DA SILVA e JOSÉ ARRIBAMAR DA SILVA, residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO SÃO
BENEDITO,, , ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000588-77.2007.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO AMPARO
DA SILVA, filho(a) de MARIA HELENA GOMES DA SILVA e JOSÉ ARRIBAMAR DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA 24 DE JANEIRO,
1321, MARAVILHA, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 17 de agosto de 2016.
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ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000146-19.2004.8.18.0036
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOÃO DE DEUS SOUSA
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAÚJO OAB/PI 2706/95
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de Ação Cautelar Inominada promovida por João de Deus Sousa, objetivando justificar a impossibilidade de pagamento de
pensão alimentícia judicialmente fixada. Prolatada sentença determinando a extinção do processo sem julgamento do mérito, o autor apresentou
embargos declaratórios. Consta certidão de intempestividade dos embargos. Relatados, decido.O embargante teve ciência da sentença em 02 de
setembro de 2008, mas somente ingressou com os embargos em 14 de outubro de 2008, deixando transcorrer prazo superior ao previsto no art.
536 do Código de Processo Civil para a interposição do recurso. Ante o exposto, deixo de conhecer dos embargos declaratórios, face à
intempestividade certificada à fl. 14, nos termos do art. 535 do CPC. Intimem-se. Após, arquivem-se. ALTOS, 10 de fevereiro de 2015 ANDREA
PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de aLTOS/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000080-39.2004.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO CONCEIÇÃO DA SILVA, MARIA DA CRUZ CONCEIÇAÕ DA SILVA
Advogado(s): JOSE TELES VERAS OAB/PI 2021/89
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, em consonância com o parecer Ministerial, julgo procedente o pedido e determino a lavratura do registro de
Nascimento de Raimundo Conceição da Silva, do sexo masculino, nascido em 02 de fevereiro de 1971 e Maria da Cruz Conceição da Silva, do
sexo feminino, nascida no dia 20 de abril de 1969, respectivamente, na localidade Taboquinha, à época deste Município de Altos - Piauí, hoje do
Município de Pau D'arco do Piauí - Piauí, ambos filhos de Maria Geracina da Conceição, na forma requerida, tudo com fulcro nas disposições
constantes da Lei n° 6.015/73, observando-se que dos assentos só deverá constar o nome do pai se este comparecer para ratificar a paternidade
que lhe é apontada. Sem custas. P.R.I. Altos, 3 de outubro de 2011. CELSO BARROS COELHO FILHO JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000168-77.2004.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA VERA CRUZ DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JUNIOR OAB/PI 3853/03
Interditando: ANTONIO LUIZ DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista dos autos, o Orgão do Ministério Público, em parecer de fls. 19, manifestou-se pela extinção do presente feito,
declaro extinto sem resolução do mérito, na forma do art. 267, II, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000123-29.2011.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 27747/96)
Réu: MUNICIPIO DE PAU D''ARCO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 29-A, caput, I e § 2º da Constituição Federal, concedo a segurança pleiteada, para determinar que o
repasse mensal do duodécimo referente ao período de março a dezembro de 2011 seja realizado no valor de correspondente a 7% (sete por
cento) da receita municipal, perfazendo R$ 23.807,80 (vinte e três mil, oitocentos e sete reais e oitenta centavos). Considerando que o pedido do
mandado de segurança restrige-se ao período de março a dezembro de 2011, já ultrapassado, deixo de determinar que o repasse seja feito pelo
Banco do Brasil S/A, por impossibilidade fática de cumprimento. Sem custas, ante a isenção que beneficia o impetrado. Sem honorários
advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao re-exame
necessário (art. 14, §1º da Lei nº 12.016/2009). P. R. I. ALTOS, 27 de fevereiro de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ALTOS/pI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000453-47.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 10 de novembro de 2016, às 12:00 horas, para realização de audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias. Amarante, 4 de julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000451-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 11 de novembro de 2016, às 11:30 horas, para realização de audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias. Amarante, 4 de julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000577-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: JOSELANDIA MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se o advogado do autor para no prazo de dez dias juntar aos autos documento provando o parentesco do autor com a ré. AMARANTE, 15
de agosto de 2016. FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO. Secretário(a) - 4091132

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000562-61.2016.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: VALESTON FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Interditando: DARLAN DA SILVA FEITOSA, MARIA DA CRUZ DA SILVA FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a Advogada da parte Autora, sobre a parte final da r. sentença de fls. 18 do teor seguinte: "...Em razão do exposto, decreto a
extinção do processo sem resolução de mérito, em razão da impossibilidade juridica do pedido, o que faço nos termos do art. 485, IV do Código
de Processo Civil. Desentranhe-se e entregue-se os documentos solicitados pela parte autora. P.R.I. Sem custas. Transitado em julgado, dê-se
baixa e arquive-se. Amarante, 9 de agosto de 2016. a) Netanias batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar,
aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o
enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000138-19.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINA ROMANA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 46 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 03 de novembro de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 15 de junho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000457-84.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FEITOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 33 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 17 de novembro de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 4 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000141-71.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimar os Advogados das partes, sobre o despacho de fls. 80 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo
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a data de 24 de novembro de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio
Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 06 de julho de 2016. a) Netanias Batista de
Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis
(2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000464-76.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 36 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 11 de novembro de 2016, às 09:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 04 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000239-56.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE MODESTO DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 42 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 04 de novembro de 2016, às 10:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 15 de junho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000473-38.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 32 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 18 de novembro de 2016, às 10:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 18 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000077-61.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JACINTA PEREIRA DA SILVA LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 45 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 04 de novembro de 2016, às 09:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 14 de junho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000082-83.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 46 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 04 de novembro de 2016, às 11:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 15 de junho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000462-09.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MARIA MORENO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 32 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 17 de novembro de 2016, às 12:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 04 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000122-65.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 41 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 24 de novembro de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 05 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000244-78.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 43 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 04 de novembro de 2016, às 08:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 14 de junho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000452-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 33 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 10 de novembro de 2016, às 13:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 04 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000267-24.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 42 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 03 de novembro de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 09 de junho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000461-24.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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12.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE149502 

12.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE149550 

12.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE149558 

12.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE149567 

12.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE149638 

12.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE149750 

Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 32 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 17 de novembro de 2016, às 09:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 04 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000242-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO ALVES DE MORAES LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte Autora, sobre o despacho de fls. 42 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95,
designo a data de 03 de novembro de 2016, às 12:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 15 de junho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial a digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000503-73.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRUTUOSO ALVES DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 15/12/ 2016, às 12:00 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 25 de
julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000526-19.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CATARINO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 18 de novembro de 2016, às 11:30 horas, para realização de audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias. Amarante, 25 de julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000529-71.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CATARINO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 15/12/2016, às 13:00 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante,25 de
julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000676-34.2015.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCIANA LUISA NOLETO BARBOSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
SENTENÇA: "... Em razão do exposto, ADOTO as jurisprudencias acima citadas para JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO e manter a liminar que
decretou a busca e apreensão do veiculo citado na inicial, para consolidar a propriedade de posse do bem citado na inicial em beneficio da parte
autora, o que faço nos termos do art. 3º e seguintes do Decreto Lei nº 911/69 e nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte ré no pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios em 10%(dez por cento) do valor da causa. P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 09 de agosto de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000524-49.2016.8.18.0037
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12.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150050 

12.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150071 

12.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150082 

12.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150083 

12.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150107 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 15/12/2016, às 11:00 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 25 de
julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000516-72.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 15/12/2016, às 09:00 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante,25 de
julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000476-90.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte autora, sobre o despacho de fls. 37, do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº
9.099/95, designo a data de 02 de dezembro de 2016, às 11:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 18 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar aos dezessetre (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000475-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELZA SOARES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte autora, sobre o despacho de fls. 35, do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº
9.099/95, designo a data de 01 de dezembro de 2016, às 12:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 13 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar aos dezessetre (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000404-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16/12/2016, às 10:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 19 de julho de 2016.
a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000481-15.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte autora, sobre o despacho de fls. 35, do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº
9.099/95, designo a data de 01 de dezembro de 2016, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 18 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.
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12.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150121 

12.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150122 

12.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150128 

12.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150147 

12.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150149 

12.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150157 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000513-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ABREU NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte autora, sobre o despacho de fls. 34, do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº
9.099/95, designo a data de 06 de dezembro de 2016, às 11:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 26 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000407-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16/12/2016, às 11:00 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 19 de
julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000477-75.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte autora, sobre o despacho de fls. 34, do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº
9.099/95, designo a data de 02 de dezembro de 2016, às 08:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 18 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000408-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS HIGINO FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16/12/2016, às 09:00 horas, para realização de audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 19 de
julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000480-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DA SILVA SOARES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da parte autora, sobre o despacho de fls. 32, do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº
9.099/95, designo a data de 01 de dezembro de 2016, às 13:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 13 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000494-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BARBOSA DE MACEDO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 106



12.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE150194 

12.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU149830 

12.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES149236 

12.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES149245 

12.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES149467 

DESPACHO: Intimar os Advogados da parte autora, sobre o despacho de fls. 34, do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº
9.099/95, designo a data de 06 de dezembro de 2016, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 26 de julho de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito da Comarca de Amarante". E, para constar aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000492-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de dezembro de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias. Amarante, 26 de julho de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000030-89.2015.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO PEREIRA LIMA
Advogado(s): RONAN RUBEN DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
Réu: EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - CLARO S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA (OAB/PI 12.389), DEBORA RENATA LINS CATTONI (OAB/RN 5.169)
DESPACHO: Vistos, Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no
prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos
sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Dil. Legais.Intimem-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AROAZES
PROCESSO Nº 0000067-81.2013.8.18.0082
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RENATO SHARLYS GOMES FEITOSA
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MMº Juiz de Direito desta Comarca de Aroazes-PI, Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte requerente, através de seu
representante legal, Dr. MARKUS BARBOSA NOGUEIRA (OAB-PI 7379), para pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, os
últimos no importe de 10% (dez por cento), do valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
AROAZES-PI, 16 de agosto de 2016.
André Soares Gomes
Cedido Prefeitura - Mat. 0090

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AROAZES
PROCESSO Nº 0000083-35.2013.8.18.0082
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NETA DE SOUZA
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MMº Juiz de Direito desta Comarca de Aroazes-PI, Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte requerente, através de seu
representante legal, Dr. MARKUS BARBOSA NOGUEIRA (OAB-PI 7379), para pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, os
últimos no importe de 10% (dez por cento), do valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
AROAZES-PI, 16 de agosto de 2016.
André Soares Gomes
Cedido Prefeitura - Mat. 0090

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AROAZES
PROCESSO Nº 0000259-14.2013.8.18.0082
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12.95. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES149594 

12.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES149609 

12.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES149648 

12.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES149653 

12.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES149911 

12.100. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL149566 

CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MMº Juiz de Direito desta Comarca de Aroazes-PI, Dr. Jorge Cley Martins Vieira, Intimo a parte requerida, ou seja, o BANCO
BRADESCO S/A., na pessoa de seu Advogado, Dr. JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB-PI 7198-A), para que proceda o
recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
AROAZES-PI, 16 de agosto de 2016.
André Soares Gomes
Cedido Prefeitura - Mat. 0090

Processo nº 0000144-22.2015.8.18.0082
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE AROAZES-PI
Réu: JOSÉ ANÍSIO DA SILVA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO OSEIAS DO NASCIMENTO AQUINO (OAB/PIAUÍ Nº 13.317) E VICTOR RAMON CARVALHO ROSENDO
(OAB/PIAUÍ Nº 12.938)
DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o PEDIDO formulado na denúncia e, em
consequência, CONDENO o réu JOSÉ ANÍSIO DA SILVA LIMA, devidamente qualificado, pelo fato tipificado no art. 217-A, caput do Código
Pena. (...) Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime,
fica o réu condenado definitivamente pelo crime de estupro de vulnerável à pena 09 (NOVE) ANOS DE RECLUSÃO. (..) Aroazes - PI, 16 de
agosto de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000070-36.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: CALIÉLIA SOARES PEREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Dispositivo do despacho: "Subam os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.
Aroazes - PI, 16 de agosto de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI".

Processo nº 0000237-87.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISABEL CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Dispositivo do Despacho:" Intimem-se as partes, via DJ, acerca do retorno dos autos a esta instância após decisão transitada em julgado.
Aroazes - PI, 16 de agosto de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito".

Processo nº 0000450-93.2012.8.18.0082
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSINA MENDES FRAZÃO
Advogado(s): SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7549)
DISPOSITIVO: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO A AÇÃO IMPROCEDENTE e extingo o feito com resolução do
mérito, na forma do art. 487, inciso I do CPC. (...) Aroazes - PI, 16 de Agosto de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AROAZES
PROCESSO Nº 0000380-76.2012.8.18.0082
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA LOPES DA CRUZ
Réu: BANCO BRADESCO S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MMº Juiz de Direito desta Comarca de Aroazes-PI, Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte requerida, na pessoa de seu
representante legal, Dr. WILSON SALES BELCHIOR (OAB-PI 9.016), para proceder o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
AROAZES-PI, 17 de agosto de 2016.
André Soares Gomes
Cedido Prefeitura - Mat. 0090

Processo nº 0000006-18.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5377)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
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12.101. AVISO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES149403 

12.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES149614 

12.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES150183 

12.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA149645 

12.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149326 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sentença. Dispositivo:(...) Do exposto, com base na fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral, e assim
o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de declarar nulo o contrato de empréstimo celebrado em nome da
reclamante n.º 542709198, condenando o banco demandado no pagamento de uma indenização a título de compensação pelos danos morais
sofridos pela Autora, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta
sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Como consequência, condeno o banco requerido ao
pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno o Banco demandado no pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo de 10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Arraial/PI, 13 de maio de 2016. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito Titular

Processo nº 0000031-06.2015.8.18.0038
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: EVA LINO DOS SANTOS
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: AIM MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Ademais, intime-se a autora para dizer a respeito da exist~encia de bens em nome do curatelado, indicando-os em caso
positivo. Intime-se. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 17 de março de 2016. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000232-66.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MICHAELA NOGUEIRA DE SOUZA
Advogado(s): JUVIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9367)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) O MM. Juiz, deu por encerrado a instrução , entendendo que não há outras provas a serem produzidas e determinou a
intimação das partes para apresentação das razões finais, autor em 15 dias e a ré em 30 dias, assegurada vistas dos autos a autarquia
previdenciária. Após a manifestação das partes, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000042-11.2010.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLOVIS MARTINS MENDES, EVA ROCHA DE SOUSA, GEDEON DEVEZA DA ROCHA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A), MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes (réus) para apresentação de memoriais, no prazo de 10 (dez) dias. Após conclusos para sentença (...)
Avelino Lopes/PI, 19 de julho de 2016. Dr. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000389-33.2013.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO PAULO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: João Paulo Alves de Carvalho,o Dr. Raimundo Nonato
Castro Machado OAB/PI nº 1830, autos nº 000389-33.2013.8.18.0040 , para tomar ciência da decisão interlocutória mista de fls.97-107: "ISSO
POSTO, nos termo do art.419, julgo IMPROCEDENTE À ACUSAÇÃO na fase judicium acussationis para o fim de DESCLASSIFICAR o delito
apurado nos autos, vez que não vislumbro tratar-se de crime cuja competência para julgamento é do Tribunal do Júri". E para constar, Eu, Ilmara
Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000222-08.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/10/2016, às 10h45min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
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12.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149353 

12.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149371 

12.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149401 

12.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149416 

crédito por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 1 de julho de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000238-59.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE RAIMUNDO DIAS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/10/2016, às 09h30min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 1 de julho de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000237-74.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE RAIMUNDO DIAS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/10/2016, às 10h. Consignando que, não havendo acordo, o Requerido
deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito por
parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 1 de julho de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000239-44.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE RAIMUNDO DIAS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BCV DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/10/2016, às 09h45min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS,1 de julho de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000221-23.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/10/2016, às 10h30min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 1 de julho de 2016
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12.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149462 

12.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149473 

12.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149488 

12.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS149530 

12.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES149307 

LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000240-29.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/10/2016, às 10h15min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 1 de julho de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000030-75.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AUXILIADORA DA SILVA MAIA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: N.G. COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA (A CREDINORTE MÓVEIS)
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Designo para o dia 05/10/2016, às 09h, a realização de audiência de preliminar (conciliação).
Cite-se a parte requerida, devendo observar o disposto no art.18, § 1º da Lei n.º 9.099./95.
Intimações e expedientes necessários.
BENEDITINOS, 1 de julho de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000223-90.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/10/2016, às 11h. Consignando que, não havendo acordo, o Requerido
deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito por
parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 1 de julho de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000319-13.2013.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AILTON DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302)
Réu: ASA NORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ( ASA BRANCA NORTE DO PIAUÍ)
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
DESPACHO:
Cls.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2016, às 11h30min.
Intimações necessárias.
BENEDITINOS, 3 de agosto de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000069-37.2016.8.18.0085
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12.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES149322 

12.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES149333 

12.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES149377 

12.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES149456 

12.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES149847 

12.120. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149213 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ABDIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos"(...) Além disso, considerando a inexistência de depósito público nessa comarca, determino que, antes da efetivação do
mandado de busca e apreensão, intime-se a parte requerente para indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, depositário. P.R.I"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000071-07.2016.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PEDRO DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos"(...) Além disso, considerando a inexistência de depósito público nessa comarca, determino que, antes da efetivação do
mandado de busca e apreensão, intime-se a parte requerente para indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, contato telefônico do depositário, para
que participe da apreensão. P.R.I"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000350-27.2015.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ZULMIRENE DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos"(...) Além disso, considerando a inexistência de depósito público nessa comarca, determino que, antes da efetivação do
mandado de busca e apreensão, intime-se a parte requerente para indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, depositário. P.R.I"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000356-68.2014.8.18.0085
Classe: Usucapião
Usucapiente: GONÇALO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Usucapido: ZEINE MARIA SAHELI
Advogado(s):
DESPACHO: "Acolhendo o pedido ministerial, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de agosto de 2016, às 10h."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000053-83.2016.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: JONES WERLEN MIRANDA E SILVA
DECISÃO: Trata-se de petição protocolada pela parte requerida em que colaciona comprovante que evidencia o pagamento das parcelas
vencidas.Decido.Diante da prova do pagamento suficiente para purgar a mora, determino a restituição do bem ao requerido.Intime-se o
requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a decisão.Cumpra-se.Bertolínia, 12 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000182-93.2013.8.18.0085
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: NOEME RODRIGUES DA CONCEIÇÃO BRITO
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Arrolado: JOSÉ MARTINS DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: "Tendo em vista a prejudicialidade entre as demandas, é de rigor o acolhimento do apensamenío dos autos, por conexão. Designo
audiência de continuidade para o dia 24.08.2016 às 11h:00min."

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001162-72.2013.8.18.0042
CLASSE: Discriminatória
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Réu: TODOS OS POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS NOS MUNICÍPIOS DE URUÇUÍ E RIBEIRO GONÇALVES, AUSENTE E DESCONHECIDO,
ANTONIO BERTIPAGLIA, FAZENDA PARAÍSO, FAZENDA PIAUÍ, DOMINGOS LINO DA FONSECA, DAVI MARTINS DE SOUSA NETO,
IZAQUE DE SOUSA SANTOS, GERALDO SOUSA SANTOS, ELVESSO, OSMAR, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA, BRAULIO MARTINS DE
SOUSA, EDVALDO BATISTA DE SOUSA, JOSÉ FERNANDE DE SOUSA, GASPAR BARBOSA DE SOUSA, DOMINGOS FERNANDES DE
SOUSA, MARCIANA BARBOSA DE SOUSA, GUILHERME BARBOSA DE SOUSA, JOÃO BARBOSA DE SOUSA, RUI BARBOSA DE SOUSA,
ESPÓLIO DE VALÉRIO ALVES DE SOUSA, FAZENDA CURRALINHO, FAZENDA ANGICO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias
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O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 60 (sessenta) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de
direito público interno, e o INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -INTERPI, Autarquia Estadual, de CNPJ 06.718.282/0001-43, com sede na Rua
Treze de Maio, 307 3° Andar, CEP. 64.020-240, Centro-Norte, Teresina-PI, em face de TODOS os possíveis proprietários, nos municípios de
URUÇUÍ e RIBEIRO GONÇALVES, pessoas física ou jurídica, posseiros, ocupantes, detentores, confinantes, limítrofes, bem assim como contra
o espólio, nas pessoa do inventariante e demais herdeiros sucessores, arrendantes, arrendatários, interessados outros, pessoas certas e
desconhecidas, e, especialmente, os confrontantes: AO NORTE: AUSENTE E DESCONHECIDO; AO SUL: AUSENTE E DESCONHECIDO,
ANTONIO BERTIPAGLIA, FAZENDA PARAÍSO E FAZENDA PIAUÍ; A LESTE: AUSENTE E DESCONHECIDO e a OESTE: AUSENTE E
DESCONHECIDO, DOMINGOS LINO DA FONSECA, DAVI MARTINS DE SOUSA NETO, IZAQUE DE SOUSA SANTOS, GERALDO SOUSA
SANTOS, ELVESSO, OSMAR, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA, BRAULIO MARTINS DE SOUSA, EDVALDO BATISTA DE SOUSA E
OUTROS, JOSÉ FERNANDE DE SOUSA, GASPAR BARBOSA DE SOUSA, DOMINGOS FERNANDES DE SOUSA, MARCIANA BARBOSA DE
SOUSA, GUILHERME BARBOSA DE SOUSA. JOÃO BARBOSA DE SOUSA, RUI BARBOSA DE SOUSA, ESPÓLIO DE VALÉRIO ALVES DE
SOUSA, , FAZENDA CURRALINHO E FAZENDA ANGICO, residentes e domiciliados nos municípios de Uruçuí e Ribeiro Gonçalves, como
confinantes, ficando por este edital citadas as partes suplicadas para apresentarem seus títulos, documentos, informações de interesse e, se for o
caso, testemunhas, advertindo-se que consideram-se de interesse as informações relativas à origem e sequência dos títulos, localização, valor
estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos
confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas existentes; financiamento e ônus incidentes sobre imóvel e
comprovantes de impostos pagos, se houver. A delimitação perimétrica da área a ser discriminada com suas características são as seguintes:
?Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AOO-M-2301, de coordenadas N 9.145.241,31m e E 515.031,15m ; deste, segue confrontando
com a propriedade de ESCAPA DA SERRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 107°36'41" e 8.648,98m até o vértice AOO-M-2302, de
coordenadas N 9.142.624,50m e E 523.274,76m; 199°38'00" e 10.912,51m até o vértice AOO-M-2303, de coordenadas N 9.132.346,42m e E
519.608,15m; 268°09'39" e 4.019,14m até o vértice AOO-M-2304, de coordenadas N 9.132.217,43m e E 515.591,08m; 196°23'34" e 3.482,73m
até o vértice AOO-M-2304, de coordenadas N 9.128.876,28m e E 514.608,18m; 300°20'51" e 1.445,32m até o vértice AOO-M-2305, de
coordenadas N 9.129.606,52m e E 513.360,90m; 165°40'04" e 1.217,07m até o vértice AOO-V-4037, de coordenadas N 9.128.427,33m e E
513.662,18m; 109°39'12" e 1.712,81m até o vértice AOO-V-4040, de coordenadas N 9.127.851,27m e E 515.275,21m; 280°13'59" e 1.490,12m
até o vértice AOO-V-4039, de coordenadas N 9.128.115,99m e E 513.808,79m; 262°37'54" e 621,79m até o vértice AOO-V-4038, de
coordenadas N 9.128.036,25m e E 513.192,14m; 140°12'19" e 1.643,55m até o vértice AOO-V-4042, de coordenadas N 9.126.773,44m e E
514.244,07m; 90°00'00" e 879,49m até o vértice AOO-V-4041, de coordenadas N 9.126.773,44m e E 515.123,56m; 220°35'46" e 950,08m até o
vértice AOO-V-4043, de coordenadas N 9.126.052,03m e E 514.505,32m; 116°32'54" e 454,15m até o vértice AOO-V-4044, de coordenadas N
9.125.849,05m e E 514.911,59m; 259°42'09" e 1.378,84m até o vértice AOO-V-4045, de coordenadas N 9.125.602,57m e E 513.554,95m;
135°07'42" e 2.784,59m até o vértice AOO-V-4049, de coordenadas N 9.123.629,16m e E 515.519,55m; 216°53'24" e 317,25m até o vértice
AOO-V-4046, de coordenadas N 9.123.375,43m e E 515.329,11m; 289°57'55" e 493,59m até o vértice AOO-V-4047, de coordenadas N
9.123.543,97m e E 514.865,18m; 325°45'53" e 822,07m até o vértice AOO-V-4048, de coordenadas N 9.124.223,60m e E 514.402,69m;
194°11'31" e 595,03m até o vértice AOO-V-4050, de coordenadas N 9.123.646,73m e E 514.256,81m; 307°45'19" e 229,40m até o vértice AOO-
V-4051, de coordenadas N 9.123.787,19m e E 514.075,44m; 203°44'09" e 653,34m até o vértice AOO-V-4052, de coordenadas N 9.123.189,11m
e E 513.812,46m; 119°32'32" e 349,19m até o vértice AOO-V-4053, de coordenadas N 9.123.016,94m e E 514.116,25m; 278°36'34" e 605,34m
até o vértice AOO-V-4054, de coordenadas N 9.123.107,56m e E 513.517,74m; 199°34'17" e 365,46m até o vértice AOO-V-4055, de
coordenadas N 9.122.763,21m e E 513.395,31m; 100°25'54" e 906,01m até o vértice AOO-V-4056, de coordenadas N 9.122.599,17m e E
514.286,35m; 39°58'01" e 472,94m até o vértice AOO-V-4057, de coordenadas N 9.122.961,64m e E 514.590,14m; 115°35'57" e 734,05m até o
vértice AOO-V-4058, de coordenadas N 9.122.644,47m e E 515.252,13m; 149°06'44" e 603,05m até o vértice AOO-V-4059, de coordenadas N
9.122.126,95m e E 515.561,71m; 76°37'14" e 279,28m até o vértice AOO-V-4060, de coordenadas N 9.122.191,58m e E 515.833,41m; 27°07'40"
e 1.200,75m até o vértice AOO-V-4061, de coordenadas N 9.123.260,24m e E 516.380,93m; 85°13'06" e 617,69m até o vértice AOO-V-4062, de
coordenadas N 9.123.311,73m e E 516.996,47m; 21°30'57" e 362,75m até o vértice AOO-V-4063, de coordenadas N 9.123.649,20m e E
517.129,51m; 90°00'00" e 609,61m até o vértice AOO-V-4064, de coordenadas N 9.123.649,20m e E 517.739,12m; 180°00'00" e 485,76m até o
vértice AOO-V-4065, de coordenadas N 9.123.163,45m e E 517.739,12m; 75°22'19" e 708,64m até o vértice AOO-V-4066, de coordenadas N
9.123.342,41m e E 518.424,79m; 160°56'01" e 765,70m até o vértice AOO-V-4067, de coordenadas N 9.122.618,72m e E 518.674,92m;
151°13'30" e 478,35m até o vértice AOO-V-4068, de coordenadas N 9.122.199,43m e E 518.905,18m; 83°44'28" e 844,21m até o vértice AOO-V-
4069, de coordenadas N 9.122.291,47m e E 519.744,36m; 171°01'15" e 688,49m até o vértice AOO-V-4070, de coordenadas N 9.121.611,41m e
E 519.851,82m; 285°01'38" e 709,95m até o vértice AOO-V-4071, de coordenadas N 9.121.795,49m e E 519.166,14m; 259°03'51" e 1.221,02m
até o vértice AOO-V-4072, de coordenadas N 9.121.563,85m e E 517.967,30m; 175°01'30" e 324,38m até o vértice AOO-V-4073, de
coordenadas N 9.121.240,69m e E 517.995,43m; 232°53'53" e 541,25m até o vértice AOO-V-4074, de coordenadas N 9.120.914,19m e E
517.563,75m; 222°25'22" e 364,81m até o vértice AOO-V-4075, de coordenadas N 9.120.644,89m e E 517.317,65m; 242°28'03" e 121,58m até o
vértice AOO-V-4076, de coordenadas N 9.120.588,69m e E 517.209,84m; 253°47'33" e 134,25m até o vértice AOO-V-4077, de coordenadas N
9.120.551,22m e E 517.080,93m;278°21'01" e 202,86m até o vértice AOO-V-4078, de coordenadas N 9.120.580,68m e E 516.880,22m deste
segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MAFISA NOVA, com os seguintes azimutes e distâncias: 354°21'50" e 509,01m até o
vértice AOO-M-2306, de coordenadas N 9.121.087,23m e E 516.830,23m; 277°11'13" e 93,04m até o vértice AOO-M-2307, de coordenadas N
9.121.098,87m e E 516.737,92m; 264°45'31" e 4.067,83m até o vértice AOO-M-2308, de coordenadas N 9.120.727,27m e E 512.687,10m;
242°39'04" e 829,83m até o vértice AOO-M-2309, de coordenadas N 9.120.346,04m e E 511.950,02m; 324°51'04" e 942,61m até o vértice AOO-
M-2310, de coordenadas N 9.121.116,77m e E 511.407,36m;266°09'23" e 670,25m até o vértice AOO-M-2311, de coordenadas N 9.121.071,84m
e E 510.738,62m deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 347°19'05" e 2.622,72m até o vértice AOO-M-2311, de coordenadas N 9.123.630,57m e E 510.162,83m; 265°15'04" e 402,96m até o
vértice AOO-M-2313, de coordenadas N 9.123.597,21m e E 509.761,25m; 259°16'11" e 381,01m até o vértice AOO-M-2314, de coordenadas N
9.123.526,27m e E 509.386,90m; 176°15'36" e 288,07m até o vértice AOO-M-2315, de coordenadas N 9.123.238,81m e E 509.405,69m;
149°39'11" e 384,38m até o vértice AOO-M-2316, de coordenadas N 9.122.907,10m e E 509.599,89m; 138°55'22" e 265,22m até o vértice AOO-
M-2317, de coordenadas N 9.122.707,17m e E 509.774,16m; 241°07'44" e 213,74m até o vértice AOO-M-2318, de coordenadas N
9.122.603,97m e E 509.586,99m; 173°48'28" e 538,46m até o vértice AOO-M-2325, de coordenadas N 9.122.068,65m e E 509.645,07m;
156°01'16" e 571,76m até o vértice AOO-M-2319, de coordenadas N 9.121.546,24m e E 509.877,43m;218°57'19" e 94,14m até o vértice AOO-M-
2322, de coordenadas N 9.121.473,03m e E 509.818,24m deste segue confrontando com a propriedade de WALTER DOS SANTOS, com os
seguintes azimutes e distâncias: 324°32'42" e 398,66m até o vértice AOO-M-2320, de coordenadas N 9.121.797,77m e E 509.586,99m;
282°22'21" e 270,92m até o vértice AOO-M-2321, de coordenadas N 9.121.855,82m e E 509.322,36m; 357°12'18" e 264,75m até o vértice AOO-
M-2323, de coordenadas N 9.122.120,25m e E 509.309,45m; 83°25'20" e 168,92m até o vértice AOO-M-2324, de coordenadas N 9.122.139,60m
e E 509.477,26m; 358°48'23" e 309,65m até o vértice AOO-M-2326, de coordenadas N 9.122.449,18m e E 509.470,81m; 281°40'53" e 191,14m
até o vértice AOO-M-2327, de coordenadas N 9.122.487,88m e E 509.283,63m; 38°06'33" e 303,29m até o vértice AOO-M-2328, de coordenadas
N 9.122.726,52m e E 509.470,81m; 320°22'07" e 728,56m até o vértice AOO-M-2329, de coordenadas N 9.123.287,63m e E 509.006,10m;
328°50'02" e 312,43m até o vértice AOO-M-2330, de coordenadas N 9.123.554,97m e E 508.844,41m; 291°08'49" e 723,22m até o vértice AOO-
M-2331, de coordenadas N 9.123.815,88m e E 508.169,89m; 210°35'57" e 185,23m até o vértice AOO-M-2332, de coordenadas N
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9.123.656,44m e E 508.075,60m; 169°41'19" e 162,07m até o vértice AOO-M-2333, de coordenadas N 9.123.496,99m e E
508.104,61m;139°47'12" e 902,69m até o vértice AOO-M-2336, de coordenadas N 9.122.807,65m e E 508.687,42m deste segue confrontando
com a propriedade de JOSÉ IVO DOS SANTOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 280°09'56" e 415,26m até o vértice AOO-M-2337, de
coordenadas N 9.122.880,94m e E 508.278,68m; 304°58'19" e 265,54m até o vértice AOO-M-2335, de coordenadas N 9.123.033,14m e E
508.061,09m; 240°02'02" e 143,69m até o vértice AOO-M-2334, de coordenadas N 9.122.961,37m e E 507.936,61m;167°56'07" e 2.088,37m até
o vértice AOO-M-2338, de coordenadas N 9.120.919,13m e E 508.373,11m deste segue confrontando com a propriedade de JOSÉ CARLOS
BARICHELO, com os seguintes azimutes e distâncias: 266°29'22" e 449,93m até o vértice AOO-M-2339, de coordenadas N 9.120.891,58m e E
507.924,02m; 198°39'08" e 2.755,37m até o vértice AOO-M-2340, de coordenadas N 9.118.280,93m e E 507.042,79m; 258°05'55" e 823,51m até
o vértice AOO-M-2341, de coordenadas N 9.118.111,10m e E 506.236,98m; 273°53'32" e 435,63m até o vértice AOO-M-2342, de coordenadas N
9.118.140,67m e E 505.802,36m; 210°53'29" e 1.864,64m até o vértice AOO-M-2343, de coordenadas N 9.116.540,55m e E 504.845,03m;
329°14'37" e 1.412,68m até o vértice AOO-M-2344, de coordenadas N 9.117.754,54m e E 504.122,60m; 241°24'40" e 1.676,11m até o vértice
AOO-M-2345, de coordenadas N 9.116.952,49m e E 502.650,85m;25°46'34" e 344,26m até o vértice AOO-M-2346, de coordenadas N
9.117.262,50m e E 502.800,55m deste segue confrontando com a propriedade de AUSENTE E DESCONHECIDO, com azimute 28°44'11" e
distância de 2.585,88m até o vértice AOO-M-2347, de coordenadas N 9.119.529,90m e E 504.043,80m; deste, segue confrontando com a
propriedade de AUSENTE E DESCONHECIDO, com os seguintes azimutes e distâncias: 28°23'19" e 3.118,02m até o vértice AOO-M-2348, de
coordenadas N 9.122.272,95m e E 505.526,26m;358°48'16" e 516,09m até o vértice AOO-M-2349, de coordenadas N 9.122.788,93m e E
505.515,49m deste segue confrontando com a propriedade de DOMINGOS LINO DA FONSECA, com azimute 358°48'16" e distância de
1.728,54m até o vértice AOO-M-2350, de coordenadas N 9.124.517,09m e E 505.479,42m; deste, segue confrontando com a propriedade de
FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA, com os seguintes azimutes e distâncias: 358°48'16" e 225,13m até o vértice AOO-M-2351, de
coordenadas N 9.124.742,17m e E 505.474,73m; 358°48'16" e 272,15m até o vértice AOO-M-2352, de coordenadas N 9.125.014,25m e E
505.469,05m;358°48'16" e 224,70m até o vértice AOO-M-2353, de coordenadas N 9.125.238,90m e E 505.464,36m deste segue confrontando
com a propriedade de AUSENTE E DESCONHECIDO, com azimute 62°32'55" e distância de 1.413,14m até o vértice AOO-M-2354, de
coordenadas N 9.125.890,35m e E 506.718,38m; deste, segue confrontando com a propriedade de RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA, com
azimute 62°32'55" e distância de 555,57m até o vértice AOO-M-2355, de coordenadas N 9.126.146,47m e E 507.211,40m; deste, segue
confrontando com a propriedade de BRAULIO MARTINS DE SOUSA, com azimute 62°32'55" e distância de 340,75m até o vértice AOO-M-2356,
de coordenadas N 9.126.303,55m e E 507.513,78m; deste, segue confrontando com a propriedade de AUSENTE E DESCONHECIDO, com os
seguintes azimutes e distâncias: 62°32'55" e 367,63m até o vértice AOO-M-2357, de coordenadas N 9.126.473,03m e E 507.840,02m; 0°17'57" e
162,70m até o vértice AOO-M-2358, de coordenadas N 9.126.635,73m e E 507.840,87m;0°17'57" e 2.459,55m até o vértice AOO-M-2359, de
coordenadas N 9.129.095,25m e E 507.853,71m deste segue confrontando com a propriedade de CLEMENTE BATISTA DE SOUSA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 0°17'57" e 133,06m até o vértice AOO-M-2360, de coordenadas N 9.129.228,30m e E 507.854,40m;0°17'57" e
55,15m até o vértice AOO-M-2361, de coordenadas N 9.129.283,45m e E 507.854,69m deste segue confrontando com a propriedade de
DOMINGOS FERNANDES DE SOUSA, com os seguintes azimutes e distâncias: 28°25'33" e 276,63m até o vértice AOO-M-2362, de
coordenadas N 9.129.526,73m e E 507.986,37m;28°25'33" e 269,52m até o vértice AOO-M-2363, de coordenadas N 9.129.763,75m e E
508.114,67m deste segue confrontando com a propriedade de MARCIANA BARBOSA DE SOUSA, com azimute 28°25'33" e distância de
783,08m até o vértice AOO-M-2364, de coordenadas N 9.130.452,42m e E 508.487,43m; deste, segue confrontando com a propriedade de
GUILHERME BARBOSA DE SOUSA, com azimute 28°25'33" e distância de 267,70m até o vértice AOO-M-2365, de coordenadas N
9.130.687,84m e E 508.614,86m; deste, segue confrontando com a propriedade de JOÃO BARBOSA DE SOUSA, com azimute 28°25'33" e
distância de 202,48m até o vértice AOO-M-2366, de coordenadas N 9.130.865,91m e E 508.711,24m; deste, segue confrontando com a
propriedade de RUI BARBOSA DE SOUSA, com azimute 28°25'33" e distância de 383,90m até o vértice AOO-M-2367, de coordenadas N
9.131.203,52m e E 508.893,98m; deste, segue confrontando com a propriedade de ESPÓLIO DE VALÉRIO ALVES DE SOUSA, com azimute
28°25'33" e distância de 566,34m até o vértice AOO-M-2368, de coordenadas N 9.131.701,58m e E 509.163,57m; deste, segue confrontando
com a propriedade de FAZENDA CURRALINHOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 102°25'15" e 1.633,05m até o vértice AOO-M-2369,
de coordenadas N 9.131.350,33m e E 510.758,40m; 339°01'58" e 936,38m até o vértice AOO-M-2370, de coordenadas N 9.132.224,71m e E
510.423,33m; 34°17'10" e 1.078,67m até o vértice AOO-M-2371, de coordenadas N 9.133.115,94m e E 511.030,97m; 295°26'56" e 1.114,53m
até o vértice AOO-M-2372, de coordenadas N 9.133.594,86m e E 510.024,58m;310°03'15" e 1.373,73m até o vértice AOO-M-2373, de
coordenadas N 9.134.478,87m e E 508.973,08m deste segue confrontando com a propriedade de LETO BARBOSA DE SOUSA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 121°58'17" e 518,48m até o vértice AOO-V-4000, de coordenadas N 9.134.204,34m e E 509.412,92m; 56°30'57"
e 243,92m até o vértice AOO-V-4001, de coordenadas N 9.134.338,91m e E 509.616,35m; 55°55'40" e 655,27m até o vértice AOO-V-4003, de
coordenadas N 9.134.706,01m e E 510.159,14m; 136°16'30" e 447,71m até o vértice AOO-V-4002, de coordenadas N 9.134.382,47m e E
510.468,59m; 62°27'03" e 317,29m até o vértice AOO-V-4004, de coordenadas N 9.134.529,22m e E 510.749,90m; 332°30'30" e 564,85m até o
vértice AOO-V-4005, de coordenadas N 9.135.030,28m e E 510.489,16m; 123°59'03" e 435,40m até o vértice AOO-V-4006, de coordenadas N
9.134.786,91m e E 510.850,19m; 26°58'39" e 241,43m até o vértice AOO-V-4007, de coordenadas N 9.135.002,06m e E 510.959,71m;
101°09'25" e 221,96m até o vértice AOO-V-4008, de coordenadas N 9.134.959,11m e E 511.177,47m; 81°56'20" e 367,53m até o vértice AOO-V-
4009, de coordenadas N 9.135.010,65m e E 511.541,37m; 344°50'55" e 252,14m até o vértice AOO-V-4010, de coordenadas N 9.135.254,03m e
E 511.475,46m; 310°01'02" e 860,97m até o vértice AOO-V-4011, de coordenadas N 9.135.807,65m e E 510.816,09m; 28°07'19" e 609,12m até o
vértice AOO-V-4012, de coordenadas N 9.136.344,86m e E 511.103,20m; 161°24'48" e 448,38m até o vértice AOO-V-4013, de coordenadas N
9.135.919,87m e E 511.246,11m; 33°20'44" e 198,26m até o vértice AOO-V-4014, de coordenadas N 9.136.085,49m e E 511.355,09m;
144°26'33" e 117,13m até o vértice AOO-V-4016, de coordenadas N 9.135.990,20m e E 511.423,20m; 229°00'01" e 370,02m até o vértice AOO-
V-4015, de coordenadas N 9.135.747,45m e E 511.143,94m; 123°28'33" e 370,18m até o vértice AOO-V-4017, de coordenadas N 9.135.543,27m
e E 511.452,72m; 10°48'30" e 654,71m até o vértice AOO-V-4018, de coordenadas N 9.136.186,36m e E 511.575,49m; 69°45'32" e 368,20m até
o vértice AOO-V-4020, de coordenadas N 9.136.313,74m e E 511.920,95m; 351°33'03" e 420,04m até o vértice AOO-V-4021, de coordenadas N
9.136.729,22m e E 511.859,23m; 90°00'00" e 107,20m até o vértice AOO-V-4019, de coordenadas N 9.136.729,22m e E 511.966,42m;
170°44'50" e 707,08m até o vértice AOO-V-4022, de coordenadas N 9.136.031,34m e E 512.080,11m; 90°00'00" e 227,38m até o vértice AOO-V-
4023, de coordenadas N 9.136.031,34m e E 512.307,50m; 7°18'40" e 255,26m até o vértice AOO-V-4024, de coordenadas N 9.136.284,53m e E
512.339,98m; 90°00'00" e 393,05m até o vértice AOO-V-4025, de coordenadas N 9.136.284,53m e E 512.733,03m; 338°02'49" e 251,98m até o
vértice AOO-V-4026, de coordenadas N 9.136.518,24m e E 512.638,83m; 52°17'56" e 623,96m até o vértice AOO-V-4027, de coordenadas N
9.136.899,81m e E 513.132,51m; 0°00'00" e 393,89m até o vértice AOO-V-4028, de coordenadas N 9.137.293,71m e E 513.132,51m; 260°15'17"
e 421,87m até o vértice AOO-V-4029, de coordenadas N 9.137.222,29m e E 512.716,73m; 0°00'00" e 285,64m até o vértice AOO-V-4031, de
coordenadas N 9.137.507,94m e E 512.716,73m; 288°01'19" e 587,54m até o vértice AOO-V-4030, de coordenadas N 9.137.689,71m e E
512.158,02m; 59°23'18" e 257,54m até o vértice AOO-V-4033, de coordenadas N 9.137.820,85m e E 512.379,66m; 333°10'00" e 331,02m até o
vértice AOO-V-4032, de coordenadas N 9.138.116,23m e E 512.230,24m; 138°10'39" e 616,05m até o vértice AOO-V-4034, de coordenadas N
9.137.657,15m e E 512.641,03m; 69°06'58" e 272,34m até o vértice AOO-V-4035, de coordenadas N 9.137.754,23m e E 512.895,49m; 19°57'21"
e 555,77m até o vértice AOO-V-4036, de coordenadas N 9.138.276,63m e E 513.085,17m; 63°59'10" e 237,05m até o vértice AOO-M-2300, de
coordenadas N 9.138.380,60m e E 513.298,20m;306°46'08" e 1.478,01m até o vértice AOO-M-2300, de coordenadas N 9.139.265,32m e E
512.114,23m deste segue confrontando com a propriedade de ESCAPA DA SERRA, 26°01'02" e 6.649,88m até o vértice AOO-M-2301, ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr., tendo como Sistema Geodésico de Referência o
SIRGAS2000, época 2000,4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. .? E para o
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12.121. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149319 

12.122. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149348 

12.123. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149358 

12.124. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149380 

12.125. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149409 

12.126. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149450 

conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 04 (quatro) de agosto de
2016 (04/08/2016). Eu, ______________________, BEATRIZ FERREIRA PINTO ANDRADE, Estagiária, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000323-28.2005.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Sr. Advogado CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM (OAB/PIAUÍ Nº 6352) para proceder ao pagamento das
custas da Carta Precatória a ser expedida para a Comarca de Santa Filomena/PI com a finalidade de intimar pessoalmente a parte autora para
manifestar interesse no prosseguimento do feito e cumprir a parte final da decisão de fls. 256/258, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

Processo nº 0000264-25.2014.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ ALEXANDRE CUNHA, FILOMENA SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº -7132)
Usucapido: ESPÓLIO DE TERTULIANO VICENTE RIBEIRO, ESPÓLIO DE ALTINO BATISTA DO RÊGO, ESPÓLIO DE CLEMENTE BATISTA
DO RÊGO
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifestem-se os autores sobre a certidao de fls. 74, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000809-32.2013.8.18.0042
Classe: Discriminatória
Autor: ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 125481)
Réu: TODOS OS POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS
Advogado(s):
D E S P A C H O
O prazo de suspensao do processo restou findo.
Intime-se a parte autora para dar marcha ao processo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extincao do processo sem resolucao do merito.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000467-60.2009.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: TERESA ESTER ALMEIDA MARTINS, MANUEL EMÍDIO MARTINS DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Sr. Advogado FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 3161) para proceder ao pagamento das custas da
Carta Precatória a ser expedida para a Comarca de Bertolínia/PI a fim de citar os Opostos.

Processo nº 0000056-07.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERRA IMOVEIS LTDA, AGROIMÓVEIS LTDA, INVESTIDORES IMOBILIÁRIOS LIMITADA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Requerido: ADEMIR LUIZ ZANELLA, ADRIANA GEMELLI ZANELLA, GERVASIO ZANELLA, BIANCA TAPIA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108),
RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), NELSON JOAO SCHAIKOSKI(OAB/PARANÁ Nº 15414)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001128-68.2011.8.18.0042
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12.127. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149492 

12.128. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149513 

12.129. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149643 

12.130. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149646 

12.131. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149658 

Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: DANTON BATISTA ALVES
Advogado(s): NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
Requerido: NICEMÁRIO ALVES DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo requerente (art. 485, § 2º, in fine, do CPC).

Processo nº 0000271-66.2004.8.18.0042
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSÉ ANTÔNIO TROVO, ELEONICE TROVO DE ALMEIDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: GILMAR CHINELLI PEREIRA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRENENBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
D E S P A C H O
No caso vertente a prova pericial é necessária (CPC, art. 464). Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO
MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0, CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom
Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira
localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000817-09.2013.8.18.0042
Classe: Discriminatória
Autor: ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 125481)
Réu: TODOS OS POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS, FRANCISCUS ANTONIUS ALUISIUS VAN DE WEIJER
Advogado(s):
D E S P A C H O
Findo o prazo de suspensao, intime-se o autor para impulsionar o feito, sob pena de extincao do processo sem resolucao do merito.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000312-96.2005.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JAILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO BATISTA ALVES DE CASTRO'(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Requerido: NILSON FRANCISCO AMORIM
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre as fls. 42 e 43, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000764-91.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO GUEDES PEREIRA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: CONDOMÍNIO DE ÁREA RURAL DESTINADO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº
3649)
D E S P A C H O
Ao autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000531-36.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FERNANDO DEBONA
Advogado(s): MÁRIO FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 23325), NILVO SCHWINGEL(OAB/BAHIA Nº 23387)
Requerido: CARLOS ANTONIO BETTO, AILTON BATISTA DE MELO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
D E C I S A O
Considerando, no entanto, que o presente feito versa sobre direitos que dependem de prova e, por conseguinte, impossibilitada está, no termos
do inciso IV, do art. 345 do NCPC, a admissão como verdadeiros os fatos articulados na inicial, além do fato de que a matéria veiculada necessita
de dilação probatória, intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar com
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12.132. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149671 

12.133. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149676 

12.134. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149677 

12.135. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149678 

12.136. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149679 

clareza e objetividade as provas que pretende produzir em audiência, nos termos do art. 357, §1º do NCPC.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000113-79.2002.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: EUCLIDES MARANHA JÚNIOR
Advogado(s): VALDEVINO PEREIRA DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 9-B)
Requerido: EDILBERTO ANTONIO DA SILVA, IRACEMA BARBOSA DE OLIVEIRA, JOÃO JOSÉ RAIMUNDO, ZEZUITA ROCHA SOARES,
DAVI JOSÉ RAIMUNDO, EVA LEITE, ANTONIO DUARTE LEITE, RAIMUNDA MARIA DE JESUS DUARTE, EXPEDITO JOSÉ RIBEIRO,
TEREZINHA DE JESUS LEITE, ÉLIDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293/2000)
SENTENCA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000019-92.2006.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CARLOS JOSE DE SOUSA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/GOIÁS Nº 17246)
Interditando: ANTONIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
S E N T E N Ç A
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001269-48.2015.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: RAIMUNDA NONATA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para levantar o traçado da linha demarcanda.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000387-04.2006.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: GENOR ANTONIO PIAIA, EDILSON ANTONIO PIAIA
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
Interditando: SANDRA DOS SANTOS, NEYMA ROZARRI CAMILO, MAGARETY MARAN
Advogado(s):
SENTENCA
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento (fls. 170) de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000119-86.2002.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRIO YOSHIHARO FUKUDA, KAZUO DEAI, KOZAFULO YAMADA, KUNIHIRO KODAMA, RICARDO KEIJI KODAMA
Advogado(s): JOAQUIM LUIZ DE ABREU(OAB/GOIÁS Nº 14047)
Réu: ADALBERTO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENCA
Assim e ante o que fora exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUCAO DO MERITO, com fundamento nos arts. 240, § 2º e 485, IV, do
CPC.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
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12.137. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149680 

12.138. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149742 

12.139. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149767 

12.140. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149788 

12.141. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149849 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000524-44.2010.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ESPOLIO DE JAYR MOTA FORTES, CELIA REGINA FORTES DA SILVA, FLÁVIO ROBERTO CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifestem-se os autores sobre os honorarios periciais de fls. 719 e 720, no praz de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000425-16.2006.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: EDMAR LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: JOSE GONZAGA CAMPOS DO NASCIMENTO, FRANCISCA GOMES FERREIRA, NILMAR PEREIRA DE MACEDO, JOSE DE
ANCHIETA MENDES DA SILVA, ODILIO MENDES PINHEIRO, LUIZ DE SOUSA BORGES, HORACIO DE SOUSA BORGES, JACIRA LEITE DE
OLIVEIRA, ELMAR LEITÃO CARVALHO, GOETH ROMMEL MARTINS COELHO, SEBASTIAO LEAL JUNIOR, MAURIVAN COELHO DE
CARVALHO
Advogado(s):
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o que fora determinado no despacho de fls. 146, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 17 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000414-16.2008.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: JORGE MIGUEL HELAL
Advogado(s):
Requerido: ELIAS ANTONIO RAMPAZZO, IREMAR DA FONSECA RAMPAZZO, CARLOS LUIZ COLASSOLI, CARMEM CORLASSOLI
Advogado(s):
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emenda a inicial e complemente-a com a identificacao precisa do imovel, nos termos
do art. 225, paragrafo 3, da Lei n. 6.015/73, bem como a complementacao das custas processuais, sob pena de indeferimento da peticao inicial e
extincao do processo sem resolucao do merito.
BOM JESUS, 17 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000794-92.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Réu: RONALDO LUSTOSA DA FONSECA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Indefiro o pedido de fls. 247.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls. 244, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 17 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

PROCESSO Nº: 0000911-54.2013.8.18.0042
CLASSE: Embargos de Terceiro
Autor: EDSONERE BATISTA DE SOUSA, JOÃO JOSÉ DA COSTA FILHO, MARIZETE PAES LANDIN DE SOUSA, DANILO PINDAIBA DO
NASCIMENTO, SALVADOR LIMA DA COSTA, CLAUREN OLIVEIRA DOS REIS, ELIAS LIMA DA COSTA, JOÃO JOSÉ DA COSTA, JOSEAN
PEREIRA DA SILVA, LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, PEDRINHA DA SILVA SANTOS,
VALDOMIRO LIMA DA COSTA, VALVIVIA PEREIRA DA COSTA, ELVERCIO PINDAIBA NASCIMENTO, JOANA BISTO DE SOUSA PAZ
Réu: COOHABEX HABITACIONAL E AGRO-NEGOCIOS, AILTON AGUIAR BARBOSA, DANIELLA MARQUES LEÃO AGUIAR, JOSÉ RAUL
ALKMIN LEÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
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12.142. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149894 

12.143. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149905 

12.144. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS149957 

12.145. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS148970

Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EDSONERE BATISTA DE SOUSA, brasileiros, casado, agricultor, portador
do RG nº 3.206.899 SSP/PI, CPF 048.373.703-81, JOÃO JOSÉ DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, agricultor, portador de RG nº 1.133.350
SSP/PI, CPF 759.384.803-53, MARIZETE PAES LANDIM DE SOUSA, brasileira, solteira, agricultora, portador de RG nº 1.795.876 SSP/PI, CPF
858.623.803-10, DANILO PINDAIBA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, lavrador, portador de RG nº 26.008.202.096-7 SSP/DF, SALVADOR
LIMA DA COSTA, brasileiro, casado agricultor, portador de RG nº 537.780 SSP/PI, CPF 200.022.703-15, CLAUREN OLIVEIRA DOS REIS,
brasileiro, casado, agricultor portador de RG nº 2.031.759 SSP/PI, CPF 932.476.053-04, ELIAS LIMA DA COSTA, brasileiro, casado, agricultor,
portador de RG nº 1.623.007 SSP/PI, CPF 770.709.503-06, JOÃO JOSÉ DA COSTA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador de RG nº 1.143.367
SSP/PI, CPF 395.601.803-63, JOSEAN PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador de RG nº 524008957 SSP/PI, CPF
847.613.963-53, LUIS CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, portador de RG nº 1.567.490 SSP/PI, CPF
732.304.053-15, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG nº 1.182.191 SSP/PI, CPF 154.758.672-9,
PEDRINHA DA SILVA SANTOS, brasileira, solteira, agricultora, portador de RG nº 2.066.901 SSP/PI, CPF 880.247.763-91, VALDOMIRO LIMA
DA COSTA , brasileiro, solteiro, agricultor, portador de RG nº 2.031.609 SSP/PI, CPF nº 880.247.763-91, VALVIVIA PEREIRA DA COSTA,
brasileira, casada, agricultora, portador de RG nº 2.278.978 SSP/PI, CPF 003.617.023-29, ELVERCIO PINDAIBA NASCIMENTO, brasileiro,
solteiro, agricultor, portador de RG nº 1.932.231 SSP/PI, CPF 848.940.243-49, JOANA BISTO DE SOUSA PAZ, brasileira, solteira, agricultora,
portador de RG nº 1.515.919 SSP/PI, CPF 736.769.343-34, CPF 030.110.423-90, todos posseiros de terras na FAZENDA MUNDO NOVO
(Município de Manoel Emídio-PI) e residentes e domiciliados na cidade de Baixa Grande do Ribeiro-PI, ficando por este edital citados DANIELLA
MARQUES LEÃO AGUIAR, brasileira, casada, portadora de RG nº 1.041.453 SSP/DF, inscrito no CPF sob nº 552.259.691-00 e JOSÉ RAUL
ALKIMIN LEÃO, brasileiro, casado, portador de RG nº 843.156-DI-MG, inscrito no CPF sob o nº 026.378.715-04, para apresentar contestação
nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-se de que será nomeado curador especial em caso revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM
JESUS, Estado do Piauí, aos 17 de agosto de 2016 (17/08/2016). Eu, _______________ BEATRIZ FERREIRA PINTO ANDRADE, Estagiária,
digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001037-75.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ESMEL AGROPECUÁRIA S/A
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM, SEBASTIÃO AMORIM FERREIRA, JAIR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057)
D E C I S A O
Considerando, no entanto, que o presente feito versa sobre fato de que a matéria veiculada necessita de dilação probatória, intime-se a parte
autora, por intermédio de seu procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar com clareza e objetividade as provas que
pretende produzir em audiência, nos termos do art. 357, §1º do NCPC.
BOM JESUS, 17 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000438-05.2012.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ÁGUA BRANCA AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 189644)
Réu: PEDRO DIAS DE ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA, JOSÉ WAGNER MENDES MARTINS
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
2475)
D E C I S Ã O
Intimem-se as partes da decisao saneadora, informando-as que têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5
(cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável.
BOM JESUS, 17 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000308-54.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: OSMARINA DA CRUZ LIMA DA SILVA, ALMIRO JOSE ROCHA DA SILVA, PEDRO BARBOSA LOPES, ROSA ELIENE PAZ DOS
SANTOS, VALDIMIRO PEREIRA DA SILVA, REGINA PEREIRA DA SILVA, BENILDE MARIA DE JESUS GERALDO, MORACI PEREIRA DA
SILVA, LUIZ GONZAGA PAZ DOS SANTOS, SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUSA, MARILENE BARBOSA DA SILVA, DANIEL FERREIRA
LIMA, ELIZANGELA RIBEIRO DE SOUSA, JOSELINO GOMES FERREIRA, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, EVA PEREIRA DA SILVA,
LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA, JOSE MAMEDIO PEREIRA DA SILVA, JOSE ALIOMAR DA SILVA FEITOSA, INSTITUTO DE TERRAS
DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 7779)
Requerido: ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA, HENRICUS JOHANNES MARIA AERNOUDIS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
D E S P A C H O
Intimem-se todas as partes envolvidas no processo para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a peticao de fls. 442 e 443, de
HENRICUS JOHANNES MARIA AERNOUDIS.
BOM JESUS, 17 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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12.146. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS148977 

12.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS149249 

12.148. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS149271 

12.149. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS149350 

12.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS149565 

12.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS149719 

Processo nº 0000255-29.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAELMA MARQUES RIBEIRO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: GILDEMAR AIRES DE CARVALHO
Advogado(s): MOACI DA ROCHA AMORIM (OAB/DF 3.380)
"...Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 01/09/2016, às 10:00 horas, no Fórum
local..."

Processo nº 0000907-12.2016.8.18.0042
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JORGE HENRI VELOSO GOIS, KALINY HENRI DA SILVA VELOSO GOIS
Advogado(s): HEREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 8619)
Réu: NADJA MORENO BENVINDO FALCÃO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado(s):
DECISÃO
Desta forma, tenho que os argumentos expendidos preenchem os requisitos da tutela de urgência. Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA DE
URGÊNCIA PLEITEADA, determinando ao Município de Bom Jesus-PI, no prazo de 10 (dez) dias, forneça ao autor 10 latas do leite NEOCATE
por mês, o que deverá ser documentalmente comprovado nos autos.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001157-79.2015.8.18.0042
Classe: Despejo
Autor: JOAQUIM RAIMUNDO MARTINS ROSAL
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
Réu: EUGÊNIO BARBOSA MELO
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
D E S P A C H O
Ao autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de agosto de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000656-62.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ISAIAS QUIRINO DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FURTUOSO RODRIGUES DO Ó, ANTONIO DO Ó, ADENIR DO Ó
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Considerando a certidão de fls. 146, designo o dia 06 de setembro de 2016, às 11:00 horas, para realização da audiência de instrução e
julgamento. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000907-12.2016.8.18.0042
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JORGE HENRI VELOSO GOIS, KALINY HENRI DA SILVA VELOSO GOIS
Advogado(s): HEREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 8619)
Réu: NADJA MORENO BENVINDO FALCÃO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado(s):
DECISÃO: ...'Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos comprovante de renda e/ou documento que justifique fazer
jus ao benefício da justiça gratuita."..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000686-05.2011.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DESPACHO: ..."designou patra o dia 13 de setembro de 2016 às 09:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000378-61.2014.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: LUIZ SALVADOR NAZARIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773)
Réu:
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 120



12.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS150150 

12.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS150158 

12.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS150160 

12.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS150167 

12.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES149520 

12.157. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR149914 

12.158. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR149261 

DESPACHO: .. "designo para o dia 06/09/2016 às 09:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento"...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000249-66.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO SAMPAIO DA CRUZ
Advogado(s): NILTON HIGASHI JARDIM(OAB/SÃO PAULO Nº 213768)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas, dizer se tem interesse no feito, oportunidade
na qual, caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000004-11.2015.8.18.0042
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA CRIMINAL DE UBERLÂNDIA-MG, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BOM JESUS-PI, MARCIANO LEMOS DE CASTRO
Advogado(s): MAGDONALVA RODRIGUES DE AGUIAR MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 1344)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: [...] " Em seguida, intime-se o Advogado/Defensor Público e o Ministério Público, para manifestação no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000385-58.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARTINS SOARES DA ROCHA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 48 (quarenta e oityo ) horas, dizer se tem interesse no feito, oportunidade
na qual, caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000008-78.1997.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOAO JOSE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
SENTENÇA: [...] "Pelo exposto, com fundamento no art. 107, IV, c/c art. 109, III, do Código Penal, em face da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva, declaro extinta a punibilidade de JOÃO JOSÉ LOPES DE SOUSA, pelos fatos que lhe foram imputados nestes autos...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000476-77.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
DESPACHO: Intime-se para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 15/09/2016 às 08:30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001211-59.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS PAULO COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente aviso, INTIMO o Advogado ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (OAB/PI Nº 7573-B), para, no prazo
de cinco (5) dias dizer se foi constituído pelo réu MARCOS PAULO COSTA DE SOUSA para patrocinar sua defesa. E se positiva a resposta,
juntar o instrumento procuratório e, no prazo de dez (10), apresentar a resposta à acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000037-20.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILENE FLAVIA COSTA SANTOS
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12.159. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR149057 

12.160. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR149085 

12.161. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR149086 

Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMÍDIO BATISTA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 8474)
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA. Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso
porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a
prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do
Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado aos fins contidos nas ações desta natureza. CAMPO MAIOR, 11 de de agosto
de 2016.

2ª Publicação
Processo nº: 0000561-80.2014.8.18.0026
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DO MONTE
Advogado(s): RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ GOMES DO MONTE, JOSÉ FRANCISCO GOMES DO MONTE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSÉ GOMES DO
MONTE, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), portador do RG: 1.496.009, CPF: 714.964.243-87, filho(a) de MARIANA DO REGO MONTE e
MANOEL GOMES DO MONTE, residente e domiciliado(a) em RUA COM. JACOB DE ALMENDRA, Nº 170, FÁTIMA, CAMPO MAIOR - Piauí
nos autos do Processo nº 0000561-80.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DO MONTE,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIANA DO REGO MONTE e MANOEL GOMES DO MONTE, residente e domiciliado(a) em
RUA 13 DE MARÇO, Nº 146, PAULO VI, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 3 de agosto de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

3ª Publicação
Processo nº: 0002126-79.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALDA FERNANDES ARAÚJO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: ANTONIO FRANCISCO LINO DE ARAÚJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO FRANCISCO LINO DE
ARAÚJO, Brasileiro(a), RG: 1.486.851 SSP/PI, CPF: 617.917.173-49, filho(a) de MARIA ALDA FERNANDES ARAÚJO e PEDRO LINO
NETO, residente e domiciliado(a) em RUA PARÁ, Nº 74, CARIRI, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002126-
79.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ALDA FERNANDES ARAÚJO, Brasileiro(a) , Separado, RG: 556.930 SSP/PI,
CPF: 433.269.273-04, filho(a) de ODILIA FERNANDES ARAÚJO e RAIMUNDO FRANCISCO ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em RUA
PARÁ, Nº 74, CARIRI, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

3ª Publicação
Processo nº: 0002195-48.2013.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: JOSEFA RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s): ANDREIA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Interditando: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO FRANCISCO DE SOUSA,
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12.162. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR149087 

12.163. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR149090 

12.164. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR149239 

12.165. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR149260 

Brasileiro(a), Casado(a), RG: 948.571 SSP/PI, CPF: 537.367.963-15, filho(a) de JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO , residente e
domiciliado(a) em RUA B, VILA MARIANA, CASA 110, SANTA CRUZ, CAMPO MAIOR-PI, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº
0002195-48.2013.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSEFA RAIMUNDA DE SOUSA, Brasileiro(a), Casado(a), RG: 948.566
SSP/PI, CPF: 675.863.763-87,filho(a) de RAIMUNDA FRANCISCA DE SOUSA e MATIAS JOSÉ DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em
RUA B, VILA MARIANA, CASA 110, SANTA CRUZ, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

3ª Publicação
Processo nº: 0000070-39.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA FONTINELE DE BRITO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: ANTONIO CLEITON FONTINELE DE BRITO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO CLEITON FONTINELE DE
BRITO, Brasileiro(a), Solteiro(a), RG:2.155.128 SSP/PI e CPF:017.910.003-39, filho(a) de MARIA DE FÁTIMA F. DE BRITO e ANASTÁCIO
RAIMUNDO DE BRITO, residente e domiciliado(a) em RUA 22 DE ABRIL, Nº 485, SÃO JOÃO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do
Processo nº 0000070-39.2015.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FÁTIMA FONTINELE DE BRITO, Brasileiro(a),
Casado(a), RG: 830.748 SSP/PI, CPF: 005.241.463-33, filho(a) de MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA e DOMINGOS FONTINELE DA SILVA,
residente e domiciliado(a) em RUA 22 DE ABRIL, Nº 485, SÃO JOÃO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

3ª Publicação
Processo nº: 0002121-57.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA,
Brasileiro(a), Casado(a), RG: 2.257.657 SSP/PI e CPF: 679.648.423-15, filho(a) de MARIA JOSÉ DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SÃO LUIZ, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002121-
57.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANA MARIA DE OLIVEIRA, Brasileiro(a), Casado(a), RG: 832.768 SSP/PI e CPF:
977.751.773-49, filho(a) de MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA e SEBASTIÃO GOMES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SÃO LUIZ, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002057-47.2014.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. P. S. B. R., D. B. P. D. S.
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: S. O. R. E S.
Advogado(s): ALUMA RABELO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12006)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a autora, através de sua advogada, via DJe, para se manifestar sobre a alínea "a" do parecer ministerial de
fls.179, em 05 (cinco) dias. Após, vistas ao Ministério Público para parecer conclusivo. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 05 de agosto de 2016. a)
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara de Campo Maior - PI.
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12.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI149231 

12.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI149269 

12.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI149321 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001858-25.2014.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: CAROLINA CRONEMBERGER CRUZ
Advogado(s): SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4107)
Inventariado: MARIA DO CARMO DE ALMEIDA SANTANA, AARÃO FERREIRA DE SANTANA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
"... Desta forma,retifico, ex officio, o valor da causa, para que passe a ser de R$ 91.442,99 (noventa e um mil, quatrocentos e quarenta e dois
reais e noventa e nove centavos). Todavia, intimando-se a inventariante compromissada para providenciar o recolhimento das custas iniciais
complementares, tendentes a regularizar a marcha processual e possibilitar regular decisão do feito. De outro lado, considerando os pedidos
preliminares de alvarás judiciais uns dos bens do espólio, incidentalmente, requerido nos presentes autos, pela inventariante, e de comum acordo
com os demais herdeiros, DEFIRO EM PARTE, determinando a expedição de alvará judicial relacionado apenas aos valores existentes junto ao
Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB FI CURTO PRAZO), Agência 96, Conta nº 920-5, em nome do de cujus MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
SANTANA, portadora do CPF, 446.976.003-04, para os fins de pagamento do Imposto Causa Mortis (ITCMD), complementação das custas
iniciais, bem como para o pagamento dos demais encargos citados no tópico do plano de partilha, item 5.5 das primeiras declarações, pelo que
AUTORIZO a expedição do respectivo alvará em nome da inventariante SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA, para os devidos fins,
devendo no prazo de 60 (sessenta dias) contados a partir da ciência do presente despacho, impreterivelmente, trazer aos autos, comprovantes
de quitação do pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), comprovante do complemento das custas iniciais, bem
como dos demais encargos, sob pena de extinção do feito. Outrossim, determino à secretaria a juntada nos autos do registro do testamento
público deixado por AARÃO FERREIRA DE SANTANA FILHO, que segue o presente despacho, certificando-o. Cumpra-se e intimem-se.CAMPO
MAIOR, 5 de agosto de 2016. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000477-54.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCEDES SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Seguindo entendimento linear deste Juízo com relação às ações de empréstimo consignado, intime-se a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando os extratos da conta bancária da parte autora referente aos seis meses anteriores e seis
meses posteriores ao início dos descontos, documentos indispensáveis à propositura da ação, no entendimento deste Juízo, sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a consequente extinção do feito, nos moldes do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, I, ambos do
CPC/2015. Intimem-se. Cumpra-se..."

PROCESSO Nº: 0000338-83.2008.8.18.0044
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO
Denunciado: DONIZETE AMORIM TORRES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DONIZETE AMORIM TORRES, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

PROCESSO Nº: 0000689-80.2013.8.18.0044
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANKLANO LOPES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANKLANO LOPES DA COSTA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, na forma dos artigos 396 e 396-A do
Código de Processo Penal, e CIENTIFIQUE-O(S), ainda, de que: (a) no selêncio, ser-lhe-á(ao) nomeados(s) defensor(es) dativo(s) com escopo
de cumprir tal determinação e prosseguir na(s) sua(s) defesa, advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do
presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CANTO DO BURITI, Estado
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do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000701-65.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENOR MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com base no art. 206, inc. IX, do Código Civil, julgando extinto o processo com
resolução de mérito .nos termos do art. 269, inc. IV do CPC. Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários por ser esta beneficiária
da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. CANTO DO BURITI, 1 de abril de 2014 ROBERTH ROGERIO
MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000398-51.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO GIL PEREIRA
Advogado(s):
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com base no art. 206, inc. IX, do Código Civil, julgando extinto o processo com
resolução de mérito .nos termos do art. 269, inc. IV do CPC. Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários por ser esta beneficiária
da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. CANTO DO BURITI, 1 de abril de 2014 ROBERTH ROGERIO
MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000215-85.2008.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOÃO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: "... DISPOSITIVO ^ :N Ante o exposto, ÁGOLHQ^'ÈM PARTE, o pedido formulado na inicial, para determinar ao INSS que conceda
o benefício''da aposentadoria por idade, em favor do autor JOÃO LOPES DA SILVA, a partir da data da audiência de instrução, ou seja. 19.09.20
1 K pois foi a partir de então que se formou a convicção quanto à qualidade de segurado especial do demandante. O pagamento das^parcelas
vencidas sofrerá a incidência de acréscimos de juros moratórios, a partir da citação, àrtaXa de 1% ao mês (Súmula n° 204 do STJ) e correção
monetária pelo IGP-DI, a contar do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n°s 43 e 148 do STJ). Em relação ao pedido de antecipação
de tutela, invoco os fundamentos externados no presente decisum, para manifestar o convencimento da verossimilhança dos fatos alegados pela
autora. ? Desse modo, considerando ainda que o benefício perseguido se trata de verba de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, vislumbro preenchidos-os requisitos autorizantes declinados no art.273 do CPC, pelo que ANTECIPO OS
EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, a fim de que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade (n° 145.270.049-1) ao autor João
Lopes da Silva, no prazo de 10 (dez) dias. FIXO", outrossim, MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), por eventual
dês cumprimento, a teor dos arts.644 e 46 1 do CPC. Em face da sucumbência recíproca, mas não equivalente, CONDENO, ainda, i\a ré ao valor
da condenação, monetariamente corrigidos, não^devendo incidir sobre as parcelas vinccndas até aprolação da sentença (art. 20, § 4°, CPC)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000357-84.2011.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: DIEGO ARMANDO BORGES DANTAS - MENOR, RONAIDE COSTA DANTAS
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Executado(a): AELSON BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Intime-se a parte Exequente para, o mais breve possível, comprovar a este Juízo que o Executado adimpliu o acordo de fls. 47/49. Em caso
positivo, desde já autorizo a colocação do devedor em liberdade, independentemente da expedição de alvará de soltura. Intime-se com urgência.
Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 16 de agosto de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de Canto do Buriti)
Processo nº 0000601-13.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GOMES FERREIRA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B), YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: CASILDO DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Designo AIJ para o dia 05 de setembro de 2016, às horas 12:30h, na sala de audiência deste Fórum. Intimem-se as partes e testemunhas
arroladas em fls. 17 (apenas o Sr. Manoel Valente, já que a outra já foi escutada por carta precatória) e fls. 36. Intimem-se as partes, também,
para tomarem ciência do teor do conteúdo de fls. 50, com o depoimento da testemunha arrolada pela parte requerida, em fls. 50. Expedientes
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necessários. Intimações dos advogados constituídos nos autos via DJ/PI. CANTO DO BURITI, 16 de agosto de 2016 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

Processo nº 0000429-03.2013.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): ELIZIÁRIO VERAS DO NASCIMENTO ME
Advogado(s):
Renove-se a intimação do Exequente para que, em 05(cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.28v.
Cumpra-se!

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000150-80.2014.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: JOSUÉ RODRIGUES DE AMORIM, AGENOR RODRIGUES DE AMORIM, FIRMINO RODRIGUES DE AMORIM, NILCE MARIA
DE AMORIM VIEIRA DA COSTA, MARIA GUIOMAR AMORIM, ADAIL RODRIGUES DE AMORIM, MARIA DEUSDETE AMORIM CORRÊA,
JOSIMAR RODRIGUES DE AMORIM, MARIA DEUSELITA AMORIM ARRAIS, CLEOMAR AMORIM DE OLIVEIRA, ODETE DE AMORIM
BARJURD, ALMIR RODRIGUES DE AMORIM, JOÃO BATISTA RODRIGUES DE AMORIM, WALDEMAR RODRIGUES DE AMORIM
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Inventariado: BERNARDO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: "... Em virtude da petição nos autos, de fls. 45/56, de um herdeiro devidamente comprovado em documento de identidade de fls.
47, este Juízo verifica que não consta na petição inicial do inventariante e nem nas suas primeiras declarações o referido herdeiro. Assim,
determino a intimação do inventariante, por meio de seu advogado devidamente constituído, via DJ/PI, para que em 15 (quinze) dias, explique a
este Juízo o motivo da não inclusão do herdeiro peticionante de fls. 45/56, alertando que o artigo 620, II e III, do CPC exige que o inventariante
informe todos os herdeiros ao Juízo, sob pena de não cumprir com sua obrigação legal, e, consequentemente, podendo ser destituído de tal
função, conforme o artigo 622, I, do CPC. Expedientes necessários..."

Processo nº 0000591-90.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: NESTOR LOPES DE MENEZES
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Interditando: GERALDO ALVES MENESES
Advogado(s):
Primeiramente, incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os fatos que demonstram a incapacidade do interditando para administrar seus
bens e, se for o caso, para praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a incapacidade se revelou. No mais, na petição inicial, alerta-
se que o requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas alegações ou informar a impossibilidade de fazê-lo. Visto isso, verifico
que a petição inicial preenche os requisitos acima, deixando para manifestar acerca da curatela provisória, na entrevista, já neste despacho
designada, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já em contato
com o interditando. Desta feita, determino a citação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 31 do mês de outubro de 2016, às
13:30 horas, que entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o
que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil. Alerta-se a Secretaria que, caso o
Oficial de Justiça verifique que o interditando não possa se deslocar, deverá certificar para as providências legais. Nessa entrevista, frisa-se que a
critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para esclarecer e colaborar para o convencimento do caso em
pauta. Salienta-se que dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido. Intime-se o Ministério
Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica. Ademais, cabe ressaltar que o interditando poderá constituir advogado, e,
caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato específico, lembrando que neste caso de não constituição de advogado, o seu
cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente, caso analisado pelo magistrado. Por fim, vale mencionar
que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar atos da vida civil, caso
necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará especificadamente, se for o caso, os atos para os quais
haverá necessidade de curatela. Expedientes necessários. CANTO DO BURITI, 17 de agosto de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000128-84.2014.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: CESAR AUGUSTO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10675), ÍTALO BRUNO DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11924)
Exonerado: MARIA VALDENIR FERREIRA CALAÇO, PAULO CÉSAR FERREIRA CALAÇO
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO:
Desta feita, entendo que, falecido o alimentado, extingue-se a obrigação de prestação alimentícia imposta do autor para com o alimentando
falecido, sendo defesa a sua transferência a outrem.Ante ao exposto, EXTINGO A OBRIGAÇÃO ALIMENTAR IMPOSTA A em favor de CÉSAR
AUGUSTO OLIVEIRA SILVA PAULO CÉSAR FERREIRA OLIVEIRA bem como DETERMINO A SUSPENSÃO IMEDIATA DOS DESCONTOS
REFERENTE À PENSÃO ALIMENTÍCIA EM PROL DO ALIMENTADO FALECIDO, PERMANECENDO OS apenas DESCONTOS EM FAVOR DE
MARIA VALDENIR FERREIRA CALAÇA. Oficie-se o órgão pagador, a fim de cancelar os descontos efetuados na remuneração do requerente a
título de pensão alimentícia. De mais a mais, chamo o feito à ordem. Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito
ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC. A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos,
no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa, porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva
harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da relação social das partes. É norteada por princípios como o da
informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e flexibilidade processual. Tendo em vista as alterações do novo Código
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de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual,
nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual adequado, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC. Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 09 de
Novembro de 2016, às 09h30min. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestar-se sobre a decisão supra e o pleito exoneração da alimentanda
Maria Valdenir Ferreira Calaça.Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000299-05.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. ANTONIO DE MORAIS DOURADO NETO OAB/PE 23255, para no prazo legal apresentar as contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000312-04.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO VALMIR EVANGELISTA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. ANTONIO DE MORAIS DOURADO NETO OAB/PE 23255, para no prazo legal apresentar as contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000655-68.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA ALVES SOARES
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora para, no prazo de 05 dias, receber o alvará disponível nesta secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000128-82.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora para, no prazo de 05 dias, receber o alvará disponível nesta secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000122-12.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora para, no prazo de 05 dias, receber o alvará disponível nesta secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000262-46.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INTELIG TELECOMUNICAÇOES LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 80590)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora para, no prazo de 05 dias, receber o alvará disponível nesta secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
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Processo nº 0000573-71.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FERREIRA DA LUZ
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, receber o alvará disponível nesta secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000150-09.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS ANJOS LEITE PINHEIRO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, receber o alvará disponível nesta secretaria.

Processo nº 0000178-74.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9016
SENTENÇA:"Tudo ponderado. Decido. Tendo em vista o acordo firmado entre as partes,HOMOLOGO seus termos para que surta seus jurídicos
e legais efeitos e determino a extinção do processo, com fundamento no art.487,III, alínea "b" do NCPC. Após o prazo e comprovação do dinheiro
depositado, expeça-se Alvará Judicial em nome da parte autora no valor de R$5.000,00(cinco mil reais). Publique-se,registre-se e intimem-se.
Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Castelo do Piauí (PI), 17 de agosto de 2016.LEONARDO BRASILEIRO. Juiz
de Direito."

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE COCAL
Av. João Justino de Brito, nº 134, COCAL-PI
PROCESSO Nº 0000198-62.2016.8.18.0046
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Réu: EDNIR DE CARVALHO SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito da Comarca de COCAL, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu EDNIR DE CARVALHO SANTOS, vulgo "DININ", nascido em 12/01/19, filho de Zulmira Isabel de Carvalho e
Antonio dos Santos,atualmente residente em endereço incerto e não sabido, do inteiro teor da sentença de pronúncia de fls. 60 do Proc. nº
0000198-62.2016.8.18.0046, a seguir: "DISPOSITIVO: Ante o exposto, pelas razões expostas, julgo procedente a denuncia e pronuncio o
acusado Ednir de Carvalho Santos, vulgo Dinin, já devidamente qualificado, como incurso nas sanções do art. 121., § 2o, inciso II e IV c/c art. 14,
II, ambos do código Penal, a fim de submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri, o que faço com base no art. 413, caput, do Código de
Processo penal, em virtude de me convencer da existência do crime e de que existem indícios de que o acusado seja autor do delito. Negou-se
ao réu o direito de recorrer em liberdade em razão de está foragido até o presente momento, mantendo-se a decisão preventiva anterior pelos
mesmos fundamentos. Sentença publicada em audiência e dela saem as partes intimadas. Registre-se".E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de COCAL, Estado do Piauí, aos 12 de agosto de 2016 (12/08/2016). Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES, Escrivão(ã), o
digitei, e eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca de COCAL

Processo nº 0001419-17.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: BB SEGUROS - BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
Forneça o autor através de seu advogado(a), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BB SEGUROS - BRASILVEÍCULOS
COMPANHIA DE SEGUROS.

Processo nº 0000130-77.2016.8.18.0090
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI, JOSÉ ADEILSON DE MACEDO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva de FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA VIEIRA ao argumento de que o requerente
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12.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149572 

12.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149574 

12.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149575 

12.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149577 

12.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149579 

12.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149580 

fora preso em flagrante indevidamente e que a conversão da preventiva não obedeceu aos requisitos legais.
Em ato ordinatório datado de 05/08/2016 foi determinado vistas dos autos ao promotor de justiça, sendo que até o momento não foi possível a
efetivação da carga/vistas.
É o relato do essencial. Decido.
Face ao fato da comarca não possuí promotor titular passo a análise do pedido, sob pena de o pleito ficar por muito tempo sem apreciação, fato
inadmissível em se tratando de requerente preso.
Em decisão de 01/08/2016, este juiz homologou o flagrante por entender que o caso se amoldou ao descrito no art. 302, incisos III e IV do CPP,
pelo que não há ilegalidade no procedimento do flagrante.
A questão levantada acerca do uso contínuo de medicamento não pode ser motivo para a liberação do requerente quanto existe um incidente de
insanidade da Comarca nº. 0000135-75.2011.8.18.0090 que atestou a imputabilidade do réu.
Ademais, o fato do requerente está preso não impede que a família leva os remédios necessários ao tratamento de saúde do mesmo no
estabelecimento penal.
Quanto ao outro ponto sustentado pela defesa, é sabido por todos que primariedade,bonsantecedenteseocupaçãolícitas são circunstâncias que,
isoladamente, não inviabilizam a custódia preventiva, quando fundada nos requisitos dos artigos 311 e 312 do CPP, como no presente caso.
Na decisão de conversão do flagrante em preventiva restou consignado que o requerente foi pronunciado em 13/04/2016 nos autos nº. 0000004-
03.2011.8.18.0090 pela prática de outro crime, a saber: tentativa de homicídio simples.
Nesse prisma mesmo ciente da pronúncia acima narrada preferiu continuar se envolvendo em outros fatos criminosos.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva.
Oficie-se ao Delegado sobre inquérito policial.
Ciência ao MP.

Processo nº 0000022-87.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ao que parece a data base no RPV de fls. 140-141 está equivocada, erro este provocado pela própria secretararia ao elaborar o documento.
Antes de expedir os alvarás, intime-se o INSS para que o setor competente verifique a exatidão da RPV para fins de se evitar eventual
enriquecimento sem causa.

Processo nº 0000237-34.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CRISTIANE DE DEUS LIMA
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6494)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Expeçam-se os alvarás.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.

Processo nº 0000009-88.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GALDINA DA COSTA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Expeçam-se os alvarás.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.

Processo nº 0000088-38.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JUAREZ MOREIRA DE FREITAS
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Declarado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
Advogado(s):
Intime-se o patrono da parte autora sobre a impugnação ao cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000169-79.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCLEIA DA SILVA CAMPOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Remeta-se os autos ao INSS para que o setor dos cálculos da autarquia verifique a correção dos RPVs feitos por esta comarca antes do
encaminhamento dos mesmos ao TRF1ª Região.

Processo nº 0000085-83.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
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12.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149581 

12.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149582 

12.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149583 

12.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149584 

12.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149585 

12.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149649 

12.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149652 

Requerente: NAIR DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Remeta-se os autos ao INSS para que o setor dos cálculos da autarquia verifique a correção dos RPVs feitos por esta comarca antes do
encaminhamento dos mesmos ao TRF1ª Região.

Processo nº 0000034-67.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANI MARIA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Remeta-se os autos ao INSS para que o setor dos cálculos da autarquia verifique a correção dos RPVs feitos por esta comarca antes do
encaminhamento dos mesmos ao TRF1ª Região.

Processo nº 0000060-65.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS LIMA POR SEU PROCURADOR: FRANCISCO MOACIR DE LIMA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Remeta-se os autos ao INSS para que o setor dos cálculos da autarquia verifique a correção dos RPVs feitos por esta comarca antes do
encaminhamento dos mesmos ao TRF1ª Região.

Processo nº 0000062-40.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: APARÍCIA ELISA DOS SANTOS
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Remeta-se os autos ao INSS para que o setor dos cálculos da autarquia verifique a correção dos RPVs feitos por esta comarca antes do
encaminhamento dos mesmos ao TRF1ª Região.

Processo nº 0000220-32.2009.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Remeta-se os autos ao INSS para que o setor dos cálculos da autarquia verifique a correção dos RPVs feitos por esta comarca antes do
encaminhamento dos mesmos ao TRF1ª Região.

Processo nº 0000221-17.2009.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISMAEL JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Remeta-se os autos ao INSS para que o setor dos cálculos da autarquia verifique a correção dos RPVs feitos por esta comarca antes do
encaminhamento dos mesmos ao TRF1ª Região.

Processo nº 0000029-26.2005.8.18.0090
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: LOURIVAL DURVAL DE ALENCAR
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 14-A)
Intime-se o autor da ação, pessoalmente e por seu advogado, para querendo, oferecer contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 402/417.
Prazo: 15 dias.
Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000070-17.2010.8.18.0090
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO
(OAB/PIAUÍ Nº 461995)
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12.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149654 

12.204. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149663 

12.205. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ149668 

Requerido: ADERSON JÚNIOR MARQUES BUENOS AIRES
Advogado(s): William Guimarães Santos de Carvalho(OAB/PI 2.644)
Face à resposta da Caixa, intime-se as partes, por seus patronos, sobre a documentação apresentada.
Prazo: 10(dez) dias.
Cumprida a diligência, vistas ao MP.

Processo nº 0000176-81.2007.8.18.0090
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Suplicante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Suplicado: MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
Advogado(s):
Vistas ao MP para a manifestação cabível.

Processo nº 0000111-71.2016.8.18.0090
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIANO JESUS DO CARMO
Advogado(s):
Trata-se de medida protetiva ajuizada pelo Ministério Público em favor de VALDENIA RODRIGUES DA COSTA ao argumento de que FABIANO
JESUS DO CARMO vem mantendo um comportamento ameaçador para com sua ex-companheira.
Com o pedido, vieram as declarações da vítima, boletim de ocorrência e fotos.
É o relato do essencial. Decido.
Em que pese existir apenas a palavra da vítima, fato é que nos casos de violência doméstica em âmbito familiar contra a mulher, a palavra da
vítima ganha especial relevo para o deferimento de medida protetiva de urgência, porquanto tais delitos são praticados, em regra, na esfera da
convivência íntima e em situação de vulnerabilidade, sem que sejam presenciados por outras pessoas.
Ademais, o informado pela vítima restou corroborado com o lresto do material produzido.
Nesse sentido a jurisprudência nacional, in verbis:
RECURSO EM HABEAS CORPUS. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. PALAVRA DA
VÍTIMA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Em se tratando de casos de violência doméstica em âmbito familiar contra a mulher, a palavra da
vítima ganha especial relevo para o deferimento de medida protetiva de urgência, porquanto tais delitos são praticados, em regra, na esfera da
convivência íntima e em situação de vulnerabilidade, sem que sejam presenciados por outras pessoas. 2. No caso, verifica-se que as medidas
impostas foram somente para manter o dito agressor afastado da ofendida, de seus familiares e de eventuais testemunhas, restringindo apenas
em menor grau a sua liberdade. 3. Estando em conflito, de um lado, a preservação da integridade física da vítima e, de outro, a liberdade irrestrita
do suposto ofensor, atende aos mandamentos da proporcionalidade e razoabilidade a decisão que restringe moderadamente o direito de ir e vir
do último. 4. Recurso em habeas corpus improvido. (STJ - RHC: 34035 AL 2012/0213979-8, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data
de Julgamento: 05/11/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/11/2013)
Assim, determino a seguinte medidas:
01) Proibição de se aproximar da vítima há pelo menos 100 metros de distância, bem como de contatar com ela pessoalmente ou por telefone;
02) Proibição de frequentar o local de trabalho da ofendida e outros lugares que ela costumeiramente frequenta.
Por oportuno, no cumprimento do mandado, que deverá dar-se com muita calma e ponderação, o oficial deverá explicar ao requerido que, por
ora, apenas se trata de uma medida provisória, informando-lhe que ainda poderá ser ouvido em juízo, se manifestar através de advogado,
podendo seus motivos até mesmo levar a outra decisão, de forma que a atividade sensata do requerido nos autos será muito importante em prol
de sua posição jurídica. E que se desobedecer a esta ordem judicial poderá ser decretada a sua prisão preventiva.
Esta decisão valerá como MANDADO.
Aguarde-se eventual denúncia ou outra manifestação que o MP entender cabível.
Intimem-se.
Dê-se ciência ao RMP e à autoridade policial

Processo nº 0000100-42.2016.8.18.0090
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDINAR DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Trata-se de medida protetiva ajuizada pelo MP em favor de ESTELITA ARGULINA DA SILVA ao argumento de que VALDINAR DE SOUSA
SILVA vem mantendo um comportamento extremamente agressivo para com sua genitora.
Segue relatando que o representado reiteradamente a agride verbalmente notadamente quando ingere bebida alccolica.
Com o pedido, vieram as declarações da vítima, boletim de ocorrência e laudo de exame de corpor de delito.
É o relato do essencial. Decido.
Em que pese existir apenas a palavra da vítima, fato é que nos casos de violência doméstica em âmbito familiar contra a mulher, a palavra da
vítima ganha especial relevo para o deferimento de medida protetiva de urgência, porquanto tais delitos são praticados, em regra, na esfera da
convivência íntima e em situação de vulnerabilidade, sem que sejam presenciados por outras pessoas.
Ademais, o informado pela vítima restou corroborado com o laudo de exame de corpo de delito.
Nesse sentido a jurisprudência nacional, in verbis:
RECURSO EM HABEAS CORPUS. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. PALAVRA DA
VÍTIMA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Em se tratando de casos de violência doméstica em âmbito familiar contra a mulher, a palavra da
vítima ganha especial relevo para o deferimento de medida protetiva de urgência, porquanto tais delitos são praticados, em regra, na esfera da
convivência íntima e em situação de vulnerabilidade, sem que sejam presenciados por outras pessoas. 2. No caso, verifica-se que as medidas
impostas foram somente para manter o dito agressor afastado da ofendida, de seus familiares e de eventuais testemunhas, restringindo apenas
em menor grau a sua liberdade. 3. Estando em conflito, de um lado, a preservação da integridade física da vítima e, de outro, a liberdade irrestrita
do suposto ofensor, atende aos mandamentos da proporcionalidade e razoabilidade a decisão que restringe moderadamente o direito de ir e vir
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12.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE149041 

12.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE149052 

12.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE149534 

12.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE149960 

12.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE150177 

do último. 4. Recurso em habeas corpus improvido. (STJ - RHC: 34035 AL 2012/0213979-8, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data
de Julgamento: 05/11/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/11/2013)
Assim, determino a seguinte medidas:
01) Proibição de se aproximar da vítima há pelo menos 100 metros de distância, bem como de contatar com ela pessoalmente ou por telefone;
02) Proibição de frequentar o local de trabalho da ofendida e outros lugares que ela costumeiramente frequenta
Por oportuno, no cumprimento do mandado, que deverá dar-se com muita calma e
ponderação, o oficial deverá explicar ao requerido que, por ora, apenas se trata de uma
medida provisória, informando-lhe que ainda poderá ser ouvido em juízo, se manifestar
através de advogado, podendo seus motivos até mesmo levar a outra decisão, de forma
que a atividade sensata do requerido nos autos será muito importante em prol de sua
posição jurídica. E que se desobedecer a esta ordem judicial poderá ser decretada a sua prisão preventiva.
Esta decisão valerá como MANDADO.
Aguarde-se eventual denúncia ou outra manifestação que o MP entender cabível.
Intimem-se.
Dê-se ciência ao RMP e à autoridade policial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000123-42.2009.8.18.0119
Classe: Ação Rescisória
Autor: JOSÉ MARIA DA SILVA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Réu: SILVANO D' ARIMATEA LIMA
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661A)
DESPACHO: Intimção para audiência INSTRUTÓRIA dia 24 de agosto de 2016, às 10:20 horas, na sala de audiências do fórum local, Rua Des.
Amaral, nesta cidade de Corrente-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000678-34.2015.8.18.0027
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: NILSON QUEIROZ DO VALE
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Réu: TRANSBRASILIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIRO LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA DA SILVA PIAU(OAB/PIAUÍ Nº 19633)
DESPACHO: Intimar para audiência INSTRUTÓRIA dia 24 de agosto de 2016, às 8:40 horas, na sala de audiências do fórum local, Rua Des.
Amaral nesta cidade de Corrente-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000652-02.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réus: JOADSON PUGAS DA SILVA, CELIMAR ROCHA DA SILVA, ROSEMARDEM PUGAS DA SILVA, MICHEL SANTIAGO OLIVEIRA, JOSÉ
FABRÍCIO GONZAGA DE SOUZA
Advogado(s): ARNALDO ROCHA SERPA FILHO(OAB/BAHIA Nº 42136), ANDRÉ LUIS ARAÚJO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 39248)
DESPACHO: "(...) para, no prazo de 10(dez) dias, apresentarem a defesa inicial dos réus, não ocorrendo a resposta dos acusados, remetam-se
os autos à Defensoria Pública para no prazo legal oferecer defesa(...) Corrente, 10 de agosto de 2016. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de
Direito". Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000021-93.2004.8.18.0119
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: NELZON ALVES PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS GUIMARÃES, RAIMUNDO CLEIO GUIMARÃES, FRANCIMÁRIO BATISTA
FERNANDES
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B), e, EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209-B)
DESPACHO: "Intimem-se os advogados dos réus para apresentarem memoriais escritos, no prazo de 5(cinco) dias. Exp. necessários. Corrente,
24.10.2013. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito"!. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000203-78.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENIRA DE SOUZA RIBEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. "(...). Ante o exposto e por tudo mais que dos autos, consta, decido: Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial, pela parte autora em face do Município de Corrente-PI, para condená-lo a pagar à demandante, o salários de
dezembro e o décimo terceiro salário, ambos de 2012, no total de R$ 6.960,56 (seis mil, novecentos e sessenta reais e cinquenta e seis
centavos), mais juros e correção monetária". Corrente, 12 de julho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI,
17 de agosto de 2016. E para constar. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e ubscrevi o presente termo.
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12.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149014 

12.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149028 

12.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149374 

12.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149518 

12.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149599 

12.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149607 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000548-49.2013.8.18.0048
Classe: Monitória
Autor: ADALTO PEREIRA JORGE
Advogado(s): JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
Réu: ARMANDO CARDOSO DE MELO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intime-se a apelada para oferecer contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000708-06.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALA RODRIGUES DOS SANTOS, BANCO BMG S.A
Advogado(s): AURORA LEITE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7120), EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Maria da Paz e Silva Miranda, por
nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000450.59.2016.18.0048 ?,
foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato: Ante o exposto e com fulcro no art. 226, § 6°, da CF/88,
DECRETO DIVORCIO DE FRANCIMERY MEDEIROS DE CASTRO E DEUSIMAR COSTA MIRANDA dando por extinto o vínculo matrimonial,
bem como, nos termos do art. 487, II, do CPC, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes na exordial. A requerente voltará a usar o nome de
solteira. Após o transito em julgado, averbe-se o presente no registro de casamento dos ex-conjuges, mediante expedição do respectivo
mandado. Sem custas e sem honorários. Por ultimo, arquivem-se os autos após cumprimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demerval
Lobão, PI, 11 de agosto de 20146. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão,
(PI). Aos 16 dias do mês de agosto de 2016. Eu, (Laize Feitosa Solano Nogueira), técnica administrativa, digito, subscrevo e assino em
conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo 2º, XVIII do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí.

PROCESSO Nº: 0000543-22.2016.8.18.0048
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: LUIZ FRANCISCO LOPES
Usucapido: JULIO BORGES DE SOUSA, FRANCISCO ALMEIDA BORGES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 05 (cinco) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIZ FRANCISCO LOPES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA e MANOEL FRANCISCO LOPES, residente e domiciliado(a) em CONJ. R SÃO
VICENTE 939, , DEMERVAL LOBÃO - Piauí em face de JULIO BORGES DE SOUSA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO,
FICANDO por este Edital, CITADOS E INTIMADOS os herdeirtos do Espólio de JULIO BORGES DE SOUSA, sitidado na São Vicente, 939, bairro
Praia do Vento, em Demerval Lobão, Piaui, para contestarem a ação no prazo de 05 (cinco) dias indicando provas, art. 306 do NCPC, sob pena
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Suplicante caso não seja a ação contestada. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de DEMERVAL
LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000400-04.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): DANILO DA ROCHA LUZ ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8079)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, de ordem da MM. Juíza
Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, INTIMA a advogada Dra. ELINE BENVINDO NUNES MORENO,OAB/PInº 12009, para tomar conhecimento e
providências do RECURSO INONIMADO de fls. 89/110, dos autos acima mencionado. E para que chegue ao conhecimento da interessada e
depois não alegue ignorância ou falta de conhecimento, mandaou expedir o presente edital que será publicado do DJ e afixado no local de
costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão/PI, aos 16 de agosto de 2016. Do que para constar, eu
Francisco José de Carvalho, Escrivão e Secretário da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão/PI,digitei e subscrvei.
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12.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149616 

12.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO149760 

12.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149060 

12.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149292 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000008-98.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LOPES PESSOA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demearval Lobão, EstadodoPiauí, deordem da MM. Juíza de Direito
Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele timarem conhecimento, que foi JULGADO
EXTINTO a ação acima mencionada por SENTENÇA JUDICIAL, datada de 28.07.2016. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
depois não alegue ignorância ou falta de conhecimento mandou expedir o presente edital que depois de publicado será afixado no local de
costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão/PI, aos 16 de agosto de 2016. Eu, Francisco José de
Carvalho, Escrivão e Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão/PI, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000453-14.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LIDIÂNGELA PEREIRA DA SILVA MENDES
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Requerido: CARLITO DE SOUSA MENDES
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado doPiauí, de ordem da MM. Juíza de Direito
desta cidade e Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que foi JULGADA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a ação acima mencionada. E pra que chegue ao conhecimento dos
interessados enão venha alegar ignorância, mandou a MM. Juíza expedir o presente edital que será afixado no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão/PI, aos 16 de agosto de 2014. Eu, Francisco José de Carvalho, Escrivão e Diretor
de Secretaria da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão/PI, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000629-95.2013.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: PEDRO EMILIO DA SILVA SOUSA
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI
PROCESSO Nº 0000363-37.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JULIA JOSEFINA FERREIRA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 01 ano - Reproduzir a cada 02 meses

O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 01 (um ano), que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JULIA JOSEFINA FERREIRA,
brasileira, casda, RG.:757.929, residente e domiciliado(a) em RUA JOHN KENNEDY, 468, FÁTIMA, ELESBÃO VELOSO - Piauí em face de
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, brasileiro, casado, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a pate
suplicada, chamando o ausente a entrar na posse de seus bens administrados pela curadora para apresentação de resposta aos termos da
exordial pela parte suplicada. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica durante um ano, sendo reproduzido de dois em dois meses e afixado na forma da Lei.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piauí, aos 15 de abril de 2016 (15/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
Dr.JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000453-84.2011.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SOARES CAVALCANTE - ME
Advogado(s): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 3077), FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ
Nº 1223)
Réu: NORSA REFRIGERANTES LTDA, DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS YORK LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICA - AMBEV,
PICOS BEBIDAS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03), ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864),
CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), LEVI LOPES RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5755-B), SÍDNEI BENETI FILHO(OAB/SÃO PAULO
Nº 147283), VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009), MARIA LUIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 5746), DANIEL
LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), ROBERT DANIEL PRADO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
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12.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149346 

12.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149370 

12.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149407 

12.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149548 

12.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149568 

9618), ROGÉRIO DE MENEZES CORIGLIANO(OAB/SÃO PAULO Nº 139495), TAILANNA THAÍS COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7550)
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se o Advogado da parte ré, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICA - AMBEV para se manifestar sobre a certidão acostada aos autos
às fls., 816 no sentido de que a referida empresa recolha as custas iniciais para expedição das Cartas Precatórias requeridas às fls. 807/808 dos
autos em epígrafe

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000065-11.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCIVALDO ARCEBISPO DE ROMA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
DESPACHO:
Designo audiência de instrução processual para fins de inquirições da vítima e das testemunhas arroladas na denúncia (fls. 03), seguindo-se com
o interrogatório do acusado - para o dia 17 de agosto de 2016, às 08:00 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000197-68.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BARTOLOMEU JACINTO FERREIRA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750)
DESPACHO:
Designo audiência de instrução processual para fins de inquirições das vítimas e das testemunhas arroladas na denúncia (fls. 02) e pela defesa
(fls. 34), seguindo-se com o interrogatório do acusado - para o dia 17 de agosto de 2016, às 09:30 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000637-98.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANDREA GONÇALVES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8896)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta,
com base na lei, doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a requerida ao
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela autora no montante que arbitro em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). DECLARO, via de consequência, a inexistência da quantia questionada pela Requerente contra a TIM CELULAR
S/A, nos referidos valores (Título de nº GSM0210637254702). CONDENO, por fim, a parte Requerida ? ao pagamento, em caso de recurso ? dos
honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão
Veloso (PI), 15 de agosto de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000453-84.2011.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SOARES CAVALCANTE - ME
Advogado(s): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 3077), FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ
Nº 1223)
Réu: NORSA REFRIGERANTES LTDA, DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS YORK LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICA - AMBEV,
PICOS BEBIDAS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03), ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864),
CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), LEVI LOPES RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5755-B), SÍDNEI BENETI FILHO(OAB/SÃO PAULO
Nº 147283), VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009), MARIA LUIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 5746), DANIEL
LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), ROBERT DANIEL PRADO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
9618), ROGÉRIO DE MENEZES CORIGLIANO(OAB/SÃO PAULO Nº 139495), TAILANNA THAÍS COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7550)
DESPACHO:
"Vistos etc. Intimar o autor, por seu Advogado, a manifestar-se sobre as alegações oferecidas às fls.811/814, em dez dias.Cumpra-se.ELESBÃO
VELOSO, 16 de agosto de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000595-49.2015.8.18.0049
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. DA C. N. DA S.
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Requerido: M. S. DOS S., M.R. S.
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
DESPACHO:
"Vistos etc.
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12.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149940 

12.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO149991 

12.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO150088 

12.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO150126 

12.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO150142 

12.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS149151 

12.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149107 

Com vistas à parte autora, por sua advogada, a manifestar-se sobre a contestação e documentos acostados, em dez dias.Cumpra-se.ELESBÃO
VELOSO, 10 de agosto de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000068-63.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CRISTINA SOARES ARAÚJO
Advogado(s): JOAO VICTOR LOPES MALTA(OAB/PIAUÍ Nº 9863), RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Réu: FRANCISCO JHONATAN LIMA MOURA
Advogado(s): KALLYANE NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13953)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora pra se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
37/51.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000378-06.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
"Vistos etc.Intimar a parte autora, por seu advogado, a manifestar-se sobre as informações de fls. 105/107, em cinco dias. Cumpra-se.ELESBÃO
VELOSO, 10 de agosto de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO ELOSO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000356-11.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
20/94.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000278-17.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BASILIO MORENO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
20/59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000308-86.2015.8.18.0049
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o o banco exequente, por sua Advogada, a manifestar-se em dez dias sobre a certidão do Oficial de justiça
acostada nos autos em epígrafe às fls. 53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELISEU MARTINS)
Processo nº 0000009-11.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Inteme-se a parte autora para, querendo, se manifestar sobre a contestação em até 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do
CPC/2015. Eliseu Martins(PI), 6 de julho de 2016. Filipe Bacelar Aguiar Carvalho- Juiz de Direito.

2ª Publicação
Processo nº 0000342-58.2015.8.18.0050
Classe: Interdição
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12.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149121 

12.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149122 

12.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149251 

Interditante: MARIA LUIZA DUARTE DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANTONIA DUARTE
Advogado(s):
DITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA DUARTE, Brasileira,
Aposentada, RG. 878.691 SSP/PI, CPF. 521.060.393-87, filha de Balduino Lopes Duarte e Francisca Maria Duarte, residente e domiciliada na
Localidade Curralinho, Zona Rural, ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000342-58.2015.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curadora MARIA LUIZA DUARTE DA COSTA, Brasileira, Casada, RG. 56.359.640-5-SP, CPF. 470.069.193-04, filha de Antonio
Saturnino da Costa e Antonia Duarte, residente e domiciliada na Localidade Curralinho, Zona Rural, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 02 (duas) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 5 de agosto de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

2ª Publicação
Processo nº 0002013-87.2013.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO PATROCINIO MENEZES FORTES
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: DOMINGAS TRAJANO DE MENEZES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DOMINGAS TRAJANO DE MENEZES,
Brasileira, Solteira, RG. 1.185.014, CPF. 433.261.703-78, filha de Joaquim Trajano de Menezes e Maria Esperança de Jesus, residente e
domiciliada na Rua Vereador Ramos, s/n, Centro, ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002013-87.2013.8.18.0050 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeada curadora MARIA DO PATROCINIO MENEZES FORTES, Brasileira, Viúva, Aposentada, RG. 212.118 SSP/PI, CPF.
798.159.523-15, filha de Joaquim Trajano de Menezes e Maria Esperança de Jesus, residente e domiciliada na Rua Vereador Ramos, s/n,
Centro, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 02 (duas) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 5 de agosto de 2016.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

2ª Publicação
Processo nº 0000409-57.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ELENA CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA, Brasileiro, Casado, RG. 262.471 SSP-PI, CPF. 010.824.503-91, filho de Francisco Luiz Pereira e Maria da Cunha Pereira, residente e
domiciliado na Rua Coronel José Fortes, nº 538, Bairro: Centro, ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000409-57.2014.8.18.0050
em trâmite pela Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curadora MARIA ELENA CARVALHO PEREIRA, Brasileira, Casada, RG. 261.380 SSP-PI, cpf. 848.146.753-72,
filha de Zilda Carvalho de Sampaio e José Amadeu de Carvalho, residente e domiciliada em RUA Coronel José Fortes, nº 938, Bairro: Centro,
ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 5 de agosto de 2016.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000354-43.2013.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI,
Advogado(s):
Réu: MANOEL DE JESUS RODRIGUES DA SILVA
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12.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149399 

12.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149551 

12.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149569 

12.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149576 

12.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149596 

12.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149619 

12.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149811 

Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO, OAB/PI 4.165
SENTENÇA: (...) "Isto posto, nos termos do artigo 66, II c/c 146 da Lei das Execuções Penais, declaro extinta a punibilidade do (a) executado(a).
Transitada em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. P.R.I."

Processo nº 0001774-15.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERINELDA ALVES RAMOS ME
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: EDITORA PRAZER DE LER LTDA, DISTRIBUIDORA DE EDIÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA - MUSTARDINHA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
DESPACHO: Intime-se o embargado para, querendo, apresentar impugnação aos aclaratórios com efeito infringente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000072-39.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta comarca, especificamente aqueles com réu preso, e que
necessitam desta data para realização de audiência de instrução e julgamento, por serem prioridade legal, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 27/09/2016 às 10h45min, no fórum local.

Processo nº 0001473-05.2014.8.18.0050
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIA AFONSO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Requerido: MARIA CRISTIANE DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Em virtude da Portaria N° 1. 828, de 4 de julho de 2016 que designou este magistrado titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires para responder cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina, ficando sob a responsabilidade pelos processos do
magistrado titular (processos ímpares), por haver incompatibilidade com as pautas de audiência das duas Comarcas, entendo ser de bom alvitre
chamar o feito a ordem e determinar que a Secretaria desta Vara Única providencie o cancelamento das audiências dos meses de Agosto até
Dezembro do corrente ano, com exceção daquelas marcadas para data 16/08/2016, podendo as demais serem redesígnadas para data oportuna
estabelecida por este magistrado. Esperantina - PI, 27 de julho de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 16 de agosto de 2016.

Processo nº 0000661-89.2016.8.18.0050
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: DENIS DOS SANTOS GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora Gardena dos Santos Gomes, por meio do seu procurador, advogado Dr. Francisco Linhares de
Araújo Júnior (OAB/PI n. 181-B), do despacho de fls. 17/19, o qual determina a emenda da inicial, no prazo de 15 dias, corrigindo as
falhas apontadas e recolhendo as custas devidas.

Processo nº 0000293-17.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL TITO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Francisco Alberto Portela Duarte (OAB/PI n. 2564) para comparecer à audiência de instrução e julgamento
designada para a data de 25 de agosto de 2016 (25.08.2016), às 11:00 horas, que realizar-se-á na sala de audiência do fórum local, nos termos
do despacho de fls. 67.

Processo nº 0001361-07.2012.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO NUNES LEAL
Advogado(s): PAULO SÉRGIO ESCÓRCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 268495)
DESPACHO: intimar o advogado Dr. Paulo Sérgio Escórcio de Brito (OAB/PI n. 2684/95) para comparecer à audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 25 de agosto de 2016 (25/08/2016), às 10:00 horas, que ocorrerá na sala de audiência do fórum local.

Processo nº 0001169-06.2014.8.18.0050
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12.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA149909 

12.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA150189 

12.245. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO149800 

12.246. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO149803 

12.247. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO150195 

12.248. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149238 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA ALENCAR MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ÂNGELO RAMOS DE CARVALHO(OAB/null Nº null)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA BATISTA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 387 para o dia 25/08/2016 às 14:00hrs, no fórum local, a fim de que se possa ouvir os interessados.

Processo nº 0000897-41.2016.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS/PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO PAULO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Maurilio Pires Quaresma (OAB/PI n. 9642) da Decisão de fls. 83/84 cujo dispositivo segue transcrito: "(..)
Diante de todo o exposto, pelo mais que dos autos consta, e com supedâneo nos artigos 112 e 37 da Lei nº 7.210/84, julgo parcialmente
procedente o pedido e defiro a progressão para o regime semi-aberto e indefiro pleito de livramento condicional.(...) Esperantina-PI, 16 de agosto
de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito".

Processo nº 0001400-62.2016.8.18.0050
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ELISSANDRA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296)
Requerido: SEBASTIÃO E SUA COMPANHEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Justificação para a data de 27/09/2016 às 11:00hrs, no Fórum local.

Processo nº 0000614-84.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENKLEBER NASCIMENTO DE LIMA
Advogado(s): MARINA FEITOSA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 10625)
Réu: AMIL- HUMANA ASSISTENCIA MEDICA S/A
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0001866-25.2016.8.18.0028
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARCELO GONÇALVES NUNES
Usucapido: PEDRO GOMES DE OLIVEIRA, MANOEL MELQUIADES, JÚLIO DE ARAÚJO COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARCELO GONÇALVES NUNES,
Brasileiro(a), devidamente inscrito no CPF/MF n° 199.948.853-91 e RG n° 645.919-SSP-PI, residente e domiciliado(a) na rua Nogueira
Paranaguá, 1203, bairro Manguinha, FLORIANO - Piauí, em face de PEDRO GOMES DE OLIVEIRA, MANOEL MELQUÍADES e dos herdeiros
de JÚLIO DE ARAÚJO COSTA, todos residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citados, para que,
querendo contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 17 de agosto de 2016 (17/08/2016). Eu, ______________________WENNA DENISE PIAUILINO DE SÁ,
digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002695-74.2014.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PI, JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS
EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI, RAIMUNDO NONATO ALVES
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DECISÃO: Ante o exposto e, pelo mais que dos autos consta, DEFIRO o pedido de progressão de regime da pena ao sentenciado RAIMUNDO
NONATO ALVES que passará do fechado para o semiaberto, a ser cumprida daqui para frente na Colônia Agrícola Major César de Oliveira, na
cidade de Altos/Pi. Encaminhem se os autos da execução para a 2º Vara de Execução Penal de Teresina-Pi e oficie-se a gerência da
Penitenciária Gonçalo de Castro Lima para que seja feita a transferência do preso. P.R.I. Floriano/Pi, 05 de agosto de 2016. Dr. NOÉ PACHECO
DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001595-21.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.249. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149314 

12.250. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149315 

12.251. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149316 

12.252. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149317 

12.253. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149318 

12.254. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149337

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCELINO DE SOUSA NETO, ALDIRENE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, JAILSON FERNANDES DA SILVA, FRANCISCA
LAFAIETE ALENCAR, FRANCILDO CAZÉ DE ALENCAR
Advogado(s): CLAYTON MARINHO, ADRYANA CLAUDIA QUEIROZ MARINHO DE LUCENA (OAB 20.462), WERISLEIK PONTES MATIAS
(OAB/CE 29073)
DESPACHO: Designo para o dia 17/08/2016, às 09:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Expeça-se precatória para oitiva das testemunhas e interrogatórios dos réus
residentes em outras comarcas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002787-18.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.
Intime-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002795-92.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.
Intime-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002778-56.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.
Intime-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002799-32.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.
Intime-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002781-11.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.
Intime-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016
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12.256. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149339 

12.257. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149340 

12.258. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149341 

12.259. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149342 

12.260. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149382 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002779-41.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.290 c/c art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Intime-se a parte autora
via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002802-84.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.290 c/c art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Intime-se a parte autora
via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002793-25.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.290 c/c art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Intime-se a parte autora
via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002785-48.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.290 c/c art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Intime-se a parte autora
via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002792-40.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.290 c/c art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Intime-se a parte autora
via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002797-96.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZA CRISTINA MELO DE LEMOS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final ... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.290 c/c art. 485, III, ambos do Código de processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Intime-se a parte autora
via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001344-95.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
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12.263. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149385 
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12.265. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149410 

12.266. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149411 

Autor: GERVASIO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Desta forma, consoante a fundamentação supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. Calculem-se e
cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no juizado.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 26 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001343-13.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO CESAR DA SILVA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Desta forma, consoante a fundamentação supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. Calculem-se e
cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no juizado.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 26 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000179-13.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINETE ALVES RODRIGUES
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Desta forma, consoante a fundamentação supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. Calculem-se e
cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no juizado.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 26 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000177-43.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE FELIPE NERI
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORTCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Desta forma, consoante a fundamentação supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. Calculem-se e
cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no juizado.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 26 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000184-35.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃONILDO DE FREITAS MARTINS
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Desta forma, consoante a fundamentação supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. Calculem-se e
cobrem-se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no juizado.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 26 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002789-85.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de processo Civil. DETERMINO O
CANCELAMENTO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.
Intimem-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016
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12.271. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149571 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002803-69.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S. A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de processo Civil. DETERMINO O
CANCELAMENTO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.
Intimem-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000646-89.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: JOSE FRANCISCO ALEXANDRE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) JULGO extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Determino a imediata restituição do bem apreendido.
Quanto à restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar o levantamento das informações,
sem intervenção judicial.
Custas pela parte autora.
Publique-se. Registre-se.Intime-se.
Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.
FLORIANO, 9 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001843-79.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOÃO DE DEUS SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 330, III, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL.
Custas de lei.
Intime-se a Autora via DJE. Desnecessária a intimação da Parte Requerida.
Após o trânsito em julgado, arquivem- se os autos com baixa nos registros
FLORIANO, 9 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000381-92.2013.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARIA DA PAZ RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
SENTENÇA: (...) Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, constate às fls. 37/39, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.
Custas de lei.
P.R.I.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslide se deu sob o pálio da composição.
FLORIANO, 10 de agosto de 2016

Processo nº 0000252-82.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILASIO MENDES DE CARVALHO, FRANCISCA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000555-96.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
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12.276. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149908 

12.277. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO149967 

Autor: KHRISSYA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 37 dos autos, proferida em Audiência realizada em 07/06/2016, "Vistos. KHRISSYA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
ajuizou a presente ação em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, visando obter indenização a título de
complementação do seguro obrigatório - DPVAT, em razão de lesão corporal grave, decorrente de acidente de trânsito ocorrido em 12/06/2015,
afirmando não ter recebido integralmente a indenização a que fazia jus. Na audiência de conciliação, foi requerida a desistência pela advogada
da parte autora. É o relatório, decido. Diante do pedido de desistência formulado pela parte autora, determino a extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII do CPC. Sem Custas e honorários. Publicações e intimações em audiência. Registre-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001296-39.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JORDANIA DE JESUS MACEDO GUIMARÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 31v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001906-07.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7839)
Requerido: MIRIAN FEITOSA TELES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 330, III, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL.
Custas de Lei.
Intime-se a Autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte Requerida.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
FLORIANO, 11 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001547-57.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÁSSIO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): HALISSON MATOS DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10385)
Réu: CAJUEIRO MOTOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) JULGO extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas face a gratuidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Certificando o trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades.
FLORIANO, 11 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001271-94.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DEMERSON SOLANO DE SOUSA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: Designo para o dia 30/08/2016, às 11:20 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala de
audiências da 2ª Vara desta Comarca. Intime(m)-se o advogado, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000698-22.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: Designo para o dia 31/08/2016, às 11:40 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala de
audiências da 2ª Vara desta Comarca. Intime(m)-se o advogado, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se.
Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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12.278. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO150091 

12.279. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149059 

12.280. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149123 

12.281. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149255 

12.282. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149495 

Processo nº 0001476-26.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PI 9144) e JÉSSICA JULIANA DA SILVA (OAB/PI 11018)
DESPACHO: Designo para o dia 31/08/2016, às 09:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala de
audiências da 2ª Vara desta Comarca. Intimem-se os advogados, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se

Processo nº 0000404-33.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: KELYNE RAFAEL SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a parte autora ter indicado o fiel depositário apenas com CPF e não haver informado se o mesmo reside nesta comarca, intime-se
o autor por seu procurador para que indique pessoa autorizada, residente nesta cidade, para que receba o bem objeto da apreensão, no prazo de
10 (dez) dias.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001712-41.2015.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANA JOAQUINA NOVAIS DE MIRANDA
Réu: PATRICIA NOVAIS DOS SANTOS, MILENA SAMANTA NOVAIS DOS SANTOS, EMANUELA MARIA NOVAIS RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

De ordem do Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANA JOAQUINA NOVAIS DE MIRANDA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ANDRADE SOBRINHO, 413, SAMBAIBA NOVA, FLORIANO - Piauí em face de
EMANUELA MARIA NOVAIS RIBEIRO, residente e domiciliado(a) em AV PANORAMICA, 287, PORTAL DO OESTE I, FLORIANO - Piauí,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2016 (03/08/2016). Eu, __________, digitei, subscrevi e assino.
Letícia Rodrigues da Silva
Estagiária-3ª Vara

2ª Publicação
Nº: 0001017-53.2016.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ADÉLIA RAMOS DE PASSOS E SILVA
Réu: JOSÉ DONATO E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ADÉLIA RAMOS DE PASSOS E SILVA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em RUA ULISSES GUIMARÃES, N° 265, PRINCESA DO SUL, FLORIANO - Piauí em face de JOSÉ DONATO E SILVA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, , FLORIANO - Piauí, ficando por este edital CITADA e INTIMADA
a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 10/11/2016 às 11:30 horas na Sala de Audiências do Fórum
Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da
exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 5 de agosto de 2016
(05/08/2016). Eu, __________, Cesar de Santana Galvão Pinheiro, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001365-71.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência de conciliação designada para o dia01/12/2016 às 11:30 horas.
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12.283. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149689 

12.284. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149690 

12.285. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149808 

12.286. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149889 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001342-09.2008.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Autor: J. E. S. F. E M. V. S. S. REP. P.S.G. MARIA DA GUIA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): MIRELA SANTOS NADLER(OAB/PIAUÍ Nº 3578/02)
Executado(a): JAILSON FERREIRA SILVA
Advogado(s): LARISSA TAVARES DELMONDES (OAB/PIAUÍ 9148)
DESPACHO: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, via DJ, para no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a Petição de fls.114/115.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002319-88.2014.8.18.0028
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: JOSELIA MARIA PEREIRA DE SOUSA BRITO
Requerido: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, LUIS RODRIGUES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSELIA MARIA PEREIRA DE SOUSA BRITO, Brasileira , filho(a) de
MARIA ZELIA PEREIRA DE SOUSA , residente e domiciliado(a) em RUA SETE DE SETEMBRO, 2030, SÃO CRISTOVÃO, FLORIANO - Piauí
em face de ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, , brasileiro, , filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em RUA SETE DE SETEMBRO, 2030, SÃO
CRISTOVÃO, FLORIANO - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 28 de julho de 2016 (28/07/2016). Eu,
_________________, digitei, subscrevi e assino.
LETÍCIA RODRIGUES DA SILVA
Estagiária da 3ª Vara de Floriano-PI

3ª Publicação
Nº: 0000215-55.2016.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: NEUDIMAR MARTINS SÁ
Réu: ANISIO PEREIRA DA SILVA, MAURICIO MOREIRA PEREIRA SILVA, JOÃO MOREIRA PEREIRA SILVA, LUZIMAR MOREIRA PEREIRA
SILVA, ANTONIO MOREIRA PEREIRA SILVA, ANTONIO LUIZ MOREIRA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por NEUDIMAR MARTINS SÁ, Brasileiro(a), filho(a) de SEBASTIANA
MARTINS DIAS, residente e domiciliado(a) em CONJ PARAÍSO QUADRA-C CASA-22, CAMPO VELHO, FLORIANO - Piauí em face de
ANTONIO MOREIRA PEREIRA SILVA e ANTÔNIO LUIZ MOREIRA SILVA, residentes em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este
edital citada e intimada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 30/11/2016 às 11:30 horas na Sala de
Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de
resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 28
de julho de 2016 (28/07/2016). Eu, _____________, Cesar de Santana Galvão Pinheiro, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000848-03.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARISSA FERNANDA COSTA DEMETRIO
Advogado(s): JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11018) e KLEBER LEMOS SOUSA (OAB Nº 9.144).
Réu: ANA CLARA, MARIA VICTORIA, NATALIA COSTA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Audiência de conciliação designada para o dia 30/11/2016 às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002707-54.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ANA PAULA GUIMARÃES DE MACEDO
Advogado(s): MATEUS GUIMARAES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12326), CAIO OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12520)
Réu: ELIDELMAR PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Deste modo, chamo o feito à ordem, para a intimação da exequente, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre tal fato e realizar os devidos referimentos no intuito de que não haja dois litígios pendentes envolvendo as mesmas partes,
mesma causa de pedir e mesmo pedido; bem como verificar os comprovantes juntados no processo nº 0002707-54.2015.8.18.0028 (fls.43/44) e
dizer se houve integral ou parcial pagamento dos débitos do executados.
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12.287. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO149917 

12.288. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS150182 

12.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS149308 

12.290. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS149593 

12.291. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS149620 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001286-78.2005.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA SILENA SILVA MORAIS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de gratuidade da justiça à requerente, na forma do art.98 e seguintes do CPC. Deste modo, sucumbente a
peticionante, suspendo a exigibilidade das custas processuais e dos honorários advocatícios pelo prazo do art.98, § 3º do CPC/15, em razão da
concessão dos benefícios da justiça gratuita. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquive-se com baixas necessárias.

Processo nº 0000293-13.2014.8.18.0095
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIELA JOSEFA DE SOUSA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu: JOSETE MARIA FERNANDES BEZERRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000293-13 2014.8.18.0095 Classe: MANDADO DE
SEGURANÇA Autora: DANIELA JOSEFA DE SOUSA Advogada: JANNICE MARIA DE JESUS Réu: JOSETE MARIA FERNANDES BEZERRA A
Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a senhora Dra
JANNICE MARIA DE JESUS- Advogada OAB/PI nº 6301 Para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razões à apelação do processo
em epígrafe. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 17 de agosto de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues,
Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000828-45.2012.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA FABÍOLA DA SILVA, MARIA AMPARO DA SILVA
Advogado(s): PAULA ROBERTA SOUZA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6965)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA DE ARAÚJO RAMOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, nos termos do art. 267, VI, do CPC, declaro a falta de interesse processual do autor em seguir com a demanda, extinguindo o
processo sem resolução de mérito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita, razão pela qual o pagamento das custas fica suspenso.

Processo nº 0000159-50.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDIVINO PEREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Citado nos termos do art. 406 do CPP, com nova redação dada pela Lei 11.719/08, o denunciado apresentou resposta à acusação às fls.
125/127.
Designo para o dia 04 / 10 / 2016, às 09h:00min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas de defesa EDIMILSON JOÃO DA SILVA, JOSÉ EDSON DE CARVALHO PEREIRA,
NATIVIDADE PEREIRA DE SOUZA e MYCAELLE CAROLAYNE VENCESLAU NUNES.
Intime-se.

Processo nº 0000053-35.2009.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO AGRIPINO PEREIRA SOBREIRA, FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES, FRANCISCO CASTELO BRANCO SOARES,
DAVID SARAIVA MARQUES
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), MARCELO WELCONNE DE SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6042)
Vistos e etc..
Citados nos termos do art. 396 do CPP, com nova redação dada pela Lei 11.719/08, os denunciados JOÃO AGRIPINO PEREIRA SOBREIRA e
FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES apresentaram resposta à acusação às fls. 166/173 e 183/190, respectivamente.
Passo a analisar o feito, conforme disposto no art. 397 do CPP.
Os delitos imputados aos réus não se encontram acobertados pelas excludentes de ilicitude, previstas no art. 23 do CPB ou em outro dispositivo
legal.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos art. 21, 22, 26 a 28 do CPB. O fato narrado evidentemente
constitui delito, em tese, acertadamente tipificado na denúncia como incurso nos art. 288, caput, CP e no art 299, §único, CP.
A punibilidade dos agentes não se encontra extinta por qualquer das causas prevista em lei. Quanto às alegações da defesa em sua resposta
escrita, trata-se de matéria que necessita de dilação probatória.
Por todo o exposto acima, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do
CPP.
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12.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS149661 

12.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS149922 

12.294. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS150176 

12.295. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS150191 

12.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149061 

12.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149062 

Designo para o dia 04/10/2016 às 08h:00min na Sala de Audiências do Fórum de Fronteiras/PI a realização da audiência de instrução e
julgamento.
Notifique-se o RMP. Intime-se os patronos dos réus.
Intime-se os réus e as testemunhas arroladas.
Expeça-se carta precatória para realização do interrogatório do réu FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES, bem como intimação da
presente audiência.
Da mesma forma, expeça-se carta precatória para oitiva da vítima INÁCIO CORREIA DA COSTA, bem como das testemunhas ANTÔNIO
FERNANDO FORTES CASTELO BRANCO, JOSUELANE DA C. FERREIRA RODRIGUES, JOÃO LICÍNIO VIEIRA e WALTER DE SOUSA
OLIVEIRA.
Intime-se a defesa da expedição de carta precatória.
Por fim, diante da certidão de fl. 240, determino a cisão do processo com relação aos réus FRANCISCO CASTELO BRANCO SOARES e DAVID
SARAIVA MARQUES, com a suspensão do feito e do prazo prescricional, dando-se vistas dos novos autos ao representante do Ministério
Público para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001316-92.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DECIO BENEDITO DE BRITO, ANA KATIA BRITO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Com fulcro no art. 600 do Código de Processo Penal, intime-se a defesa dos reús para, no prazo comum de 08(oito) dias, apresentarem as
razões da Apelação. Após, dê-se vistas ao representante do Ministério Público para, no mesmo prazo, oferecer contrarrazões. Ao final, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para os devidos fins.

Processo nº 0000469-32.2011.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON JOSÉ FIALHO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Diante da certidão de fl. 66, intime-se o causídico para, no prazo de 10(dez) dias, informar o endereço atualizado do réu, tendo em vista que não
foi encontrado o endereço informado à fl. 58, sob pena da possibilidade de ter decretada a sua revelia processual.

Processo nº 0000956-65.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ROMÁRIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Designo para o dia 05 / 10 / 2016, às 08h:00min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000065-44.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: OTONIEL SANTIAGO RIBEIRO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
Designo para o dia 05 / 10 / 2016, às 09h:00min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se as testemunhas PM SILVESTRE CARLOS DE OLIVEIRA e PM ERIVAN BACELAR DE OLIVEIRA.
Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha PM LUCAS FRANCISCO DIAS DE SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000773-88.2012.8.18.0053
Classe: Alvará Judicial
Requerente: OFÉLIA MARIA DE MIRANDA SILVA
Advogado(s): VERÔNICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Requerido: AMARO VENÂNCIO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, acolho o parecer ministerial e julgo procedente o pedido, autorizando a requerente OFÉLIA MARIA DE MIRANDA
SILVA, a receber quantias existentes e depositadas junto ao Banco Bradesco S/A, o saldo de ações existente em nome de AMARO VENÂNCIO
DA SILVA. Expeça-se o alvará. A requerente deverá partilhar o valor recebido com os demais herdeiros necessários, bem como juntar ao
processo comprovante de recebimento dos valores, nos termos da lei. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. GUADALUPE, 9 de
agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000160-29.2016.8.18.0053
Classe: Adoção

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 148



12.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149063 

12.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149067 

12.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149068 

12.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149069 

12.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149070 

12.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149071 

Adotante: LUIZ CARREIRO MOUSINHO, MARIA IRACI DE SÁ PEREIRA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Adotado: FLAVIA CRISTINA DE SÁ MOUSINHO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
DESPACHO: ...2. Designo o dia 21/09/2016, às 09:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que as
partes poderão apresentar documentos e arrolar testemunhas, que poderão comparecer independentemente de intimação. Se necessária a
intimação das testemunhas, o rol deverá ser apresentado oportunamente, pelo menos 10 (dez) dias antes da data marcada para audiência (art.
357.§ 4º, do NCPC). 3. Intimem-se a parte autora, seu(a) advogado(a), o(a) réu(é) e seu(a) advogado(a) e eventuais testemunhas, se for o cado.
... Guadalupe, 8 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000054-77.2010.8.18.0053
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MIKAEL ALVES DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): DANIEL GAZE FABRIS(OAB/PIAUÍ Nº 208501-1)
Requerido: DONIZETE LUIZ BARBOSA
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
DESPACHO: 1- Ante a certidão de fl.42, declaro a revelia de DONIZETE LUIZ BARBOSA e nomeio-lhe curador o Dr. João Alberto B. Arnaud
Filho, advogado residente na Comarca, sob o compromisso de seu grau. 2- Intime-se o Curador e aguarde-se resposta ao pedido inicial, no prazo
legal. 3- Cumpra-se. 4- Após, voltem. GUADALUPE, 1 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000030-44.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZEM ELDORADO - ALMEIDA ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: JACIRA BARBOSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Sobre a certidão de fls.43.v, ouça-se a parte autora na pessoa de seu advogado, no prazo legal. Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 8 de
agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000026-07.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZEM ELDORADO - ALMEIDA ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MARIA LUIZA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO:
Sobre a certidão de fls. 15.v, ouça-se a parte autora na pessoa de seu advogado, no prazo legal. Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 8 de
agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000601-44.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
Réu: ARUANA SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: 1. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feito, no prazo de 05 (cinco) dias, dizendo se
ainda tem interesse no andamento do processo. ...Cumpra-se. Após, voltem. Guadalupe, 08 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000109-23.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 59964A), OSIRIS ANTINOLFI FILHO(OAB/RIO GRANDE DO SUL
Nº 22189), ANA LÚCIA ANTINOLFI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 25812), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº
9117-A)
Réu: VALDEMIR ALVES DA SILVA, VALDEMIR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: ( Sobre certidão de fls. 32.v e 33, ouça-se a parte autora na pessoa de seus advogados (procuração de fls.05 e 05.v), no prazo
legal. Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 11 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000109-23.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 149



12.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149072 

12.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149073 

12.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149074 

12.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149155 

12.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149563 

12.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149625 

Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Réu: VALDEMIR ALVES DA SILVA, VALDEMIR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre certidão de fls. 32.v e 33, ouça-se a parte autora na pessoa de seus advogados (procuração de fls.05 e 05.v), no prazo legal.
Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 11 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000163-81.2016.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VANESCO THOMAZ SILVA LIMA SANTOS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Executado(a): JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre certidão de fls.19, ouça-se a parte autora na pessoa de seu advogado no prazo legal. Guadalupe, 18 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000084-73.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Ouça-se as partes sobre as informações de fls. 50/2, prazo de 05 (cinco) dias, por igual prazo. Cumpra-se. Após, voltem.
Guadalupe, 18 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000762-54.2015.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PEDRO CARREIRO MOUSINHO FILHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: FRANCINETE SARAIVA RODRIGUES CARREIRO
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
DESPACHO: 1- Ante a certidão de fl.28, declaro a revelia de FRANCINETE SARAIVA RODRIGUES CARREIRO e nomeio-lhe curador o Dr. João
Alberto B. Arnaud Filho, advogado residente na Comarca, sob o compromisso de seu grau. 2- Intime-se o Curador e aguarde-se resposta ao
pedido inicial, no prazo legal. 3- Cumpra-se. 4- Após, voltem. GUADALUPE, 1 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000643-93.2015.8.18.0053
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOÃO PEREIRA BATISTA
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Requerido: MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, acolho o parecer ministerial e julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando a Receita
Federal a inscrever MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA, no cadastro de Pessoas Físicas-CPF, para que JOÃO PEREIRA BATISTA , cônjuge
supérstite, postule benefício previdenciário junto ao INSS. Sem custas. P.R.I. e expeça-se o alvará. GUADALUPE, 11 de agosto de 2016

Processo nº 0000154-22.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0000221-55.2014.8.18.0053
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: ALDIRENE REIS DE SOUSA MARTINS
Suplicado: EDSON GUEDES MARTINS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de GUADALUPE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Clímaco
de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDIRENE REIS DE SOUSA MARTINS, Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de IRENE REIS DE MOURA SOUSA e MARTINS RODRIGUES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA VERISSIMO
GABRIEL, S/N, CRUZETA, GUADALUPE - Piauí em face de EDSON GUEDES MARTINS, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de EVA FIRMINO
MARTINS e OSMIR GUEDES NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA ANDRÉ TORRES, S/N, CRUZETA - GUADALUPE-PI,
GUADALUPE - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
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12.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149629 

12.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149635 

12.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE149639 

12.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA149030 

12.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA149454 

o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de GUADALUPE, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ____________, Rosa
Carmina Coêlho Lima, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

PROCESSO Nº: 0000299-15.2015.8.18.0053
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ALZENIR ALVES DE LIMA
Usucapido: PEDRO ANTONIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de GUADALUPE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Clímaco
de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALZENIR ALVES DE LIMA, Brasileiro(a), Solteiro(a) ,
filho(a) de MARIA ALVES DE LIMA e DJALMA LIMA, residente e domiciliado(a) em RUA TANCREDO NEVES S/N, CRUZETA, GUADALUPE -
Piauí em face dos confinantes ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA e JOÃO CARVALHO DOS SANTOS e eventuais interessados e os residentes em
lugar incetrto e não sabido, ficando por este edital citadas as partes suplicadas, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de GUADALUPE, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ___________,
digitei, subscrevi e assino.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

PROCESSO Nº: 0000279-58.2014.8.18.0053
CLASSE: Guarda
Requerente: EDIMILSON CORREIA DE OLIVEIRA, ANA FELIX BORGES DOS SANTOS OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO LIMA DE SÁ,
JAELSON LIMA DE SÁ
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de GUADALUPE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Clímaco
de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EDIMILSON CORREIA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A),
CASADO(A), filho(a) de MARIA NAZARE CORREIA OLIVEIRA e PEDRO GUERRA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em APRAZIVEL,
ZONA RURAL, GUADALUPE - Piauí em JAIRO SILVA DE SÁ, brasileiro, filho(a) de Francisco Messias de Sá e Maria Sonia Silva de Sá,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de GUADALUPE, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016
(16/08/2016). Eu, _________, Rosa Carmina Coêlho Lima, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000279-58.2014.8.18.0053
Classe: Guarda
Requerente: EDIMILSON CORREIA DE OLIVEIRA, ANA FELIX BORGES DOS SANTOS OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO LIMA DE SÁ,
JAELSON LIMA DE SÁ
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Juntar nos autos, dentro do prazo de lei, a documentação elencada no art. 197-A do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Cumpra-se. GUADALUPE, 5 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000437-13.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MIRANDA MATOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, por seu advogado, para comparecer à audiência de Conciliação, designada para o dia 06.10.2016, as
10h15min, na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000142-05.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ROMÃO DO NASCIMENTO REP CORNELIA DO NASCIMENTO
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12.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA149481 

12.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA149618 

12.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ148969 

12.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ148985 

12.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149045 

12.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149188 

Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a realização de audiência de Conciliação, designada para o
dia 06.10.2016, às 10h, na sede deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000321-36.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: SORAILDO VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: ROSA DOS SANTOS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a realização de audiência de Conciliação, designada para o
dia 25.10.2016, 15h, na sede deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000808-74.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CECULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: fls. 72 ao seu final transcrito: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos (fls.48), mediante
publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, § 2o, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o
adimplemento voluntário da obrigação conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor às fls.70, no valor de R$.
4.619,34 (quatro mil seiscentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários
de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1o e § 13),
tudo na forma do artigo 523, § 1o, do Código de Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil
"transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnaçao", observando-se que "será considerado
tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigos 218, § 4o). Caso o executado alegue que o exequente, em excesso de
execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo nos termos do art. 525, § 4o do NCPC. Não apontado o valor correto ou não apresentado
o demonstrativo, a impugnaçao será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu único fundamento, ou, se houver outro, a
impugnação será processada, mas o juiz não examinará a alegação de excesso de execução

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000253-96.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUAREZ PEREIRA BEZERRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre petição de fls. 148/150, bem como requerer o
que entenda de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000257-65.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESPEDITO SOARES DE JESUS
Advogado(s): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
DESPACHO: recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Intime-se o recorrido para apresentar
contrarazões representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 41 §2º da Lei 9.099/95. Após, apresentadas as contrarazões ou
decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000162-06.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZILENE MARIA SOARES
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626), ALEKSSANDRO SOUZA LIBÉRIO(OAB/PIAUÍ Nº 9689)
Réu: A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ECUMENISTA DO ESTADO DO PIAUI - ABCEPI, FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, bem como
promover a adequação do demonstrativo discriminado e atualizado crédito em respeito ao disposto no artigo 524 do NCPC, sob pena de
impossibilidade do início da fase de cumprimento de sentença por inviabilizar a plena defesa do executado.
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12.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149189 

12.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149193 

12.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149194 

12.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149195 

12.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149196 

12.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149197 

12.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149199 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000218-39.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ANTONIO FERREIRA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no feito, bem como impulsionar o feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000008-46.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DE ASSIS, EDILMA FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: OPERALOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000156-91.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVIO DA CONCEIÇÃO FARIAS
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: SERGIO CAMARGO PERRONE
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000154-92.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS MENDES FONTES
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 876)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000075-45.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Réu: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA - EMPRESA LIDER
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Nos termos do art. 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000026-67.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSEAS DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000286-86.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DAS CHAGAS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 30 (trinta) diasos extratos de sua conta bancária referente aos 03 (três) meses anteriores e 03
(três) meses posteriores à data do fato, a fim de que seja comprovado se houve ou não o depósito do suposto empréstimo e consequentemente a
existência da fraude alegada na inicial.

Processo nº 0000030-07.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARLAS LEAL MARTINS
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
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12.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149200 

12.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149201 

12.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149202 

12.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149203 

12.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149204 

12.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149206 

12.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149252 

12.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149280 

Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000027-52.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE MACEDO LIMA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000019-75.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNÚSIA FERREIRA RAMOS
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000029-22.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: STELLA FERNANDA PINHEIRO RAMOS
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000021-45.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILDA BORGES CAMINHA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
Nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000071-71.2016.8.18.0096
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA E MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA E SILVA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 10 (dez) dias as certidões negativasb de débitos para com as Fazendas Públicas Federal,
Estadual e Municipal.

Processo nº 0000178-18.2016.8.18.0096
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SONIA MARIA SAUNDERS UCHOA MOURA SANTOS, MARIANA SAUNDERS UCHOA DE MOURA SANTOS, WALDSON
ANTONIO NEIVA MOURA FILHO, DEBORAH CAMPOS DE MOURA SANTOS(MENOR), DÉBORAH CAMPOS DE MOURA SANTOS
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Réu:
Advogado(s):
Entende-se que o pedido de alvará deve ser deduzido dentro do processo de inventário, procedimento de jurisdição contenciosa, destinado a
apurar o acervo hereditário e verificar as dívidas deixadas pelo falecido, bem como as contraídas pelo espólio, para, após o pagamento do
passivo, estabelecer a divisão dos bens deixados entre os herdeiros. Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial no prazo de 15
(quinze) dias, devendo adequar a presente ação ao rito de inventário, sob pena de indeferimento da petição inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000280-79.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOSE GONÇALVES
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para pessoalmente no prazo de 05 dias, informar se ainda tem interesse no seguimento do feito, bem
como se manifestar sobre os documentos apresentados pela parte requerida, advertindo o mesmo que seu patrono já fora devidamente intimado
nesse sentido e se não houver a devidamenifestação no prazo determinado, os autos serão extintos sem resolução de mérito.
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12.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149306 

12.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149330 

12.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149335 

12.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149412 

12.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149427 

12.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149432 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000120-83.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA PEREIRA DE SOUSA DIAS
Advogado(s): SABRINA DE SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10952)
Réu: EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, por intermédio de seu advogado e via DJE, para manifestar sobre a patição de fls. 55, estabelecendo-
se o prazo de 15 (quinze) dias para resposta.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000168-42.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSIAS SOARES DA SILVA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731)
DECISÃO: Determino a inversão do ônus da prova nos termos do inciso II, § 1º do art. 373 do NCPC, para que a parte requerida junte no prazo
de 30 (trinta) dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será observado por este julgador se foram cumpridos os
requisitos do art. 595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000306-77.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor, para em 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, bem como habilitar os herdeiros, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000162-35.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVARISTA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DECISÃO: Determino a inversão do ônus da prova nos termos do inciso II, § 1º do art. 373 do NCPC, para que a parte requerida junte no prazo
de 30 (trinta) dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será observado por este julgador se foram cumpridos os
requisitos do art. 595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000159-80.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDMUNDO DE ALCANTARA BRITO
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DECISÃO: Determino a inversão do ônus da prova nos termos do inciso II, § 1º do art. 373 do NCPC, para que a parte requerida junte no prazo
de 30 (trinta) dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será observado por este julgador se foram cumpridos os
requisitos do art. 595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000164-05.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGAS MENDES VIEIRA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Determino a inversão do ônus da prova nos termos do inciso II, § 1º do art. 373 do NCPC, para que a parte requerida junte no
prazo de 30 (trinta) dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será observado por este julgador se foram cumpridos
os requisitos do art. 595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000170-12.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSIAS SOARES DA SILVA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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12.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149440 

12.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ149451 

12.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149136 

12.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149140 

12.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149142 

12.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149143 

12.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149144 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DECISÃO: Determino a inversão do ônus da prova nos termos do inciso II, § 1º do art. 373 do NCPC, para que a parte requerida junte no prazo
de 30 (trinta) dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será observado por este julgador se foram cumpridos os
requisitos do art. 595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000086-40.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos bancários
do mês de realização do contrato e nos 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores aos supostos fatos (data de início do suposto
contrato mencionado, ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade dos mesmos pela
parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000088-10.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MACIEL DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos bancários
do mês de realização do contrato e nos 03 (três) meses anteriores e nos 03 (três) meses posteriores aos supostos fatos (data de início do
suposto contrato mencionado, ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente, tendo em vista a fácil disponibilidade dos mesmos
pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000017-10.2013.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SÍLVIA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3887)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre as informações de fls. 145.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000101-06.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (?) Diante do exposto, e sem maiores delongas, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000102-88.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: (?) Diante do exposto, e sem maiores delongas, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000097-66.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESTACIO IBIAPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (?) Diante do exposto, e sem maiores delongas, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil (...).
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12.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149146 

12.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149147 

12.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149148 

12.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149267 

12.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149293 

12.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149468 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000096-81.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESTACIO IBIAPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: (?) Diante do exposto, e sem maiores delongas, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000098-51.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESTACIO IBIAPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (?) Diante do exposto, e sem maiores delongas, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000099-36.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESTACIO IBIAPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: (?) Diante do exposto, e sem maiores delongas, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000100-21.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESTACIO IBIAPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (?) Diante do exposto, e sem maiores delongas, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000010-23.2010.8.18.0097
Classe: Petição
Autor: RENATA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar a parte requerente/apelada, para no prazo legal, apresentar contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000228-75.2015.8.18.0097
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OLIVIO OLAVIO DE SÁ, ELIANO DA SILVA SOUSA, EDINALDO ULISSES DOS SANTOS, EDMAR DA SILVA LOPES
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185),
HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: Intimem-se os réus, por intermédio de seus defensores, para no prazo 10(dez) dias, apresentarem alegações finais como determina
no termo de audiência de fls. 244/245, ou, eventualmente, apresentar renúncia dos respectivos mandados, sob pena das sansões legais.
Após encaminhem-se os presentes autos ao representante do Ministério Público, para se manifestar sobre as 325/325v., requerendo o que
entender de direito. Cumpra-se. Isaías Coelho, 12 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000018-87.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES(OAB/MINAS GERAIS Nº 57680 )

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 157



12.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149499 

12.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149506 

12.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO149517 

12.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS148951 

12.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS148952 

12.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS149038 

DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 96/97, dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000038-78.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE DE ARIMATEIA ROCHA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre as informações de fls. 44, dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000174-46.2014.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PUREZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 852611)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, informar nomes de possíveis herdeiros com qualificação dos mesmos, bem
como, manifestar sobre as fls. 156/158 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000213-09.2015.8.18.0097
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
DESPACHO: Intimar as partes, por intermédio de seus advogados, para no prazo sucessivamente de 10 (dez) dias, cumprirem como determina
no termo de audiência de fls. 136, começando pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000210-49.2016.8.18.0055
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA JOSÉ VIEIRA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Requerido: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Kenny Rogers de Moura
Leal ? OAB/PI nº 8901, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se, para comparecer a Audiência de Conciliação, designada para
Dia 17 de outubro de 2016, às 9:30 horas, no Fórum de Justiça local. Itainópolis/PI, 25 de julho de 2016. Aos doze (12) de agosto de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000201-87.2016.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO COSTA FEITOSA SILVA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: VALDIR FRANCISCO DA SILVA
De ordem da Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da
Vara Única, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Kenny Rogers de Moura Leal, OAB-
PI nº 8901, nos termos do despacho, exarado às fls., 14 dos autos do Proc. nº 0000201-87.2016.8.18.0055, AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO,
em que é requerente: MARIA DO SOCORRO COSTA FEITOSA SILVA e requerido: VALDIR FRANCISCO DA SILVA, que é do teor seguinte:
?R.H. Proceda-se em segredo de justiça (art. 189, II, NCPC). Designo audiência de conciliação, para o dia 17 de outubro de 2016, às 11:00
horas. Cite-se o requerido para a audiência, onde, não havendo acordo, oferecerá contestação no prazo legal, a contar da data da audiência.
Advirta-se aos interessados que deverão comparecer à audiência acompanhados por advogado ou Defensor Público. Intimações e diligências
necessárias.? Itainópolis (PI), 25 de julho de 2016. Maria da Conceição Gonçalves Portela, Juíza de Direito, aos doze (12) dias de agosto de dois
mil e dezesseis (2016). Eu, DIOGO CAMPOS PESSOA MONTEIRO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000202-72.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSCAR SOUSA VERA FILHO
Advogado(s): AYRTON FEITOSA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13537)
Réu: SAN SYSTENS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
De ordem da Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da
Vara Única, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Ayrton Feitosa Santana, OAB-PI nº
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12.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS149157 

12.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS149177 

12.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA148997 

12.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149000 

12.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149003 

12.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149006 

13537, nos termos do despacho, exarado às fls., 19 dos autos do Proc. nº 0000202-72.2016.8.18.0055, AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, em que é requerente: OSCAR SOUSA VERA FILHO e requerido: SAN SYSTENS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, que é do
teor seguinte: ?R.H. Designo o dia 10 de outubro de 2016, às 10:00 horas, no fórum local, para a audiência previa de conciliação. Cite-se
a parte requerida, por correspondência, com aviso de recebimento. Diligências e intimações necessárias.? Itainópolis (PI), 02 de agosto
de 2016. Maria da Conceição Gonçalves Portela, Juíza de Direito, aos doze (12) dias de agosto de dois mil e dezesseis (2016). Eu, DIOGO
CAMPOS PESSOA MONTEIRO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000094-43.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra.MARIA MEDIANEIRA LUZ MARTINS ? a MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. GRAÇA ALENCAR
OAB/PI Nº 10.665, nos termos da despacho, exarado às fls. 53 dos autos do Proc. nº 0000094-43.2016.8.18.0055? AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, em que é requerente ELZA MARIA DE OLIVEIRA e requerido Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, que
adiante segue: R.Hoje. Junte-se aos autos a e vista à parte autora, por sua patrona, para réplica, querendo, no prazo.Int. Em,22/06/2016.Cumpra-
se. Itainópolis/PI,22/06/2016. Antonio Lopes de Oliveira-Juiz de Direito.Aos 15(quinze) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessies
(15.08.2016), Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000150-76.2016.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CIPRIANO GONÇALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Réu: JOSEFA ROSENA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. Patrícia de
Oliveira Morais ? OAB/PI nº 202661, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se, para comparecer a Audiência de Conciliação,
designada para Dia 24 de outubro de 2016, às 12:00 horas, no Fórum de Justiça local. Itainópolis/PI, 08 de outubro de 2016. Aos quinze (15) de
agosto de dois mil e dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000769-37.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000750-31.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000748-61.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000766-82.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORNELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
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12.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149015 

12.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149018 

12.369. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149266 

12.370. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149290 

12.371. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149310 

12.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149417 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000690-58.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA DOS ANJOS SEPULVIDA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira
Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000655-98.2015.8.18.0056
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900), WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9640)
Requerido: ALCIDES AVELINO DE MOURA FILHO ME
Advogado(s):
INTIMA a Advogada, DRA. MARILI RIBEIRO TABORDA - OAB/PI Nº 7.900-A, para se manifestar a respeito da reconvenção no prazo de 15 dias
(art. 343, § 1º, CPC), bem como para, no mesmo prazo, manifestar-se a respeito dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do
autor alegados em sede de contestação (art. 350 CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do
mês de agosto de dois mil e dezesseis, Eu, aa. Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000510-42.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
Réu: HARLEY DE ARAÚJO SARAIVA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784),
KARILLO DE ARAUJO SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 12241)
INTIMA o Advogado, DR. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, Eu, aa.
Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000812-42.2013.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JUCIVALDO SOBRINHO DOS REIS
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
INTIMA o Advogado, DR. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, Eu, aa.
Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000812-42.2013.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JUCIVALDO SOBRINHO DOS REIS
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
INTIMA o Advogado, DR. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, Eu, aa.
Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000626-48.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CECI DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o advogado. Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº
9.016, para COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE
AGOSTO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado de passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.
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12.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149453 

12.374. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149950 

12.375. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA149976 

12.376. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA150004 

12.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA150193 

Processo nº 0000669-82.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o advogado. Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE Nº 23.255, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local sito
à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias
do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000679-29.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOCINA JACINTA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5.371, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
extingo o procedimento com resolução do mérito para homologar ao acordo de fls. 28/30, relativamente ao contrato 783062613 (beneficio nº
1429982885). Aos o deposito expeça-se Alvará para levantamento do valor mediante expedientes necessários. Intime-se a parte autora e seu
advogado deste sentença. Pólo passivo intimado em audiência. Sem custas e honorários em face da previsão legal. Publicações e intimações em
audiência. Registre-se. Oficie-se ao INSS para informar o cancelamento do contrato mencionado acima e cessar os descontos no beneficio
previdenciário. A parte ré se faz presente por meio do preposto, motivo pelo qual se indefere o pedido de intimação da sentença por meio de
Advogado indiciado na contestação. Itaueira, 9 de agosto de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000329-41.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI Nº 8510, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Dispensado o
relatório. Decido. Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, a parte autora não compareceu. É o relatório passo a decidir. A
ausência injustificada da parte autora à audiência de conciliação, instrução e julgamento, enseja o arquivamento do pedido , na forma do art. 51,
I, da Lei 9099/95. Desta forma, determino a extinção processo sem resolução do mérito, com a conseqüente baixas do feito, após o trânsito em
julgado. Sem custa e sem honorários, em face da previsão legal. Publicações e intimações me audiência. A parte ré se faz presente por meio da
preposta, motivo pelo qual se indefere o pedido de intimação da sentença por meio de advogado indicado na contestação. Registres-se. Itaueira,
20 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000681-96.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5.371, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Dispensado o
relatório. Decido. Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, a parte autora não compareceu. É o relatório passo a decidir. A
ausência injustificada da parte autora à audiência de conciliação, instrução e julgamento, enseja o arquivamento do pedido , na forma do art. 51,
I, da Lei 9099/95. Desta forma, determino a extinção processo sem resolução do mérito, com a conseqüente baixas do feito, após o trânsito em
julgado. Sem custa e sem honorários, em face da previsão legal. Publicações e intimações me audiência. A parte ré se faz presente por meio da
preposta, motivo pelo qual se indefere o pedido de intimação da sentença por meio de advogado indicado na contestação. Registres-se. Itaueira,
21 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000228-38.2014.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOANA SALOMÉ MIRANDA
Advogado(s): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), FERNANDA DE BRITO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11202)
Executado(a): B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMA a advogada, Dra. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA - OAB/PI Nº 9499, para no prazo de 05 (cinco) dias informar o número de
uma conta do BANCO B.V. FINANCEIRA S.A e o CPF/CNPJ, para que seja procedida a restituição do valor remanescente, depositado às fls. 164
dos autos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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12.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS149237 

12.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS149253 

12.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS149309 

12.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS149366 

12.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS149436 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000320-42.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANDRA DA SILVA
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: DELTA CONSULTORIA GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA-EPP
Advogado(s):
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra. Keytiana
Moreira Reis, OAB/PI 9077, para comparecer a audiência no dia 13/09/2016, às 11h10min, nos autos da Ação de Reparação de Danos por
Acidente de trânsito, Processo n° 0000320-42.2016.8.18.0057, em que tem como autor Maria Sandra da Silva e réu Delta Consulta Geologia por
Acidente de trânsito. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 16 de agosto de 2016,
digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000264-77.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSIMAR GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Elias Vitalino
Cipriano de Sousa , OAB/PI 4769, para comparecer a audiência no dia 13/09/2016, às 10h, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais
e Materiais, Processo n° 0000264-77.2014.8.18.0057, em que tem como autor Josimar Gomes de Sousa e réu Banco Bradesco S/A. Dr. Franco
Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Comarca de Jaicós, em 16 de agosto de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000164-59.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELI COUTINHO VELOSO
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra.
Antonia Magna Moreira e Silva, OAB/PI 3606, para audiência de conciliação, designada dia 13/09/2016, às 10:30, no Fórum local, Processo n°
0000164-59.2013.8.18.0057, em que tem como autor Adeli Coutinho Veloso e Réu Prefeitura Municipal de Jaicós-PI. Dr. Franco Morette Felício
de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 16 de agosto de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000359-39.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ EVARISTO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: DANIELA MARIA TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Agenor Araújo
Santos Filho, OAB/PI 93/92-B, para audiência de conciliação, designada dia 13/09/2016, às 10:50, no Fórum local, Processo n° 0000359-
39.2016.8.18.0057, em que tem como autor Luiz Evaristo de Sousa e Réu Daniela Maria Teixeira. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de
Direito. Secretaria da Comarca de Jaicós, em 16 de agosto de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000347-25.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. José Urtiga de
Sá Júnior, OAB/PI 2677 e Dr. Taís Gonçalves Brito, OAB/PI 10313, para audiência de conciliação, designada dia 13/09/2016, às 09:20, no Fórum
local, Processo n° 0000347-25.2016.8.18.0057, em que tem como autor Antônio de Sousa Oliveira e Réu Câmara Municipal de Campo Grande
do Piauí. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 16 de agosto de 2016, digitei, conferi e
subscrevi.
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12.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS149469 

12.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS149496 

12.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149005 

12.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149012 

12.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149279 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000391-44.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁZIO EVANI DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: LEYANNE VELOSO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.
Herval Ribeiro, OAB/PI 4213-04, para audiência de conciliação, designada dia 13/09/2016, às 09:40, no Fórum local, Processo n° 0000391-
44.2016.8.18.0057, em que tem como autor Evilázio Evani da Silva Carvalho e Réu Leyanne Veloso Costa. Dr. Franco Morette Felício de
Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 16 de agosto de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000040-76.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GIRLENE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.
Antônia Magna Moreira e Silva, OAB/PI 3606, para audiência de conciliação, designada dia 13/09/2016, às 09:00, no Fórum local, Processo n°
0000040-76.2013.8.18.0057, em que tem como autor Maria Girlene de Carvalho Silva e Réu Município de Jaicós - PI. Dr. Franco Morette Felício
de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 16 de agosto de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000295-71.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS VIDAL
Advogado: JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR, OAB/PI 6200/08
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR, OAB/PI 6200/08, a comparecer, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000295-71.2014.8.18.0098, designada para o dia 30 de Agosto de 2016, às 09:50 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 12 de agosto de 2016 (12/08/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000296-56.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO CARVALHO
Advogado: JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR, OAB/PI 6200/08
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado, JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR, OAB/PI 6200/08, a comparecer à audiência de conciliação,
instrução e julgamento do Proc. nº 0000296-56.2014.8.18.0098, designada para o dia 30 de Agosto de 2016, às 08:50 HORAS, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 12 de agosto de 2016 (12/08/2016). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000277-55.2011.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUZA
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12.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149359 

12.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149365 

12.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149446 

12.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149532 

12.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149601 

12.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149604 

12.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149606 

Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com resolução do mérito, com
base no artigo 487, II do NCPC. Sem condenação em custas processuais em virtude da gratuidade da justiça. Após o trancurso in albis do prazo
para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição. Consequencia disto, revogo a tutela
antecipada anteriormente concedida, dada a sua natureza precária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000319-02.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA PAIVA DE SOUSA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o expsoto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o procssso com rsolução do mérito, com
base no artigo 487,II do NCPC. Sem condenação em custas processuais em virtude da gratuidade da justiça. Após o transcurso in albis do prazo
para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000462-25.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PI 6200)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, nego PROVIMENTO ao recurso de embargos de declaração. Após o transcurso do prazo para interposição de
eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000422-43.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PI 5490)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, VI do CPC. Após o transcurso do
prazo para interposição de eventual apelação pela demandad, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000318-17.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MILANA SANTOS LIMA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para apresentação de memoriais, logo após a apresentação façam-me os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000303-14.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para apresentação de quesitos que desejem formular. Após, encaminhem-se ao médico perito indicado pela
Municipalidade. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000692-04.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FAGNER SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: No entanto, a fim de evitar eventual confusão sobre tais fatos, intimem-se as partes para que informem, em cinco dias, se houve
composição amigável ou se tem interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.
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12.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149623 

12.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149626 

12.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149642 

12.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149843 

12.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES149859 

12.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS149819 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000282-77.2011.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ANTÔNIO DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Intimem-se as partes, para que, querendo, apresentem memoriais dentro do prazo legal. Transcorrido in albis, faça-se conclusão para
julgamento. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000291-34.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para apresentação de razões finais escritas pelo prazo sucessivo de 15(quinze) dias, conforme preceito
entabulado no NCPC, art. 364, § 2º. Caso requerido, autorizo desde já a vista dos autos no prazo de lei. Decorrido o prazo, concluso para
sentença. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000421-58.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PI 5490)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para que dentro do prazo e forma legal, apresentem seus memoriais escritos. Logo após, voltem os autos
conclusos para prolatação de sentença. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000677-35.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA GOMES PINTO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para apresentação de memoriais finais, no prazo da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000420-39.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PI 6200)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Deixo para apreciar a tutela de urgência após a realização da perícia. assim, intime-se as partes para que apresentem seus
quesitos, no prazo de quinze dias. Após, oficie-se a secretaria municipal de saúde, para que indique médico, data, local e hora para a realização
de perícia técnica em favor do autor. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000485-97.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10348), RUBENS CARVALHO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12045)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que apresentem seus quesitos no prazo de dez dias. Após, encaminhem-se ao perito indicado pela
municipalidade. Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000282-17.2016.8.18.0029
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGOS DOS ANJOS OLIVEIRA
Advogado(s): PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12847)
DESPACHO: "Vistos em despacho. Ante a manifestação ministerial constante à fl. retro, diga o autor, por seu defensor. Intimem-se. Cumpra-se."
José de Freitas (PI), 25 de maio de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito.
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12.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS149998 

12.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS150153 

12.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS150181 

12.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES149043 

12.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES149244 

PROCESSO Nº: 0000240-36.2014.8.18.0029
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: VARA UNICA DE BACABAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE BACABAL-MA
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI, KERO INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS DO MARANHÃO
LTDA
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito desta Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de Praça e eventual Leilão virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos dias 10 (dez) e 17
(dezessete) do mês de outubro do ano de 2.016 (dois mil e dezesseis), às 09:00 (nove) horas, à porta principal do Fórum local Juiz Alberto
Veras, situado na Praça Governador Pedro Freitas, nº 50, Centro, o Porteiro dos Auditórios desta Comarca, ou quem suas vezes fizer, levará a
público o pregão de venda e arrematação a quem mais der ou maior lance oferecer, igual ou acima da avaliação de R$ 20.000,00 do bem móvel
penhorado às fls. 12, de propriedade do Executado: KERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS DO MARANHÃO LTDA, sendo sua fiel
depositária a representante legal da empresa, nos autos da CARTA PRECATÓRIA Nº 902/2014, PROCESSO Nº 0000240-36.2014.8.18.00.29 -
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA, em que é Exequente: A UNIÃO e Executado: KERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BEBIDAS DO MARANHÃO LTDA, cujo endereço é na Rodovia PI 113, Km 01, Distrito Industrial, Galpão A, José de Freitas-PI. Esclarecendo-se
que o bem penhorado somente poderá ser arrematado em segunda praça se alcançar valor de no mínimo 70% (setenta por cento) do
valor da avaliação. O bem móvel é descrito a seguir: 01 ? Uma empilhadeira TCM, LODEL FG25N5, RATED CAPACITY 2500 Kg, MAX
FORK HEIGHT 400 MM, APPROX. WEIGHT 3710M Kg, completa, avaliada em R$ 20.000,00. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça, em jornal de ampla circulação e afixado no local público de costume,
na forma legal, conforme despacho de fls. 47 proferido pelo MM. Juiz Dr. Lirton Nogueira Santos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
José de Freitas, Estado do Piauí, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto do ano de 2.016 (dois mil e dezesseis). Eu, _________Vládia
Rochelle Ferreira Soares do Rêgo, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
Lirton Nogueira Santos
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000507-37.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): JORGE MATOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9496)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Marco o dia 05/09/16, às 09:00 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da comarca para a audiência de
conciliação. Cite-se a requerida e intime-se a autora com o fito de comparecer à audiência, acompanhada de seu advogado. Intimações
necessárias. Notifique-se pessoalmente o douto representante do Ministério Público." José de Freitas, 19 de julho de 2016. LIRTON NOGUEIRA
SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000413-89.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI ALVES FERREIRA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: ALUISIO CRAVEIRO SARAIVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Ressalte-se por oportuno que o presente processo deverá correr em segredo de justiça (CPC, art. 189, II). Tome a Secretaria as
providências necessárias. Marco o dia 30/08 do corrente ano, às 08:00 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da
Comarca para audiência de conciliação.Cite-se o suplicado e intime-se o autor com o fito de comparecerem à audiência, acompanhados de seus
advogados. Intimações necessárias. Notifique-se o douto representante do Ministério Público." José de Freitas-PI, 22 de junho de 2016. LIRTON
NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000196-64.2015.8.18.0099
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CREUSA ALVES PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Interditando: NELSON BENVINDO DA FONSECA
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo advogado da parte contrária às fls. 96 . Intime-se a parte requerente através de seu advogado constituído para
informar no prazo de 10 dias se concorda com o pedido e se existe algo a mais requerer ao juízo. Passado o prazo, voltem-me os autos
conclusos. Landri Sales, pi, 09 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida - Juiz de Direito da Vara Única de Landri Sales-PI. Eu Edvan
Pereira da Rocha Analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000144-68.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
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12.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES149265 

12.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES149275 

12.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES149769 

12.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES149831 

SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em
definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 559390963. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$1.000,00 (mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código
Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato
em epígrafe na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 10 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz
de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000023-06.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 788024361. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
a pagar o autor a importância de 2.500 (dois mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum
depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 1.513,75 (mil quinhentos e treze reais e setenta e cinco
centavos para evitar enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em
epígrafe na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após,
com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 10 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de
Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000238-16.2015.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NILBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Requerido: ISABEL VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Atento aos motivos acima expostos, julgo PROCEDENTE o pedido constante da exordial, para deferir ao autor alvará judicial autorizando o
DETRAN-PI a transferir par o nome do autor, NILBERTO VIEIRA DA SILVA, o automóvel Caminhonete Chevrolet, modelo D-20, cor vermelha,
placa LVK-3094, chassi nº 9BG244NANNCO14376, declarando assim o feito extinto com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.
Sem custas, posto ser o autor beneficiário de justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário alvará em nome do autor, do qual deve constar os dados dele mesmo, do veículo objeto da transferência e do falecido,
mormente, quanto a este, o número de CPF. Expedido o alvará e entregue à parte interessada, após efetivadas as baixas e anotações
necessárias, arquivem-se. Landri Sales-PI, 09 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales.
Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000030-95.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ALVES NOGUEIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO:
Expeça-se ofício á Caixa Econômica Federal na conta bancária de número 20469-3, agência 0638 de titularidade de José Alves nogueira, 1 mês
antes e 1 mês depois das datas que vão em anexo com o ofício, salientado ao informando que na determinação feita onde tem-se
escritoBradesco, leia-se Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 60 dias.LANDRI SALES, 8 de agosto de 2016. DIEGO RICARDO MELO
DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000006-58.2002.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES149938 

12.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES150009 

12.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA149152 

Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: LUIS DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
SENTENÇA:
Cuida-se de autos de processo penal do sentenciado LUÍS DE ALMEIDA SILVA, devidamente qualificado, por condenação ao delitos dos artigos
213 do Código Penal Brasileiro. O representante do Ministério Público se manifestou pela extinção da punibilidade em razão do cumprimento da
pena , segundo informações recebidas do Juízo de Uruçui informando e juntando aos autos que estão em Uruçui acerca do cumprimento de
13/09/2013 à 17/05/2016 Pela análise dos documentos constantes nos autos, verficia-se que não mais subsiste razão para continuação dos
presentes autos, vez a existência do processo 00002446020138180077. Ante o exposto,declaro extinto os presentes autos, nos termos definidos
na manifestação ministerial, via de consequência, as seguintes providências: 1) Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório Eleitoral
restabelecendo os direitos políticos do apenado e arquive-se. Sem custas. P.R.I. LANDRI SALES, 9 de agosto de 2016. DIEGO RICARDO MELO
DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000001-89.2009.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCIVALDO ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA:
I RELATÓRIO
Cuida-se de Inquérito Policial instaurada para apurar a suposta prática de crimes descritos às fls. 02 dos autos contra a vítima FRANCISCA
MARIA DA SILVA, supostamente cometido por Francivaldo Alves. Às fls. 93/94 decisão decretando a extinção da punibilidade do crime de dano e
após o de lesão (fls. 106). Às fls. 91, novo pedido acerca do crime referente a fuga do custodiado ( artigo 351 Código Penal). Instado a se
manifestar, o Ministério Público pugnou pelo reconhecimento da extinção de punibilidade em razão do decurso do tempo (fls. 144/145) referente
ao crime do artigo 351 do Código Penal. Eis o relatório do essencial. Fundamento e decido. II FUNDAMENTAÇÃO. Razão assiste ao parquet.
Pelo compulsar dos autos, verifica-se que a pretensão punitiva estatal encontra-se fulminada pelo instituto da prescrição. Com efeito, o preceito
secundário da norma penal incriminadora (art. 6º, § 3º, b da Lei nº 4.898/65) estipula o máximo da pena privativa de liberdade em 02 (seis) meses
de detenção. Nesse caso, o lapso da prescrição é estipulado em 4 (quatro) anos, a teor do art. 109, inc. V do CP, já com a redação da Lei nº
12.234/10. Por conta disso, não havendo causa alguma interruptiva/suspensiva da prescrição a ser reconhecida. III - CONCLUSÃO Com essas
razões, e pelo que mais se avista no bojo dos autos, amparado normativamente pelo art. 109, inc. V do CP, declaro EXTINTA a punibilidade
punitiva estatal em razão do decurso do tempo no que tange ao crime previsto no artigo 351. Após, transcorrido o prazo recursal, certifique-se,
arquivando-se, em dando baixa em seguida. LANDRI SALES, 11 de agosto de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000055-60.2006.8.18.0099
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSUÉ SOARES PEREIRA
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503), ADRIANA SARAIVA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3223), CHEYLA MARIA
PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo Ministério Público às fls. 1300/1301. Determino ainda à secretaria para fins de alimentação do CNJ, da data do
trânsito em julgado para fins de computação da suspensão por seis anos dos direitos políticos do sentenciado, tendo seu inicio a contar do dia 29
de setembro de 2015 ( fls. 1234) . Após a providência referente ao CNJ, comunique-se ao Cartório eleitoral para ciência e fins de
controle.LANDRI SALES, 11 de agosto de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

Processo nº 0000459-90.2013.8.18.0059
Classe: Despejo
Autor: LETÍCIA MARIA DA SILVA LIRA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: COMPANHIA DE VIDRO LTDA ME
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
SENTENÇA.
ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE acolhendo a pretensão do autor para que: Decretar a rescisão da locação, com o conseqüente despejo
da empresa locatária, bem como de eventuais ocupantes do imóvel, fixando-lhe o prazo 15 (quinze) dias para a desocupação voluntária do
imóvel e Condenar a locatária e seus fiadores ao pagamento dos aluguéis e acessórios que corrigidos e atualizados até a data 16/05/2015, data
do termino da locação, conforme art. 487, inciso I do CPC.
A sistemática introduzida pelo Novo CPC trouxe algumas mudanças para concessão da tutela provisória poderá fundar-se em "urgência" ou
"evidência". A tutela de urgência será concedida quando forem demonstrados elementos que indiquem a probabilidade do direito, bem como o
perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional. Assim concedo a TUTELA DE URGÊNCIA, no presente processo em relação a Decretar a
rescisão da locação, com o conseqüente despejo da empresa locatária, bem como de eventuais ocupantes do imóvel, fixando-lhe o prazo 15
(quinze) dias para a desocupação voluntária do imóvel.
Condeno a empresa COMPANHIA DO VIDRO LTDA. - ME ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que, com amparo no
art. 85, § 2º, Inciso I e III do CPC, fixo em 20% (vinte por cento) do valor da causa.
P.R.I.C
LUIS CORREIA, 15 de agosto de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 168



12.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA149154 

12.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA149156 

12.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA149637 

12.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA149210 

12.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA149651 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000421-78.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: COMPANHIA DO VIDRO LTDA - ME
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
Requerido: LETÍCIA MARIA DA SILVA LIRA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
SENTENÇA: ( DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido de Reintegração de Posse formulado pela parte autora,
posto a mesma não provou o esbulho. De igual modo, julgo improcedente os pedidos de indenização como os demais pedidos postos na inicial,
conforme Artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em relação aos pedidos da requerida, julgo procedente o pedido de impugnação de
assistência judiciária gratuita, revogando-a conforme Artigo 100, parágrafo único do CPC e julgo procedente a impugnação ao valor da causa,
determinando que seja readequada a mesma. Condeno a empresa COMPANHIA DO VIDRO LTDA. ME ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que, com amparo no art. 85, § 2º, Inciso I e III do CPC, fixo em 20% (vinte por cento) do valor da causa. PRIC. LUIS
CORREIA, 12 de agosto de 2016 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.)

Processo nº 0000593-15.2016.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA LUÍZA ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO - COLEGIO DEZ LTDA, GERENTE DA 1ª GERENCIA
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARNAIBA-PI, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER proposta por ANA LUIZA ROCHA DE OLIVEIRA contra a UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA
MIRIAN LOPES DO NASCIMENTO
Inicialmente a parte autora ingressou com Mandado de Segurança e este Juízo intimou para manifestar-se sobre a Competência. A mesma
emendou a Inicial requerendo a sua transformação em Ação de Obrigação de Fazer.
Conforme se Depreende da Jurisprudência por, mais que os ritos sejam distintos é perfeitamente cabível a transformação de Mandado de
Segurança em Ação Ordinária, desde que seja observado o contraditório e a ampla defesa.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TRANSFORMAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA EM AÇÃO ORDINÁRIA. - Não obstante pertencerem a
procedimentos distintos, o mandado de segurança e a ação ordinária, em atenção aos princípios da instrumentalidade das formas, efetividade,
economia e celeridade processual aliada à inexistência de prejuízo da parte contrária, tenho que a prefalada transformação deve ser validada.
(TRF-4 - CC: 13415 RS 2003.04.01.013415-4, Relator: TADAAQUI HIROSE, Data de Julgamento: 29/05/2003, TERCEIRA SEÇÃO, Data de
Publicação: DJ 11/06/2003 PÁGINA: 465).
Nesse aspecto, ainda não ocorreu à citação do requerido, portanto e cabível a sua transformação, posto não gera prejuízos a parte contraria.
Entretanto cumpriu o requisito da petição inicial, assim. INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu Advogado (a), para no prazo de 10
dias, emendar a inicial - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.
LUIS CORREIA, 15 de agosto de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000604-44.2016.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, homologo a pretensão do autor para extinguir o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, início VIII do Código
de Processo Civil, custas iniciais já recolhidas sem custas finais e honorárias advocatícios. Após o transito em julgado arquive-se com baixa na
distribuição.
P.R.I.C
LUIS CORREIA, 16 de agosto de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000909-25.2016.8.18.0060
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA CIDADE E COMARCA DE LUZILÂNDIA - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANCINEIDE SILVA LIMA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
DECISÃO: (...) Ante o exposto, declino da competância para a execução da pena e determino, após a intimação desta decisão, a remessa da
presente execução para Parnaíba-PI, a fim de que o juiz competente decida sobre os pedidos da apenada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000803-97.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Autor: MANOEL ARAÚJO MONTEIRO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: CLARO S.A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO, MAGAZINE LUIZA
Advogado(s): DÉBORA LINS CATTONI (OAB/RN n] 5.169 e ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA (OAB/PI nº 12.389).
DESPACHO: Nos termos do art. 523 do CPC, intimem-se os requeridos CLARO S/A E MAGAZINE LUÍZA para, no prazo de quinze dias, pagar o
débito informado no pedido de execução de astreintes de fls. 610 e seguintes. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito
será acrescido de multa de dez por cento. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário ou sem que haja impugnação, será expedido,
desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, com possível penhora on-line. Determino ainda seja oficiado
o SERASA no endereço de fls. 101 para proceder à exclusão das negativações informadas às fls. 99, no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000130-51.2008.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO(OAB/BAHIA Nº 15664)
Réu: O MUNICÍPIO DE MADEIRO - PIAUÍ, MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954/89) e MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PI nº
190-B)
SENTENÇA: Devidamente intimadas para manifestar interesse na causa, as partes quedaram-se inertes, aferindo-se a perda superveniente do
objeto. Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, ante a falta de interesse de
agir. Sem honorários. Custas iniciais pagas. Caso não haja mais custas a serem pagas, transitada em julgado, arquivem-se com baixa na
distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000278-57.2011.8.18.0060
Classe: Monitória
Autor: ALDIMAR SILVA BRITO
Advogado(s): KAROLINE SANTANA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7490) e IVALDO LOPES CASTELO BRANCO (OAB/PI nº 1.625)
Réu: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES (OAB/PI nº 1.954/89)
DESPACHO: Intime-se o exequente para, em cinco dias, trazer aos autos cópia de documento que contenha o número do CPF, assim como para
falar sobre o documento de fls. 59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000110-56.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INES MARIA DE JESUS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 21/09/2016, às 08:30Horas, na Sala das Audiências do Fórum local,
sito à Rua Azarais Belchior, 855-centro, nesta cidade de Manoel Emídio-PI.

Processo nº 0000238-47.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL AURELIANO COSTA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes da devolução dos autos, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000213-68.2013.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO NETO ALVES DA COSTA
Advogado(s): PEDRO ALVES TORQUATO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9333), RICARDO GUIMARAES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7149). RICARDO
ROCHA ARAÚJO. OAB/PI. Nº. 5268
DESPACHO:
Para no prazo de 05(cinco) dias apresentar os memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000137-36.2016.8.18.0101
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RITA MARIA DA SILVA
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727)
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SENTENÇA: Diante do exposto, defiro o pedido inicial, com base no artigo 487 - I, do Código de Processo Civil, para determinar ao Senhor
Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Serrolândia, distrito de Ipubi, Estado do Pernambuco, que se proceda, com
as cautelas legais, à restauração da certidão de Nascimento da Sra. RITA MARIA DA SILVA, com os dados constantes às fls. 04 deste
processo, às quais seguem em anexo ao mandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000111-38.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autotais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 212200198, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante; b) CONDENAR o
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a restituir em dobro os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora
relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 212200198) devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a pagar à parte
autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo
INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000110-53.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autotais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 566725762, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante; b) CONDENAR o
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, a restituir em dobro os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora
relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 566725762) devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o Banco BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A., a pagar à
parte autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-
A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000077-63.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autotais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 550011135, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante; b) CONDENAR o
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a restituir em dobro os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora
relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 550011135) devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a pagar à parte
autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo
INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000210-08.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÊS AMELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autotais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 544359939, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante; b) CONDENAR o
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a restituir em dobro os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora
relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 544359939) devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a pagar à parte

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 171



12.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA149381 

12.429. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA149414 

12.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA149425 

12.431. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA149466 

12.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE149049 

autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 3.000,00 (três mil e reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000080-18.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autotais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 545461237, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante; b) CONDENAR o
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a restituir em dobro os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora
relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 545461237) devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a pagar à parte
autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo
INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000212-75.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÊS AMELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autotais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 232596298, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante; b) CONDENAR o
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a restituir em dobro os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora
relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 232596298) devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a pagar à parte
autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo
INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000081-03.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autotais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC: a) DECLARAR a
nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 546261438, vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante; b) CONDENAR o
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a restituir em dobro os valores que houver indevidamente descontado do benefício da parte autora
relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 546261438) devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desconto efetuado e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., a pagar à parte
autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), acrescido de correção monetária pelo
INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o requerido (vencido) ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor do proveito econômico obtido, conforme disposição contida no art. 85 do
CPC.

Processo nº 0000352-80.2014.8.18.0101
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZ ANTÔNIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 21.

PROCESSO Nº: 0000970-51.2016.8.18.0102
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ, CÍCERA ELIAS PEREIRA, JOÃO VICTOR MARTINS
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
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12.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE149334 

12.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE149526 

12.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE149540 

12.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE149543 

O Dr. BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MARCOS PARENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Dirno Pires
Ferreira, s/n, MARCOS PARENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CÍCERA ELIAS PEREIRA, brasileira, piauiense, aposentada,
residente na Rua Duque de Caxias, Nº 67, Centro, Marcos Parente - Piauí em face JOÃO VICTOR MARTINS, brasileiro, paulista, nascido em
Osasco/SP, filho de Rogeane Pereira Martins, residente e domiciliado(a) na Rua Duque de Caxias, nº 67, em Marcos Parente/PI, ficando por este
edital citado os eventuais interessados. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MARCOS PARENTE, Estado
do Piauí, aos 12 de agosto de 2016 (12/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
BRENO BORGES BRASIL
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000921-10.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO CARLOS DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: OSVALDINA MESSIAS MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO: Finalidade da parte autora por seu procurador para no prazo de 15(quinze) dais emendar inicial, conformo desapcho do MM. Juiz
que segue: "A pretensão de exoneração de alimentos, como se sabe, se processa pelo rito comum, previsto no Código de Processo Civil. Diante
do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório (CPC,
artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil, assino o
prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de informar a opção do autor pela realização
ou não de audiência de conciliação ou de mediação, além de adequar os pedidos ao previsto na nova lei adjetiva, em especial às novas
disposições sobre tutela de urgência e evidência, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485,
inciso I). MARCOS PARENTE, 5 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000894-27.2016.8.18.0102
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAQUEL DA SILVA PASSOS, JOSÉ LUIS SILVA ARAÚJO
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Requerido: MIGUEL ARCANJO DO NASCIMENTO, BENILDE MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Para no prazo de 15(quinze) dias, a parte autora por seu patrôno emendar a inicial, conforme despacho do MM. Juiz que segue:
"Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de adequar as referências
legislativas ao novo Código de Processo Civil, adequar os pedidos com base no rito previsto pela atual lei adjetiva, informar a opção do autor pela
realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação e a qualificação completa de autores/representantes (os nomes, os prenomes, o
estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu) sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de
indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I). MARCOS PARENTE, 6 de julho de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000874-36.2016.8.18.0102
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA SEVERINA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do
contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de
Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de adequar as
referências legislativas ao novo Código de Processo Civil, adequar os pedidos com base no rito previsto pela atual lei adjetiva, informar a opção
do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação e a qualificação completa de autores/representantes (os nomes, os
prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu) sem prejuízo das demais previsões do art. 319,
sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I). MARCOS PARENTE, 6 de julho de 2016
BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000851-90.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GERALDO GUERRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do
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12.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE149553 

12.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE149554 

12.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO149586 

12.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO149588 

12.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO149592 

12.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO149597 

12.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO150124 

contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de
Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de informar a opção
do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, além de adequar os pedidos ao rito estabelecido no Código de
Processo Civil, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I). MARCOS PARENTE, 12 de
maio de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000850-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GERALDO GUERRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do
contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de
Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de informar a opção
do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, além de adequar os pedidos ao rito do Còdigo de Processo Civil,
sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I). MARCOS PARENTE, 12 de maio de 2016
BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000849-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GERALDO GUERRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do
contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de
Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de informar a opção
do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, além de adequar os pedidos ao rito do Còdigo de Processo Civil,
sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I). MARCOS PARENTE, 12 de maio de 2016
BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

Processo nº 0000226-97.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SIMAO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000084-93.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte acerca do laudo pericial, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000059-36.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ALVES CARVALHO
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu: FRANCISCO GUALBERTO
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000441-97.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 161386)
Réu: MARIA LUCIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
DESPACHO: Intimem-se as partes para apresentar, sucessivamente, alegações finais, no prazo de 10 dias, a iniciar pela parte autora
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12.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO150144 

12.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO150145 

12.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO150159 

12.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO150187 

12.448. AVISO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES149527 

12.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES149621 

12.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL149749 

Processo nº 0000003-71.2014.8.18.0103
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA LUCÉLIA MARTINS VIEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para incluir os herdeiros menores no polo ativo da presente ação.

Processo nº 0000530-86.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENDES DAN SILVA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias úteis.

Processo nº 0000228-67.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias úteis.

Processo nº 0000509-18.2012.8.18.0103
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: V. J. S. (MENOR), I. J.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Executado(a): J. DA C. S.
Advogado(s):
Portanto, considerando que a presetnesão da parte exequente é que o instrumentoi utilizado para coerção seja a prisão civil, no qual a lei prevê
rito diverso, indefiro pedido de fls. 26.

Processo nº 0000252-95.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ RODRIGUES LIMA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Intimem-se as partes, para, no prazo de 15 dias úteis, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito.MATIAS OLÍMPIO,
17 de agosto de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000250-47.2015.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANES SANTIAGO DE SOUSA, JOSE DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: "Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11/10/2016, às 08:00 horas, no Fórum local."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000383-60.2013.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): VIRGINIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3319)
Réu: CLAUDIOMAR DE MEDEIROS DIAS
Advogado(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062), TALITA CÁSSIA DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6598)
DESPACHO:" Sobre o pedido de fls. 201/202, manifeste-se o assistente da acusação-adv. VIRGINIA MARIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3319), no prazo de cinco dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000222-13.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
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12.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL149757 

12.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL149763 

12.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL149770 

12.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL149943 

12.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL150054 

12.456. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS149274 

DESPACHO: Intime-se a parte Requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos instrumentos de mandado e atos constitutivos, sob
pena não homologação do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000220-43.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
DESPACHO: Intime-se a parte Requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos instrumentos de mandado e atos constitutivos, sob
pena não homologação do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000221-28.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
DESPACHO: Intime-se a parte Requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos instrumentos de mandado e atos constitutivos, sob
pena não homologação do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000223-95.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
DESPACHO: Intime-se a parte Requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos instrumentos de mandado e atos constitutivos, sob
pena não homologação do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000020-22.2005.8.18.0104
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: MARIA DO SOCORRO SOBRAL DE ALENCAR SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE SOCIEDADE ANONIMA
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
DECISÃO:
Ante o Exposto. REJEITO integralmente os presente Embargos de Declaração, tendo em vista que: não houve omissão da decisão embargada
quanto aos honorários advocatícios não fixados em fase de conhecimento,nos termos da Súmula nº 453 do STJ; os honorários advocatícios em
cumprimento de sentença já tinham sido arbitrados em Despacho de fl. 162; o Executado fez prévia garantia do juízo, fl. 213, conforme depósito
judicial datado do dia 17/10/2012. Expeça-se alvará autorizando o levantamento da quantia pela Exequente no valor de R$ 30.945,00 (trinta mil,
novecentos e quarenta e cinco reais). Expeça-se alvará autorizando o levantamento do restante da quantia referente à fl. 213 pelo executado.
Intimem-se as partes. Após arquivem-se os autos, com baixa nos registros. Monsenhor Gil, 12 de agosto de 2016. Carlos Alberto Bezerra
Chagas-Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000597-48.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÔNICA GARDÊNIA BRITO GALVÃO
Advogado(s): KARLA VELOSO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12580)
Réu: PORTELA E CAVALCANTE LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se o exequente acerca dos valores encontrados na penhora, via sistema BACENJUD, requerendo o que for cabível. Intime-
se o executado para em 15 (quinze) dias, para que, caso queira, oferecer impugnação, nos moldes do art. 475-J do CPC de 1973.

PROCESSO Nº: 0000590-50.2016.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
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CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001040-90.2016.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MACHADO E BARROSO LTDA
Advogado(s):
Executado(a): DIRIERINETE ALVES DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): Dr. Emanuel Feitosa da Silva (OAB/PI 10.033)
DESPACHO: Intime para pagar as custas da carta precatória a ser encaminhada à Comarca de Bom Jesus (PI), a fim de ser citada a executada,
no prazo de 10 (dez) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000872-88.2016.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MACHADO E BARROSO LTDA
Advogado(s):
Executado(a): CARVALHO E SOUSA LTDA
Advogado(s): Dr. Emanuel Feitosa da Silva (OAB 10.033)
DESPACHO: Intime para pagar as custas da carta precatória a ser encaminhada à comarca de Bom Jesus (PI), no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000873-73.2016.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MACHADO E BARROSO LTDA
Advogado(s):
Executado(a): ELTON LUIS WENDLING
Advogado(s): DR EMANUEL FEITOSA DA SILVA (OAB/PI 10033)
DESPACHO: Intime para pagar as custas da carta precatória a ser encaminha à comarca de Bom Jesus (PI), no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000649-09.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: STEPHEN KLERYSSON TORRES SILVA
Advogado(s): LIA RAQUEL SOUSA RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 8782)
Réu: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, MARQUESA VEICULOS LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13650), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914),
ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA e EMBARGOS: Intime-os tomarem cientes da sentença de fls. 159/276 destes autos: Face o exposto e em consonância com
as provas produzidas nos autos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar as rés, solidariamente, ao pagamento do
valor correspondente ao veículo em questão na data em que este apresentou defeito pela primeira vez\ (abril de 2014), cuja apuração do
valor deverá observar a tabela FIPE, acrescida de juros moratórios dwe 1 ao mês a parftir da data de citação e correção momet´paria a
partir da referida data." e ainda intime-os para manifestarem dos embargos de declaração de fls 277/282, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000134-04.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCELMA FRANCISCA DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: FÁBIO JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JÚNIOR (OAB/PI Nº 11.547) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.
30 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Em seguida o MM. Juiz assim deliberou: diante a realização do acordo em
audiência mas por envolver a causa e interesses de menores, por estar ausente o patrono da parte autora, bem como a representante do
ministério público, determino a intimação do patrono da parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre o acordo
entabulado em audiência., devendo após com ou sem manifestação da parte autora se dado vistas dos autos ao Ministério Público. Do que para
constar lavrei este termo. Padre Marcos, 15 de julho de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 16 de agosto
de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000057-92.2016.8.18.0062
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ROBERTO DE CARVALHO MOURA
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado LÁZARO DUARTE PESSOA (OAB/PI Nº 12.851), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 40, cujos autos
em epígrafe, é de seguinte teor: ?Trata-se de Ação de Busca e Apreensão com Pedido Liminar promovida por Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S/A em face de Roberto de Carvalho Moura. A parte demandante peticionou na fl. 36 dos autos pela desistência da presente ação
nos termos do art. 485, VIII do CPC, bem como a baixa de eventual bloqueio judicial existente sobre o bem, dado que o réu quitou seu débito
perante a instituição financeira autora. Assim sendo, tendo em vista que não há informação nos autos acerca de contestação da parte requerida,
defiro o requerimento de desistência formulado pela parte demandante à fl. 36 dos autos e, por conseguinte, julgo extinta a presente demanda
sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC, não havendo que se falar em expedição de ofícios necessários à baixa de
eventuais restrições judiciais, uma vez que, não há nos autos ordem judicial naquele sentido. Custas remanescentes pela parte autora. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos, (PI), 05 de agosto de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre
Marcos - PI, 09 de agosto de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000315-05.2016.8.18.0062
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: PAULO DE CARVALHO MACEDO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB/PI Nº 11.496), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
desta Comarca, fls. 33, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido liminar proposta por
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento LTDA em face de Paulo de Carvalho Macedo. A ação seguia seu curso normal quando o autor
noticiou que a parte requerida quitou a dívida junto ao credor fiduciário, petição acostada à fl. 31 dos autos postulando pela extinção do feito,
assim, com fulcro art. 487, III, "b" do CPC, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Recolha-se o mandado de busca e apreensão, caso
tenha sido expedido. Tendo em vista que a transação entre as partes ocorreu antes de prolação da sentença, fica as partes dispensadas de
recolherem as custas processuais remanescentes (art. 90, § 3o do CPC). Após o trânsito em julgado do decisum, arquivem-se os autos, com
baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos (PI), 08 de agosto de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 09 de agosto de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000164-78.2012.8.18.0062
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADÃO FRUTUOSO DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO (OAB/PI Nº 2844)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
procurador CID CARLOS GONÇALVES COELHO (OAB/PI Nº 2844) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 252
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art.
1.010, § 1o do CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, §
2o do CPC). Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, § 3o do
CPC. Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos - PI, 04 de agosto de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de
Direito.? Padre Marcos - PI, 16 de agosto de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000368-25.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAISA ALENCAR
Advogado(s):
Réu: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FABIANO MARQUES ANDRÉ (OAB/SP Nº 248480) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 274 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o devedor, para, no prazo de 15 (quinze) dias: a) Pagar o débito, ficando o
devedor advertido de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo assinado, o débito será crescido de multa de 10 % (dez por
cento). Cumpra-se. Padre Marcos, 09 de agosto de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 16 de agosto de
2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
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Processo nº 0000212-32.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 98/99, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a nulidade do contrato n° 198532008, para
CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores descontados do benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato declarado
nulo, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e corrigido monetariamente desde a data da citação e para CONDENAR o réu a pagar à
autora a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a
partir do evento danoso -data do primeiro desconto efetuado - (Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento
(Súmula n° 362, STJ), JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO para CONDENAR a parte autora a restituir ao réu a importância
de R$ 331,13 (trezentos e trinta e um reais, treze centavos), valor esse a ser acrescido de juros de 1.0 % am e monetariamente corrigido (art. 884
do Código Civil) a partir da data da publicação da sentença, compensando-se o valor a ser restituído pela parte autora do montante a ser
devolvido pelo réu, o que faço com fundamento no art. 368 do Código Civil, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art.
487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Oficie-se,
imediatamente, ao INSS devendo a autarquia previdenciária, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, cancelar os descontos consignados
realizados mensalmente no benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato n° 198532008. Fica o requerido intimado a cumprir a
sentença tão logo ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo
de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caput do art. 523 do Código de
Processo Civil, independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias,
arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos, 15 de Julho de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI,
09 de agosto de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000253-67.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA UMBELINA DA LUZ E SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A) e WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 117 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?a) considerando que o
devedor, a despeito de pessoalmente intimado (fl. 94), não cumpriu de forma voluntária a obrigação de pagar encartada na sentença, cumpra-se
o determinado à fl. 92 procedendo-se a penhora on Une de ativos financeiros do devedor (art. 854, CPC). b) certifique a secretaria se as custas
processuais foram devidamente recolhidas, devendo, em caso negativo, ser o requerido, sucumbente na demanda, intimado a pagar as custas no
prazo de 10 (dez) dias, devendo constar no mandado que a falta de pagamento ensejará a extração de certidão de débito para fins de inscrição
em dívida ativa. Padre Marcos, 15 de julho de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 16 de agosto de 2016.
Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000253-67.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA UMBELINA DA LUZ E SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A) e WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 121 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?a) diante da efetivação
do bloqueio eletrônico de valores (fls. 118/120), e considerando que a fase de cumprimento de sentença iniciou-se anteriormente a entrada em
vigor do novo Código de Processo Civil, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
impugnação (art. 525, CPC); b) certifique a secretaria se as custas processuais foram devidamente recolhidas, devendo, em caso negativo, ser o
requerido, sucumbente na demanda, intimado a pagar as custas no prazo de 10 (dez) dias, devendo constar no mandado que a falta de
pagamento ensejará a extração de certidão de débito para fins de inscrição em dívida ativa . Padre Marcos, 02 de agosto de 2016. Marcos
Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 16 de agosto de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000015-43.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
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advogados DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A) e WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 117 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?A parte requerida
manifestou pela concessão de prazo de 10 (dez) dias. Expirado o prazo, com ou sem juntada do processo administrativo, intime0se a parte
autora por seu advogado constituído nos autos para se manifestar em réplica (art. 350 do CPC). Cumpra-se. Padre Marcos, 15 de julho de 2016.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 16 de agosto de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara
Única digitei e conferi o presente aviso.

2ª Publicação
Processo nº: 0000031-53.2016.8.18.0108
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ZILDA BIZERRA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Interditando: FRANCINALDO DE SOUSA BORGES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCINALDO DE SOUSA
BORGES, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA ZILDA BEZERRA DE SOUSA e FRANCISCO CIPRIANO BORGES, residente e
domiciliado(a) em RUA VEREADOR ELIAS HILÁRIO,S/N, CENTRO, PAES LANDIM - Piauí nos autos do Processo nº 0000031-
53.2016.8.18.0108 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PAES LANDIM, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ZILDA BIZERRA DE SOUSA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
TERESA MARIA BIZERRA e RAIMUNDO RABÊLO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA VEREADOR ELIAS HILÁRIO,S/N, CENTRO,
PAES LANDIM - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IRANI MARIA MARQUES DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PAES LANDIM, 5 de agosto de 2016.
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PAES LANDIM.

Processo nº 0000435-16.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000435-16.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 10 (dez) dias.PALMEIRAIS,
16 de dezembro de 2015.a)(rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000039-10.2012.8.18.0063
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000039-10.2012.8.18.0063
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JONILTON SANTOS LEMOS JR - OAB/PI 6.648-a
SENTENÇA: "...Em que pese também ser papel do Estado prestar assistência aos necessitados, isto não tem o condão de conferir ao Juidiciário
o poder de determinar ao Estado, o atendimento do pleito autoral, sob pena de ferir o principio da ofensa ao prencípio da separação dos poderes,
notadamente quando o acesso à Justiça, aos necessitados,pode também se dar por designação de advogado pelo Juízo, nos termos do art.
34,inciso XII, da Lei 8.906/94 Estatuto dos Advogados, cabendo ao advogado nomeado cobrar do Estado o pagamento dos seus honorários.
Além do que se constitui em afronta à autonomia funcional e administrativa
consagrada no artigo 134,§ 2º, da Constituição Fedeal,Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos constam nos termos do art. 267, inciso III
do CPC, julgo Extinta a ação e determino que depois de cumpridas as formalidades sejam os auto arquivado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000144-38.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELICIANO LUSTOSA NOGUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
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Advogado(s):
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, FELICIANO LUSTOSA
NOGUEIRA JUNIOR, o valor correspondente a R$ 928,93(novecentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos), devidamente acrescido de
juros e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do
referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 14 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000158-22.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURITA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, LAURITA FRANCISCA
DOS SANTOS, o valor correspondente a R$ 791,78(setecentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos), devidamente acrescido de juros
e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do
referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 17 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000117-55.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LICE CÉSAR FLORESTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MARIA LICE CESAR
FLORESTA DE OLIVEIRA o valor correspondente a R$ 866,36(oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de
tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez
que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 17 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.O)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000114-03.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE DE FREITAS FÉ
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ELIZETE DE FREITAS FÉ,
o valor correspondente a R$ 652,60 (seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), devidamente acrescido de juros e correção
monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 17 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000101-04.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACIRA ADELAIDE RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, JACIRA ADELAIDE
RODRIGUES, o valor correspondente a R$ 866,54 (oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), devidamente acrescido de
juros e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do
referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 17 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000126-17.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDE RIBEIRO ROCHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, CLEIDE RIBEIRO ROCHA,
o valor correspondente a R$ 1.268,29 (hum mil duzentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), devidamente acrescido de juros e
correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do
referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 17 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000092-42.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA RODRIGUES DE CARVALHO FILHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MARIA NEUZA
RODRIGUES DE CARVALHO FILHA, o valor correspondente a R$ 913,88 (novecentos e treze reais e oitenta e oito centavos), devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de
PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de
tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez
que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 17 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000165-14.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAM SILVA LIMA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MIRIAM SILVA LIMA, o
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valor correspondente a R$ 1.205,19 (hum mil, duzentos e cinco reais e dezenove centavos), devidamente acrescido de juros e correção
monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 15 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000096-79.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: NIZETE RIBEIRO DIAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, NIZETE RIBEIRO DIAS, o
valor correspondente a R$ 832,30 (oitocentos e trinta e dois reais e trinta centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem
condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no
patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I..
Parnaguá, 14 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Srs. advogados DR.
ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do
fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000098-49.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELENIRA DO SOCORRO ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, CELENIRA DO SOCORRO
ROCHA RODRIGUES, o valor correspondente a R$ 1.013,38 (hum mil e treze reais e trinta e oito centavos), devidamente acrescido de juros e
correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 15 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000268-21.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR BEZERRA DOS REIS BATISTA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA:
O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo Provimento nº
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, EDIMAR BEZERRA DOS REIS BATISTA, o
valor correspondente a R$ 309,17 (trezentos e nove reais e dezessete centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 14 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.
)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
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Processo nº 0000118-40.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA:
O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo Provimento nº
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, CLEONICE SOUSA DA SILVA, o valor
correspondente a R$ 283,74 (duzentos e oitenta e tres reais e setenta e quatro centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 14 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os
Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000179-95.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLENE BEZERRA DA SILVA LUSTOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/piaui nº 4505)
SENTENÇA:
O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo Provimento nº
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ARLENE BEZERRA DA SILVA LUSTOSA, o
valor correspondente a R$ 265,98 (duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos), devidamente acrescido de juros e correção
monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 14 de junho de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº
4505) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário
da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001231-35.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Réu: MARIA DE JESUS CHAVES DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. Provimento nº 20/2014. Seção VI.
Art. 127, XXV. Intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001216-66.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Réu: ANGELA CHAVES DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. Provimento nº 20/2014. Seção VI.
Art. 127, XXV. Intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001266-92.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA ROCHA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. Provimento nº 20/2014. Seção VI.
Art. 127, XXV. Intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco)
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dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001223-58.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Réu: ERUNDINA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. Provimento nº 20/2014. Seção VI.
Art. 127, XXV. Intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002219-56.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Requerido: JOAO PAULO, EDMILSON
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. Provimento nº 20/2014. Seção VI.
Art. 127, XXV. Intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001246-04.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Réu: MARIA DO SOCORRO CHAVES DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. Provimento nº 20/2014. Seção VI.
Art. 127, XXV. Intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002218-71.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Requerido: CLAUDIO RONDON CUGLOVICI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. Provimento nº 20/2014. Seção VI.
Art. 127, XXV. Intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002895-77.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO JORGE NASCIMENTO PINTO
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 327, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002997-75.2006.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Embargante: PEDRO JORGE NASCIMENTO PINTO
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerente para pagar as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002435-90.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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Réu: PEDRO JORGE NASCIMENTO PINTO, MARIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA PINTO
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 327, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003318-95.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: SONIA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Inventariado: EDILSON CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Nomeio a viúva do falecido, Sra. Sonia Maria da Silva Sousa, como inventariante (art. 617, I, do NCPC), a qual deverá prestar
compromisso no prazo de cinco dias de bem e fielmente desempenhar o cargo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002437-60.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): PEDRO JORGE NASCIMENTO PINTO
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente acerca da certidão negativa de fls. 73-v para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de
direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002692-42.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGRICOLA FAMOSA LTDA
Advogado(s): SILVIA PAULA ALENCAR DINIZ(OAB/CEARÁ Nº 9620), THAIS MOREIRA ANDRADE VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 23247),
FERNANDA GONÇALVES DINIZ FROTA(OAB/CEARÁ Nº 23215)
Réu: AGRO-BRASIL NEGÓCIOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a Contestação de fls. 185/229 no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001317-74.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BERNARDO LUCAS DA SILVA, ROSIANE ALBUQUERQUE LIMA, SALGADOS E CIA LTDA
DESPACHO: "Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Defiro o pedido de desentranhamento, determinando que a secretaria proceda a
entrega dos títulos de crédito que instruem a inicial e ainda a juntada de fotocópia dos mesmos para compor a memória dos autos, às expensas
do requerente, após, é claro, o pagamento das custas finais. Após, cumpridas as formalidades legais, bem como de acordo com os provimentos
expedidos pela douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001607-94.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIC TUDE RODRIGUES
Advogado(s): CYNTHIA SOARES DE CALDAS EWERTON(OAB/MARANHÃO Nº 8944)
Réu: FERNANDO TUDE RODRIGUES, INÊS TUDE RODRIGUES
DESPACHO: "Após, intime-se a parte requerente e requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos ofícios de fls. 192/193
e 196."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001199-30.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: ODERMAN
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 15/09/2016 às 13:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003478-23.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DANIEL CAVANCANTE COSTA
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Advogado(s): WALLACE DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9665), SAVIO BRENNO BRANDAO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11714)
Réu: COOPERTRANP-COOPERATIVA DOS TRANSPORTES ALTERNATIVOS E AUTÔNOMOS DE PARNAÍBA LTDA, GERUZINANDE MARIA
NUNES SARAIVA DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis,
determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 12:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000819-61.2003.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: MARIA VALDA DE ALBUQUERQUE, RONALDO DA SILVA PRADO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747), DAN PAULINO MANTESSO DE OLIVEIRA JORDAO(OAB/PIAUÍ
Nº 4673), WIANEY BEZERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 26/09/2016 às 12:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001429-72.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LYNDA SHARON DA SILVA CALDAS
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Réu: GLEITOWNEY MIRANDA DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 10:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000680-55.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ LOPES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE WILSON ALBUQUERQUE SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13577)
Réu: COMERCIAL CABOCLO LTDA, ELIZABETH PORCELANATO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 11:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001102-30.2016.8.18.0031
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: LOJAS INSINUANTE LTA
Advogado(s): BRUNA OLIVEIRA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 7190)
Requerido: CASA MARC JACOB JACOB S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Designo audiência para o dia 14/09/2016 às 08:30 horas, que será realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível de
Parnaíba. Ficam as partes cientes que deverão comparecer a audiência pessoalmente ou por intermédio de representante, com
procuração especifica e outorga de poderes para negociar e transigir, devendo as partes estarem acompanhadas por seus respectivos
advogados .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003573-53.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA AMORIM LIMA ME, ADRIANA AMORIM LIMA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: OI TELEMAR NORTE LESTE S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis,
determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 12:30 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Cível de Parnaíba.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000906-60.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MIRIAM DOS SANTOS SILVA, JOYCIANE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: SERGIO ROBERTO CARVALHO SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 13:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001347-41.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO PEREIRA
Advogado(s): GIULIANO CAMPOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12558)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis,
determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 15/09/2016 às 13:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001143-94.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAEL WILLIAM DA COSTA BRANDÃO, THALYTA KELLE SOUSA DE ARAÚJO, GUILHERME HENRIQUE ARAÚJO BRANDÃO
Advogado(s): JUSSARA ROCHA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10683), LUIZ MAGALHÃES DE FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 9254)
Réu: ILA MARIA COSTA ARAÚJO - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis,
determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 11:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001386-38.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA ALVES DA COSTA
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 15/09/2016 às 12:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001036-50.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JAIME DE ARAUJO
Advogado(s): MARIANNA BENIGNO SOARES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4558)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 10:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001104-97.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILANA BARROS BARRETO
Advogado(s): GERMANA BARROS CUNHA BEZERRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9904)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis,
determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 14/09/2016 às 13:30 horas, na sala de audiências da
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1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000269-12.2016.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: SOAR CONSTRUCTION LTDA, SANDRA MAXEINER
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Consignado: ECOBEACH DO BRASIL PROJETOS TURISTICOS E ECOLÓGICOS LTDA, CHRYSTIANO AMARAL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Às fls. 48. Isto posto solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, parágrafo único c/c art.
485, VIII, ambos do código de processo civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Intime-se o autor para levantar o valor que foi consignado. Custas pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000466-35.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, IONE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade IONE SILVA DOS SANTOS, ante a descrição do art. 146 da Lei 7.210/84
(Lei de Execução Penal)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002991-19.2016.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA CARDOSO PANTOJA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: Isto posto, designo desde já audiência Admonitória para o dia 24 de Agosto de 2016 às 10:50 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Criminal desta comarca, na qual, após ouvido o Membro do Ministério Público e verificada a conduta carcerária da ré, será analisada a
possibilidade de concessão da progressão de regime à apenada.
Intime-se a defesa da apenada para juntar aos autos a documentação exigida pelo Membro do Ministério Público em parecer de fls. 68.
Intime-se acusação e defesa para tomarem conhecimento do cálculo da pena da ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000954-19.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): FAUSTO FERNANDES BASTO(OAB/PIAUÍ Nº 7159)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS, VICENCIA BATISTA DA SILVA, JOSE EVANDRO PEREIRA BARROS, ALCIDIO PEREIRA
DA SILVA FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS SILVA, ROSA MARIA BATISTA SILVA, ADILIA ROZA BATISTA DA SILVA,
FRANCISCO BATISTA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para que informe o endereço correto das partes ROSA MARIA BATISTA SILVA e
FRANCISCO BATISTA SILVA para fins de citação, em razão das certidões de fls. 39-verso e 40-verso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000566-19.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES DA SILVA, ADRIANO GOMES DA SILVA, ADRIANA GOMES DA SILVA, ALESSANDRO GOMES DA SILVA,
NILTON TUPINAMBÁ SILVA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: À réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001179-78.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZACARIAS GOMES PORTELA, REGINA DE ARAUJO PORTELA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: MAURICIO XAVIER DE SOUSA TELES, ANTONIO ISIDORIO DE OLIVEIRA, MARIZA DA COSTA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
DESPACHO: "(...)o M.M. Juiz redesignou a presente audiência para o dia 09/11/2016, às 11h, na sala de audiências desta Vara."
(Art. 334. § 3o A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado. Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003033-68.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: THERESSA DI FÁTIMA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 25/10/2016, às 11h, na sala de audiências desta Vara. Intime-se a parte requerente, na
pessoa de seu advogado (artigo 334, par. 3º, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000020-32.2014.8.18.0031
Classe: Atentado
Requerente: ROSINA AMELIA DE SALES BASTOS
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO, MARIA FRANCISCA DE SOUZA GALENO
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 143/145, no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000229-35.2013.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MIGUEL SOUZA DE ARRUDA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Inventariado: JOSE JACINTO DE ARRUDA, FRANCISCA SOUZA DE ARRUDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
DESPACHO: Redesigno a audiência de conciliação para o dia 25 de outubro de 2016, às 09:40h, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001173-66.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO GONÇALO DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para informar o endereço correto da parte requerida para fins de citação da parte
requerida, tendo em vista o retorno do AR com a informação "mudou-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001173-66.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO GONÇALO DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
DESPACHO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 25/10/2016, às 10:30h, na sala de audiências desta Vara. Intime-se a parte
requerente, na pessoa de seu advogado (artigo 334, par. 3º, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001985-45.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA JOSÉ MONTEIRO SANTOS
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Requerido: ANGELA MARIA DOS SANTOS
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/10/2016, às 11h, na sala de audiências desta Vara. As partes
poderão apresentar rol de testemunhas, no prazo de até 10 dias, contados desta intimação, observando para tanto, o disposto nos artigos 450 e
455, do CPC. (Art. 334. § 3o A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado. Art. 455. Cabe ao advogado da parte
informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000385-14.1999.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PARNAUTO VEICULOS LTDA, ONOFRE MARTINS DE SOUSA FILHO
Advogado(s): OZEAS CASTELO BRANCO FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 186/97-B); LETÍCIA DINIZ MACHADO M. SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
3562/2002);
Requerido: EDSON ARAUJO DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.
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12.527. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA150001 

12.528. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA150052 

12.529. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA149331 

12.530. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149113 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004400-35.2013.8.18.0031
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Em face do exposto, ACOLHO, EM PARTE, os pedidos contidos na exordial, julgando o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, tornando definitiva a liminar deferida as fls. 441/452 dos autos, no que determina que a
requerida cesse imediatamente o condicionamento da manutenção do fornecimento de energia eletrica ao pagamento de multa e/ou saldo de
consumo apurados em decorrência de inspeção promovida pela própria concessionária em todo o Estado do Piauí; (b) cesse imediatamente o
condicionamento do fornecimento de energia eletrica ao pagamento de tarifas anteriores aos 03 (três) meses mais recentes de consumo, bem
como de quaisquer outras ameaças indiretas em todo o Estado do Piauí; (c) realiza destacada publicidade, nas tarifas mensais de consumo,
sobre as obrigações contidas nos itens "a" e "b" retro mencionadas, em todo o Estado do Piauí, durante o periodo de 03 (três) meses; (d) declaro,
ainda, a nulidade de toda e qualquer perícia efetivada pela requerida, ou empresas por ela contratadas, ao arrepio da legislação consumerista,
com arrimo na prova unilateral, e os débitos gerados em razão desse procedimento, desconstituindo assim, as faturas emitidas em desfavor dos
consumidores, com a exclusão de eventuais negativações geradas; (e) determino, ainda, que a requerida se abstenha de realizar perícias nos
seus medidores de energia por empresas que não sejam devidamente cadastrados no INMETRO e que permita a participação do consumidor em
todos os seus atos no Estado do Piauí, conforme procedimento determinado na Resolução 414/2010 da ANEEL. Em razão da sucumbência
mínima da parte requerente e com fundamento no art. 21, paragrafo único, do CPC, condeno a requerida em custas processuais.

PROCESSO Nº: 0003477-72.2014.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOSE NERES DE BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juíza de Direito em Exercício na 2ª Vara Cível desta cidade e comarca de
PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a ação de Usucapião - Processo 0003477-72.2014.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, ajuizada por JOSÉ
NERES DE BRITO, portador do RG nº 1.614.045-SSP/PI, CPF nº 767.507.603-68, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua
Agrimensor Ciro Ciarlini, nº 1670, bairro: Piauí, nesta cidade de Parnaíba-PI, alegando que estão legítimos possuidores, há mais de um ano, de
forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, de Um terreno situado na Avenida Dr. João Silva Filho, s/n,
bairro: Planalto Mont Serrat, nesta cidade de Parnaíba-PI, no quarteirão formado pela Avenida Dr. João Silva Filho, Ruas Anhanguera, Projetada
215 e Projetada 216, com os seguintes limites e confrontações: Frente para o Sul, limitando-se com Avenida Dr. João Siva Filho, medindo
10,00m; Lado Direito para o Oeste, distante 74,00m da Rua Projetada 215, limitando-se com terreno ocupado por Maria Neres de Brito, medindo
29,00m; Lado Esquerdo para o Leste, distante 28,4m da Rua Projetada 216, limitando-se com terreno ocupado por Antônio José da Penha
Oliveira, medindo 29,00m; Fundo para o Norte, limitando-se com terreno de Maria Araújo Souza, medindo 10,00m; Perfazendo a área de
290,00m² e um perímetro de 78,00m; mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, a fim de CITAR os confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos, para querendo no prazo de quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando
advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial,
contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente
Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. ?CUMPRA-SE? na forma e sob as penas da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 17 dias do mês de Agosto de 2016. Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã
Judicial, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito em Exercício na 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002218-13.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado:
Indiciado: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS, ANA ALICE CAMECRAN DA SILVA
Advogado: DR. LEÔNCIO COELHO JÚNIOR, OAB/PI 239-A
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado do indiciado, acima identificado, para que compareça a audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 23/08/2016, às 12:00h, na sala de audiências da 2ª vara criminal, desta Comarca. E para constar,
Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 16 de agosto de 2016.

3ª Publicação
Processo nº: 0000681-74.2015.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FERNANDO DE SOUZA VERAS
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA VERAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA
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12.531. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149242 

12.532. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149324 

12.533. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149413 

12.534. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149692 

12.535. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149706 

12.536. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149708 

VERAS, Brasileiro(a) ,filho(a) de MARIA DALVA SOUZA VERAS , residente e domiciliado(a) em TRAVESSA ARMANDO BULAMARQUI 47,
SÃO FRANCISCO DA GUARITA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0000681-74.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador FERNANDO DE SOUZA VERAS, Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA DALVA SOUZA VERAS , residente e domiciliado(a) em
TRAVESSA ARMANDO BULAMARQUI 47, SÃO FRANCISCO DA GUARITA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 26 de julho de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000845-93.2002.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exequente: MARIA DA GRACA ROCHA LIMA,
Advogado(s): VILMAR FONTENELE( OAB/PI 5312)
Réu: MARCELO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DR. VILMAR FONTENELE OAB/PI Nº 5312, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
JUSTIFICATIVA DE FLS. 377/390.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001891-63.2015.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M J B B
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248)
Requerido: A B A
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Designo o dia
22/11/2016 às 09:30 horas para a realização da leitura do exame pericial de DNA e Instrução e Julgamento. Intimações necessárias. PARNAÍBA,
10 de agosto de 2016 . ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003852-39.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N C DO N
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Requerido: J N DE S
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO. Designo audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 23/11/2016 às 09:30h, com as intimações necessárias. PARNAÍBA, 24 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA. OBS. O ADVOGADO DEVERÁ
COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA ACOMPANHADO DA PARTE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003979-16.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: A C DA C C
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248)
Réu: M A DA S S
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
DESPACHO: Intimação da advogada da parte exequente, do despacho adiante transcrito: DESPACHO. Dê-se vistas à parte Exequente para se
manifestar sobre os documentos de fls. 30/31, no prazo de cinco dias. Caso não haja manifestação no prazo assinalado, arquive-se. PARNAÍBA,
12 de agosto de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNANIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002612-49.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M DE L M M
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: F M DE M
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Intime-se a
Exequente para dizer se o débito foi adimplido, no prazo de cinco dias.PARNAÍBA, 10 de agosto de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003261-48.2013.8.18.0031
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12.537. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA149709 

12.538. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA150108 

12.539. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA150175 

12.540. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149259 

12.541. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149262 

12.542. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149277 

Classe: Procedimento Comum
Autor: J T M DE O, R M DE O
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: S L DE A
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Dê-se vistas à
parte Ré para se manifestar sobre a petição de fls. 27 e documento de fls. 28, no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação, arquive-se.
PARNAÍBA, 12 de agosto de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003775-64.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: A S DA S
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: R A F, D S DA C
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Intime-se a
Requerente, através de seu procurador, para requerer o que entender de direito acerca da certidão de fls. 36, no prazo de cinco dias.PARNAÍBA,
11 de agosto de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001036-84.2015.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M DE J G G
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Réu: F E R G
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DECISÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA DECISÃO ADIANTE TRANSCRITA: " DECISÃO. Conforme dispõe o art. 1022 do
CPC, os embargos de declaração devem ser manejados para corrigir omissão, contradição ou erro material. Revendo o teor da decisção
combatida, não vislumbro omissão quanto aos bens do casal, pois foi declarado no parágrafo quarto da fundamento o que fazia parte do
patrimônio do casal. Se os bens apontados nos embargos não foram declarados como pertencentes ao patrimônio do casal é por não fazerem
parte do monte partilhável. Desta forma, não conheceço dos embargos por falta de omissão a ser suprida. Se a parte não se conformou com a
decisão sobre a partilha deve se insurgir contra a decisão pela via adequada. Intime-se. PARNAÍBA, 12 de agosto de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000609-29.2011.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L DE O F, J DE O DE S
Advogado(s): FERNANDO SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7588), TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
Requerido: A F
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do advogado da parte autora, do despacho adiante transcrito: DESPACHO. Torno sem efeito o despacho retro. Intime-se
a parte autora para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção por abandono da causa.
PARNAÍBA, 9 de agosto de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003564-91.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LAUDISSEIA DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 9827), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO DE FLS. 48: Recebido. Manifeste-se a parte autora sobre os Embargos de Declaração de fls. 42/47, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se. Em 10 de agosto de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para
constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001912-39.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO NOGUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 7585); CAMILA DA SILVA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 7191)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
DESPACHO DE FLS. 87: Recebido. Recebo o recurso no efeito suspensivo, art. 1012 do CPC. Intime-se a parte adversa para que
apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Em 10 de agosto de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de
agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001005-55.2001.8.18.0031
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12.544. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149303 

12.545. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149312 

12.546. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149325 

12.547. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149369 

12.548. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149389 

Classe: Procedimento Comum
Autor: J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS E FAGTORING LTDA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2178)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
DESPACHO DE FLS. 187/V: Recebido. Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fls. 184 e documentos em anexo, no prazo de
10 dias. Intime-se. Em 11 de agosto de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para
constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003349-52.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA - IPMP
Requerido: ESPÓLIO DE MARIA DAS GRAÇAS FONTINELE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 2275/91)
DESPACHO DE FLS. 92/V: Manifeste-se o Espólio de Maria das Graças sobre a peça de fls. 77/81 e documentos em anexo, no prazo de
10 dias. Intime-se. Em 11 de agosto de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para
constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004606-78.2015.8.18.0031
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARCILIA DOS SANTOS MARQUES, JOÃO MARQUES DOS
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PIAUI-DER, VIATEC - PROJETOS ME CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s): JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (OAB/PIAUÍ Nº 11.744); LUÍZA FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 11.740);
THUANNE TELES QUARESMA (OAB/PIAUÍ Nº 11.751)
DESPACHO DE FLS. 163/V: Recebido. Considerando o equívoco noticiado às fls. 163, considerando a exiguidade do tempo, suspendo a
realização da audiência designada e redesigno-a para o dia 12 de dezembro de 2016, às 09:00 horas. Intimem-se. Em 11 de agosto de
2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno,
digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004606-78.2015.8.18.0031
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARCILIA DOS SANTOS MARQUES, JOÃO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): CATARINA DE FARIAS CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 11.823); JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 8.663)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PIAUI-DER, VIATEC - PROJETOS ME CONSTRUCOES
LTDA
DESPACHO DE FLS. 163/V: Recebido. Considerando o equívoco noticiado às fls. 163, considerando a exiguidade do tempo, suspendo a
realização da audiência designada e redesigno-a para o dia 12 de dezembro de 2016, às 09:00 horas. Intimem-se. Em 11 de agosto de
2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno,
digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001007-68.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CAJUBA DE BRITTO NETO
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO (OAB/PIAUÍ Nº 2156), ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
DESPACHO DE FLS. 189/V: Intime-se a parte autora para que deposite o valor correspondente aos honorários do Sr. Perito, conforme
consta às fls. 189, no prazo de 10 dias. Em 11/08/2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-
PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000167-05.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DE FÁTIMA AQUINO MATOS
Advogado(s): MAKLANDEL AQUITO MATOS (OAB/PIAUÍ Nº 9.222)
Executado(a): MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
DESPACHO DE FLS. 98/V: Manifeste-se a parte Exequente sobre a petição de fls. 93/96 e documentação anexa, no prazo de 10 dias.
Intime-se. Em 12 de agosto de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar,
eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003205-44.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
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12.549. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149400 

12.550. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149404 

12.551. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149422 

12.552. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA149445 

12.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA150179 

12.554. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS149232 

12.555. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS149294 

DESPACHO DE FLS. 144/V: À parte autora para falar sobre a petição de fls. 68 e anexos, no prazo de 10 dias. Intime-se. Em 12 de agosto
de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos
Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002946-15.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS, SABRINA DOS SANTOS TELES
Advogado(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 10.689)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
DESPACHO DE FLS. 58/V: À parte autora para replicar, no prazo de 15 dias. Em 12 de agosto de 2016. Carlos Eugênio Macedo de
Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso.
Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003407-65.2008.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO BATISTA PEREIRA NETO, NELMA SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAÚJO RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DESPACHO DE FLS. 99: (...) Sendo assim, designo nova audiência de instrução e julgamento para o dia 25/08/2016, às 10:00 horas. O
autor deverá trazer as testemunhas. Intimem-se. Em 13/04/2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de
Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000152-41.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Exequente: SANDRA MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): MARIANNA BENIGNO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 4.558); LUCIANA MENDES BENIGNO EULÁLIO (OAB/PIAUÍ Nº 3000);
DIOGENES MEIRELES MELO (OAB/PIAUÍ Nº 267 - B)
Executado(a): MUNICIPIO DE PARNAIBA
DESPACHO DE FLS. 158/V: À parte autora para requerer o que é de direito. Intime-se. Em 11/08/2016. Carlos Eugênio Macedo de
Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso.
Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000833-79.2002.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
DESPACHO DE FLS. 266/V: Recebido. Intime-se o Dr. Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI Nº 2.783/96) para requerer o que é de direito. Em 10
de agosto de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos
Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. Em 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000837-31.2013.8.18.0064
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARIA BATISTA ARRAIS
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824), DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Réu: JOSÉ RICARDO DE CARVALHO DAMASCENO
Advogado(s): PERICLES DOS SANTOS REINALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2.048/1989), LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO: " Para evitar eventual nulidade, abra-se vistas, primeiro à autora, depois para o réu, para alegações finais. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000146-11.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA
Advogado(s) da parte autora: Dr. ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor e advogado - Dr. Elias, do inteiro teor do despacho de fl. 23 dos autos e, para comparecer à audiênia de
conciliação, designada para o dia 11/10/2016, às 10h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002064-26.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
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12.556. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS150094 

12.557. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS149429 

12.558. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS149507 

12.559. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS149512 

12.560. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS149556 

Advogado(s):
Executado(a): JOBEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
EXECUTADO: JOSÉ LIBÓRIO LEAL
Advogada: Antonia Magna Moreira e Silva - OAB/PI , nº 3606
DESPACHO:
INTIMO a advogada da parte executa: José Libório, do inteiro teor do despacho de fls.62 e, para comparecer à audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 06/10/2016, às 09h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002050-66.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO BARBOSA
Advogado(s) do autor: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: JBR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, FRESNOMAQ INSDUSTRIA DE MAQUINAS S/A, WAP
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do inteiro teor do despacho de fl.19 e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 26/10/2016, às 11h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

Processo nº 0000352-59.2015.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDEMAR RODRIGUES SOBRINHO, SANCHA AURELINA DO ESPÍRITO SANTOS
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Usucapido: SEBASTEÃO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA, HOLORINDA MARIA DA CONCEIÇÃO, ESEQUIEL FLORÊNCIA DE OLIVEIRA,
ABRAÃO FLORÊNCIA DE OLIVEIRA, LETÍCIA TERESA ROCHA DE OLIVEIRA, PERCILIANA ANTONIA DO ESPÍRITO SANTOS, MARIA
AURELINA DOS SANTOS, FRANCISCO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA, TERESA MARIA DE OLIVEIRA, OLEGARIO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA,
CAMILA ANA DE MOURA, PAULINA MARIA DOS SANTOS, ERASMO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA, ANTONIO SEBASTIÃO FLORÊNCIO DE
OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
PICOS, 16 de agosto de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - Mat. 4135601

Processo nº 0001488-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES ROCHA
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11258), ROBSON FERNANDO DE SOUSA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10669)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora cópia da inicial, em número suficiente para a citação do Banco Mercantil do Brasil, no prazo de 5 (cinco) dias.
PICOS, 16 de agosto de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0001497-19.2016.8.18.0032
CLASSE: Ação Rescisória
Autor: ALEXSANDRA FAUSTINO DE LIMA SOUSA
Réu: K. A. ALENCAR GOMES-ME
Oficial de Justiça:
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
O JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu K. A. ALENCAR GOMES-ME, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação do Proc.
nº 0001497-19.2016.8.18.0032, designada para o dia 13/09/2016, às 11:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ,IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA,
Analista Judicial, o digitei.

JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca de PICOS
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12.561. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS149612 

12.562. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS149632 

12.563. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS149633 

12.564. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS149724 

12.565. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS149738 

12.566. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS149295 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002138-07.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO NEPOMUCENO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, designada para o dia 19/09/2016, às 09h40min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002339-96.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO
Advogado(s): FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 19/09/2016, às 11:00 horas, nas
dependências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002337-29.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: SOUSA & FERREIRA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/09/2016, tendo inicio às 11:00 horas
e, término às 11h20min., nas dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002338-14.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: SOUSA LIMA AUTO PEÇAS LTDA-ME
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/09/2016, tendo inicio às 11:00 horas
e, término às 11h20min., nas dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002774-07.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 10/11/2016, às 11h20min., na sala de
audiência da 2ª Vara de Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002250-73.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUDELINA GONÇALVES LIMA MOURA
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399), ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 07/11/2016, às 10h30min., nas
dependências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001045-34.2001.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LIGIANARA VELOSO DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229)
Requerido: REGINALDO DE ARAÚJO MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: Uma das condições da ação. é, justamente o interesse, nos termos do art. 3º do CPC. Logo, se, mais de ano não se demonstra
interesse no processo, é, de se decretra a extinção do processo sem resolução do mérito com base nos incisosII e III doa rt. 267 do CPC, memso
sem intimação pessoal do reqyerente, se não agiu é porque não tem mais interesse nele. Face as razões de fato e de direito acima expendidas
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12.567. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS149296 

12.568. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS149297 

12.569. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS149298 

12.570. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS149503 

12.571. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS149438 

12.572. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS149509 

12.573. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS149474 

decreto a extinção do processo sem resolução de mérito. Picos 16 de agosto de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000620-80.1996.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor:
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Uma das condições da ação. é, justamente o interesse, nos termos do art. 3º do CPC. Logo, se, mais de ano não se demonstra
interesse no processo, é, de se decretra a extinção do processo sem resolução do mérito com base nos incisosII e III doa rt. 267 do CPC, memso
sem intimação pessoal do reqyerente, se não agiu é porque não tem mais interesse nele. Face as razões de fato e de direito acima expendidas
decreto a extinção do processo sem resolução de mérito. Picos 16 de agosto de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001122-43.2001.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCA DE SOUSA SILVA, FIRMO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Uma das condições da ação. é, justamente o interesse, nos termos do art. 3º do CPC. Logo, se, mais de ano não se demonstra
interesse no processo, é, de se decretra a extinção do processo sem resolução do mérito com base nos incisosII e III doa rt. 267 do CPC, memso
sem intimação pessoal do reqyerente, se não agiu é porque não tem mais interesse nele. Face as razões de fato e de direito acima expendidas
decreto a extinção do processo sem resolução de mérito. Picos 16 de agosto de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000115-31.1992.8.18.0032
Classe: Divórcio Consensual
Requerente: ANTÔNIO ENEAS DE SOUSA, ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): MARY BARROS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 104-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Uma das condições da ação. é, justamente o interesse, nos termos do art. 3º do CPC. Logo, se, mais de ano não se demonstra
interesse no processo, é, de se decretra a extinção do processo sem resolução do mérito com base nos incisosII e III doa rt. 267 do CPC, memso
sem intimação pessoal do reqyerente, se não agiu é porque não tem mais interesse nele. Face as razões de fato e de direito acima expendidas
decreto a extinção do processo sem resolução de mérito. Picos 16 de agosto de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000199-89.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. P. A. A. N.
Advogado(s): GLECIOMAR GOMES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11251)
Réu: J. V. P. N.
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado GLECIOMAR GOMES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11251) da sentença de fls. 26/29: declarar que se deu o o
divórcio do casal, à falta da separação de fato na inicial, na data da distribuição do processo, a pedido da parte requerente; .... Picos, 16 de
agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001218-33.2016.8.18.0032
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA LIMA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, tendo em vista o veículo apreendido não interessar ao processo penal, defiro o pedido de
restituição..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000550-62.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS PI, MARCO AURÉLIO RABELO DE SOUSA, PAULO
PEREIRA DOS SANTOS, ANA PAULA DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444),
DECISÃO: "...EM FACE DO EXPOSTO e do mais que dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de revogação da prisão preventiva dos
acusados..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
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12.574. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS150000 

12.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX149270 

12.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX149281 

12.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX149313 

12.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX149752 

12.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX149798 

Processo nº 0001628-91.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ANTÔNIO MARCOS DA COSTA SILVA, MARLONE FRANCISCO DA SILVA
Advogado: FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: NOTIFICAR o advogado supra para, na forma do art. 55 e §§, da Lei n° 11.343/2006, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias. Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000530-57.2005.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Denunciado: LUIS CARLOS DE SOUSA CARVALHO, ERIVAN LEITE DE ALENCAR
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
SENTENÇA: INTIMAR O ADVOGADO DR.TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 4978) do acusado LUIS CARLOS DE SOUSA
CARVALHO da sentença de fls. 76 a 79 prolatada nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000275-11.2016.8.18.0066
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ZENAIDE COSTA FARIAS
Advogado(s): POWNAGH CICERO DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11468)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, defiro o pedido e determino a expedição de Alvará Judicial em favor de ZENAIDE DA COSTA FARIAS, para
que receba junto ao Banco do Brasil os valores referentes ao saldo remanescente na Conta Corrente nº 8550-2 do de cujus, agência 3350-2, no
importe de R$ 410,13 (quatrocentos e dez reais e três centavos), com os devidos acréscimos monetários, devendo a requerente sacadora prestar
contas com os demais herdeiros por ocasião de eventual arrolamento/inventário. (...) "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000767-37.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEDRO DE ALENCAR
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "(...) Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, I, da lei 9.099/95, determinando o
ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou taxas processuais. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000893-87.2015.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10.201-A)
Executado(a): JOSUÉ GERALDO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC, determinando o
ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou taxas processuais (...)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000284-70.2016.8.18.0066
Classe: Execução de Alimentos
Autor: E. F. DE S.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: E. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Dessa forma, considerando credor pagou o débito declaro extinto o presente processo com base no artigo 924, II do novo
CPC.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000784-10.2014.8.18.0066
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S. DA S. L., A. L. DE S., G. L. DE S.
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Requerido: G. DE S. C.
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Dessa forma, considerando credor pagou o débito declaro extinto o presente processo com base no artigo 924, II do novo
CPC. (...)"
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12.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX149852 

12.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX150022 

12.582. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA149256 

12.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA149361 

12.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA149396 

12.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA149459 

12.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA149497 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000784-10.2014.8.18.0066
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S. DA S. L., A. L. DE S., G. L. DE S.
Advogado(s):
Requerido: G. DE S. C.
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 8491)
SENTENÇA: "(...) Dessa forma, considerando credor pagou o débito declaro extinto o presente processo com base no artigo 924, II do novo
CPC. (...)''.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000860-97.2015.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado(s):
Réu: MARCELO ADERSON DE SOUSA, ELIOMAR ADERSON DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: (Afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento, à realizar-se no dia 30 de setembro de 2016, às 14:00 horas, no
Fórum, situado na Av. José Antão Sobrinho, 54, centro, Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000177-23.2016.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: H. V. DA S.
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Requerido: F. M. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA a Sra.Advogada acima referida,para comparecer à audiência designada para o dia 15 de setembro de 2016,às 09:00
horas,no Fórum local,conforme despacho de fls.30 nos autos da presente ação.Piracuruca,16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000345-25.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO, ANTONIO VAGNER GOMES OLIVEIRA, EUSTAQUIO BATISTA DE AMORIM
SOBRINHO, FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS, JOSILANE DE ARAUJO SOUSA, LUCILENE FONTENELE RIBEIRO, LUIS HENRIQUE
GOMES DA SILVA, MARIA AUXILIADORA DA CONCEIÇÃO, NATÁLIA PEREIRA DO NASCIMENTO, PAULO CESAR BORGES DA SILVA,
RAIMUNDO NONATO NUNES SOUSA, WASHINGTON CARLOS AMORIM OLIVEIRA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO DIVINO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado para comparecer à audiência designada para o dia 13 de setembro de 2016,às
08h:20min,no auditório do Fórum local,conforme despacho de fls. 210 nos autos da presente ação.Piracuruca, 16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000214-21.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELENA DE CARVALHO BRITO
Advogado(s): ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695),
Réu: VÁLTER ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
DESPACHO: INTIMA os Srs.Advogados acima mencionados,para comparecerem à audiência designada para o dia 29 de agosto de 2016,às
08h:20min,no Fórum local,conforme despacho de fls. 114 nos autos da presente ação.Piracuruca,16 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000245-70.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CLESIO DA SILVA CRUZ FILHO, HELBER RAFAEL DE OLIVEIRA MESSIAS, HELDER DANIEL DE OLIVEIRA MESSIAS
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer a audiência de instrução ,designada para dia 01/09/2016,às 09:00 horas,na sala das audiências deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000198-77.2008.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: T.M. B. DE S.
Advogado(s): PAULO DOUGLAS BRITO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12495)
Suplicado: M. F. DE S.
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12.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA149537 

12.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA149983 

12.589. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI149209 

12.590. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI149211 

12.591. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI149212 

12.592. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI149278 

Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados acima referidos para comparecerem à audiência designada para o dia 22 de setembro de 2016,às 10
horas, no auditório do Fórum local,podendo as partes apresentarem rol destestemunhas no prazo legal para serem ouvidas em
audiência,conforme despacho de fls. 124, nos autos da presente ação.Piracuruca,16 de agosto de 2016.

Nº: 0000655-65.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS VERAS DE ALMEIDA, LUCIANA FONTENELE DE ALMEIDA
Réu: VICENTE DE PAULO DE SOUSA AMORIM
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRACURUCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Landri Sales,
nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DOMINGOS VERAS DE ALMEIDA e LUCIANA DE CERQUEIRA
FONTENELE, residentes e domiciliados em RUA ADELINO NETO,N°719,CENTRO , PIRACURUCA - Piauí em face de VICENTE DE PAULO DE
SOUSA AMORIM, Brasileiro, residente e domiciliado em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, , PIRACURUCA - Piauí, ficando por este edital
citada a parte suplicada,para apresentar contestação , no prazo de 15(quinze)dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
alegados na inicial.Ficando ainda,INTIMADO ,para comparecer à audiência designada para o dia 24/08/2016 às 10:00horas na Sala de
Audiências do Fórum Local. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 16 de agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000146-42.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENDES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PI Nº 7068-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado acima mencionado para comparecer à audiência designada para o dia 25 de agosto de 2016,às
09h:30min, no Fórum local,conforme despacho de fls. 51,nos autos da presente ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000197-87.2014.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MESSIAS DE MACEDO SILVA
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708), DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE BRITO NETO, CRIS ANDREA DO NASCIMENTO BRITO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica intimada a Advogada da requerida - DRA. CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMONT,
portadora da OAB/pi Nº 1821, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar das informações de fls. 199/216, juntada aos autos.
Piripiri/Pi, 15/08/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002367-61.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO GRUPAMENTO BRAÇO FORTE
Advogado(s): MARCOS REIS FELINTO(OAB/PIAUÍ Nº 8448)
Réu: PAULO ADRIANO OLIVEIRA BRITO, LIDIANA DO NASCIMENTO RODRIGUES BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADO o advogado acima mencionado, do despacho de fls. 24 proferido nos autos supra, para, no prazo de 15
(quinze) dias, corrigir o valor da causa nos termos do art. 321, caput e § 1º, sob pena de ser indeferido. Piripiri/PI, 15/08/2016, eu, Josemar
de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002032-42.2016.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO ADRIANO OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Réu: LIDIANA DO NASCIMENTO RODRIGUES BRITO
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADOS OS ADVOGADOS ACIMA MENCIONADOS, DO DESPACHO DE FLS. 117 PROFERIDO NOS AUTOS
SUPRA. Piripiri/Pi, 15/08/2016 , eu, Josemar de sousa Amorim, Secretário da 2ª vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002243-78.2016.8.18.0033
Classe: Interdição
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12.593. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI149355 

12.594. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI149448 

12.595. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI149832 

12.596. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI150151 

Interditante: JOÃO GODOFREDO DE BRITO
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO DE FONTENELE BRITO
Advogado(s): a
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do ADVOGADO KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA, OAB/PI Nº 3838, da audiência de interrogatório do
interditando, designada no processo em epígrafe para o dia 01.09.2016, às 09:00 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum
local. Piripiri, 16.08.2016. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001645-27.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERICK PATRICK DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6781)
Réu: JOELMA CARLENE LIMA GOMES SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do advogado CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, OAB/PI nº 6781, da audiência de conciliação desiganda no
processo em epígrafe, para o dia 08.09.2016, às 11:00 horas, a ter lugar na sala das audiências do Fórum local. Piripiri, 16.08.2016. Eu, Rejane
Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001437-77.2015.8.18.0033
Classe: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Réu: ANTONIO GILVAN IZAIAS SILVA
Advogado(s): DR. MATHEUS STECCA(OAB-PI Nº 6.194-A)
SENTENÇA: Intimação do advogado do requerido, do inteiro teor da sentença proferida às 37 dos autos, que vai a seguir transcrita:
"SENTENÇA. Vistos etc. Cuida-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social na execução que lhe move
Antonio Gilvan Izaias Silva, sustentando, em resumo, que há excesso de execução, apresentando sua memória de cálculos, pugnando pela
fixação do montante da execução em R$ 48.976,47 (quarenta e oito mil novecentos e setenta e seis e quarenta e sete centavos). Pede, assim, a
procedência dos embargos com as demais cominações de lei. A embargada apresentou petição em que concordo com os valores apresentados.
Relatei. Decido. Comporta o feito julgamento antecipado, porquanto não há necessidade de dilação probatória alguma. Procedem os embargos,
vez que incontroverso nos autos o valor apontado como devido, ante a concordância da parte embargada. Vão, pois, acolhidos os embargos,
caminho único a se tomar no presente feito. À vista do exposto, acolho os embargos, para o fim de determinar seja afastado do cálculo o
montante referente ao excesso reconhecido na impugnação, pelo que fixo o montante da execução em R$ 48.976,47 (quarenta e oito mil
novecentos e setenta e seis e quarenta e sete centavos), conforme memória de cálculo apresentada pelo INSS. Condeno a embargada nas
custas processuais e honorários de advogado, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído aos embargos, todavia, isento-a
desse pagamento, por ser pobre na forma da lei. P.R.I. Após o trânsito em julgado, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor RPV ao TRF da 1ª
Região. PIRIPIRI, 10 de junho de 2016. as) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca
de PIRIPIRI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002699-28.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA COSTA
Advogado(s): LUÍZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB-PI Nº 4027-A) E FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação dos advogados da autora do inteiro teor do despacho de folhas 32 que vai a seguir transcrito: " DESPACHO. Cls, Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial (art. 321, PU, CPC). Junte-se, de igual modo, procuração original, vez que a procuração junta aos autos trata-se de mera cópia,
não reproduzindo, desta forma, efeitos legais. Em não sendo cumprida as diligências pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir.
Expedientes necessários. PIRIPIRI, 5 de agosto de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002178-83.2016.8.18.0033
Classe: Justificação
Requerente: MARIA DOS REMEDIOS PACÍFICO MOURA
Advogado(s): JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923)
Requerido: RAIMUNDO DO CARMO ALBUQUERQUE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do advogado da autora, do inteiro teor do despacho proferido às fls.22, dos autos, que vai a seguir transcrito:
"DESPACHO. Vistos. Compulsando os autos, verifica-se que a autora pretende justificar a existência de negócio jurídico anterior ao casamento,
qual seja, a compra de um bem imóvel, repercutindo, desta forma, na partilha de seus bens, vez que é casada em regime de comunhão parcial
de bens. Assim, o reconhecimento de tal negócio jurídico anterior ao casamento, afetaria, sobremaneira, a partilha de bens em eventual
inventário, exsurgindo, nesse contexto, interesse do seu cônjuge, importando, portanto, na inadequação da via eleita. Destarte, em louvor a nova
sistemática instituída pelo novel Código de Processo Civil, sobretudo as disposições do art. 10, determino a intimação da parte autora, por meio
do seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da inadequação da via eleita ou, se convencido da inadequação do
procedimento adotado, adequar o presente feito ao rito comum, incluindo no polo passivo as partes interessadas, sob pena de extinção do feito.
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12.597. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO149058 

12.598. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA149082 

12.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO149302 

12.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO149674 

Expedientes necessários. PIRIPIRI, 9 de agosto de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000059-78.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - TERESA DE JESUS ALVES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de F.R.A. da S., filho de TERESA DE JEUS ALVES, residente e domiciliado na
localidade Titara, zona rural de Porto-PI, declarando-o absolutamente incapz de exercer pessoalmente os atos da vida civi, na forma do art. 3º,
inc.II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua genitora, TERESA DE
JESUS ALVES, sob compromisso.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000008-79.2008.8.18.0111
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA HELENA DOS SANTOS RIBEIRO
Requerido: MARIA DE JESUS DOS SANTOS RIBEIRO
Requerido:L.S.R
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de REDENÇÃO DO GURGUÉIA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Paraguai,
s/n, REDENÇÃO DO GURGUÉIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA HELENA DOS SANTOS RIBEIRO, Brasileiro(a) , Viúvo(a) ,
filho(a) de CORINA MARIA DO ESPIRITO SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA DO SENA, Nº 258, CENTRO, REDENÇÃO DO
GURGUÉIA - Piauí em face de MARIA DE JESUS DOS SANTOS RIBEIRO, EM FAVOR DO MENOR L.S.R Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA
HELENA DOS SANTOS RIBEIRO e JOAQUIM RIBEIRO e ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SADIDO, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
REDENÇÃO DO GURGUÉIA, Estado do Piauí, aos 4 de agosto de 2016 (04/08/2016). Eu, ______________________, Luciana Pereira da Silva
funcionária cedida pela Prefetura digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000511-56.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: "...Isto posto, com fundamento no inciso VIII do artigo 6° do CDC, DEFIRO a INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA para que, no prazo
de 10 (dez) dias, o réu junte aos autos o respectivo comprovante de transferência bancária/crédito que demonstre que a parte autora foi
beneficiada com os valores contratados. A Secretaria deverá atentar para o nome dos causídicos e respectivas OABs que serão encaminhadas à
publicação. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos CONCLUSOS PARA SENTENÇA. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e
Cumpra-se. Regeneração, 28 de maio de 2014. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito

Processo nº 0000506-97.2014.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUÍS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DECISÃO: Ante o exposto, INDEFIRO a impugnação aviada pelo executado, DEVENDO prosseguir o cumprimento de sentença aviado pelo
exequente em desfavor da instituição financeira para pagamento da quantia de R$7.497,84 (sete mil quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta
e quatro centavos), acrescida de juros de mora e correção monetária, devendo ser revertido o depósito judicial (conta judicial n. 1600131678033,
Banco do Brasil, fl. 118) em favor do exequente para adimplemento da obrigação. APLICO ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da obrigação, nos termos do artigo 523, §1º do CPC/2015, uma vez que "6. A multa prevista no artigo 475-J do CPC (artigo 523,
§1, CPC/2015) somente pode ser afastada dos cálculos exequendos quando efetuado depósito pelo devedor para pagamento do débito. O mero
depósito judicial para garantia do juízo com o objetivo exclusivo de oferecer impugnação ao cumprimento de sentença não afasta a incidência da
multa" (TJDFT, Acórdão n.957842, 20140111662956APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento: 27/07/2016, Publicado no DJE: 05/08/2016. Pág.: 121/129). APLICO multa por litigância de má-fé em desfavor do executado em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo do 81 do CPC/2015 FIXO honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor
corrigido da obrigação, nos termos do artigo 83, §1º e 523, §1º do CPC/2015. Intime-se. Regeneração/PI, 16 de agosto de 2016. Ante o exposto,
INDEFIRO a impugnação aviada pelo executado, DEVENDO prosseguir o cumprimento de sentença aviado pelo exequente em desfavor da
instituição financeira para pagamento da quantia de R$7.497,84 (sete mil quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos),
acrescida de juros de mora e correção monetária, devendo ser revertido o depósito judicial (conta judicial n. 1600131678033, Banco do Brasil, fl.
118) em favor do exequente para adimplemento da obrigação. APLICO ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
obrigação, nos termos do artigo 523, §1º do CPC/2015, uma vez que "6. A multa prevista no artigo 475-J do CPC (artigo 523, §1, CPC/2015)
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12.601. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO149675 

12.602. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149254 

12.603. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149357 

12.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149373 

12.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149393 

12.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149423 

somente pode ser afastada dos cálculos exequendos quando efetuado depósito pelo devedor para pagamento do débito. O mero depósito judicial
para garantia do juízo com o objetivo exclusivo de oferecer impugnação ao cumprimento de sentença não afasta a incidência da multa" (TJDFT,
Acórdão n.957842, 20140111662956APC, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 27/07/2016,
Publicado no DJE: 05/08/2016. Pág.: 121/129). APLICO multa por litigância de má-fé em desfavor do executado em 5% (cinco por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do artigo do 81 do CPC/2015 FIXO honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor corrigido da obrigação,
nos termos do artigo 83, §1º e 523, §1º do CPC/2015. Intime-se. Regeneração/PI, 16 de agosto de 2016.

Processo nº 0000027-36.2016.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
Requerido: CARLOS AFONSO GOMES BRANDÃO-ME
Advogado(s):
3. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos do art. 487, I do CPC/2015, confirmando a
posse do bem apreendido em favor da instituição financeira . Ainda em tempo, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados em
sede de reconvenção, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Condeno o requerido (sucumbente) ao pagamento de custas e arbitro os
honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-
se. Regeneração-PI, 16 de agosto de 2016. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito Titular da Comarca de
Regeneração

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000279-04.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVANA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BENEDITO NUNES SANTOS NETO, ROBERTH WILSON DE MOURA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 24 de outubro de 2016, às 12h40m em dependências deste Juízo -
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 85/86 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000030-53.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o requerente, por sua condição
de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00, e multa de 5% do valor da
corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de outros prejuízos que esta sofreu
(art. 81 e 96 do CPC).A concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o condão de afastar a condenação em
multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais e honorários advocatícios), a obrigação, é
suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo
esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou
de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC).Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I,
do CPC).P.R.I

Processo nº 0000402-36.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVESTRE GONÇALVES DANTAS
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
O pedido de cumprimento de sentença nos moldes formulado pelo requerente em petição de fls. 67-69, resta prejudicado em razão do recurso de
apelação do requerido de fls. 54-59.Intime-se o requerente/apelado para em 15 dias apresentar contrarrazões recursais.Esgotado o prazo, com
ou sem resposta, encaminhe-se ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000241-89.2016.8.18.0113
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: ANTONIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR, FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA, ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA
Advogado(s):
Mantenho a decisão vergastada por seus próprios fundamentos, pois não há fato novo a ser considerado.Na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-
se o réu apelado para responder ao recurso.Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000241-89.2016.8.18.0113
Classe: Embargos à Execução
Autor/Embargante: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
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12.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149461 

12.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149525 

12.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149600 

12.610. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149615 

12.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ149971 

12.612. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ150081 

Réus/Embargados: ANTONIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR, FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA, ERNANDES PAULINO GOMES
SOUSA
Advogado(s):
Mantenho a decisão vergastada por seus próprios fundamentos, pois não há fato novo a ser considerado.Na forma do art. 331, § 1º do CPC,
citem-se o embargados/apelados para responderem ao recurso de apelação interposto pelo Município recorrente.Após, com ou sem resposta,
encaminhem-se os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000107-96.2015.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADÃO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611)
Defiro o pedido do exequente de suspensão do processo por 30 dias para diligenciar a localização de bens em nome do executado.Após o
decurso do prazo, independente de nova intimação, deverá o exequente manifestar-se em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000081-69.2013.8.18.0113
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: F. L. R. L, D. F. O
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), JÚLIO EMILIO LIMA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8900)
Requerido: C. DE S. O, K. F. O
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 09 de novembro de 2016, às 08h30m, nas dependências deste Juízo -
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHOS de fls. 143/144 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000404-06.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVESTRE GONÇALVES DANTAS
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): FLAVIO RIBEIRO MIRANDA(OAB/BAHIA Nº 20658)
Considerando o depósito voluntário dos valores da condenação devidas aos requerente e seu patrono, conforme petição termo de depósito de fls.
74-76, expeçam-se alvarás de levantamento em favor dos beneficiários, sendo R$796,65 em favor do patrono do requerente e R$ 4.514,30 e
seus acréscimo em favor do requerente, intimando a recebê-los em secretária em 20 dias.Intime-se o requerido via DJE, por meio de seu
procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, dos valores das despesas do processo (R$ 776,58) e taxa
da OAB (R$ 46,30), cujas guias de recolhimento encontram-se nos autos físicos às fls. 78-79 e inserido no sistema Themis no movimento datado
do dia 11.08.2016 - 11:51 horas, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.Após o decurso do prazo sem o
recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da
cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado,
certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0000060-25.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
Intime-se o requerente/apelado pra em 15 dias apresentar contrarrazões de apelação.Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao
TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000229-46.2014.8.18.0113
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: K.E.P. DE S.
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
O oficio de fls. 74 dá conta de que o representado não está cumprindo as condições da remissão, tendo o MP ás fls. 79-83 postulado pela
revogação do benefício.Assim sendo, intime-se o representado por meio de seu patrono para em 10 dias dizer sobre os fatos anunciado e
apresentar justificativa.Após, conclusos.

Processo nº 0000135-30.2016.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
Autor do fato: MILTON XAVIER DOS ANJOS
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246)
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade do
autor do fato.Sem custas.Publique-se, registre-se e intimem-se.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
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12.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ149248 

12.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ149273 

12.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ149418 

12.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ149544 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000222-74.2016.8.18.0116
Classe: Guarda
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, GASPAR GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: MARIA DAS DORES DE SOUSA TAVARES
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. Diante do exposto, nos termos do art. 487,
I do CPC, em consonância com a manifestação do Ministério Público, julgo procedente o
pedido da inicial para deferir a guarda definitiva de Maria Liz de Sousa Tavares a ser
exercida por Gaspar Gomes de Araújo e Kelles Ferreira de Carvalho Gomes, devendo estes
ao assumirem o encargo prestarem também o compromisso de bem e fielmente
desempenhá-lo, mediante termo nos autos. Após o trânsito em julgado, determino que a
Secretaria tome o respectivo compromisso, expedindo em seguida o Termo de Guarda
Definitivo. Sem custas e sem honorários advocatícios. Ciente o Ministério Público em
audiência. Dou por Publicada em audiência. As partes saem devidamentes cientes em
audiência. Ao final, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 16 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000393-31.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LOPES BARBOSA
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
Réu: ADÃO LOPES SOARES
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos dos pedidos da inicial, adoto o rito da Lei nº 9.099/95.
Designo o dia 22/09/2016, às 12:40 hs, no fórum local, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95.
Tendo em vista os princípios processuais da adequação, celeridade e da
ampla defesa, cite-se a parte requerida (remetendo-lhe cópia do pedido inicial e
documentos), para comparecimento à audiência designada, oportunidade em que poderá
contestar a ação, se quiser, podendo arguir preliminares, requerer provas e alegar toda
matéria de defesa. Advirta-se que em hipótese alguma será admitida contestação após a
audiência de conciliação.
Intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento importará para o réu em
veracidade das alegações formuladas pela autora, proferindo-se, de plano, julgamento da
causa, e, para o autor, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51,
inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se ainda as partes para trazerem as testemunhas que
entenderem necessárias ou postularem as intimações respectivas com, pelo menos,
10(dez) dias de antecedência. A parte autora deverá ser intimada via Diário da Justiça e
através da sua advogada.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 16 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000388-09.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ E DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES-PI
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Cite-se a parte requerida para a audiência de mediação e conciliação (art.
334 do CPC/2015) designada para o dia 22/09/2016, às 11:20 hs, no fórum local. O
município demandado deve ser citado pessoalmente através do seu prefeito.
Intime-se o autor através do seu advogado e via Diário da Justiça.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. (art. 334, §8º do CPC/2015)
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos. (art. 334, §9º do CPC/2015).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 16 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000226-82.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARISMAR SOUSA LEAL, MARIA SILVANA SOUSA LEAL
Advogado(s): SANDY LAINE ALEXANDRE PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10552), SANDY LAÍNE ALEXANDRE PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10552)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 77, §2º, II da Lei nº 8.213/91, julgo
improcedentes os pedidos da inicial. Nisso, extingo o processo com resolução do mérito,
consoante o art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas, ante a gratuidade da justiça deferida.
Honorários de sucumbência no importe de 15%(quinze por cento) do valor da
causa pela parte autora, conforme o art. 85, §2º do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
O INSS deverá ser intimado com remessa dos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 16 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000018-30.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIDE GOMES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ANAMARIA SALES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6247)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO:
O processo se encontra em ordem. As preliminares levantadas pela requerida
representam questões de mérito. Dessa forma, o processo deve continuar o seu curso.
Fixo como pontos controvertidos a invalidez/sequela, a sua intensidade e a
indenização envolvida.
Intimem-se as partes, através dos respectivos advogados e via Diário da
Justiça, para, querendo, em até 5(cinco) dias, especificarem as provas que pretendem
produzir, inclusive para apresentarem quesitos para a perícia judicial abaixo determinada
e/ou indicarem assistente técnico.
Desde já, determino a produção de prova pericial necessária para a instrução
de feito.
Para tanto, nomeio o Dr. RAMON BARRERA BIDONDO REG. 2200245,
PORTARIA 103/SGTES/MS, prestador de serviços à Secretaria Municipal de Saúde do
Município de São Gonçalo do Piauí, perito, devendo apresentar laudo no prazo de 20(vinte)
dias e responder aos quesitos formulados pelo juiz e aos que as partes apresentarem,
conforme Termo de Transcrição dos Quesitos anexo.
Após o prazo para especificação de provas e apresentação de quesitos, a
secretaria deve intimar a Secretária de Saúde, encaminhando os quesitos transcritos em
anexo e os que forem apresentados pelas partes a serem respondidos pelo perito, bem
como intimar o autor da ação o qual deve certificar a data da perícia junto à Secretária de
Saúde e/ou ao Perito nomeado.
Com a apresentação do laudo pelo perito, a Secretaria deve abrir vistas às
partes, por meio de seus advogados, para apresentação de memoriais finais no prazo de 5
(cinco) dias.
Intimem-se as partes deste despacho por meio do diário oficial.
Cumpra-se com as demais formalidades legais.
Expedientes necessários.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 16 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000013-42.2015.8.18.0116
Classe: Guarda
Requerente: HELLEN MARIA PIRES DE SOUSA
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Requerido: EDSON CRUZ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
DESPACHO:
Analisando os presentes autos verifico que não há questões processuais
pendentes. Desta forma, tendo em vista o princípio da proteção integral dispensado à
criança pelo nosso ordenamento jurídico, fixo como ponto controvertido o mérito da causa,
uma vez que o menor deve ficar na melhor situação possível.
Assim, distribuo o ônus da prova segundo a regra geral, contida no art. 373, I e
II do CPC/15, qual seja, a parte autora deverá provar o fato constitutivo do seu direito e a
parte requerida, fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.
Por fim, intimem-se as partes para se manifestarem sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive sobre a realização da audiência
de instrução e julgamento.
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Intime-se também o Ministério Público com vista dos autos.
Expedientes necessários.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 16 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000100-61.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CUSTODIO GOMES VILANOVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: (..."Na audiência de conciliação, o banco demandado contestou a ação às fls. 22/52. Em seguida, o Advogado do autor requereu a
extinção do feito por desistência, conforme termo de fl. 21. O Advogado do Banco condordou com o pedido de desistência, conforme termo de
fl.21. É o relatório. Decido. Compulsando os autos, verifico que o Advogado da autora, requereu a extinção do feito por desistência. Pelo exposto,
julgo extinto sem resolução do mérito o presente processo, na forma do art. 485, VII do CPC/2015...). Dado e passado nesta cidade e Comarca
de São Gonçalo do Piauí, 16 de agosto de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000392-46.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALINNE FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9369)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA Á SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO:
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça em favor da parte autora.
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
Passo a analisar o pleito de tutela de urgência. O art. 300 do CPC/2015
estabelece como critérios para o deferimento desta medida a probabilidade do direito e o
perigo de dano. Apesar de observar nos autos o perigo de dano, por se tratar de questão
envolvendo saúde, não observo nos autos a probabilidade do direito neste primeiro
momento. A autora alega que o seu irmão, na condição de inválido, estaria enquadrado
como seu dependente para fins do plano de saúde, por outro lado, a Procuradoria Jurídica
do requerido na manifestação que indeferiu o pleito administrativamente alegou que o
cônjuge da requerente já seria seu dependente e excluiria o irmão desta condição. Assim,
tendo em vista esta divergência fática e a ausência de identificação imediata da
probabilidade do direito, indefiro nesta fase processual a tutela de urgência postulada.
Cite-se a parte requerida para a audiência de mediação e conciliação (art.
334 do CPC/2015) designada para o dia 22/09/2016, às 13:20 hs, no fórum local.
Intime-se o autor através do seu advogado e via Diário da Justiça.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. (art. 334, §8º do CPC/2015)
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos. (art. 334, §9º do CPC/2015)
Expedientes necessários.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 16 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000031-29.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA COSMO DA SILVA
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu: ATACADÃO SHEKINAH
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
DESPACHO:
Foi colocada nos autos como questão pendente a gratuidade da justiça
deferida em favor da parte autora. Após manifestações das partes, verifico que a requerente
em réplica demonstrou ser pessoa pobre na forma da lei, inclusive com juntada de
contracheque, momento em que mantenho a gratuidade deferida à fl. 22.
Estabeleço como pontos controvertidos a regularidade da inscrição do nome
da autora nos serviços de proteção ao crédito e os danos alegados.
Diante da situação fática narrada, distribuo o ônus da prova de acordo com a
regra geral do art. 373 do CPC/2015.
Intimem-se as partes, através dos seus Advogados e via DJ-e, para que, no
prazo comum de 15 dias, informarem especificadamente as provas que ainda desejam
produzir, fundamentando sua necessidade, sob pena de indeferimento.
Expedientes necessários.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 17 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000026-07.2016.8.18.0116
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLARO - S/A
Advogado(s): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
Réu: JOSÉ LUIZ ARAÚJO FILHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO:
Trata-se de Embargos à Execução já julgados.
Após recurso inominado da embargante, o embargado apresentou
contrarrazões e, às fls. 86/87, peticionou nos autos.
Nisso, o embargante, alegando ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença
condenatória, postulou logo o pagamento da quantia correspondente à condenação
principal, pois não haveria discussão sobre esta quantia. Segundo ele, o recurso interposto
pelo embargante ataca apenas o valor da multa diária e defende a exclusão dos honorários
advocatícios. Assim, busca o pagamento do valor principal conforme cálculo da Contadoria
Judicial de fl. 98.
Ao analisar o recurso, verifico que a peça recursal envolve não apenas o valor
da multa diária fixada, mas também o valor da condenação principal, até porque o item II do
recurso inominado é expresso em reconhecer apenas parte do débito principal.
Diante do exposto, indefiro o referido pleito de pagamento antecipado do valor
principal e determino a remessa dos autos à Turma Recursal competente.
Expedientes necessários.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 17 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000038-31.2010.8.18.0116
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSE FERREIRA DA SILVA, ANANIAS PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Diante do requerimento do exequente de fl. 83, defiro o prazo de 90 (noventa)
dias para que o exequente localize bens passíveis de penhora.
Após o término do referido prazo, intime-se o exequente, através de seu
Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender.
Expedientes necessários.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 17 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000031-97.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Réu: JOÃO DE SOUSA FERRO FILHO - ME
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de ação de cobrança proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A em face de JOÃO DE SOUSA FERRO FILHO - ME, já qualificados nos autos.
Com a inicial, vieram os documentos de fls. 6/22.
Expedido mandado de citação, o requerido não foi encontrado no endereço
informado.
Citado por edital, o prazo transcorreu sem manifestação do requerido, tendo
sido decretada a sua revelia e nomeado curador à fl. 93 dos autos.
Em petição juntada às fls. 95/98, o requerente noticia que o requerido liquidou
o débito objeto da presente ação de forma espontânea e pugna pela extinção do processo
com fulcro no art. 354 c/c 485, VI, do CPC/2015.
É o relatório. Decido.
Analisando os presentes autos, temos que o próprio requerente informa que o
débito cobrado na presente ação fora liquidado de forma espontânea pelo requerido, fato
que acarreta a perda do interesse processual/interesse de agir no curso do processo.
Assim, nos termos do art. 485, VI, do CPC/2015 julgo extinto o presente
processo sem resolução do mérito, vez que houve superveniente perda do interesse de agir
em virtude do pagamento espontâneo do débito objeto de cobrança por esta ação.
Custas pela parte requerida, ante o princípio da causalidade.(STJ AgRg na
MC 1243 SP 1998/0017589-0, Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
07/04/2000, S1 PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 22/05/2000.)
Arbitro honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor
da causa em favor da parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 17 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000384-74.2013.8.18.0116
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C.E.F.S.J., MENOR, REPRESENTADO POR SUA GENITORA ANTONIA RENARA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: ISMAEL SILVA DE JESUS
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 246293)
SENTENÇA: ("...DISPOSITIVO. Ante o exposto, nos termos do art. 485, III e &1º do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução
do mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios, ante a gratuidade da justiça...). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo
do Piauí, 17 de agosto de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000029-69.2010.8.18.0116
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: FRANCISCO FERREIRA PIRES
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
DESPACHO: INTIMAR o banco autor através de seu advogado, para o recolhimento das custas precatoriais em face do envio da carta precatória
à Comarca de Regeneração Piauí, solicitada pelo autor.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 17 de agosto de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000098-91.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA LUISA FERREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimar da Sentença, os Advogados das partes.
SENTENÇA: ("... Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 54 e 55 da
Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, 17 de agosto de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

Processo nº 0000886-53.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes sobre o ofício de fls. 99/100. Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000924-65.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: JOSE ARNALDO DE ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR o réu pelo crime descritos no art. 129, § 9º do CP e
ABSOLVÊ-LO pelo crime do art. 147 do CP.

Processo nº 0000498-82.2015.8.18.0135
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): VALDIR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de VALDIR RIBEIRO DA SILVA, em relação aos fatos delituosos narrados nos autos, em razão
da superveniência do seu óbito, determinando, por conseguinte, a extinção do processo, com baixa na distribuição.
Dê-se ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se na forma da lei.
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12.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149080 

12.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149081 

12.634. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149084 

12.635. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149092 

12.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149093 

12.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149094 

Processo nº 0001256-32.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSILANDE OLIVEIRA NUNES BRITO ME
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INFORM SISTEMAS PARAÍBA LTDA
Advogado(s): RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11589)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% , nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000952-04.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVETE DE JESUS SILVA DIAS
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior.

Processo nº 0000548-45.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): OSVALDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de arresto dos bens mediante penhora on line - BACENJUD.

2ª Publicação
Processo nº: 0001870-03.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO FERREIRA FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO FERREIRA FILHO,
Brasileiro, filho de NOEMIA FERREIRA DOS SANTOS e FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado em RUA
PROJETADA, SN, SIPUÁ, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0001870-03.2014.8.18.0135 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios de natureza
econômico e patrimonial, tendo sido nomeado curador MARIA FERREIRA DOS SANTOS, Brasileira, União Estável, filha de NOEMIA PEREIRA
DOS SANTOS e FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliada em RUA PROJETADA, SN, SIPUÁ, SÃO JOÃO DO PIAUÍ -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de agosto de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000447-71.2015.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: LINDOMAR RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: MARIA DEUZELITA SENA BATISTA REIS
Advogado(s): IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295)
Intime-se a parte exequente/apelada para apresentar contrarazões.
Após, subam os autos ao E. TJPI.

Processo nº 0000929-19.2015.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLEANE FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para acostar aos autos, no prazo de 05 dias, certidões de antecedentes criminais.

Processo nº 0000400-63.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE DE LIMA PARENTE, MARIA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
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12.638. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149095 

12.639. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149096 

12.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149097 

12.641. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149098 

12.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149099 

12.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149100 

12.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149101 

1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, "b".

Processo nº 0000058-38.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MATEUS DE FRANÇA, ROSA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ PEREIRA MATIAS
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603), DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3510), DECIO TELES DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 679)
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Dê-se ciêcia ao MP.
Sem custas.
P.R.I.

Processo nº 0000061-61.2003.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMANUELLE CRONEMBERGER FERRAZ, EMANUELLE CRONEMBERGER FERRAZ
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Executado(a): MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente o executado sobre o pedido de fls. 18 e cálculos de fls. 23.

Processo nº 0000979-84.2011.8.18.0135
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: ISAMALIA DE CASTRO OLIVEIRA ME
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Portanto, indefiro o pedido de fls. 35/36. Determino que a secretaria certifique o trânsito em julgado da sentença. Intimem-se as partes.

Processo nº 0000019-22.1997.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CRISTINA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO MENDES PEREIRA (OAB/PI Nº 1988)
Requerido: MANOEL MESSIAS DE SOUSA NUNES
Advogado(s): PAULO DE TARSO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2113)
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, III do CPC. P.R.I. Após o trânsito em
julgado, arquive-se

Processo nº 0000188-28.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PERFURAÇÃO DE POÇOS SILVA LTDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Diante da manifestação do Município de São João do Piauí, o pagamento do débito e dos honorários advocatícios deverão ser feitos mediante
precatório, razão pela qual determino sua expedição e intimo a parte exequente para apresentar todas as cópias necessárias para a realização
do precatório.
Intime-se o Município de São João do Piauí pessoalmente da expedição do precatório.

Processo nº 0000448-56.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CÁSSIA BARROSO DE MOURA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Intimem-se as partes sobre o documento de fls. 175. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000582-49.2016.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: ROSIRENE AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860)
Inventariado: JOÃO AMORIM NETO, MARIA DE JESUS SOUSA
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12.645. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149102 

12.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149103 

12.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149104 

12.648. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149105 

12.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149106 

Advogado(s):
Nomeio inventariante o Sr(a). ROSIRENE AMORIM DE SOUSA, que deverá ser intimado para comparecer em Secretaria, em 5 (cinco) dias, para
prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC).
O inventariante, devidamente compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do
autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da
existência ou não de dívidas (art. 620 do NCPC).
Em seguida, citem-se para os termos do invetário e da partiha, o cônjuge ou companheiro, os herdeiros e os legatários, pelos correios, quando
tiverem endereço certo, ou por edital com prazo de 20 dias, se estiverem em local incerto e não sabido. A citação deverá ser acompanhada de
cópias das primeiras declarações.
Concluídas as citações, abram-se vistas às partes para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre as primeiras declarações.
Determino, também, sejam encaminhas cópias das primeiras declarações para as Fazendas da União, Estado e Muncípio, intimando-lhes dos
termos do inventário.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público, caso haja herdeiro incapaz ou ausente.
Cumpra-se.

Processo nº 0000205-78.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARLENE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Retificado: MANOEL JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, DEFIRO o pedido como formulado, determinando assim o registro do óbito de MANOEL JOSÉ DE SOUSA.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios, uma vez que deferido os benefícios da Justiça Gratuita.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue a Requerente, com força de MANDADO DE INSCRIÇÃO DE ASSENTO DE
ÓBITO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, afim de que proceda o suprimento do registro de
óbito de MANOEL JOSÉ DE SOUSA, com as informações constantes na declaração de óbito de fls. 12, que deve ir acompanhada do mandado
de averbação..
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se na forma da lei.

Processo nº 0000865-09.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Indefiro o pedido de fls. 55 por não estar de acordo com o disposto no art. 5º, § 3º do Estatuto da OAB, pois não consta a notificação ao
denunciado.

Processo nº 0000634-45.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ROSILENE MARIA CUSTODIA NASCIMENTO
Advogado(s): RUAN CARLOS SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12854)
Réu: GIL CARLOS MODESTO ALVES, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Recebo a inicial.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Por cautela, deixarei para apreciar o pedido liminar após manifestação da autoridade coatora.
Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 dias.
Cite-se o Município de São João do Piauí - PI para, querendo, manifestar no feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000588-56.2016.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI, ALDER CESAR ARAUJO RAMOS
Advogado(s):
Designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 30/08/2016 às 07:30 horas.
Dê-se ciência ao MP e Defensoria Pública.
Intimem-se as testemunhas.
Oficie-se o juízo deprecante.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000583-34.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO BATISTA ASSIS DE CASTRO
Advogado(s): LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32622)
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12.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149134 

12.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149135 

12.652. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149138 

12.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149139 

12.654. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149141 

12.655. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149145 

Réu: JOSE FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES, CAMARA MUNICIPAL DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s):
Recebo a inicial.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Por cautela, deixarei para apreciar o pedido liminar após manifestação da autoridade coatora.
Porém, diante da natureza alimentar do pedido, determino a notificação da autoridade coatora para, no prazo de 72 horas, manifestar sobre o
pedido liminar.
No mesmo prazo (72 horas) deverá a autoridade coatora acostar aos autos os pagamentos dos subsídios dos vereadores de João Costa - PI
desde junho de 2016.
Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 dias.
Cite-se a Câmara Municipal de João Costa - PI, na pessoa do seu presidente, para, querendo, manifestar no feito.
Cite-se o Município de João Costa - PI para, querendo, manifestar no feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000645-16.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE CECILIA COELHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Expeça-se alvará em nome da autora.
Após, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000367-78.2013.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
Autor: J.G.T., Z.T. DA C.
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: J.B.V.T.
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Intime-se o requerido para manifestar, no prazo de 05 dias, sobre o pedido de fls. 49/51.

Processo nº 0000932-71.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERUSALEM DIAS DOS PASSOS AMORIM
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: ESPOLIO DE ANTONIO DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.

Processo nº 0001234-37.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DONATILA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0000226-40.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA LUZ COELHO LTDA, NIVALDO PASSOS LUZ
Advogado(s): MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1254)
Réu: EDNEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Com fundamento no artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, por
ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.
P. R. I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.

Processo nº 0000112-67.2006.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.656. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149149 

12.657. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149160 

12.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149162 

12.659. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149163 

12.660. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149164 

12.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149165 

Requerente: BANCO GENERAL MOTORS
Advogado(s): DANILO FROTA ARUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: VITOR HUGO SILVA DIAS
Advogado(s):
Com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, por
ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.
P. R. I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.

Processo nº 0000025-14.2006.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDIR MOURÃO DE OLIVEIRA, LAURA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: SUL AMÉRICA - CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
1. Diante do que consta às fls. 92/95 e 100, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III.

Processo nº 0000367-83.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Logo não cumpriu o requerente com o determinando na decisão supracitada, é dizer, não emendou a inicial, razão pela qual JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 485, I do CPC.
P. R. I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.

Processo nº 0000445-67.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: NEUSA NEVES DOS SANTOS
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Retificado: ENEAS TELES DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação da parte autora para os fins requeridos no parecer.

Processo nº 0001236-07.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA NUNES
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001210-09.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEDINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUÍ, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001218-83.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012)
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12.662. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149166 

12.663. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149168 

12.664. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149169 

12.665. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149170 

12.666. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149172 

12.667. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149173 

Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001245-66.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISELIA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0000190-90.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCILENE ALVES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CARLOS RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000496-25.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: LUCIA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Considerando o pedido de desistência de fls. 81, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, declaro a extinção do
processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações,
inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0000192-60.2008.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCIENE MARQUES CARDOSO
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Requerido: FRANCISCO LIMA DE MESQUITA
Advogado(s):
Considerando o pedido de desistência de fls. 61, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, declaro a
extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0000010-94.1996.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: PRIMO FAUSTINO DE SOUSA NETO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Consoante termo de audiências de fls. 95, não foi requerida nenhuma diligência pela defesa nem acusação.
Logo, o pedido de fls. 112 não merece prosperar, razão pela qual determino a intimação da defesa para apresentar alegações finais no prazo de
05 dias.

Processo nº 0000069-23.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ROSILENE CIPRIANA RIBEIRO
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
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12.668. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149175 

12.669. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149176 

12.670. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149178 

12.671. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149179 

12.672. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149180 

12.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149181 

12.674. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149182 

Defiro o pedido de penhora on line.

Processo nº 0000451-74.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONICA DIAS DE MACEDO, JOAQUIM LOPES AMORIM NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, b.

Processo nº 0000452-59.2016.8.18.0135
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CARLEON SAMPAIO DE OLIVEIRA, GISELANE JOANA DE SOUSA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, b.

Processo nº 0000060-37.2007.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito. Prazo:05 dias.

Processo nº 0000454-29.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADERIVALDO DO NASCIMENTO SOUSA, IVETE RICARDO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu:
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, b.

Processo nº 0000073-26.2013.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): NILTON LOPES DE ARAUJO
Ante o exposto, com fulcro no art. 924, II do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Sem condenação em honorários.
PRI
Cumpra-se.
Após o transito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000873-83.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOMAZ NETO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Certifique-se o trânsito em julgado.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000088-63.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULINO JOSE CLEMENTINO
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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12.675. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149183 

12.676. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149184 

12.677. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149185 

12.678. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149186 

12.679. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149190 

12.680. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149191 

Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, em consequência, condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao requerente o benefício da Aposentadoria por Invalidez, no valor equivalente a 01 (um) salário-
mínimo vigente, desde a data da citação.
A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, a título de correção monetária e juros de mora, incidem uma única vez, até o efetivo pagamento, os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança.
Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono do autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000006-71.2007.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA HELENA SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar sobre os embargos a execução no prazo legal.

Processo nº 0000782-32.2011.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): NELI FERREIRA GOMES ARAUJO
Ante o exposto, com fulcro no art. 924, II do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Sem condenação em honorários.
PRI
Cumpra-se.
Após o transito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001084-90.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO MARQUES RIBEIRO
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925/08)
Réu: DOMINGAS ELITA DA SILVA
Advogado(s):
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via D.J.
Intime-se o réu pessoalmente.

Processo nº 0000058-48.1999.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ FRANCISCO SOARES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Desta forma não há mais controvérsia nos autos, razão pela qual JULGO PROCEDENTE os embargos a execução para declarar que o débito do
INSS para com o autor é de R$ 113.852,38, já incluído os honorários advocatícios.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, expeça-se precatório e/ou RPV, conforme o caso.
Em seguida, arquive-se.

Processo nº 0000857-08.2010.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, REPRESENTADO PELO SR. ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): PAULO DE TARSO RUBEN PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2113)
Réu: JOSE FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Aguarde-se as providências determinadas nos autos principais.

Processo nº 0000125-03.2005.8.18.0135
Classe: Insolvência Requerida pelo Credor
Exequente: JOSÉ FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
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12.681. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149573 

12.682. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149650 

12.683. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149672 

12.684. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149673 

12.685. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149820 

12.686. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ149825 

Advogado(s): PAULO DE TARSO RUBEM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2113)
Compulsando os autos não verifico o pagamento das custas iniciais, razão pela qual determino que a secretaria certifique o pagamento ou não
das custas iniciais.
Caso as custas iniciais não tenham sido pagas, determino a intimação da parte exequente para providenciar o pagamento no prazo de 15 dias,
sob as penas do art. 290 do CPC.
Diante da afirmação da parte executado/embargante (autos em apenso) de que não há nos autos documento da pessoa jurídica exequente e,
sendo este vício sanável, determino ainda a intimação do exequente para este fim.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000551-29.2016.8.18.0135
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu: GIL CARLOS MODESTO ALVES, MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A inicial merece emenda. Entendo ser necessária a inclusão no pólo passivo da demanda dos candidatos melhores classificados do que o
impetrante. Desta feita, concedo o prazo de 15 dias para a parte autora emendar a inicial.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de agosto de 2016
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000058-86.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FLAVIANO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Abra-se vistas à defesa para apresentar alegações finais, no prazo legal.

Processo nº 0000552-14.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOAO FILHO MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Réu: GIL CARLOS MODESTO ALVES, MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Entendo necessária a inclusão no pólo passivo da demanda dos candidatos melhores classificados do que o impetrante. Desta feita, concedo o
prazo de 15 dias para a parte autora emendar a inicial.

Processo nº 0000464-78.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EVANDRO CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Abra-se vistas a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº: 0000539-54.2012.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA
Réu: JOSE DOS PASSOS AMORIM
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA, Brasileiro, União Estável,
do lar, portadora do CPF nº 140.642.638-55 e RG nº 24.832.804-9-SSP/SP, filho de ENEZIANA ANTONIA DA CONCEIÇÃO e PEDRO PEREIRA,
residente e domiciliado em RUA PROJETADA, S/N, JOÃO DE DEUS, CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI em face de JOSE DOS PASSOS
AMORIM, brasileiro, união estável, comerciante, portadpr dp CPF nº 064.551.228-10 e RG nº 18.265.677 - SSP/PI, filho de CARMELITA
RODRIGUES COELHO, residente e domiciliado em RUA CHICOÃ, 03, JARDIM GRAUNA, SÃO PAULO/SP, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 17 de agosto de 2016 (17/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000046-38.2016.8.18.0135
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12.687. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ150007 

12.688. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ150017 

12.689. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ150084 

12.690. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ150093 

12.691. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149235 

12.692. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149433 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA ABADE DA SILVA PEREIRA, PAULO GABRIEL ABADE DA SILVA PEREIRA, FLAVIANA ABADE DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: DAYVID PEREIRA DA SILVA (DAYVINHO)
Advogado(s):
Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual
designo para o dia 06/09/2016 às 08:30 horas .

PROCESSO Nº: 0000021-40.2007.8.18.0135
CLASSE: Guarda
Requerente: VALDOMIRO DE AQUINO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por VALDOMIRO DE AQUINO, Brasileiro, Solteiro, residente e
domiciliado em ASSENTAMENTO LISBOA, ZONA RURAL, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí em face de IVANEIDE GOMES DE SANTANA,
brasileira, solteira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos
17 de agosto de 2016 (17/08/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000466-43.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: PALOMA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: NILO CAVALCANTE
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2016 às 16:40 horas.

Processo nº 0000608-47.2016.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: JOÃO BATISTA DA SILVA, MARIANA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: SHIRLY MARIA RIBEIRO
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2016 às 15:20 horas.

Processo nº 0000515-84.2016.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: JOSELINA DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Interditando: ZELIA DE JESUS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2016 às 15:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000053-96.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO VIEIRA DOS REIS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: Fica intimada parte ré através de seu advogado, a efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 2.740,34 (dois mil,
setecentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, e apresentar comprovante em juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000541-85.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NATIVIDADE DELFINO
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Fica intimada parte ré através de seu advogado, a efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 1.198,30 (um mil,
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12.693. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149485 

12.694. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149510 

12.695. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149514 

12.696. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149519 

12.697. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149528 

12.698. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO149541 

12.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO150051 

cento e noventa e oito reais e trinta centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, e apresentar comprovante em juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000469-30.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VIRGILIO DE OLIVEIRA MATOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Fica intimada parte ré através de seu advogado, a efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 1.628,99 (um mil,
seiscentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, e apresentar comprovante em juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000182-72.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASÍLIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311/2011)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Com fulcro no artigo 1.010, caput, do Novo Código de Processo Civil, intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para apresentar(em),
no prazo legal, contrarrazões à apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000112-55.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARCELINO DA SILVA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASÍLIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311/2011)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Patrono CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, para que se manifeste sobre a certidão de fls. 175, no prazo de 10
(dez) dias), sob pena de responsabilidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000048-11.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÍSIO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o réu para juntar aos autos acordo firmado entre as partes, no prazo legal, conforme informado às fls. 128/130.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000049-93.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES LIMA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV (SCHAHIN)
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: A teor do que dispõe o art. 370, do Código de Processo Civil, caberá ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias ao julgamento do mérito. Nestes termos, intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar extrato, incluindo
a movimentação financeira dos 90 (noventa) dias anteriores à data do desconto da primeira parcela, da conta bancária em que fora supostamente
realizado o depósito do valor referente ao empréstimo tido como ilícito (Banco do Brasil, agência 1141-X, c/o 6455-6), no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000221-98.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)

SENTENÇA:
Fica intimada parte ré através de seu advogado, a efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 1.186,80 (um mil, cento e oitenta
e seis reais e oitenta centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, e apresentar comprovante em juízo.
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12.700. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149021 

12.701. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149053 

12.702. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149533 

12.703. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149228 

12.704. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149229 

12.705. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149230 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000449-05.2016.8.18.0071
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO MOTA DE MACEDO
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, defiro o pedido para determinar a restituição do veículo Marca Modelo HONDA/CG 150 TITAN KS, COR VERMELHA,
PLACA DLY 1867, CHASSI 9C2KCO8106R898432, RENAVAN 889111910, ao peticionário ou ao seu advogado. Espeça-se o competente
mandado. Intime-se. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio-PI, 20 de julho de 2016. Leonardo Brasileiro. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001124-59.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA.
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu: SANTINA MARIA HONORIO DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiencia de conciliação marcada para o dia 28 de setembro de 2016, às 10 horas no predio do forum
local. Deverá trazer as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001253-64.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO LESSA COSTA, LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM P0ASSOS LESSA
Advogado(s): LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM PASSOS LESSA(OAB/PIAUÍ Nº 10118)
Réu: DELMIRO ALVES PEDROSA, ANA KARLA MACEDO PEDROSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiencia de conciliação marcada para o dia 28 de setembro de 2016,às 9:30 horas no predio do forum
local. Deverá trazer as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001298-68.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu: OLGA MARIA DE OLIVEIRA, DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS LIMA, SERVIDORA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe do despacho de fls. 2/3 e das petição de fls. 143/164 dos autos no nprazo de cinco (05) dias para dizer se tem outras
provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000731-08.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: T. R. F. M.
Advogado(s): DEFENSORA GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: E. P. R.
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Designo audiência para a abertura do exame DNA, para dia 20/10/2016, às 08:00 horas, como requerido. Imtime-se as partes
através de seus procuradores, a fim de que compareçam a audiência. Notifique-se o MP. Intimações necessárias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000031-47.2005.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO,
Réu: M. F. P.
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
DESPACHO:
Defiro o requerimento formulado pelo representante do Ministério Público às fls. 63-v, e designo o dia 20 de outubro de 2016, às 8:00 horas para
realização do exame pericial com a coleta de material genético do filho da vítima, desta e do acusado. Intime-se s vitima, o acusado, o M.P e o
advogado de defesa para que compareçam à produção da prova pericial. Intimações necessárias.

Nº: 0001055-27.2016.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: A. M. S.
Réu: ADAILTON DA SILVA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
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12.706. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149351 

12.707. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149424 

12.708. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149487 

12.709. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149493 

12.710. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149521 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A. M. S., em face de ADAILTON DA
SILVA SANTOS, Brasileiro, casado, sem profissão, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, ficando por este edital
citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 10/10/2016 às 10:00 horas na Sala de Audiências
do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos
termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 16 de
agosto de 2016 (16/08/2016). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000983-40.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLODOALDO DIAS PEREIRA
Advogado(s): JOAO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8941)
Réu: REJANE DIAS DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (designo a data de audiencia de conciliação e mediação a ser realializar no dia 10/10/2016, as 08:00 horas.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000680-26.2016.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA NETO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos etc. Designo audiência para o dia 27/10/2016, às 10:20 horas (Consultar via Themis ou Secretaria). Cite-se e intime-se a parte Ré. O
prazo, de 15 dias úteis, para contestar será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação,
intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I havendo revelia, deverá informar
se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III em sendo formulada reconvenção com a contestação
ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001406-34.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAMEC SOARES BARBOSA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCO VERDE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: (Designo o dia 15/09/2016, as 11:00 horas, para a audiencia de tentativa de conciliação. Nessa audiencia, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumnpra-se com as cautelas legais.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001138-43.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: AMELIA TERESA DE ALMEIDA CASTRO
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Declarado: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
DESPACHO:
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação
(oportunidade em que: I havendo Vistos etc. Defiro a gratuidade da justiça. Designo audiência para o dia 27/10/2016, às 10:00 horas (Consultar
via Themis ou Secretaria). Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo, de 15 dias úteis, para contestar será contado a partir da realização da
audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Fiquem as
partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II havendo contestação, deverá se
manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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12.711. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149535 

12.712. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149539 

12.713. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149542 

12.714. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149564 

12.715. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149714 

12.716. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149721 

Processo nº 0001162-71.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BEATRIZ RODRIGUES HONORIO
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO
DESPACHO:
Vistos etc. Defiro a gratuidade da justiça. Designo audiência para o dia 15/09/2016, às 11:15 horas. Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo, de 15
dias úteis, para contestar será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogado. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000186-64.2016.8.18.0073
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: EVANGELISTA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: JAMES FERREIRA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO:
Designo o dia 27/10/2016, às 09:40 horas (Consultar via Themis ou Secretaria), para a audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência,
deverão comparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000076-07.2012.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: RAVANNA MARIA DE ASSIS-REP-VANUSA MARIA DE ASSIS, JUSSARA RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771), LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Inventariado: RAIMUNDO DE CASTRO MACEDO
DESPACHO: Designo o dia 27/10/2016, às 09:30 horas (Consultar via Themis ou Secretaria), para a audiência de tentativa de conciliação. Nessa
audiência, deverão comparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000576-39.2013.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HEITOR GALVAO FERREIRA REP LIGIA SILVA GALVAO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Requerido: SEBASTIAO DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (designo nona data de audiencia para o dia 23 de agosto de 2016, as 10:00 hora, comparecer com as partes )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000862-17.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE OTAMIR DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Réu: EXPEDITO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
DESPACHO:
Designo o dia 27/10/2016, às 09:30 horas (Consultar via Themis ou Secretaria), para a audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência,
deverão comparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000680-60.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARA DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
Réu: MARILAN FERREIRA CHAGAS
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
DESPACHO:
Designo o dia 27/10/2016, às 09:00 horas (Consultar via Themis ou Secretaria), para a audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência,
deverão comparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000134-39.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: AYLA MELISSA RIBEIRO LOPES
Advogado(s): MARCIO DE MACEDO NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 165)
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12.717. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149725 

12.718. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149773 

12.719. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO149845 

12.720. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148953 

Réu: JADERSON JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): CLEITON WELKER DOS SANTOS FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6213)
DESPACHO:
Designo o dia 04/10/2016, às 09:10 horas (Consultar via Themis ou Secretaria), para a audiência de abertura do exame de DNA. Nessa
audiência, deverão comparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000888-78.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAIO VITOR DE SOUSA RODRIGUES, LUCIANA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: MARINHO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GERALDO JUNIOR ROCHA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11351)
DESPACHO:
Designo o dia 04/10/2016, às 09:20 horas (Consultar via Themis ou Secretaria), para a audiência de abertura do exame de DNA. Nessa
audiência, deverãocomparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000882-03.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: EDVALDO DE MIRANDA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos etc. Designo audiência para o dia 04/10/2016, às 09:50 HORAS (Consultar via Themis ou Secretaria). Cite-se e intime-se a parte Ré. O
prazo, de 15 dias úteis, para contestar será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000822-35.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVALDO MARTINS FERREIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/10/2016, às 10:45 horas. Intimem-se as partes, por meio dos advogados
constituídos no autos, se houver, e as testemunhas eventualmente arroladas para depor em juízo. Cumpra-se com as cautelas legais.

Processo nº 0000543-41.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 14:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
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12.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148954 

12.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148955 

12.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148956 

Processo nº 0000542-56.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 09:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000541-71.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 09:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000540-86.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 09:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 226



12.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148958 

12.725. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148959 

12.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148960 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000539-04.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 10:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000537-34.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 10:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000536-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A
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12.727. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148961 

12.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148962 

Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 10:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000534-79.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000532-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 228



12.729. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148963 

12.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148964 

12.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148965 

Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000533-94.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000616-13.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000617-95.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
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12.732. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148966 

12.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148968 

12.734. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148971 

Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000545-11.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000544-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 13:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 230



12.735. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148972 

12.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148973 

Processo nº 0000538-19.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 13:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000604-96.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 13:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000613-58.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
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procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000620-50.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000619-65.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/09/16, às 14:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000602-29.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
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Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 10:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000614-43.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 09:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000608-36.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 09:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
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JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000622-20.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NORMANDO DE OLIVEIRA BEZERRA JÚNIOR
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 09:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000623-05.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS JOSE RODRIGUES
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 10:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000600-59.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 10:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
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Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000612-73.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000611-88.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000601-44.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu:
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12.748. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148992 

12.749. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148993 

Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000618-80.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000615-28.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
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12.750. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148994 

12.751. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148996 

12.752. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148998 

Processo nº 0000621-35.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000606-66.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 13:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000605-81.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 13:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
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12.753. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES148999 

12.754. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES149002 

12.755. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES149004 

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000607-51.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 13:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000609-21.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000610-06.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/09/16, às 14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
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Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre-sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 09 de agosto de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000085-63.2012.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): RICARDO MOURA DE CARVALHO
Advogado(s):
Foi concedido o prazo de trinta (30) dias, para o exequente requerer medida específica de impulso processal, tendo o prazo terminado na data de
01/07/16. Intime-se o exequente para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000066-30.2007.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JOSE CARLOS OLIVEIRA HENRIQUE, EDIVALDO BORGES ÇONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCO HENRIQUE JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 5785-MA) e JOSÉ HENRIQUE DE SOUSA LIMA (OAB 5549-MA)
DESPACHO:
"Intimem-se o MP e as Defesas dos acusados, sendo o Sr. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA HENRIQUE, patrocinado por advogado particular, e o Sr.
EDIVALDO BORGES GONÇALVES, pela Defensoria, para oferecerem suas alegações finais. Prazo sucessivo: 05(cinco) dias." SIMPLÍCIO
MENDES, 19 de agosto de 2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM

3ª Publicação
Processo nº 0000578-32.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: THAIS SOUSA SANTOS
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Interditando: JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Carteira de Identidade nº.
35.883.506-9 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo em 21/07/1997, alegando que a parte interditanda é
portador das doenças CID 10. I. 64(Acidente Vascular Cerebral) e G.81.9(Hemiplegia - Paralisia Cerebral).
Em despacho de fl. 14 e certidão de fl.15, foi designada audiência para o interrogatório e concedida a curatela provisória.
Na audiência(fls.18/19) foi ouvido o interditando e nomeado perito.
À fl. 20 há perícia médico firmado pelo médico Dr. José Francisco Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que da
impossibilidade do interditando de praticar os atos simples do cotidiano.
Parecer social de fl. 22-24.
O Ministério Público(fl.26-28) opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 20 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por grave problema cerebral permanente que o
impede de ter discernimento suficiente para a prática dos atos da vida civil.
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 239



12.759. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES149112 

12.760. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES149124 

Constato que a interditante é filho do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de JOSÉ JOAQUIM DO NASCIMENTO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. THAIS SOUSA SANTOS, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

3ª Publicação
Processo nº 0000512-86.2014.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: VALDIR JOSÉ CIPRIANO TOLENTINO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende os autores a interdição de VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de
Identidade nº. 2.258.524, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 15/05/2001, CPF nº 022.368.293-45 alegando
que a parte interditanda é portador de outras formas de hidrocefalia.
Em despacho de fl. 16 e certidão fl.25, foi designada audiência para o interrogatório.
Na audiência foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À fl. 35 há perícia médico firmado pelo médico Dr. Joalandro Coelho de Sousa, inscrito no CRM-PI sob o nº. 2756, dando conta que da
perturbação mental existente no interditando e da falta de condição de reger os atoa básicos da vida cotidiana.
Parecer social de fl. 12-13.
O Ministério Público(fl.39-40) opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 35 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e permanente
(CID-10, F72).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que os interditantes são respectivamente irmão e cunhada do interditando, cuidando do mesmo, sendo, de fato, a pessoa mais apta a
assumir o múnus da curadoria. Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua
interdição decretada, necessitando, assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. VALDIR JOSE CIPRIANO TOLENTINO , devidamente qualificado nos autos, não
podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.
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3ª Publicação
Processo nº 0000261-34.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Interditando: MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira
de Identidade nº. 2.460.711 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 03/12/2010, CPF nº 938.278.493-49,
residente e domiciliado na Localidade "Muquém", zona rural, Simplício Mendes-PI, alegando que a parte interditanda é portador de Distúrbio
Psiquiátrico/Depressão.
Em despacho de fl. 14 e certidão fl.16 foi designada audiência para o interrogatório
Na audiência foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À fl. 23 há perícia médica firmada pelo médico Dr. José Francisco Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 935, dando conta da perturbação
mental existente no interditando.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a
parte requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de Fl.22/23 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e
permanente (CID-10, F20.0).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que a interditante é mãe do interditando, cuidando do mesmo, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser o requerido relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. MARIA FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente qualificado nos
autos, não podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº
13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

3ª Publicação
Processo nº 0000254-18.2010.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES MOURA
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende o autor a interdição de FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de
Identidade nº. 2.651.074 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 28/12/2008, alegando que a parte interditanda é
portador de grave distúrbio mental.
Em despacho de fl. 16e certidão de fl.17, foi designada audiência para o interrogatório.
Na audiência(fl.26/27) foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À fl. 77 há perícia médico firmado pelo médico Dr. José Francisco Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que a perturbação
mental existente no interditando.
O Ministério Público(fl.81-82) opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a
parte requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
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da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à
maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 77 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e permanente
(CID-10, F72.1).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é irmã do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser o requerido relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES MOURA, devidamente qualificado nos autos, não
podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Intime-se a Defensoria, por remessa.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

3ª Publicação
Processo nº 0000563-63.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ PEREIRA DO CARMO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Interditando: IRACEMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende o autor a interdição de IRACEMA DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade nº. 3.344.978 expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 20/07/2009, alegando que a parte interditanda é portador de transtorno psíquico crônico.
Em despacho de fl. 23 e certidão de fl.24, foi designada audiência para o interrogatório e concedida curatela provisória
Na audiência(fl.28/29) foi ouvido o interditando e nomeado perito.
À fl. 30 há perícia médico firmado pelo médico Dr. Vinicius Santos Holanda, inscrito no CRM-PI sob o nº. 4040, dando conta que a perturbação
mental existente no interditando.
O Ministério Público(fl.32-33), opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se IRACEMA DO NASCIMENTO é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 30 atestou a incapacidade da interditanda, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e permanente
(F20.0).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é esposo da interditanda, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
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Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de IRACEMA DO NASCIMENTO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. JOSÉ PEREIRA DO CARMO, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

Processo nº 0000631-13.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARMELITA COSTA SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PE 23.255)
1. RELATÓRIO
MARIA CARMELITA COSTA SILVA, já devidamente qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em desfavor do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A, também já qualificado nos autos na forma da lei.
Narra a parte autora que é pessoa idosa de pouco conhecimento e que durante os anos de 2014 e 2015 foi celebrado sem o seu conhecimento
três contratos, a saber: 20137483520740000000; 20137705238540000000 e 2013748353690000000.
Segue relatando que os contratos acima seriam nulos por inobservância dos requisitos legais.
Ao final, requereu retirada do nome e CPF da requerente de cadastros de devedores, a nulidade do contrato e indenização por danos morais
Para provar o alegado, juntou os documentos de fls. 19-24.
Em atenção ao despacho de f. 26, foi juntado pela autora extratos bancários.
Em audiência realizada no dia 15/06/2016, às 09:00, foi tentado acordo que restou sem êxito. Na oportunidade a requerida apresentou sua
contestação e documentos, sendo que as partes afirmaram não ter mais provas a produzir.
Alegações finais escritas.
É o relatório. Decido.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. DA PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
Em tese, o pedido da requerente encontra guarida no ordenamento pátrio, notadamente no CDC e no Código Civil.
Rejeito a preliminar.
2.2. DO MÉRITO
Inicialmente destaco que o Código de Defesa do Consumidor - CDC é aplicável ao caso em tela.
A qualidade de consumidor e a inversão do ônus da prova não são condições suficientes para a procedência do pedido. Deve-se analisar as
provas e demais alegações colacionadas aos autos.
Neste ponto, esclareço que não há nos autos prova de que o banco requerido agiu de má-fé, que tenha negado informações à parte requerente
ou as tenha dado de forma incompleta. Tal ônus caberia à parte autora (art. 333, I do CPC). Ressalte-se desde já que a inversão do ônus da
prova não significa que caberá à parte demandada, fornecedora, a prova de fatos negativos ou provas diabólicas.
Foi juntado pelo requerido cópia dos três contratos (nº. 770523854; nº. 748353690; nº. 748352074) questionados na petição inicial.
Os valores foram recebidos pela autora conforme os extratos bancários trazidos por ela própria, como se vê às fls. 41 (depósito no valor de R$
3.058,00), fls. 32 (depósito no valor de R$ 875, 81) e fls. 32 (depósito no valor de R$ 220, 43), fato este omitido.
Outrossim o princípio contratual da função social do contrato resta verificado na medida em que o banco demandado faz a circulação de bens e
serviços sem onerar excessivamente a parte suplicante.
Destarte, não há nos autos elementos convincentes que possa fundamentar a nulidade do contrato ou a sua inexistência, até mesmo por quê o
advogado da autora não requereu a produção de nenhuma perícia que pudesse atestar a falsidade mencionada.
Assim, não verifico qualquer vício (erro, dolo, coação, estado de perigo, fraude contra credores ou lesão) no negócio jurídico entabulado entre as
partes.
Quanto a nulidade decorrente da falta de instrumento público tenho que esse não é um documento essencial, quando a parte autora têm plena
ciência, já que recebeu o dinheiro dos empréstimos desde 2013.
Ademais, ainda o fato da parte ser idosa, por si só, não ocasiona a nulidade dos negócios por ela realizados, já que não se trata da incapacidade.
Feitas essas considerações faz-se necessário preservar as vontades das partes manifestadas quando da celebração do contrato em atenção ao
princípio do pacta sunt servanda.
3. DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES DA INICIAL.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, o valor
da causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em atenção ao grau de
zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo
exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, uma vez que defiro a assistência judiciária gratuita.
Publique-se.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001264-89.2013.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCA LOPES DE SOUSA
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Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante do exposto, decreto a interdição de FRANCISCA LOPES DE SOUSA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também do Código
Civil, nomeio-lhe curadora sua neta, MIRIAM PINHEIRO DE SOUSA, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar
bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Em obediência ao disposto no art.
1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo
Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento da
Certidão de Nascimento e/ou Casamento no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os
devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a
Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse
sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a
prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique.
Registre. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, Técnico Judicial, digitei e
subscrevo. União-PI, 25.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000450-09.2015.8.18.0076
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: E S M S
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Requerido: J S M
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório o Interditando, respondeu as perguntas, aparentando possuir problemas neurológicos e mentais, o que o
torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que o
mesmo é portador permanente de alienação mental. Ante o exposto, decreto a interdição de JOSÉ SOARES DE MELO declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o
art. 1.775, § 2º, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, ELISABETE SOARES DE MELO SALES, acima qualificada, que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditando. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente
sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de Nascimento n° 22061, Livro 15-A, Folha 39, expedida em Teresina-PI, no Cartório
Registro Civil do 2º Ofício de Teresina-PI e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de
Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como
extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo
aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a
realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e
após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 11 de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI,
27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001511-36.2014.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA ALVES DE MOREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: DERISVALDO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório o Interditando, embora tenha respondido algumas perguntas, demonstou possuir alguma incapacidade
para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que o mesmo é portador
permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de DERISVALDO ALVES PEREIRA, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cod. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º,
também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, MARIA DE FATIMA ALVES DE MOREIRA, acima qualificado, que não poderá por
qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os
valores recebidos de entidade providenciaria deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem estar do interditando. Em
obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja
transcrita às margens do assento de nascimento do interditando, nº 43.725, do livro nº 88 A, fls.109 do Cartório Registro Civil da Cidade de
União-PI e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar
que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com
amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita
abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a pratica do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por
exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 31 de
agosto de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes
de Araújo Moreira, digitei e subscrevo. União-PI, 27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001256-78.2014.8.18.0076
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Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA NEPOMUCENO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ERNESTO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório a(o) Interditanda(o), não respondeu as perguntas, aparentando possuir problemas neurológicos e mentais,
o que a torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que
o mesmo é portador permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de ERNESTO MOREIRA DA SILVA, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o
art. 1.775, § 2º, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, MARIA DE FATIMA NEPOMUCENO ARAUJO, acima qualificada, que
não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditando. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente
sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de Nascimento n° 60930, Livro 98, Folha 181v, Expedita em União-PI, em
16/12/1994, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado
de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como
extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo
aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a
realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e
após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial,digitei e subscrevo. União-PI,
27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001357-18.2014.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: DOMINGOS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório a(o) Interditanda(o), não respondeu as perguntas, aparentando possuir problemas neurológicos e mentais,
o que a torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que
o mesmo é portador permanente de alienação mentalesquizofrenia. Ante do exposto, decreto a interdição de DOMINGOS DA SILVA SANTOS,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de
acordo com o art. 1.775, § 2º, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, FRANCISCA DA SILVA SANTOS, acima qualificada, que
não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditando. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente
sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de Nascimento n° 60.377, Livro 98, Folha 67v, Expedita em União-PI, em
26/09/1994, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado
de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como
extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo
aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a
realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e
após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União,
27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000004-06.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA ODILIA BARBOSA BRANDAO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...A Interditanda foi interrogada em Juízo (fl.21). Não houve contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-lo concluiu
existência de alienação mental de caráter irreversível (laudo fls.23/24). Às fls. 27 a Representante do Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido inicial. É o relatório, decido: Em seu interrogatório Interditanda, respondeu as perguntas, afirmando que mora com sua filha
e Requerente e que embora tenha respondido todas as perguntas, tem problemas neorológicos e mentais, o que a torna incapaz para reger sua
vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que o mesmo é portador permanente de
alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de MARIA ODILIA BARBOSA BRANDÃO, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também
do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua filha afetiva, MARIA DO SOCORRO ARAUJO, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do
assento da Certidão de Casamento matrícula 079335 01 55 1976 2 00039 110 0000257-91, Livro B: 39, Termo: 257, Folha 110, Expedita em
União-PI, em 09/11/1976, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins.
Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade
de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ
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197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre.
Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, digitei e subscrevo. União, 27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000375-67.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: M S F A
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: F F A A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório o Interditando, não respondeu as perguntas, aparentando possuir problemas neurológicos e mentais, o que
a torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que o
mesmo é portador permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de F F A A, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também
do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua Genitora, M S F A, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditando. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código
de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de
Nascimento n° 90011, Livro 100, Folha 194-V, Expedita em União-PI, em 09/09/1996, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja
comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como
também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II,
da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as
despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a
averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 10
de novembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska
Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI, 27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000449-24.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: A C R C
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Interditando: L R C
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório a Interditanda, respondeu as perguntas, porém aparentando possuir problemas neurológicos e mentais, o
que a torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que a
mesma é portador permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de L R C, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também
do Código Civil, nomeio-lhe curadora seu irmão, A C R C, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis,
imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditanda. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de
Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por
três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de
Casamento n° 1050, Livro 05-B, Folha 60, Expedita em União-PI, em 12/01/2002, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja
comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como
também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II,
da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as
despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a
averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 9 de
novembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska
Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI, 27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000214-57.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Interditando: MARIA ALVES MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Infere-se da leitura dos autos que o requerido deve ser interditado, pois examinado, veio à conclusão de que é portador de
deficiência mental conforme laudo de exame pericial de fls.20v, o que a impossibilita de expressar sua vontade, de modo que é desprovido de
capacidade de fato. Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de MARIA ALVES MOREIRA, Brasileiro(a), solteira, portadora de RG 2.218.002
SSP-PI, CPF 008.532.043-90, nascida em 31/12/1948, filho(a) de Maria Rosalina, residente e domiciliado(a) em RUA JOSE MOITA, S/N, SÃO
SEBASTIÃO, UNIÃO - Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do
Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua filha, RAIMUNDA MOREIRA DE
ARAUJO, brasileira, solteira, portadora do RG 2.534.360, filha de Maria Alves Moreira e Raimundo Lima de Araujo, residente no mesmo endereço
da interditanda, sob compromisso. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam
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proprietários de bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil,
inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias.
Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 16ª Zona para fins de suspensão de direitos políticos.
Sem custas. P.R.I.C. UNIÃO, 18 de setembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI, 27.07.2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000306-35.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: W A S
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Interditando: M M C S
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Infere-se da leitura dos autos que o requerido deve ser interditado, pois examinado, veio à conclusão de que é portadora de
deficiência mental conforme laudo de exame pericial de fls. 27, o que a impossibilita de expressar sua vontade, de modo que é desprovido de
capacidade de fato.. Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de M. M. C. S., Brasileiro(a), Maranhense, viúvo(a), portadora do RG 498.286
SSP-PI, CPF 354.108.503-78, nascida em 11/12/1957, filho(a) de Raimundo Silvino da Costra e Onesina dos Reis da Costa, residente e
domiciliado(a) em RUA NOVA, 337, URBANO, UNIÃO - Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador seu
filho, W. A. S., brasileiro, piauiense, solteiro, analista de sistemas, RG 2.720.851 SSP-PI e CPF 038.402.413-08, filho de M. M. C. S. e Vituriano
da Silva Filho, residente no mesmo endereço da interditanda, sob compromisso. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não
constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de
Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por
03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 16ª Zona para
fins de suspensão de direitos políticos. Sem custas. P.R.I.C. UNIÃO, 18 de setembro de 2015. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-
PI, 27.07.2016.

Processo nº 0000617-65.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861) e DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB/PI 7847
Réu: EDSON SOARES COSTA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRODUÇÃO E CONSUMO DE UNIÃO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB/PI 7847 do DESPACHO a seguir: Decorrido o prazo de
suspensão deferido, intime-se novamente o Exequente ,por seu advogado. Prazo de 15 dias.UNIÃO, 8 de gosto de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de jesus Gomes Xavier analista Judicial o
digitei.

Processo nº 0000568-82.2015.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: WALTER RODRIGUES DAS NEVES
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442 ) do DESPACHO a seguir:
Intime-se o Requerente, por seu advogado, para cumprimento do despacho de fls. 15, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. UNIÃO, 8
de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. epara constar eu, Teresinha de
Jesus gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000155-35.2016.8.18.0076
Classe: Guarda
Requerente: FABIANA OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Requerido: RICARDO MELO LIMA BRITO
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442) do ATO ORDINATÓRIO a
seguir: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação. UNIÃO, 8 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000907-46.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ELISÂNGELA DA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado MICHELA DO VALE BRITO OAB/PI 3148, do DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 120,
manifeste-se a parte Requerida, em 05 dias. Intime-se por advogado. UNIÃO, 10 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000529-22.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSCAR VALE DA SILVA
Advogado(s): KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA
PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL
DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), do ATO ORDINATÓRIO, a seguir: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação. UNIÃO, 8 de
agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000508-17.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO BASÍLIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311/2011)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados do DESPACHO: Concedo a dilação de prazo de 10 dias requerido pelo Banco
SCHAHIN. Intime-se. UNIÃO, 10 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001251-90.2013.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: FRANCISCO CANUTO SARAIVA NUNES
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado BRUNNO LONSO SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524) do DESPACHO com i final a
seguir: Forte no exposto, indefiro o pedido de oficiamentos, devendo a parte autora requerer aquilo que entender por direito para o devido
prosseguimento do feito, nos termos do Decreto-Lei 911/69. Intime-se. UNIÃO, 8 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000752-43.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600) do DESPACHO: Intime-se a
Requerente por seu advogado para se manifestar no prazo de 15 sobre a petição de fls. 119/123. UNIÃO, 8 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001138-68.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LOPES BATISTA
Advogado(s): JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, BANCO DO BRASIL S.A, CASA PIO/PC MATRIZ, CVC BRASIL
OPERADORA E VIAGENS S/A E J.E.A AG DE VIAG E TUR LTDA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281) do ATO ORDINATÓRIO
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 9 de agosto de 2016
KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat. nº 3932

Processo nº 0001158-59.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS FERREIRA DE ANDRADE, MARIA FERREIRA PASSOS, MARIA ODETE DE ANDRADE MONTEIRO LAURINDO, MARIA
ROCHA DE JESUS FONTINELE
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063),
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12.784. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149458 

12.785. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149464 

12.786. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149471 

12.787. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149477 

12.788. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149480 

12.789. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149484 

MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119),
VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA os advogados WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), JOÃO DIAS DE
SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749) do ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao
Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 8 de agosto de 2016 KARINA SILVA
SANTOS Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000633-77.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMILA ALVES ANDRADE
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747) do ATO ORDINATÓRIO: Faço
vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 9 de agosto de 2016
KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat. nº 3932

Processo nº 0000524-29.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401) do ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos
autos à parte interessada, qual seja, Autor, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 25/26 (certidão)
. UNIÃO, 5 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932.

Processo nº 0000319-39.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR DA COSTA SILVA
Advogado(s): FLÁVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: MOTO PEÇAS UNIÃO LTDA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado FLÁVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457) do ATO ORDINATÓRIO:
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 48/50 (petição do
Requerente) . UNIÃO, 8 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000631-73.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO RODRIGUES FREITAS
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: J ARAUJO EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA, EDVALDO SARAIVA GOMES
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 53/80.UNIÃO,
16 de agosto de 2016.VERUSKA GOMES DE ARAÚJO MOREIRA-Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000347-65.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUCELIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423) do ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, qual seja, Autor, para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 24/25 (certidão do Oficial de Justiça) . UNIÃO, 5 de agosto de 2016 KARINA SILVA
SANTOS Secretário(a) - 3932

Processo nº 0001288-20.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERNANDES DE ANDRADE
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
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12.790. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149500 

12.791. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO149627 

12.792. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO149631 

12.793. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO149870 

12.794. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149110 

Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200) do ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE o Autor para contrarrazoar a apelação de fls. 57/66. UNIÃO, 5 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS - Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000437-44.2014.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DAYANNE LUCIANNE SANTOS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE UNIAO - PI
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado ALVARO VILARINHO BRANDÃO OAB/PI 9914 do ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o
Requerido para contrarrazoar a apelação de fls. 149/160, caso queira. UNIÃO, 5 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS - Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000079-11.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSE DE DEUS DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "...Revela-se nos autos que a parte demandada pagou cerca de 80% do valor pactuado. Nessa circunstância, não se pode admitir,
então, que o requerente pleiteie a retomada do bem, já que isso resultaria em sanção severa em decorrência de leve descumprimento contratual.
Assim, na ação de busca e apreensão fundamentada no descumprimento mínimo de contrato de alienação fiduciária, a liminar não deve ser
concedido em razão do pequeno valor inexecutável da dívida em relação ao montante total do bem. Esse é o entendimento doutrinário e
jurisprudencial acerca do tema. Sobre o assunto, colhemos o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Consoante jurisprudência consolidada
no âmbito desta Câmara, restando adimplidas mais de 80% das parcelas contratadas (no caso concreto, 80%), verifica-se o adimplemento
substancial da avença, dispondo a instituição financeira de meios menos gravosos ao adimplemento do crédito perseguido. Mantida a decisão
que indeferiu a medida liminar de busca e apreensão. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento Nº
70066576927, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado em 17/09/2015). (TJ-RS - AI:
70066576927 RS, Relator: Mário Crespo Brum, Data de Julgamento: 17/09/2015, Décima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 24/09/2015) Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de LIMINAR. Cite-se o requerido para, querendo, apresentar resposta em 15
(quinze) dias, indicando provas que pretende produzir e presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do
CPC), caso não seja a ação contestada (art. 803 do CPC). Resguardado o direito da parte requerida de efetivar o depósito do valor devido
acrescidos de custas e honorários sob o percentual de 10%. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 15 de fevereiro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo
Moreira, Técnica Judicial, digitei e subscrevo o presente aviso. União, 16.08.2016.

Processo nº 0001234-83.2015.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Requerido: EDMAR COSTA RIBEIRO MINIMERCADO ME
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre certidão juntada à(s) fl(s). 41/verso.UNIÃO, 16 de
agosto de 2016.VERUSKA GOMES DE ARAÚJO MOREIRA-Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000766-56.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Réu: AVON COSMETICO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança
suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se.

2ª Publicação
EDITAL DE INTERDIÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000198-66.2016.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: NEUZA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MANOEL SALVADOR DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
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12.795. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149161 

12.796. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149167 

12.797. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149171 

12.798. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149174 

SENTENÇA: Trata-se(...) O Laudo Médico de fl. 13 atesta que o requerido apresenta deficiência física e mental, CID 10:F72.1. Além
disso, observou-se que o interditando possui tais deficiências há 36 anos, ou seja, desde o seu nascimento, bem como alterações
comportamentais que exigem tratamento e acompanhamento médico (fl. 28), que o torna incapacitado totalmente para a prática dos
atos da vida civil. (...) Desse modo, a curatela deve se estender de forma ilimitada a todos os atos da civil, a ser realizada por sua genitora, a
quem está sob seus cuidados desde o nascimento art. 755 do NCPC. Pelo exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, JULGO
PROCEDENTE a ação, e extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), para decretar a curatela de Manoel Salvador de
Sousa Miranda, nomeando sua mãe Neuza Maria de Sousa como curadora, sob compromisso e dispensada da especialização de bens em
hipoteca local. A curatela compreende poderes ilimitados para a prática dos atos da vida civil em que se faça necessária a intervenção,
preservado o direito da curatelada à convivência familiar e comunitária. Em obediência ao disposto no art. 755, §3º, do Código de Processo Civil
e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, e publique-se na imprensa local por 1 (uma) vez, e no Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o
interdito poderá praticar autonomamente. Notifique-se o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação. Intime-se o curador para
prestar compromisso de bem e fielmente cumprir o encargo, no prazo de 05 dias. Transitada em julgado, e cumpridas as determinações,
arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. URUÇUÍ, 14 de julho de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito. Eu,
Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000673-61.2012.8.18.0077
Classe: Tutela
Tutelante: SUSANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 1945-E)
Tutelado: VENICIUS GOMES FIGUEIREDO
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA Verifica-se que a parte autora não promoveu o ato processual que lhe era cabível, e, intimada pessoalmente para dar
andamento ao feito, permaneceu inerte, conforme certidão cartorária. O Ministério Público opinou pela extinção do processo, sem resolução de
mérito, por abandono da causa pelo autor. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do
Código de Processo Civil, em razão do abandono da causa. Custas pela parte autora, que ficam com a exigibilidade suspensa por ser beneficiária
da gratuidade judiciária Sem honorários por não ter havido litígio. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.
URUÇUÍ, 12 de julho de 2016 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. Eu, Francisco das Chagas
Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei e publiquei o presente edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000074-74.2002.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: LUIZA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Interditando: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Verifica-se que a parte autora não promoveu o ato processual que lhe era cabível, e, intimada pessoalmente para dar andamento
ao feito, permaneceu inerte, conforme certidão cartorária. O Ministério Público opinou pela extinção do processo, sem resolução de mérito, por
abandono da causa pelo autor. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de
Processo Civil, em razão do abandono da causa. Custas pela parte autora, que ficam com a exigibilidade suspensa por ser beneficiária da
gratuidade judiciária Sem honorários por não ter havido litígio. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. URUÇUÍ,
12 de julho de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa
Gomes, Analista Judicial, digitei e publiquei o presente edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000160-74.2004.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-PI
Advogado(s):
Interditando: ROSANGELA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Antes mesmo da citação da parte requerida, o(a) requerente pediu a desistência da ação. HOMOLOGO o pedido de desistência
formulado pelo requerente, nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, o que faço com supedâneo no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem
honorários, por não ter havido litígio. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
URUÇUÍ, 12 de julho de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Francisco das Chagas
Sousa Gomes, Analista Judicial, o digitei e publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000043-83.2004.8.18.0077
Classe: Guarda
Requerente: ODOSINA DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Requerido: ALYSSON FERNANDES LIMA, FRANCISCO JOSÉ PINTO DA SILVA, CARLOS ALBERTO DE SOUSA GUIMARÃES, GUSTAVO
DE SOUSA GUIMARÃES
SENTENÇA: Verifica-se que a parte autora não promoveu o ato processual que lhe era cabível, e, intimada pessoalmente para dar andamento
ao feito, permaneceu inerte, conforme certidão cartorária. O Ministério Público opinou pela extinção do processo, sem resolução de mérito, por
abandono da causa pelo autor. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de
Processo Civil, em razão do abandono da causa. Custas pela parte autora, que ficam com a exigibilidade suspensa por ser beneficiária da
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12.799. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149192 

12.800. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149198 

12.801. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149205 

12.802. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149207 

12.803. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149208 

gratuidade judiciária Sem honorários por não ter havido litígio. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. URUÇUÍ,
12 de julho de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, o digitei e publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000066-97.2002.8.18.0077
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: VALDIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Suplicado: CIRILO LUIS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimado pessoalmente para dar andamento ao feito, a parte autora não se manifestou nos autos até a presente data. Dessa forma,
não resta alternativa senão extinguir o processo por abandono da causa. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com
fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do abandono da causa. Custas pela parte autora, que ficam com o pagamento
suspenso por força do art. 12 da lei 1060/50. Sem honorários por não ter havido litígio. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
com a devida baixa. URUÇUÍ, 4 de julho de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. Eu,
Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei e publiquei o presente edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000085-93.2008.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: LUIS ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Interditando: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
SENTENÇA: Verifica-se que a parte autora não promoveu o ato processual que lhe era cabível, e, intimada pessoalmente para dar andamento
ao feito, permaneceu inerte, conforme certidão cartorária. O Ministério Público opinou pela extinção do processo, sem resolução de mérito, por
abandono da causa pelo autor. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de
Processo Civil, em razão do abandono da causa. Custas pela parte autora, que ficam com a exigibilidade suspensa por ser beneficiária da
gratuidade judiciária Sem honorários por não ter havido litígio. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. URUÇUÍ,
12 de julho de 2016 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei e publiquei o presente edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000090-52.2007.8.18.0077
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DO DISTERRO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Réu: SEBASTIÃO ALMEIDA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Verifica-se que a parte autora não promoveu o ato processual que lhe era cabível, e, intimada pessoalmente para dar andamento
ao feito, permaneceu inerte, conforme certidão cartorária. O Ministério Público opinou pela extinção do processo, sem resolução de mérito, por
abandono da causa pelo autor. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de
Processo Civil, em razão do abandono da causa. Custas pela parte autora, que ficam com a exigibilidade suspensa por ser beneficiária da
gratuidade judiciária Sem honorários por não ter havido litígio. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. URUÇUÍ,
12 de julho de 2016 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei e publiquei o presente edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000404-51.2014.8.18.0077
Classe: Guarda
Requerente: C. F. DOS S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: F. DE S. B.
Advogado(s):
SENTENÇA: Antes mesmo da citação da parte requerida, o(a) requerente pediu a desistência da ação. HOMOLOGO o pedido de desistência
formulado pelo requerente, nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, o que faço com supedâneo no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem
honorários, por não ter havido litígio. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
URUÇUÍ, 12 de julho de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. Eu, Francisco das Chagas
Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei e publiquei o presente edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000350-85.2014.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: M. F. A.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Interditando: A. P. M.
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte autora faleceu antes do julgamento da ação, tendo o Ministério Público opinado pela extinção da ação em razão de sua
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12.804. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149387 

12.805. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149515 

12.806. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149590 

12.807. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149644 

12.808. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149656 

natureza personalíssima, o que entendo como correto, já que a interdição somente cabe à determinada pessoa, sendo seus efeitos individuais e
intransmissíveis,. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IX, do Código de Processo Civil, em
razão da intransmissibilidade da ação. Sem custas e honorários. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. URUÇUÍ, 12 de julho de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. Eu,
Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei e publiquei o presente edital.

Processo nº 0000460-84.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA RIBEIRO UCHÔA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO (BRADESCO) BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Diante da comprovação de depósito judicial acostado às fls. 102-103, intime-se a parte autora por intermédio de seu
procurador para requerer o levantamento dos valores depositatos mendainte expedição de alvará.

1ª Publicação
Processo nº: 0000286-41.2015.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: IVONETE INDIA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: EDELSON INDIO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDELSON INDIO DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade/RG nº 2.493.434SSP-PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº 014.784.133-01,
residente e domiciliado na Rua Justino Leite, nº 392, bairro: Água Branca, nesta cidade de Uruçuí-PInos autos do Processo nº 0000286-
41.2015.8.18.0077 em trâmite pela Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador IVONETE INDIA DE SOUSA, brasileira, solteira, pescadora, portadora da Cédula de
Identidade/RG nº 1.763.361SSP-DF, inscrita junto ao CPF/MF sob o nº 892.667.493-20, residente e domiciliada na Rua Justino Leite, nº 392,
bairro: Água Branca, nesta cidade de Uruçuí-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
URUÇUÍ, 16 de agosto de 2016.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da URUÇUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000023-09.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUISA SOUSA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretario da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ, de ordem do
MM. Juiz desta Comarca, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA os Sr(es) advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
9499); para, conforme sentença de fls. 57-59, transitada em julgado, efetuar, no prazo de 15(quinze) dias, o pagamento das custas processuais
CALCULADAS E EXARADAS ÀS FLS. 84-85 do presente feito, sob pena de inscrição do Banco Requerido no Cadastro de Devedores Ativos do
Estado. Uruçuí, 16 de agosto de 2016. Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000650-13.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MODESTO RODRIGUES
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Tendo em vista a devolução da carta de citação pelos Correios por não ter encontrado pessoas no endereço declinado na petição inicial; intime-
se a parte autora, por intermédio de seu procurador, para juntar novo endereço ao presente autos.

Processo nº 0000787-58.2016.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: TEREZINHA DE JESUS SANTANA DA COSTA
Advogado(s): ANA CRISTINA CARDOSO GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 10517)
Interditando: RAIMUNDA SANTANA BARBOSA
Advogado(s):
Sobre o pedido de liminar para nomeação de curador provisório, na pessoa de TEREZINHA DE JESUS SANTANA COSTA, neta do(a)
interditando(a), entendo viável o seu deferimento liminar, visto entender verossímil a alegação da parte, corroborada com a(s) inequívoca(s)
prova(s) documental(is): atestado médico, o qual comprova que o(a) interditando(a) é portador(a) de debilidade física que a impede da prática
plena dos atos da vida civil. Nota-se, no caso, em juízo de cognição sumária, que o(a) interditado(a) encontra-se sem representante legal.
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12.809. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ149657 

12.810. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ149246 

12.811. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ149250 

12.812. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ149257 

12.813. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ149263 

12.814. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ149301 

Processo nº 0000460-16.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JAILTON DA SILVA GUIMARÃES, FERNANDO BARBOSA FERREIRA, DOMINGOS DAS CHAGAS NUNES DE ARAUJO (DEMETRIO)
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150), CAIRU MARTINS PONTES(OAB/MARANHÃO Nº 13826)
1) Determino que o Diretor do SUS da cidade de Teresina/PI, ou automaticamente o responsável legal, providencie, no prazo de 24 horas, o
atendimento médico especializado do preso Fernando Barbosa Ferreira, já qualificado, especialmente a cirurgia ortopédica que necessita ser
submetida.
Determino que em caso de impossibilidade manifesta de atendimento à exigência no prazo legal, seja comunicado imediatamente a esta
autoridade judicial os motivos, sob pena de arcar com a negligência no exercício de suas atribuições.
Neste último caso - impossibilidade de cirurgia no prazo de 24 horas -, determino seja o preso colocado na lista prioritária de atendimento médico,
de acordo com as diretrizes fixadas pelo Ministério da Saúde e, enquanto aguarda vaga para a cirurgia, seja realizado o atendimento com médico
ortopedista ou quem lhe faça as vezes, garantido o atendimento emergencial que necessitar, inclusive de enfermaria e fornecimento dos
medicamentos prescritos.
Em caso de descumprimento das determinações acima, fixo multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que recairá sob a pessoa física
do responsável legal.
Notifique-se o Diretor do SUS, com urgência. Expeça-se carta precatória para seu cumprimento, com a observação de urgência, por se tratar de
réu preso provisório e ser matéria de plantão.
Autorizo que os advogados do requerido possam levar em mãos esta decisão para cumprimento, para fins de agilizar seu atendimento médico.
Contudo, eventual multa por descumprimento somente incidirá após a notificação por oficial de justiça.
2) Determino que o Diretor da Penitenciária Irmão Guido providencie o deslocamento do preso para a unidade de saúde a que deva ser
submetido para tratamento, ou que forneça as condições materiais para atendimento médico especializado dentro da Penitenciária, quantas
vezes forem necessárias.
Determino ainda que possibilite, sem qualquer restrição, o acesso aos medicamentos e procedimentos emergenciais que o preso necessite.
Em caso de descumprimento das determinações acima, fixo multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que recairá sob a pessoa física
do responsável legal.
Notifique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000955-28.2014.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: GILVAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES BANDEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA: para comparecer no Fórum de Justiça, sito à Rua Epaminondas Nogueira, 428, Centro, desta Cidade, às 10:30min. para
realização da Audiência de Conciliação, designada para o dia 29 de Agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000584-30.2015.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: CARLOS EDUARDO DA ROCHA, MARIA DAS DORES FERREIRA DA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CARLOS DANIEL DA SILVA DOS ANJOS, ANTONIA JUSTINO DOS ANJOS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: INTIMA, para comparacer na Sala das Audiências, no Fórum de Justiça, sito à Rua Epaminondas Nogueira, 428, Centro, em
Valença do Piauí/PI, para realização da Audiência de conciliação, designada para o dia 29 de Agosto de 2016 (29/08/2016) às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000794-81.2015.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JOÃO VICTOR DE ARAÚJO, SAMARA DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AILTON JOSÉ OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: INTIMA para comparecer na Salas das Auiências, Sito à Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, em Valença do Piauí/PI, no
Dia 29 de Agosto de 2016 (29/08/2016), às 09:00 horas, para a realização de Audiência de Conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000267-66.2014.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANIZIO FILHO
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 621608)
Requerido: CARLOS DANIEL DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA: para comparecer na Salas das Audiências, no Fórum de Justiça, Sito à Rua Epaminondas Nogueira, 428, Centro em
Valença do Piauí/PI, para a realização da Audiência de Conciliação, designada para o dia 29 de Agosto de 2016, (29/08/2016), às 11:00 horas.
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12.815. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ149368 

12.816. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ149378 

12.817. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ150030 

12.818. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE148995 

12.819. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149036 

12.820. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149272 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000217-11.2012.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA CLARA LOPES DA SILVA, ELIANE LOPES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: FRANCIEL MENEZES DE ARAÚJO
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
DESPACHO: INTIMA, para comparecer na Sala das Audiências, no Fórum de Justiça, Sito à Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, em
Valença do Piauí/PI, no dia 29 de Agosto de 2016 (29/08/2016), às 9:30 horas, para a realização da Audiência de Conciliação.

Processo nº 0000944-96.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, FRANCISCO DE ASSIS HONORATO DE OLIVEIRA, LUIZ HONORATO DE OLIVEIRA, GETÚLIO
HONORATO DE OLIVEIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, ARLOUDO HONORATO DE OLIVEIRA, ANA MARIA OLIVEIRA DIAS,
GARDENIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, DEUZENIR MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: FRANCISCA ZULMIRA DE MORAIS
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de outubro de 2016, às 15:00hs, devendo as partes comparecerem acompanhadas
das respectivas testemunhas.
Intimem-se.

Processo nº 0000094-57.2005.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPOLIO DE ROSINA PORTELA VELOSO, ARMANDO DE CASTRO VELOSO, DORIS VELOSO MENDES
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: LUISA AURIMAR ROCHA ALVES
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PARAÍBA Nº 9479)
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de outubro de 2016, às 15:00hs, devendo as partes comparecerem acompanhadas
das respectivas testemunhas.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000085-12.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DEYSE PEREIRA LOPES
Advogado(s): JOSÉ ALBINO MARQUES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 142-B)
DESPACHO: Vistas ao Advogado de defesa, para no prazo de cinco (05) dias apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000061-05.2009.8.18.0118
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C. O. D. S.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: L. B. M.
Advogado(s): WOLMER ANTÔNIO DE OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 20046)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de audiência de conciliação. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 114, que foi
Designada Audiência de Conciliação para o dia 22/11/2016 às 10:30 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000061-05.2009.8.18.0118
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C. O. D. S.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: L. B. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Inclua-se em pauta de audiência de conciliação. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 114, que foi
Designada Audiência de Conciliação para o dia 22/11/2016 às 10:30 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000082-10.2011.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7111)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259)
DESPACHO: Antes de decidir sobre a necessidade de produção de prova pericial, intime-se o requerido para apresentar a cópia do DOC a que
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12.821. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149523 

12.822. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149531 

12.823. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149545 

12.824. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149628 

12.825. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149630 

12.826. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149634 

12.827. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149795 

alude o documento de fls. 197 e ss. Ademais, oficie-se ao Banco Bradesco S.A. para que informe se houve efetivo depósito na conta do
requerente. Os dados da conta estão expressos no documento de fls. 197 e ss, o qual as partes controvertem. Ademais, deve constar do ofício a
data específica da época da transferência bancária. O Banco Bradesco tem o prazo de 15 dias para responder. Por fim, intimem-se as partes
para dizer se possuem provas a produzir em audiência. Providências e expedientes necessários.

Processo nº 0000125-68.2016.8.18.0118
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: A. S. F. DE S.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Executado(a): E. M. DE L.
Advogado(s):
Vistos e etc. Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fl. 15, bem como para
requerer o que entende de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Intimações e Expedientes necessários.

Processo nº 0000065-03.2013.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MARIA DE SOUSA
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185), RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A, BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc. Às fls. 234/241 a Advogada do Autor requer o cumprimento da Sentença de fls. 175/180. Às fls. 243/246 dos autos o requerido
noticia o cumprimento voluntário da condenação, embora haja divergência entre os valores apontados como devidos pelas partes. Nesse sentido,
determino a intimação do réu para cumprir integralmente com a condenação a ele imposta, conforme demonstrativo de fls. 236/241, no prazo de
15 dias, conforme preceitua o art. 523 do CPC. Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre os termos do referido depósito,
bem como para requerer o que entende de direito no prazo de 10 (dez). Intimações e Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000014-84.2016.8.18.0118
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VERA LÚCIA MARIA DE JESUS, MARIA CREUSA DE JESUS OLIVEIRA, MARIA ELISETE DE JESUS SOUSA, MARIA INÊS DE
JESUS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se em sua exatidão com o contido no parecer do MP. Providências e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000062-43.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ACILINO PINTO BRANDÃO
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Intime-se o autor para requerer o que entende ser de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000118-81.2013.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ HONÓRIO DE OLIVEIRA NETO M.E.
Advogado(s): LINDAMI LIMA DE ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 7496)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A, A P F OLIVEIRA EPP
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/PIAUÍ Nº 12892), JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO(OAB/PARAÍBA Nº 5980), MARCOS
FERNANDES GOUVEIA(OAB/SÃO PAULO Nº 148129)
DESPACHO: Tendo-se em vista a petição do Banco Itaú Unibanco, intime-se a A P F OLIVEIRA EPP para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000178-83.2015.8.18.0118
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. M. DOS S. L.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: G. S. B.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para requerer o que entende ser de direito.

Processo nº 0000264-20.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MILTON DE SALES SANTOS
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12.828. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149801 

12.829. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149806 

12.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149818 

12.831. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE149841 

13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré TIM CELULAR S.A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000183-08.2015.8.18.0118
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: ANDREI DA COSTA ALVARENGA, ANTONIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941)
Indiciado: MARIA CATIANE SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Recebi hoje. Analisando detidamente os autos, verifico que as provas carreadas na peça inquisitória não autorizam, neste momento, a
propositura da ação penal. A autoridade policial colheu os depoimentos da vítima e testemunhas. Foi apresentado neste juízo termo
circunstanciado com as respectivas peças de informação. A vítima foi habilitada nos autos do termo circinstanciado (fls. 25 e ss). Foi intimada
para se manifestar sobre o requerimento do órgão do Ministério Público sobre o arquivamento dos autos. Manteve-se silente (fls. 28-31). À fl. 32 o
órgão do Ministério Público reitera o pedido de arquivamento do inquérito policial requerido à fl. 22. É o relatório. Decido. Dos depoimentos, não
há como extrair com segurança que o fato tenha ocorrido de forma a ensejar o cometimento do crime de ameaça. Adoto, para os fins desta
decisão, o parecer do Ministério Público, pois entendo que restam inconclusivos os depoimentos a indicar que houve o crime tipicado no art. 147,
CP, pois para que este se configure a ameaça, esta deve ser grave a ponto de repercutir em fundado temor à vítima. Assim, acolho o parecer do
representante do Ministério Público para determinar o arquivamento do presente Inquérito Policial, utilizando como razão de decidir os
fundamentos expendidos pelo referido órgão, ressalvando a hipótese do artigo 18 do Código de Processo Penal. Intime-se pessoalmente o órgão
do Ministério Público desta decisão. Intime-se a vítima por intermédio de sua advogada via diário. Providências e expedientes necessários.

Processo nº 0000169-24.2015.8.18.0118
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. R. DOS S.
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: M. DA P. DOS S.
Advogado(s):
Ante o exposto, considerando os documentos trazidos aos autos, atento ao parecer do Ministério Público às fls. 74/76, e com fundamento nos
arts. 226, § 6°, da Constituição Federal e arts. 2°, IV, 24, caput, e parágrafo único, c/c o art. 40, § 2°, da Lei n° 6.515/77, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial e decreto o divórcio de J. R. DOS S. e M. DA P. DOS S., restando dissolvido o vínculo conjugal. Condeno o
promovido, ainda, ao pagamento de pensão alimentícia mensal às suas filhas D. N. dos S. e D. K. dos S., no importe de 25% do salário mínimo,
valor a ser depositado em conta de titularidade do genitor das menores, até o dia 10 de cada mês. Transitada em julgado esta decisão, expeça-se
o competente Mandado de Averbação ao Oficial do Registro Civil competente, a fim de que seja averbado o DIVÓRCIO ora decretado. Determino
que a guarda unilateral das menores D. N. DOS S. e D. K. DOS S., fique com seu genitor J. R. DOS S., ficando resguardado à mãe o direito de
visita, aos finais de semana de forma alternada, das 09 às 18 horas, que é razoável e se mostra benéfica à formação afetiva das crianças. Sem
custas e honorários advocatícios. Face ao sigilo da matéria aqui tratada, publique-se esta decisão apenas com as incíais dos nomes das partes,
conforme art. 155, inciso II, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000039-97.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NUNES & VERAS LTDA ME
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: AGROPECUÁRIA JOTA LTDA
Advogado(s):
Vistos e etc. íntime-se o requerente para cumprir com o que dispõe o art. 524 do CPC, instruindo seu requerimento com demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. Expedientes necessários.

Processo nº 0000268-91.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECY MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da aplicação do art. 1.046, §1° do novo CPC, válidas ainda estão as disposições do CPC de 1973 para as demandas propostas antes da
vigência do novo Código. Desse modo, com fulcro no artigo 269, í, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da Autora
VALDECY MARIA DE SOUSA para declarar a ausência de relação jurídica com o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, bem como a
inexistência do débito, objeto da presente demanda e referente ao contrato de n°. 547906676, conforme mencionado na inicial; e também para
CONDENAR o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, a pagar para o autor o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) a título de dano
moral, valor esse que deverá ser acrescido de correção monetária, devidamente atualizada pelo índice do INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), desde a publicação desta sentença, e, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento lesivo 09/06/2009 (f l. 82),
bem como para CONDENAR o réu à devolução dos valores de forma simples, ou seja, R$ 8.270,40 (oito mil duzentos e setenta reais e quarenta
centavos), valor esse que deverá ser acrescido de correção monetária, devidamente atualizada pelo índice do INPC (índice Nacional de Preços
ao Consumidor), desde o evento lesivo (09/06/2009), e, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da propositura da
demanda. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, atendendo-se ao critério previsto no art. 20
do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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13.1. EDITAIS DE PROCLAMAS149187 

13.2. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS149823 

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) DENIS MACLEAN CUNHA E SILVA, SOLTEIRO, TAXISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO
JOSÉ PONTES E SILVA e MARIA CREUSA CUNHA E SILVA; e MARIA APARECIDA DE SOUZA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A),
natural de PARNAIBA - PI, filha de CLODOMIR PRADO DE OLIVEIRA e ANTONIA CARVALHO DE SOUZA DE OLIVEIRA; 2º) JARDEL
ARAÚJO DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO BRITO DE OLIVEIRA e SÔNIA MARIA
ARAÚJO DE OLIVEIRA; e EMILIA DOS SNATOS PACHÊCO, SOLTEIRA, CIRURGIÃ DENTISTA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIO
DE ASSIS PINHEIRO PACHÊCO e COSMA DOS SANTOS PACHÊCO; 3º) RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, SOLTEIRO,
VENDEDOR(A), natural de VICOSA DO CEARA - CE, filho de EDGAR CANDIDO DE CARVALHO e RITA CELIA PEREIRA; e LUCIA MARIA
BARBOSA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS e EDITE PEREIRA DOS
SANTOS; 4º) RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS, SOLTEIRO, AGENTE DE POLICIA CIVIL, natural de COCAL - PI, filho de SANTINO
RAIMUNDO DOS SANTOS e MARIA DO CARMO CARDOSO DOS SANTOS; e KAROLINY KELLY MARQUES SILVA, SOLTEIRA, AGENTE
DE POLICIA CIVIL, natural de PARNAIBA - PI, filha de ELIUDE ANTONIO CARVALHO SILVA e HILDA MARQUES SILVA; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

Proceder o advogado/procurador, no prazo de 03 (três) dias, à devolução dos autos, retirados em carga, tendo em vista a expiração do
prazo, sob pena de busca e apreensão e das sanções previstas no art. 234, § 2º, do CPC/2015.
Advogado: GIL ALVES DOS SANTOS - OAB/PI Nº 1143
Processo nº 0011388-27.1999.8.18.0140
Advogado: JORGE NEI CARVALHO AMORIM/OU MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM
Processo nº 0006436-05.1999.8.18.0140
Advogado: FRANCISCO MADUREIRA
Processo nº 0003746-03.1999.8.18.0140
Advogado: PIRES NETO
Processo nº 0004621-07.1998.8.18.0140
Advogado: PEDRO PEREIRA DE O. NETO
Processo nº 0007974-89.1997.8.18.0140
Advogado: ANADELIA SILVA LIMA RIBEIRO
Processo nº 0005248-45.1997.8.18.0140
Advogado: ANTONIO ALBERTO
Processo nº 0001628-54.1999.8.18.0140
Advogado: ANA KARENINA GUILHON FRANÇA -OAB/PI Nº 5184
Processo nº 0007187-55.2000.8.18.0140
Advogado: MARIO DARCY / LUIZ DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAÚJO
Processo nº 0001305-83.1998.8.18.0140
Advogado: FRANCISCO BROGES SOBRINHO - OAB/PI Nº 896
Processo nº 0007849-53.1999.8.18.0140
Advogado: RAUL BACELAR
Processo nº 0015374-23.1998.8.18.0140
Advogado: JOSE COELHO
Processo nº 0004814-56.1997.8.18.0140
Advogado: ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS
Processo nº 0002282-70.2001.8.18.0140
Advogado: MARIA DALVA
Processo nº 0011959-32.1998.8.18.0140
Advogado: RAIMUNDO EUGENIO SANTOS ROCHA
Processo nº 0007251-65.2000.8.18.0140
Advogado: FRANCILIO TRINDADE DE CARVALHO
Processo nº 0008474-87.1999.8.18.0140
Advogado: MÁRCIA ROCHA
Processo nº 0010381-97.1999.8.18.0140
Advogado: MARCOS AURÉLIO DANTAS - NR 01.011276-7
Processo nº 0006088-16.2001.8.18.0140
Processo nº 0004359-23.1999.8.18.0140
Advogado: MILTON
Processo nº 0000251-19.1997.8.18.0140
Advogado: JOSÉ ALVES TERCEIRO
Processo nº 0010596-73.1999.8.18.0140
Advogado: MIGUEL DIAS
Processo nº 0015777-89.1998.8.18.0140
Advogado: PAULO MOURA
Processo nº 0009544-71.2001.8.18.0140
Advogado: JEAN CARLOS
Processo nº 0005082-71.2001.8.18.0140
Advogado: GERARDO ALVES DE ALMEIDA - OAB/PI Nº 702
Processo nº 0016584-12.8.18.0140
Processo nº 0008269-19.8.18.0140
Advogado: REGINALDO GRANJA
Processo nº 000008-07.1999.8.18.0140
Advogado: MARCOS REGO
Processo nº 0010174-30.2001.8.18.0140
Advogado: CONCEIÇÃO SANTIAGO
Processo nº 0011160-18.2000.8.18.0140
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14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP149712 

Advogado: ADRIANA SOUSA
Processo nº 0007464-32.2004.8.18.0140
Advogado: KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIRO
Processo nº 0008681-18.2001.8.18.0140
Advogado: CESAR ROMULO FEITOSA ARAÚJO
Processo nº 001172-28.2001.8.18.0140
Advogado: ROMMEL EUGENIO / EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
Processo nº 0008296-94.2006.8.18.0140
Advogada: EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
Processo nº 0006260-21.2002.8.18.0140
Processo nº 0000350-71.2006.8.18.0140
Advogado: ALEXANDRE HERMANN MACHADO - OAB/PI nº 2100
Processo nº 0014961-92.2007.8.18.0140
Advogado: JOSINO RIBEIRO NETO
Processo nº 0002147-72.2012.8.18.0140
Advogado: PAULO CEZAR MELO DA SILVA
Processo nº 0010577-96.2001.8.18.0140
Advogado: EDSON VIEIRA ARAÚJO
Processo nº 0000686-80.2003.8.18.0140
Advogado: PABLO PARENTES
Processo nº 0009879-85.2004.8.18.0140
Processo nº 0000293-24.2004.8.18.0140
Processo nº 0015862-31.2005.8.18.0140
Advogado: LUIZ JOSÉ U. JÚNIOR
Processo nº 0007243-83.2003.8.18.0140
Advogado: CARLITO DA CUNHA SANTOS
Processo nº 0000817-94.1999.8.18..0140
Advogado: VICENTE DE PAULA
Processo nº 0011864-26.2003.8.18.0140
Advogado: JOSE DE MOURA REGO
Processo nº 0011715-30.2003.8.18.0140
Advogado: LEVY
Processo nº 0007334-03.2008.8.18.0140
Processo nº 0001507-16.2005.8.18.0140
Advogado: DANIELLE SOARES DE ALBUQUERQUE
Processo nº 0013144-51.2011.8.18.0140

EXTRATO DA ATA DA 1212ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 05 DE
AGOSTO DE 2016, ÀS 9:20 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr. Cleandro Alves de Moura, Presidente do Conselho Superior, Dr. Aristides Silva Pinheiro,
Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dra. Clotildes Costa Carvalho e Dra. Teresinha de
Jesus Marques. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Dr. Fernando Melo Ferro Gomes e Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes,
aquele em razão de férias, esta, pela participação em reunião do Conselho Nacional de Corregedores-Gerais do Ministério Público.
Presente o Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, presidente da Associação Piauiense do Ministério Público/APMP.
HAVENDO QUÓRUM, O PRESIDENTE DECLAROU ABERTA A SESSÃO. ANTES DA APRECIAÇÃO DA ATA, OS CONSELHEIROS
PRESENTES DISPENSARAM A LEITURA, EM FACE DO RECEBIMENTO DE CÓPIA.
1) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA DO
EXTRATO AOS CONSELHEIROS.
Antes de iniciar a leitura da distribuição de processos, o Presidente do Conselho Superior se manifestou sobre o PLP 257 e apresentou os dados
do Ministério Público do Estado do Piauí no que tange ao limite de gastos com pessoal caso seja aprovado o referido projeto de lei. Registrou a
mobilização dos servidores, com realização de duas paralisações. Enfatizou a mobilização dos Promotores de Justiça.
O Presidente da Associação Piauiense do Ministério Público ressaltou que o Ministério Público não tem muitas possibilidades de corte,
diferentemente do que ocorre com o Poder Executivo. Esclareceu a existência de mobilização nacional, com visitas aos parlamentares para
exposição das dificuldades na gestão das Instituições. Nas unidades ministeriais as projeções de cortes oscilam. Informou que está programada
uma mobilização na segunda-feira ou terça-feira, em Brasília, para buscar apoio dos Parlamentares e da sociedade. Questionado, respondeu que
o projeto é originário do Poder Executivo e tem como relator o Deputado Espiridião Amim. Alertou para a necessidade de trabalhar e reunir
esforços para reverter a situação.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Procedimento Preparatório nº 8/2016 (SIMP nº 000012-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: viabilizar a
regular dispensação do fármaco VIGABATRINA 500mg a paciente através FMDCE. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio
Fernando Magalhães Franca. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.2 Procedimento Preparatório nº 7/2016 (SIMP nº 000011-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: viabilizar a
dispensação do fármaco SABRIL (VIGABATRINA 500mg) pela FMDCE. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio Fernando
Magalhães Franca. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.3 Procedimento Preparatório nº 75/2015 (SIMP nº 000496-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: viabilização do
pagamento do benefício do TFD que se encontra atrasado. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães
Franca. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.4 Processo Administrativo nº 8035/2016. Interessado: Antenor Filgueiras Lobo Neto. Assunto: concessão de licença para tratamento de saúde.
Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5 Processo Administrativo nº 13726/2016. Interessado: Antenor Filgueiras Lobo Neto. Assunto: concessão de licença para tratamento de saúde.
Distribuído para o Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.6 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 04/2016 (SIMP nº 000009-004/2016). Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina.
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Assunto: apurar possíveis irregularidades na garantia dos direitos dos consumidores, consistente na investigação de cláusulas abusivas
existentes nos contratos de adesão padrões pela CONSTRUTORA RIVELLO LTDA. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Maria
das Graças do Monte Teixeira. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.7 Processo Administrativo Disciplinar 02/2014, instaurado pela Portaria nº 1214/2014. Assunto: Apurar possíveis supostas faltas e infrações
perpetradas por Procurador de Justiça. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Processo Administrativo nº 191/2013 (SIMP nº 000161-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia enviada por
intermédio do Disque 100. Não constatação da situação de risco. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.2 Procedimento Preparatório nº 049/2015 (SIMP nº 000357-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
possíveis irregularidades quanto a não dispensação de insulina Lantus pela FMDCE. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio
Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Negativa de fornecimento de medicamento. Irregularidade sanada.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Procedimento Administrativo nº 31/2014-B (SIMP nº 000148-089/2014). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento
formulado pelo Sindicato dos Agentes Penitenciários e servidores das Secretarias de Justiça e Segurança do Estado do Piauí-SINPOLJUSPI.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Requerimento
formulado pelo SUNPOLJUSPI. Proporcionar local adequado para presas grávidas e com crianças. Direito garantido. Arquivamento homologado.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.2 Procedimento Preparatório nº 02/2015 (SIMP nº 000098-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Denúncia de
agressões físicas, psicológicas e abuso financeiro contra idosas. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho.
Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Improcedência das reclamações afirmadas pelas idosas, em audiência com o órgão ministerial.
Ausência de risco para idosas. Desnecessidade de outras diligências Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.3 Procedimento Administrativo nº 43/2016 (SIMP nº 000062-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Idosa em
situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Compromisso de mudança do comportamento pela agressora, confirmada posteriormente por declaração da Reclamada. Homologação
da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator.
3.2.4 Procedimento Administrativo nº 90/2015 (SIMP nº 000119-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Verificação
de situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares. Adolescente em tratamento psiquiátrico. Improcedência dos fatos alegados. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.5 Processo nº 0000174-77.2013.8.18.0098. Origem: Promotoria de Justiça de Joaquim Pires. Assunto: Antecipação de tutela. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Processo judicial.
Incompetência do Conselho Superior do Ministério Público para apreciação da matéria. Competência restrita à atuação administrativa. Remessa
dos autos a comarca de origem para fiel prosseguimento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, reconheceu a incompetência para
apreciação da matéria e determinou a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Joaquim Pires para prosseguimento do feito, nos termos do
voto do Relator.
3.2.6 Procedimento Preparatório nº 087/2015 (SIMP nº 000158-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à demora para realização de tratamento de iodoterapia. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos
Vieira Pontes. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Realização de tratamento pelo sistema privado de saúde. Perda do objeto.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
3.2.7 Procedimento Preparatório nº 13/2014 (SIMP nº 000099-090/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
medicamento. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Judicialização da matéria. Perda do objeto. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.8 Procedimento Administrativo nº 043/2014 (SIMP nº 000109-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
acessibilidade no Residencial Jacinta Andrade e atendimento médico à pessoa com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Reclamantes quedaram-se inertes, demonstrando
verdadeira desídia. Falta de interesse dos reclamantes em prosseguir com a condução do feito. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
3.2.9 Procedimento Administrativo nº 10/2016 (SIMP nº 000030-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
inclusão escolar no Instituto Santo Agostinho. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Criança portadora de autismo. Necessidade de adaptação da instituição para acolher outras crianças com
deficiência. Contratação, pela escola, de profissionais para atendimento às necessidades da criança. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
3.2.10 Procedimento Preparatório nº SIMP 000004-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - Poluição
sonora e atmosférica. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Estabelecimento não regularizado junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. Inexistência de licença para a realização de atividades
de metalurgia no local. Níveis sonoros acima do permitido. Encerramento das atividades de metalurgia no estabelecimento e alteração de seu
endereço. Inexistências de fundamento para a propositura de Ação Civil Pública. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.3 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.1 Processo Administrativo nº 12899/2016. Interessado: Márcio Fernando Magalhães Franca. Assunto: Impugnação à Lista de Antiguidade.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Processo encaminhado para a Conselheira Dr.ª Teresinha de Jesus Marques em face das férias do
Relator, conforme decisão do Colegiado na 1211ª sessão, realizada em 29.07.2016. A Relatora requereu a retirada de pauta. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, deferiu a retirada de pauta.
O Presidente do Conselho Superior pediu licença para se ausentar da sessão às 10h16, em virtude de compromisso institucional, transferindo a
presidência ao decano, Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, que imediatamente assumiu a presidência.
A Conselheira Dr.ª Teresinha de Jesus Marques requereu o julgamento extrapauta dos processos inseridos nos itens 3.3.2 a 3.3.4. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o julgamento extrapauta dos processos.
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14.2. RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO149880 

3.3.2. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 08/2014 (SIMP nº 000013-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Arquivamento realizado em face da instauração de Inquérito Civil e expedição de
recomendações ao Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município, as quais não foram comprovadas nos autos. Devolução para juntada dos
documentos. Arquivamento proposto não homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento
e determinou a devolução dos autos à Promotoria de Justiça de origem a fim de que seja colacionada cópia de documento comprobatório da
instauração do inquérito civil informado no termo de arquivamento, bem como de cópia de todas as medidas já adotadas e de todas as
recomendações expedidas, além de que seja exigido que o Município demonstre o cumprimento de suas obrigações sanitárias, nos termos do
voto da Relatora.
3.3.3. Procedimento Preparatório nº 024/2015 (SIMP nº 000216-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
possíveis irregularidades quanto a realização de cirurgia no HPM. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio Fernando
Magalhães Franca. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Consultas e cirurgias realizadas de forma regular após a instrução do
Procedimento. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.
3.3.4. Inquérito Civil nº 08/2015. Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar possíveis danos ambientais
decorrentes da notícia de desmatamento em área coletiva de 35 hectares de propriedade da Cooperativa Mista de Desenvolvimento Integral.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relator: Dr. Antônio Ivan e Silva. Termo de Ajustamento de Conduta
Firmado. Desnecessidade de oferecimento de Ação Civil Pública Ambiental. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.4 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.4.1 Processo Administrativo nº 296/2015 (SIMP nº 000016-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatório
circunstanciado atestando falta de evidências comprobatórias da denúncia. Negativa dos menores em audiência de existência de negligência por
parte da mãe. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4) EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR TOMOU CONHECIMENTO DOS EXPEDIENTES INSERIDOS NOS ITENS 4.1 E 4.2:
4.1 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar Estadual nº
12/93.
4.1.1 Memorando nº 366/2016, comunicando a suspensão e adiamento de férias de membros.
4.2 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.2.1 Ofício 29ª PJ nº 1004/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
29/2016 (Portaria 29ª PJ Nº 36/2016).
4.2.2 Ofício nº 092/2016 2ª PJO, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, comunicando o encerramento do Inquérito Civil nº 008/2015
devido ao ajuizamento das seguintes ações: Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa nº 0000337-62.2016.8.18.0030; Ação Civil por Ato
de Improbidade Administrativa nº 0000225-93.2016.8.18.0030; Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa nº 0001692-44.2016.8.18.0030;
Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa nº 0000226-78.2016.8.18.0030 e Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa nº 0000338-
47.2016.8.18.0030.
4.2.3 Ofício nº 090/2016 2ª PJO, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, comunicando o encerramento da Notícia de Fato (protocolo nº
000181-107/2015) devido ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0000124-56.2016.8.18.0030.
4.2.4 Ofício nº 091/2016 2ª PJO, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, comunicando o encerramento do Inquérito Civil nº 015/2015
devido ao ajuizamento da Execução de Obrigação de Fazer nº 0000629-47.2016.8.18.0030 e Execução por Quantia Certa nº 0000630-
32.2016.8.18.0030.
4.2.5 Ofício nº 095/2016 2ª PJO, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, comunicando o encerramento do Inquérito Civil nº 001/2015
devido ao ajuizamento da Execução de Título Extrajudicial nº 0000125-41.2016.8.18.0030.
4.2.6 Ofício nº 094/2016 2ª PJO, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, comunicando o encerramento do Inquérito Civil nº 003/2012
devido ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0000599-12.2016.8.18.0030.
4.2.7 Ofício nº 093/2016 2ª PJO, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, comunicando o encerramento do Procedimento Investigatório nº
002/2012 devido ao ajuizamento da Execução de Título Extrajudicial nº 0001447-33.2016.8.18.0030.
4.2.8 Ofício nº 097/2016 2ª PJO, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, comunicando que foram ajuizadas 03 (três) Ações Civis Públicas
com os seguintes números: 0001068-58.2016.8.18.0030, 0001067-73.2016.8.18.0030 e 000166-88.2016.8.18.0030.
5) SEM APRESENTAÇÃO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
Participaram da sessão o Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, Dr.ª Teresinha de Jesus Marques e Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes,
Secretária do Conselho Superior, lavrou o presente extrato de ata, que será publicado, após a aprovação.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2016
O Pregoeiro do MP-PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, devidamente designado por meio da Portaria nº 629/2016, pelo Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do julgamento e classificação da
Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo a sessão sido realizada no dia 27/07/2016.
Objeto: Constitui o objeto desta licitação o Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição de biscoito, peta
(polvilho), cappuccino e chá, conforme as descrições contidas no Termo de Referência (anexo I do edital) e tabela abaixo, que é parte
integrante do Edital.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$ 33.822,50 R$ 33.509,50 R$ 313,00

LOTE I

EMPRESA VENCEDORA: AGRESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
CNPJ Nº 15.811.210/0001-37; IE: 19.519-090-4
End.: Avenida Dezenove de Outubro, nº 1133, Lourival Parente, Teresina/PI. CEP: 64022-132
Representante: Paulo Torres de Araújo Filho. RG nº 2.053.266-SSP/PI. CPF nº 648.762.923-53
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14.3. HOMOLOGAÇÃO149902 

14.4. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 31/2015149904 

Telefone: (86) 3223-7416 - E-mail: distribuidoraagreste@hotmail.com

Item Especificação Medida Qtd
V a l o r
Unitário

Valor Total

1 Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker. Marca: Estrela. Caixa 150 R$ 78,97 R$ 11.845,50

2 Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena. Marca: Estrela. Caixa 150 R$ 90,16 R$ 13.524,00

3
Cappuccino, peso líquido de 400 gramas. Marca: Três
Corações.

Unidade 150 R$ 15,40 R$ 2.310,00

4 Chá Verde natural. Marca: Dr. Oetker. Caixa 200 R$ 7,25 R$ 1.450,00

5 Chá de Camomila. Marca: Dr. Oetker. Caixa 200 R$ 6,45 R$ 1.290,00

6 Chá de Erva-cidreira. Marca: Dr. Oetker. Caixa 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00

7 Peta (polvilho), peso líquido 150g. Marca: Rocha. Pacote 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00

VALOR TOTAL R$ 33.509,50

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
HOMOLOGAÇÃO
Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 15/2016 que tem como objeto o Registro
de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição de biscoito, peta (polvilho), cappuccino e chá, nas quantidades e
com as especificações contidas nos quadros abaixo, atendendo a sua tramitação e Legislação pertinente, HOMOLOGO a presente Licitação.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$ 33.822,50 R$ 33.509,50 R$ 313,00

LOTE I

EMPRESA VENCEDORA: AGRESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
CNPJ Nº 15.811.210/0001-37; IE: 19.519-090-4
End.: Avenida Dezenove de Outubro, nº 1133, Lourival Parente, Teresina/PI. CEP: 64022-132
Representante: Paulo Torres de Araújo Filho. RG nº 2.053.266-SSP/PI. CPF nº 648.762.923-53
Telefone: (86) 3223-7416 - E-mail: distribuidoraagreste@hotmail.com

Item Especificação Medida Qtd
V a l o r
Unitário

Valor Total

1 Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker. Marca: Estrela. Caixa 150 R$ 78,97 R$ 11.845,50

2 Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena. Marca: Estrela. Caixa 150 R$ 90,16 R$ 13.524,00

3
Cappuccino, peso líquido de 400 gramas. Marca: Três
Corações.

Unidade 150 R$ 15,40 R$ 2.310,00

4 Chá Verde natural. Marca: Dr. Oetker. Caixa 200 R$ 7,25 R$ 1.450,00

5 Chá de Camomila. Marca: Dr. Oetker. Caixa 200 R$ 6,45 R$ 1.290,00

6 Chá de Erva-cidreira. Marca: Dr. Oetker. Caixa 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00

7 Peta (polvilho), peso líquido 150g. Marca: Rocha. Pacote 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00

VALOR TOTAL R$ 33.509,50

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 31/2015
a)Espécie: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 31/2015, firmado em 05 de agosto de 2016 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e o Sr Raimundo Aurélio de Melo, CPF 106.074.203-91;
b)ProcessoAdministrativo: 11050/2015;
c) Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e reajuste dos preços do Contrato n°. 31/2015, cujo objeto é a
contratação de serviços musicais especializados e continuados para o coral do MP/PI;
d) Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93;
e)Vigência: O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato até o dia 06.08.2017;
f)Valor Total: O valor total do presente Termo Aditivo, para cobrir as despesas relativas ao reajuste e à prorrogação do contrato é de R$
21.882,77 (vinte e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos) para o período de 06.08.2016 a 06.08.2017, sendo R$
20.199,48 (vinte mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos) correspondente às 12 (doze) remunerações mensais de
06.08.2016 a 06.08.2017 e R$ 1.683,29 (um mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos) referente à remuneração por serviços
extraordinários, se necessários, conforme subcláusula 4.1.2 do Contrato n° 31/2015;
g) Cobertura Orçamentária: Projeto Atividade 2400; Fonte de Recursos 00; Natureza da Despesa 3.3.90.36 para Notas de empenho 977/2016 e
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14.5. RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO149926 

978/2016; e Natureza da Despesa 3.3.90.47 para Notas de empenho 979/2016 e 980/2016;
h)Signatários: Pelo contratado, o Sr Raimundo Aurélio de Melo, e contratante, Dra. Zélia Saraiva Lima, Procuradora-Geral de Justiça em
exercício.
Teresina- PI, 17 de agosto de 2016.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2016
O Pregoeiro do MP-PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, devidamente designado por meio da Portaria PGJ nº 629/2016, de 18 de março de 2016,
pela Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do
julgamento e classificação da Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo a sessão eletrônica sido realizada no dia 15/07/2016.
Objeto: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviços securitários para 07 (sete) veículos de
propriedade do MP-PI, com cobertura contra danos materiais e corporais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos
causados pela natureza, e assistência 24 horas, em todo o território nacional, observando-se a proposta de preço dos licitantes vencedores do
certame constantes do quadro abaixo.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$11.379,43 R$6.000,00 R$5.379,43

Empresa Vencedora: Mapfre Seguros Gerais S/A, CNPJ nº 61.074.175/0001-38;
Representante Legal: Paulo Roberto Martins;
Telefone: (11) 4351-2463

Lote Único

I T E
M

VEÍCULO
Q T
D

V A L O R  D A
FRANQUIA

V A L O R  D O
PRÊMIO

I

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e modelo
2012/2013, categoria oficial.
Placa: OVW-5498
Chassi: 93XJNKB8TDCD71025

1 R$2.152,82 R$1.006,96

II

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e modelo
2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2246
Chassi:93XJNKBBTDCD75538

1 R$2.152,82 R$1.005,45

III

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e modelo
2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2276.
Chassi: 93XJNKBBTDCD73338

1 R$2.152,82 R$1.005,45

IV
Caminhão VOLKSWAGEN, 8.160, DRC - 4X2. 2012.
Placa: ODY 8678
Chassi: 9531M52P5DR300582

1 R$2.931,54 R$753,38

V
LOGAN EXPRESSION 1.6, 2012.
Placa: OOV-9730.
Chassi: 93YLSR7UHCJ259670

1 R$1.379,50 R$557,00

VI
Automóvel Lancer 2013/2014
Placa: OEC-7479
Chassi:JMYSNCY4AEU000567

1 R$1.534,90 R$1.062,04

VII
Motocicleta CGN150 2013/2014.
Placa: NIP-9394.
Chassi: 9C2KC1680ER429953

1 R$479,16 R$609,72

VALOR TOTAL DO LOTE R$6.000,00

VALORES ESTIMADOS DA FRANQUIA
Observação: As empresas devem observar os valores estimados das franquias.

Coberturas
Retrovisore
s

Para-brisas, traseiro e
dianteiro

Lanternas e
Faróis

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e
modelo 2012/2013, categoria oficial.
Placa: OVW-5498
Chassi: 93XJNKB8TDCD71025

R$195,00 R$115,00 R$195,00

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e
modelo 2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2246
Chassi: 93XJNKBBTDCD75538

R$195,00 R$115,00 R$195,00

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e
modelo 2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2276.
Chassi:93XJNKBBTDCD73338

R$195,00 R$115,00 R$195,00
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14.6. HOMOLOGAÇÃO149927 

Caminhão VOLKSWAGEN, 8.160, DRC - 4X2. 2012.
Placa: ODY 8678
Chassi:9531M52P5DR300582

R$160,00

LOGAN EXPRESSION 1.6, 2012.
Placa: OOV-9730.
Chassi: 93YLSR7UHCJ259670

R$130,00 R$160,00 R$130,00

Automóvel Lancer 2013/2014
Placa: OEC-7479
Chassi:JMYSNCY4AEU000567

R$350,00

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 17 DE AGOSTO DE 2016.
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 23/2016 que tem como constitui objeto
desta licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviços securitários para 07 (sete) veículos de propriedade do
MP-PI, com cobertura contra danos materiais e corporais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados
pela natureza, e assistência 24 horas, em todo o território nacional, conforme as especificações estabelecidas no Termo de Referência (nexo
I), atendendo a sua tramitação e Legislação pertinente, HOMOLOGO a presente Licitação.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$11.379,43 R$6.000,00 R$5.379,43

Empresa Vencedora: Mapfre Seguros Gerais S/A, CNPJ nº 61.074.175/0001-38;
Representante Legal: Paulo Roberto Martins;
Telefone: (11) 4351-2463

Lote Único

I T E
M

VEÍCULO
Q T
D

V A L O R  D A
FRANQUIA

V A L O R  D O
PRÊMIO

I

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e modelo
2012/2013, categoria oficial.
Placa: OVW-5498
Chassi: 93XJNKB8TDCD71025

1 R$2.152,82 R$1.006,96

II

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e modelo
2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2246
Chassi:93XJNKBBTDCD75538

1 R$2.152,82 R$1.005,45

III

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e modelo
2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2276.
Chassi: 93XJNKBBTDCD73338

1 R$2.152,82 R$1.005,45

IV
Caminhão VOLKSWAGEN, 8.160, DRC - 4X2. 2012.
Placa: ODY 8678
Chassi: 9531M52P5DR300582

1 R$2.931,54 R$753,38

V
LOGAN EXPRESSION 1.6, 2012.
Placa: OOV-9730.
Chassi: 93YLSR7UHCJ259670

1 R$1.379,50 R$557,00

VI
Automóvel Lancer 2013/2014
Placa: OEC-7479
Chassi:JMYSNCY4AEU000567

1 R$1.534,90 R$1.062,04

VII
Motocicleta CGN150 2013/2014.
Placa: NIP-9394.
Chassi: 9C2KC1680ER429953

1 R$479,16 R$609,72

VALOR TOTAL DO LOTE R$6.000,00

VALORES ESTIMADOS DA FRANQUIA
Observação: As empresas devem observar os valores estimados das franquias.

Coberturas
Retrovisore
s

Para-brisas, traseiro e
dianteiro

Lanternas e
Faróis

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e
modelo 2012/2013, categoria oficial.
Placa: OVW-5498
Chassi: 93XJNKB8TDCD71025

R$195,00 R$115,00 R$195,00

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e
modelo 2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2246

R$195,00 R$115,00 R$195,00
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14.7. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS150162 

Chassi: 93XJNKBBTDCD75538

Automóvel tipo pick-up marca MITISUBISHI, modelo TRITON, 4p, cor preta, ano e
modelo 2013, categoria oficial.
Placa: OVY-2276.
Chassi:93XJNKBBTDCD73338

R$195,00 R$115,00 R$195,00

Caminhão VOLKSWAGEN, 8.160, DRC - 4X2. 2012.
Placa: ODY 8678
Chassi:9531M52P5DR300582

R$160,00

LOGAN EXPRESSION 1.6, 2012.
Placa: OOV-9730.
Chassi: 93YLSR7UHCJ259670

R$130,00 R$160,00 R$130,00

Automóvel Lancer 2013/2014
Placa: OEC-7479
Chassi: JMYSNCY4AEU000567

R$350,00

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 17 DE AGOSTO DE 2016.
Dr. Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 417/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

215 ARIANNE KELLY BARBOZA VILARINHO 01 29/07/2016

125 FARUK MORAIS ARAGÃO 01 29/07/2016

154 CRISTIANO RÉGIS CÉSAR DA SILVA 07 30/07 a 05/08/2016

225 EMANUELY SILVA COSTA 05 02 a 06/08/2016

15097 EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA 02 08 e 09/08/2016

16253 MARIA DA CONCEIÇÃO UCHOA FREIRE 01 09/08/2016

220 EDERSON PEREIRA CORDEIRO 01 09/08/2016

138 LIANDRA NOGUEIRA SOARES DA SILVA 01 09/08/2016

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 29 de julho de 2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 418/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2017, 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor DENILSON
MAGALHÃES LEITE NOVAES, Técnico Ministerial, matrícula nº 285, lotado nas Promotorias de Justiça de Barras-PI, anteriormente previstas
para ocorrer no período de 12/09 a 11/10/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015,
referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 419/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 19 de agosto a 02 de setembro de 2016, 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora RAQUILENE
ROCHA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 197, lotada junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, anteriormente previstas para
ocorrer no período de 17 a 31 de agosto de 2016, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 265/2016, permanecendo 15 (quinze) dias para fruição no
período de 09 a 23 de fevereiro de 2017, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 420/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 22 de agosto a 05 de setembro de 2016, 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor RAIMUNDO WILSON
PEREIRA DOS SANTOS, técnico ministerial, matrícula nº 360, lotado junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça Cíveis de Parnaíba/PI,
anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 15 de agosto de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias anteriormente, conforme port.
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RH/PGJ-MPPI Nº 63/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2016.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 421/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 03 de agosto de 2016, as férias regulamentares do servidor CLÉRISTON DE CASTRO RAMOS, Analista Ministerial,
matrícula nº 251, lotado junto à Assessoria Especial de Planejamento e Gestão, previstas anteriormente para o período de 01 a 30/08/2016,
conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, ficando 10 (dez) dias para fruição no período de 29
de agosto a 07 de setembro de 2016 e 18 (dezoito) dias para fruição no período de 09 a 26 de janeiro de 2017, referentes ao período
aquisitivo de 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de agosto de 2016.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 422/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora LIA RAQUEL CARVALHO SOUSA, Técnica Ministerial, matrícula nº. 277, lotada junto à 28º Promotoria de Justiça de
Teresina/PI, 20 (vinte) dias remanescentes de férias para fruição no período de 13 de outubro a 01 de novembro de 2016, já tendo fruído 10
(dez) dias anteriormente, conforme Port. PGJ/PI nº 571/2016, referentes ao período aquisitivo 2014/2015.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 423/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor comissionado EDIVAR CRUZ CARVALHO, matrícula nº 16566, lotado junto ao PROCON/Teresina-PI, 30 (trinta) dias
de férias regulamentares, sendo 15 (quinze) dias de férias para fruição no período de 26 de agosto a 05 de setembro de 2016, suspensas
anteriormente conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 342/2016, permanecendo os 15 (quinze) dias restantes para fruição no período de 07 a 21 de
outubro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 424/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora JACIARA BARROS SOUSA, Técnica Ministerial, matrícula nº 261, lotada junto à Coordenadoria de Contabilidade e
Finanças, 11 (onze) dias de férias para fruição no período de 17 a 27 de agosto de 2016, já tendo fruído 19 (dezenove) dias anteriormente,
conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 32/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 425/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora AMINA MACÊDO TEIXEIRA DE ABREU SANTIAGO, Analista Ministerial, matrícula nº 290, lotada junto à 22ª
Promotoria de Justiça de Teresina-PI, 12 (doze) dias de férias para fruição no período de 09 a 20 de dezembro de 2016, já tendo fruído 18
(dezoito) dias anteriormente, conforme port. PGJ/PI Nº 186/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 426/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor GLAUCO VENTURA ALVES NERI, Técnico Ministerial, matrícula nº 237, lotado junto ao Centro de Apoio às
Promotorias Criminais, 10 (dez) dias de férias para fruição no período de 17 a 26 de agosto de 2016, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente,
conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 18/2016, ficando 10 (dez) dias para data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 427/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor THIAGO PEREIRA E SILVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 231, lotado junto à Coordenadoria de Comunicação
Social, 10 (dez) dias remanescentes de férias para fruição no período de 17 a 26 de agosto de 2016, já tendo fruído 20 (vinte) dias
anteriormente, conforme port. PGJ nº 2441, referentes ao período aquisitivo 2014/2015.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 428/2016
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O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor EMANUEL FRANCISCO LEITE E SILVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 265, lotado junto à Coordenadoria de
Recursos Humanos, 18 (dezoito) dias de férias para fruição no período de 23 de agosto a 09 de setembro de 2016, já tendo fruído 12 (doze)
dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 234/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 428/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor EMANUEL FRANCISCO LEITE E SILVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 265, lotado junto à Coordenadoria de
Recursos Humanos, 18 (dezoito) dias de férias para fruição no período de 23 de agosto a 09 de setembro de 2016, já tendo fruído 12 (doze)
dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 234/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 430/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora PATRÍCIA BARBOSA GUIMARÃES, Analista Ministerial, matrícula nº 16051, lotada junto ao Gabinete da Procuradoria
Geral de Justiça, 05 (cinco) dias remanescentes de férias para fruição no período de 08 a 12 de agosto de 2016, já tendo fruído 25 (vinte e
cinco) dias anteriormente, conforme deferimento do PGJ por meio do ofício s/nº/2010 datado em 08/03/2010 e port. PGJ/PI nº 1267/2011,
referentes ao período aquisitivo 2008/2009, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de agosto de 2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 431/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA, Técnico Ministerial, matrícula nº 207, lotado junto à 29ª Promotoria de Justiça de
Teresina-PI, 12 (doze) dias de férias para fruição no período de 05 a 16 de setembro de 2016, já tendo fruído 18 (dezoito) dias anteriormente,
conforme port. PGJ/PI Nº 3065/2015, referentes ao período aquisitivo 2014/2015.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 432/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA, Técnico Ministerial, matrícula nº 207, lotado junto à 29ª Promotoria de Justiça de
Teresina-PI, 18 (dezoito) dias de férias para fruição no período de 01 a 18 de dezembro de 2016, suspensas anteriormente conforme port.
RH/PGJ-MPPI Nº 27/2016, ficando os 12 (doze) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 433/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora KELLY CRISTINA BEZERRA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº. 315, lotada junto ao PROCON MPE-PI, 10
(dez) dias de férias para fruição no período de 07 a 16 de dezembro de 2016, suspensas anteriormente conforme port. PGJ-MPPI Nº 27/2016,
ficando os 20 (vinte) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 434/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor comissionado VITOR LUIS ARRAIS OLIVEIRA, Assessor de Procurador de Justiça, matrícula nº. 15084, lotado junto à
10ª Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, 15 (quinze) dias de férias para fruição no período de 04 a 18 de novembro de 2016, já tendo fruído
15 (quinze) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 237/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 435/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora FERNANDA SANTOS SOUSA LIMA, Técnica Ministerial, matrícula nº 118, lotada junto ao Centro de Apoio de Defesa
da Saúde, 11 (onze) dias de férias para fruição no período de 19 a 29 de setembro de 2016, já tendo fruído 19 (dezenove) dias anteriormente,
conforme port. PGJ/PI Nº 300/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
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FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 436/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JONATAN SANTOS DE CARVALHO, Técnico Ministerial, matrícula nº 199, lotado junto à Coordenadoria de Apoio
Administrativo, 20 (vinte) dias de férias para fruição no período de 17 de agosto a 05 de setembro de 2016, suspensas anteriormente conforme
port. PGJ/PI Nº 2653/2015, ficando os 10 (dez) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2014/2015.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 437/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor CRISTIANO RÉGIS CÉSAR DA SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 154, lotado junto à 7ª Promotoria de Justiça de
Teresina-PI, 12 (doze) dias de férias para fruição no período de 05 a 16 de setembro de 2016, já tendo fruído 18 (dezoito) dias anteriormente,
conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 57/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 438/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias regulamentares do servidor FELIPE PAES LANDIM NEIVA, Analista Ministerial, matrícula nº 240, lotado junto à 1ª Promotoria
de Justiça de Teresina-PI, sendo 19 (dezenove) dias para fruição no período de 05 a 23 de setembro de 2016, ficando os 11 (onze) dias
restantes para gozo em data oportuna, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/09/2016, conforme escala de férias publicadas
no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 439/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 02 de agosto de 2016, as férias regulamentares da servidora LIZIA RAQUEL POLICARPO GRAMOSA, Técnica
Ministerial, matrícula nº. 123, lotada junto à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, previstas anteriormente para o período de
15/07 a 03/08/2016, já tendo fruído 10 (dez) dias, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 379/2016, ficando 02 (dois) dias para gozo em data oportuna,
referentes ao período aquisitivo de 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de agosto de 2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 440/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, no período de 08 a 27 de agosto de 2016, 20 (vinte) dias de licença paternidade para o servidor CRISTIANO RÉGIS CÉSAR DA
SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 154, lotado junto à 7ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, conforme o art. 97 da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994 e Ato PGJ nº 601/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de agosto de 2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 441/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, 01 (um) dia de licença médica
por motivo de doença em pessoa da família à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO UCHOA FREIRE, Sub-Júdice, matrícula nº 16253, lotada junto
à Corregedoria Geral do Ministério Público do Piauí, no dia 08 de agosto de 2016, retroagindo os seus efeitos a data mencionada.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 442/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares da servidora ALMERA SHEILA MOREIA LEAL, Técnica Ministerial, matrícula nº 177, lotada junto ao
PROCON MPE-PI, sendo 19 (dezenove) dias para fruição no período de 29 de agosto a 16 de setembro de 2016, ficando os 11 (onze) dias
restantes para gozo em data oportuna, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/09/2016, conforme escala de férias publicadas
no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 443/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
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14.8. PORTARIAS PGJ/PI150163 

RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 17, 18 e 19 de agosto de 2016, à servidora CELIANE AZEVEDO DA FONSECA, Técnica
Ministerial, matrícula nº 358, lotada junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, como forma de compensação em razão de serviço prestado
junto à Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2014, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 444/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) dias de folga, nos dias 19 e 22 de agosto de 2016, ao servidor ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS, Analista
Ministerial, matrícula nº 348, lotado junto à Assessoria Especial Criminal da PGJ, como forma de compensação em razão de serviço prestado
junto à Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2014, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA PGJ/PI Nº1751/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça MARLETE MARIA DA ROCHA CIPRIANO, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído no dia 12 de agosto de 2016, referente a 01(um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 26 de junho de
2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de agosto de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 1758/2016- Republicação por Incorreção
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à
Procuradora de Justiça TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS, previstas para o período de 03 de novembro a 02 de dezembro de
2016, referentes ao 2º período do exercício de 2016, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015,
para que sejam fruídas no período de 21 de novembro a 20 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1759/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri, para
atuar nas sessões de julgamento do Tribunal Popular do Júri, nos dias 12, 13, 14, 15 e 16 de setembro de 2016, na 2ª Vara do Tribunal do Júri de
Teresina/PI, referente aos processos a seguir relacionados:

D a t a  d o
Julgamento

Distribuição Natureza do Feito Nome das Partes
Promotoria de
Justiça

12/09/2016
SEGUNDA -
FEIRA
À S  8 : 0 0
HORAS

0 0 3 2 5 9 8 -
12.2014.8.18.0140

Tentativa De Homicídio, Art. 121 § 2º, Inciso
IV E § 4º, C/C O Art. 14, Inciso II, Todos Do
Código Penal

ACUSADA: EDILENE PEREIRA
DA SILVA
VÍTIMA: FRANCISCO JOSÉ DE
OLIVEIRA

1 5 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

13/09/2016
T E R Ç A -
FEIRA
À s
08:00HORAS

0 0 0 7 9 0 8 -
16.2014.8.18.0140

Homicídio Qualificado, Art. 121 § 2º, Incisos I
E IV, Do Código Penal

ACUSADO: OJANEL MOREIRA
ALVES BANDEIRA
V I T I M A :  G E O R G E
WELLINGTON DE ALMEIDA
COSTA

1 3 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

14/09/2016
Q U A R T A
FEIRA
Á s  8 : 0 0
HORAS

0 0 2 7 8 1 0 -
18.2015.8.18.0140

Tentativa De Homicídio, Art. 121, "Caput",
C/C Art. 14, Inciso II E Crime Conexo
Tipificado No Art. 329, Todos Do Código
Penal

ACUSADO: WILTON TIAGO
DOS SANTOS
VÍTIMA: FRANCISCO DAS
CHAGAS AMARAL

1 5 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

15/09/2016
Q U I N T A -
FEIRA
Às
8:00 HORAS

0 0 0 9 1 8 3 -
34.2013.8.18.0140

Homicídio Qualificado, Art. 121, § 2º, Incisos
III E IV, Do Código Penal

ACUSADO: DANIEL CARALOS
G O M E S ,  V u l g o  " D a n i e l
Riquinho"
VÍTIMA: FELIPE DE SOUSA
BENÍCIO

1 3 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

16/09/2016
S E X T A -
FEIRA
Às

0 0 0 2 6 1 3 -
37.2010.8.18.0140

Homicídio Qualificado, Art. 121, "Caput", Do
Código Penal

ACUSADA: NAYARA KELLY DA
SILVA SILVEIRA
V I T I M A :  A L A N  K A R D E C
FEITOSA COSTA

1 5 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
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14.9. ATO PGJ Nº 612/2016150198 

8:00 HORAS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de agosto de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ Nº 612/2016
Dispõe sobre o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí e revoga o Ato PGJ
nº 413/2013.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/93,
CONSIDERANDO que o art. 62 da Lei Complementar nº 12/1993 prevê como órgão auxiliar do Ministério Público o Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, destinado a realizar cursos, seminários, congressos, simpósios, pesquisas, encontros, estudos e publicações
visando ao aprimoramento profissional e cultural dos membros e dos servidores da instituição e à melhor execução dos serviços e racionalização
dos recursos materiais;
CONSIDERANDO que se encontra entre os objetivos do Planejamento Estratégico do Ministério Público do Piauí 2010/2022 capacitar o efetivo
de membros e servidores, por meio da implementação de programas de capacitação continuada, tendo como iniciativa estratégia a elaboração de
cronograma anual de cursos, encontros técnicos temáticos, oficinas, reuniões de trabalho, a serem realizados na Capital e no interior, sob a
coordenação do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF;
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 146, de 21 de junho de 2016, do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre as
diretrizes administrativas e financeiras para a formação de Membros e servidores do Ministério Público e cria no âmbito do Conselho Nacional do
Ministério Público, a Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público; e
CONSIDERANDO que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF é instrumento de fundamental importância para o
enriquecimento da cultura jurídica e para a melhoria do desempenho funcional de membros e servidores, auxiliando na valorização das
Procuradorias e Promotorias de Justiça e no fortalecimento da atividade-fim do Ministério Público,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF é órgão auxiliar do Ministério Público CEAF destinado a promover o
aprimoramento cultural e profissional, a atualização e a especialização do conhecimento de membros e servidores do Ministério Público do
Estado do Piauí.
Parágrafo único. As atividades inerentes ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional serão desenvolvidas diretamente ou em conjunto
com órgãos ou entidades congêneres da área pública ou da iniciativa privada, nacionais ou internacionais, de fins educacionais, culturais e de
treinamento e aperfeiçoamento profissional, visando à elevação dos padrões técnicos e científicos dos serviços prestados pela Instituição.
Art. 2º São atribuições do CEAF:
I - instituir:
cursos para aperfeiçoamento e especialização de membros e servidores do Ministério Público;
cursos preparatórios para os candidatos ao ingresso nos quadros institucionais e auxiliares do Ministério Público;
II - indicar os professores regulares e eventuais para os cursos e atividades do órgão, ouvindo o Procurador-Geral de Justiça;
III - estimular e realizar atividades culturais ligadas ao campo do Direito e ciências correlatas relacionadas às funções afetas à Instituição;
IV - promover cursos, oficinas, ciclos de estudos, reuniões, simpósios, seminários, congressos, e outros eventos abertos à frequência de
membros e servidores do Ministério Público, e excepcionalmente, a outros profissionais com atuação em área vinculada às funções institucionais
do Ministério Público;
V - apoiar projetos e atividades de ensino e pesquisa que se realizem para o aprimoramento dos membros e servidores do Ministério Público;
VI - editar publicações de assuntos jurídicos e de interesse da Instituição;
VII - promover, em parceria com a Corregedoria-Geral do Ministério Público, curso de adaptação aos Promotores de Justiça Substitutos;
VIII - manter intercâmbio cultural e científico com instituições públicas e privadas, nacionais e estrangeiras;
IX - prestar serviços de organização de concursos públicos ou seleção pública para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí e
promover curso de preparação para o ingresso no estágio;
X - organizar e administrar a Biblioteca do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como opinar no processo de aquisição de obras e de
disponibilização do seu acervo à consulta do público interno e externo;
XI - zelar pelo reconhecimento e valorização do Ministério Público como instituição essencial à função jurisdicional do Estado;
XII - identificar e avaliar as necessidades de capacitação de membros e servidores do Ministério Público, emitindo parecer;
XIII - coordenar o acompanhamento dos programas de estágio com estudantes regularmente matriculados nas instituições educacionais públicas
e privadas conveniadas com o MPPI;
XIV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas, compatíveis com seus fins institucionais.
Art. 3º A Procuradoria-Geral de Justiça poderá firmar convênios com entidades culturais ou de ensino jurídico para a realização das atividades
referidas no artigo anterior.
Art. 4º Para a consecução de seus objetivos o CEAF poderá ainda:
I - relacionar-se com outros órgãos e setores da própria Instituição, bem como os demais Ministérios Públicos das Unidades Federativas,
entidades de classe, institutos e associações educacionais, instituições de ensino superior e universidades públicas e privadas e, outras
entidades de natureza pública ou provada, nacionais ou estrangeiras, para celebração de convênios de intercambio e cooperação técnico-
científico, educacional e cultural para realização de cursos;
II - participar de eventos e ações educativas promovidas pelas Instituições de Ensino Superior quando do interesse e relevância para o Ministério
Público do Estado do Piauí.
CAPÍTULO II
DA DIRETORIA DO CEAF
Art. 5º O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional será dirigido por um Procurador de Justiça, que será nomeado pelo Procurador Geral
de Justiça e disporá de apoio jurídico, pedagógico e administrativo, bem como de serviços auxiliares necessários ao desempenho de suas
funções.
Parágrafo único. Nos seus impedimentos, férias, licenças ou ausências o Diretor será substituído por um Procurador de Justiça designado pelo
Procurador Geral de Justiça.
Art. 6º Compete ao Diretor do CEAF:
I - dirigir, administrar e representar o órgão;
II - zelar pelo cumprimento da legislação em vigor;
III - executar a política pedagógica;
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IV - zelar pelo patrimônio e aplicação de recursos do CEAF;
V - distribuir as atividades aos assistentes e demais servidores lotados no CEAF;
VI - decidir sobre a criação, a transformação e a extinção de cursos bem como sobre o custeio dos mesmos;
VII - administrar o uso dos recursos financeiros do CEAF;
VIII - assinar conjuntamente com o Procurador-Geral de Justiça, títulos e certificados expedidos pelo CEAF;
IX - apresentar, anualmente, à Procuradoria-Geral de Justiça, à Corregedoria-Geral, ao Conselho Superior e ao Colégio de Procuradores,
relatório das atividades do CEAF;
X - publicar as pesquisas e monografias afeitas às suas atribuições.
Art. 7º No intuito de realizar os seus objetivos, a Direção do CEAF contará com a seguinte estrutura:
I- Secretaria;
II- Assessoria Pedagógica e Administrativa;
III- Assessoria Jurídica;
IV- Conselho Consultivo;
V- Biblioteca.
SEÇÃO I
Da Secretaria
Art. 8º A Secretaria, unidade subordinada técnica e administrativamente à Direção do CEAF, tem como objetivo executar as atividades de
suporte operacional e apoio administrativo necessários ao funcionamento do CEAF.
Art. 9º Compete à Secretaria:
I - assistir ao Diretor do CEAF;
II - receber, registrar e encaminhar os procedimentos administrativos relativos ao CEAF;
III - expedir e controlar a remessa e recebimento de ofícios, correspondências e outros documentos relativos ao CEAF;
IV- manter atualizada a listra de contatos do órgão;
V - manter o controle dos e-mails recebidos e enviados por meio do endereço eletrônico do CEAF;
VI - atender ao público e gerenciar as ligações telefônicas direcionadas ao CEAF;
VII - controlar a expedição e a entrega de certificados;
VIII - solicitar material de expediente e de serviços em geral;
IX - realizar o registro de frequência dos alunos dos cursos oferecidos pelo CEAF, quando obrigatória;
X- exercer outras atividades inerentes as suas atribuições.
SEÇÃO II
Da Assessoria Pedagógica e Administrativa
Art. 10. Compete a Assessoria Pedagógica e Administrativa:
I- elaborar o projeto do Curso de Preparação para ingresso da carreira do Ministério público;
II- elaborar e submeter à aprovação da direção do CEAF o projeto de atividades educativas presenciais e não presenciais a serem desenvolvidas
anualmente pelo órgão;
III - prestar apoio na realização de concurso público para ingresso na carreira de membro e para o quadro de servidores, bem como na seleção
de estagiários da instituição, junto às respectivas comissões.
SEÇÃO III
Da Assessoria Jurídica
Art. 11. A Assessoria Jurídica prestará apoio jurídico à Direção do CEAF ao zelar pela legalidade dos atos praticados e pela consecução dos
objetivos educacionais da instituição.
Art. 12. Compete à Assessoria Jurídica:
I - apoiar o CEAF nas atividades de elaboração de minutas de pareceres, atos normativos, requerimentos e outras atividades afins;
II - organizar as publicações oficiais e toda legislação federal e estadual que tem relação com o CEAF, mantendo-as em arquivo;
III - fornecer suporte técnico à elaboração dos atos normativos internos e minutas de projetos de lei que têm pertinência com as atividades do
CEAF;
IV - acompanhar o processo de contratação de palestrantes e professores;
V - acompanhar a vigência dos convênios, termos de cooperação e contratos formalizados pelo CEAF;
VI - prestar apoio no levantamento da necessidade de capacitação e aprimoramento funcional dos membros e servidores do MPPI;
VII - elaborar relatório das atividades realizadas a fim de integrar o relatório de gestão anual do CEAF;
VIII - cumprir as diretrizes e orientações estabelecidas pela direção do CEAF;
IX - exercer outras atividades inerentes as suas atribuições.
SEÇÃO IV
Do Conselho Consultivo
Art. 13. O Conselho Consultivo constitui órgão de planejamento, controle e fiscalização, competindo-lhe:
I - fixar as diretrizes de atuação do Centro;
II - aprovar o planejamento anual e plurianual dos cursos, congressos, seminários, pesquisas e publicações;
III - aprovar previamente qualquer convênio a ser firmando pelo centro;
IV- aprovar o regimento interno do CEAF.
§1º OConselho é composto por 08 (oito) membros, a saber:
I - o Procurador-Geral de Justiça, que é seu presidente;
II - o Corregedor-Geral de Justiça, que é vice-presidente;
III - oDiretor do CEAF;
IV- 01 (um) membro do Colégio de Procuradores, eleito pelo seus pares;
V - 03 (três) Promotores de Justiça, um de cada entrância, indicados pelo Conselho Superior do MPPI;
VI - o Coordenador de Recursos Humanos do MPPI, na qualidade de representante dos servidores.
§ 2º Os conselheiros de que tratam os incisos I, II, III e VI são membros natos e os demais terão mandato de 02 (dois) anos, vedada a
recondução para período subsequente.
§ 3º As reuniões do Conselho instalam-se com a presença da maioria absoluta.
§ 4º O Conselho Consultivo elegerá o Secretário e o Secretário substituto.
§ 5º As decisões do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros.
SEÇÃO V
Da Biblioteca
Art. 14. A Biblioteca é unidade de consulta e documentação bibliográfica da Instituição, com atividades supervisionadas pela Direção do CEAF, a
qual deverá ser assessorada por Bibliotecário.
§1º Compõem o acervo da Biblioteca as obras e os registros impressos e digitais do patrimônio histórico documental da Instituição.
§2º A Biblioteca é responsável pela gestão do acervo bibliográfico impresso e digital da Instituição.
§ 3º Compete à Biblioteca:
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15.1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI150096 

I - propor medidas para aperfeiçoamento dos serviços de arquivamento e consulta de documentos em prol da gestão da informação em todos os
seus níveis;
II - encaminhar ao Diretor do CEAF a relação de livros e publicações de interesse institucional a serem adquiridos e que devam integrar o acervo
da Biblioteca, bem como a relação de obras de referência impressas ou em formato digital a serem disponibilizadas aos integrantes do MPPI;
III - solicitar e auxiliar o desenvolvimento de sistemas de catalogação, classificação, referência e conservação do arquivo e do acervo bibliográfico
para armazenar e recuperar informação de caráter geral e específico e colocá-las à disposição dos usuários;
IV - controlar a circulação, o empréstimo e a consulta local do acervo;
V - realizar a catalogação, a classificação, o registro, a indexação, a guarda e conservação do acervo da biblioteca;
VI - requerer aos usuários a reposição das obras extraviadas, informando à direção do CEAF para adoção de medidas cabíveis;
VII - providenciar e orientar a execução de tarefas de conservação e limpeza do acervo;
VIII - receber e disponibilizar a produção intelectual da instituição;
IX - manter intercâmbio com outras bibliotecas;
X - zelar e providenciar a manutenção dos equipamentos e demais materiais permanentes;
XI - desempenhar outras atividades não especificadas neste Ato e inerentes à função, de acordo com a legislação vigente.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional deverá, anualmente, na primeira quinzena de janeiro, enviar ao Procurador-
Geral de Justiça relatório do desempenho e aperfeiçoamento dos membros da Instituição nas atividades desenvolvidas pelo órgão.
Art. 16. A Procuradoria-Geral de Justiça assegurará recursos financeiros para a execução dos projetos e ações desenvolvidos pelo CEAF, bem
como recursos materiais e humanos necessários ao seu regular funcionamento, observada a capacidade orçamentária e financeira da instituição.
Art. 17. Os casos omissos serão decididos pelo Diretor do CEAF, ad referendum do Procurador-Geral de Justiça.
Art. 18. Revoga-se o Ato PGJ nº 413/2013.
Art. 19. Este Ato entra em vigor na data de publicação.
Teresina (PI), 17 de agosto de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N°021/2016
IC - INQUÉRITO CIVIL
O Dr. MAURÍCIO GOMES DE SOUZA, Ex.mo Sr. Promotor de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça no município de Campo Maior/PI,
arrimado no art. 127, caput, e 129, da CRFB, no uso de suas atribuições legais e, etc.,
CONSIDERANDO:
que o art. 127 e 129, da Constituição Federal impõe como poder-dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;
que a notícia de fato n.º 00232-063.2015, oriunda de cópia do PA n.º 0001/2014 já judicializado para fins de retomada da obra pública de
construção da Casa de Detenção de Campo Maior, informa sobre possível ato de abandono desta obra para fins de improbidade administrativa,
quiçá perpetrada pela então secretária estadual de Justiça do Piauí, CLEIA COUTINHO MAIA, pois o contrato administrativo assinado em julho
de 2009 em lume deveria ser executado em até 180(cento e oitenta) dias, contudo restou paralisado em julho de 2012, em tese, com apenas 14%
da obra concluída;
que desde então a obra restou, em tese, abandonada, ensejando atuação ministerial quanto a sua retomada em janeiro de 2014;
que o contrato administrativo em lume, em sua cláusula quarta, estipula cronograma de desembolso inicial mínimo de 20%(vinte por cento) do
valor contratado, quando concluídos 20%(vinte por cento) da obra, contudo teriam sido liberados R$393.482,65(trezentos e noventa e três mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), em 19 de abril de 2010, antes da conclusão daqueles 20%(vinte por cento) da
obra, contratualmente fixado como mínimo para o primeiro desembolso;
que liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes, bem como agir negligentemente na conservação do patrimônio
público são ações administrativas irregulares que, pelos fatos constantes nos autos, merecem investigação em razão da presença de indícios de
atos de improbidade administrativa;
que referida notícia, uma vez comprovada, é grave, pelo que merece averiguação;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo em mira a colheita de elementos de veracidade e comprovação dos fatos tratados na notícia em lume, os
quais, uma vez alicerçados em provas documentais poderão servir para justa causa de ação civil pública, pelo que, determina-se, desde logo, o
seguinte:
a) registre-se no SIMP e autue-se a presente Portaria e documentos que a acompanham, com alimentação do sistema próprio do MPPI,
publicando-a no Dje, em atenção ao disposto na Res. CNMP n.º 23/07;
b) junte-se aos autos cópia da sentença judicial e do acordo homologado inerente a ACP que teve como foco a retomada da obra em lume,
juntando-se ainda cópia digital dos autos relativos; ;
c) notifique-se a Sr.ª CLEIA COUTINHO MAIA, ex-secretária estadual de Justiça do Piauí, para, querendo, apresentar manifestações e
informações sobre os fatos tratados nesta portaria; ;
e) nomeia-se para fins de secretariamento do presente IC, JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA, bem como ROBERT AGUIAR ANDRADE,
servidores efetivos do MP/PI; e,
g) Diligências no prazo de Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos ARs e certificação.
Cumpra-se, de ordem, em até voltando-me conclusos os autos, findo o prazo de lei, com ou sem resposta.
Campo Maior/PI, 04 de agosto de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
PORTARIA N°022/2016
IC - INQUÉRITO CIVIL
O Dr. MAURÍCIO GOMES DE SOUZA, Ex.mo Sr. Promotor de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça no município de Campo Maior/PI,
arrimado no art. 127, caput, e 129, da CRFB, no uso de suas atribuições legais e, etc.,
CONSIDERANDO:
que o art. 127 e 129, da Constituição Federal impõe como poder-dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
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difusos e coletivos;
que este agente ministerial tomou conhecimento através da Notícia de Fato n.º 000132-063.2016, firmada pelo TCE-PI, através do Ofício n.º
1998/2016-GP, datado de 22/07/2016, que o prefeito municipal de Campo Maior, PAULO CEZAR DE SOUSA MARTINS, durante todo ano de
2013, em tese, teria desviado dos fins devidos os recursos orçados pelo Município de Campo Maior/PI para pagamento das contribuição
previdenciárias patronais ao Campo Maior Prev - Fundo Previdenciário do Município de Campo Maior, ação que resultaria em endividamento
público, sem qualquer autorização legislativa, no importe de R$447.737,17(quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e trinta e sete reais e
dezessete centavos);
que informa ainda a NF que o prefeito municipal de Campo Maior igualmente durante todo ano de 2013, em tese, teria desviado outros
R$447.737,17(quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), pois descontados dos vencimentos
mensais dos servidores públicos municipais de Campo Maior para repasse ao Campo Maior Prev - Fundo Previdenciário do Município de Campo
Maior a título de contribuição previdenciária que, apesar de retidos, não foram repassados aos fins devidos, pelo que, na condição de substituto
tributário, estaria o Município de Campo Maior responsável pelo regular recolhimento de tais valores;
que diante de tais informes, tem-se que o prefeito municipal de Campo Maior teria desviado para uso em finalidade diversa da legalmente devida,
no ano de 2013, R$895.474,52(oitocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), valores que
deveriam ser recolhidos ao Campo Maior Prev - Fundo Previdenciário do Município de Campo Maior a título de contribuição previdenciária
patronal e do segurado no exercício financeiro 2013;
que a ação do prefeito municipal em foco, potencialmente, gerou danos patrimoniais ao erário municipal, responsável pelo pagamento de tais
dívidas perante o Campo Maior Prev - Fundo Previdenciário do Município de Campo Maior;
que, conforme se extrai da NF, a responsabilidade pelo endividamento público em lume, decorrente do desvio dos recursos públicos em comento,
igualmente, pode ser imputado, por omissão, aos membros do Conselho Deliberativo do Campo Maior Prev - Fundo Previdenciário do Município
de Campo Maior, pois tinham o dever legal de adotar as ações, inclusive judicais, cabíveis para garantir os recolhimentos;
que a inobservância dos regramentos administrativos pertinentes ao trato e imposição das normas em referência, em tese, pode ensejar, por si
só, atentado ao princípio da legalidade, impessoalidade e eficiência administrativa e, por conseguinte, desrespeito público a obrigação legalmente
imposta de fazer, sem prejuízo de eventual cometimento de ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 10 e 11 da Lei n.º 8.429/92;
que referida notícia é grave e merece maior averiguação antes de providências civis e administrativas cabíveis;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo em mira a colheita de elementos de veracidade e comprovação dos fatos tratados na notícia em lume, os
quais, uma vez alicerçados em provas documentais poderão servir para justa causa de ação civil pública, pelo que, determina-se, desde logo, o
seguinte:
a) registre-se no SIMP e autue-se a presente Portaria e documentos que a acompanham, com alimentação do sistema próprio do MPPI,
publicando-a no Dje, em atenção ao disposto na Res. CNMP n.º 23/07;
b) remeta-se cópia integral dos autos ao PGJ/PI para conhecimento e providências relativas ao disposto no art. 168- A, do CPB e art. 1º, IV e XIV,
do Decreto Lei n.º 201/67, pugnando-se, desde logo, pela fragmentação decorrente de potencial não prerrogativa de foro;
c) junte-se aos autos cópia da Lei Municipal que criou e regulamenta o Campo Maior Prev - Fundo Previdenciário do Município de Campo Maior,
bem como, se possível, os documentos referidos como anexos, que embasaram a auditoria do TCE/PI ;
d) Junte-se cópia integral aos autos do IPC em curso sobre o tema RPPS de Campo Maior - período novembro/2013 até julho/2015;
e) por fim, notifique-se o Sr. PAULO CEZAR DE SOUSA MARTINS, FRANCISCA MARIA VASCONCELOS DOS SANTOS, JOAQUIM LUIZ
CANTUÁRIO, ROSILENE DE SOUSA OLIVEIRA, ZILDENE MOURÃO DE ARAÚJO, GARDÊNIA FONTINELE DE ARAÚJO E ELIZA FERREIRA
VIEIRA, para, querendo, apresentarem respostas aos fatos ora mencionados no prazo de 10(dez) dias de sua notificação;
f) nomeia-se para fins de secretariamento do presente IC, JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA, bem como ROBERT AGUIAR ANDRADE,
servidores efetivos do MP/PI; e,
g) Diligências no prazo de Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos ARs e certificação.
Cumpra-se, de ordem, em até voltando-me conclusos os autos, findo o prazo de lei, com ou sem resposta.
Campo Maior/PI, 10 de agosto de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 13/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 10/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o teor do Art. 81 e 82, I do Código de Defesa do Consumidor, os quais conferem ao Ministério Público a legitimidade para
promover ação que objetivem a defesa coletiva dos interesses e direitos dos consumidores;
CONSIDERANDOque a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e a harmonização das relações consumeristas, atendidos, entre outros, o princípio da harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (art. 4º, da Lei nº 8.078/90);
CONSIDERANDO a vedação de práticas abusivas por partes de fornecedores de produtos e serviços, a teor do art. o teor do art. 39, mormente
referente às disposições contidas nos incisos V, X e XIII, do CDC, os quais definem como abusivos "exigir do consumidor vantagem
manifestamente excessiva; elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços e aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou
contratualmente estabelecido.";
CONSIDERANDO constatação feita por esta 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, a qual coube por distribuição o Processo Administrativo
000390-002/2015, instaurado a fim de apurar prática infrativa aos direitos dos consumidores pela empresa SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA
quando da cobrança de valores abusivos a título de Plano de Previdência Privada com cobertura de pecúlio por morte;
CONSIDERANDO que no citado processo ficou constatado que a empresa promoveu, a título de reajuste, a elevação do valor de R$ 3,00 em
maio/2008 para R$ 50,00 em outubro/2015;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e
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coletivos relativos ao consumidor;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do
Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a existência de prática abusiva por parte da SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA,
mormente no que diz respeito ao substancial aumento do valor mensal cobrado em plano de cobertura de pecúlio por morte, adotando,
caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de
Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Expeça-se ofício aos representantes legais daSABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA noticiando a instauração deste procedimento, NOTIFICANDO,
desde já, a mesma a enviar esclarecimento e demais subsídios de defesa que entender pertinentes quanto à legalidade e regularidade dos
valores mensalmente cobrados nos planos de cobertura de pecúlio por morte, requisitando ainda o encaminhamento da documentação completa
acerca dos valores e reajustes promovidos desde maio/2008 até o presente momento;
Após a apresentação dos referidos esclarecimento, expeça-se ofício à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, autarquia federal
responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro, por força do Decreto-lei
nº 73/1966, requisitando manifestação e parecer acerca das constatações apuradas, bem como solicitando encaminhamento dos documentos
que tiver posse e julgar relevantes acerca dos fatos que se buscam apurar;
Nomeia-se o Sr. RAFAEL VILARINHO DA ROCHA SILVA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 32ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do Piauí), conforme
preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público.
Diligências no prazo de Lei.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de agosto de 2016.
Gladys Gomes Martins de Sousa
Promotora de Justiça - respondendo pela 32ª Promotoria de Justiça de Teresina
ADITAMENTO À PORTARIA Nº 09/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 08/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 000027-004/2016, instaurada a partir de representação oferecida pela Polícia Militar do Estado do
Piauí, por meio do Ofício º 005/16 - CPMII, noticiando a ocorrência de novo tumulto no Estádio Albertão por ocasião do jogo RIVER (PI) x
FORTALEZA (CE), em 23/07/2016, atribuindo a autoria à TORCIDA ORGANIZADA ESPORÃO DO GALO;
CONSIDERANDO o presente procedimento fora instaurado com o objetivo de investigar a notícia de pânico ocorrida no mesmo Estádio Albertão,
em 05/06/2015, em que figuravam como responsáveis o mesmo clube detentor do mando de jogo e a mesma entidade organizadora,
responsáveis pela segurança no interior do Estádio por força do art. 19 da Lei 10.671/2003 - Estatuto do Torcedor;
CONSIDERANDO os termos do art. 1º, parágrafo único e art. 6º, §2º da Resolução nº 001/2008- CPJ/MPPI, a qual facultam a reunião em um só
procedimento quando existente a identidade entre os investigados, bem como o aditamento da portaria de instauração para inclusão de objeto
diverso;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e
coletivos relativos ao consumidor;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento;
RESOLVE:
Aditar a Portaria nº 09/2016, a qual instaurou o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 08/2016, na
forma do art. 1º, parágrafo único e art. 6º, §2º da Resolução nº 001/2008 - CPJ/MPPI a fim de passe a constar adicionalmente como objeto
investigado a responsabilidade pela constatação de terror e violência promovida pela TORCIDA ESPORÃO DO GALO em evento
ocorrido no Jogo RIVER (PI) X FORTALEZA (CE), em 23/07/2016.
Ante a constatação da ausência de manifestação por parte do RIVER ATLÉTICO CLUBE, mesmo devidamente notificado, DETERMINO ainda a
expedição de novo Ofício destinado a seu Presidente, notificando o mesmo a apresentar esclarecimentos acerca dos ocorridos, bem como
acerca das providências tomadas,no tocante ao dever zelar pela segurança do torcedor partícipe do evento esportivo na forma do Estatuto do
Torcedor.
Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de
Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 32ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do Piauí), conforme
preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de agosto de 2016.
Gladys Gomes Martins de Sousa
Promotora de Justiça - respondendo pela 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL-PPE
Portaria Conjunta n.º 01/2016
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a Portaria nº 499, de 21 de Agosto de 2014 do Procurador-Geral da República, que instituiu e regulamentou, no âmbito do
Ministério Público Eleitoral, o Procedimento Preparatório Eleitoral, para fins de colher subsídios para a condução de apurações de ilícitos civis
eleitorais de modo a subsidiar a atuação do Ministério Público Eleitoral;
CONSIDERANDO a proximidade do período de propaganda eleitoral das eleições municipais de 2016 e a costumeira prática indevida e abusiva
do uso de carros de som e autofalantes pelos candidatos/partidos/coligações em níveis intoleráveis de volume (decibéis elevados),
caracterizando utilização abusiva de instrumentos e aparelhagens sonoras e/ou acústicas, causando indubitável prejuízo à saúde e ao bem-estar
da população de São Raimundo Nonato, Dom Inocêncio, São Lourenço do Piauí, Coronel José Dias, Anísio de Abreu, Jurema, Várzea Branca,
Bonfim do Piauí, Fartura do Piauí, São Braz do Piauí, Dirceu Arco Verde;
CONSIDERANDO a abusiva utilização de fogos de estampido por candidatos e eleitores de forma indistinta, a qualquer horário do dia e da noite,
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em especial durante os finais de semana, atos que causam perturbação da ordem social, impedindo o exercício de atividades corriqueiras de
labor, inclusive em repartições públicas, afetando, também, o direito ao lazer e ao descanso, com imenso prejuízo à paz social, sendo tais
práticas abusivas impeditivas do exercício de direitos individuais, coletivos e sociais (art. 5º e 6º e 7º da CF);
CONSIDERANDO que as praticas supracitadas violam regramentos de conduta constantes em diversas disciplinas legais, dentre elas o art. 243,
IV do Código Eleitoral, o art. 17 da Resolução 23.457 do TSE[1], o art. 42, III do Decreto-Lei n.º 3.688/41 (Lei de Contravenções Penais) e art. 54
da Lei dos Crimes Ambientais;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever fiscalizar a propaganda eleitoral por meio de instrumentos sonoros, inclusive promovendo
reuniões com coligações, candidatos e policiais objetivando firmar termos de ajuste de conduta e de cooperação técnica, adotando-se as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO que a falta de regulação do uso dos meios de comunicação em propaganda eleitoral pode, evidentemente, ocasionar
desordem social, algazarra nos municípios envolvidos e prejuízo à saúde dos munícipes, havendo histórico por toda a região de veículos
transitando com caixas acústicas acopladas em som elevado, além de permanecerem parados nas vias públicas ou transitando em velocidade
totalmente incompatível com a via - abaixo do limite mínimo de velocidade (art. 62 do CTB) ou acima do limite máximo de velocidade (art. 61 do
CTB), podendo ocasionar acidentes gravíssimos, colocando em risco a vida da população local;
CONSIDERANDO que a poluição sonora supracitada atinge toda a população, sem exceções, afetando a saúde auditiva de crianças e
adolescentes, o exercício da livre docência de professores e o aproveitamento escolar dos alunos na rede pública e particular de ensino,
causando incômodo a idosos, enfermos e até mesmo àqueles que professam sua fé, e afetando, de modo geral, o serviço público, haja vista a
utilização abusiva de carros de som e carreatas, que trafegam com total inobservância da vedação de uso desses meios em distância inferior a
200 metros de escolas, hospitais, igrejas e prédios públicos, nos moldes art. 39, § 3º, III da Lei 9504/1997[2];
CONSIDERANDO também a pratica de festas que constantemente são realizadas neste período, em locais abertos ou sem acústica apropriada,
bem como a utilização de instrumentos ou aparelhagem de som até altas horas da madrugada em bares, boates, casas de shows e congêneres,
sem que haja qualquer preocupação de contenção na difusão do volume de som, causando perturbação da tranquilidade de munícipes, com
utilização abusiva de instrumentos sonoros ou acústicos, configurando contravenção penal prevista no art. 42, II da LCP, podendo, ainda,
caracterizar-se como showmício, acaso venha a ser patrocinada, direta ou indiretamente, por candidatos ou políticos da região, como forma de
agraciar eleitores em troca de voto;
CONSIDERANDO a dificuldade das autoridades locais de fiscalizarem com efetividade as manifestações eleitorais e, consequentemente, zelar
pela manutenção da ordem, da segurança e da paz social, ante a falibilidade do Estado na segurança pública local, que conta com poucos
policiais militares para preservação da ordem pública, da incolumidade pública das pessoas e do patrimônio da população;
CONSIDERANDO que a permanência de tais atos viola o princípio fundamental constitucional da cidadania e da dignidade da pessoa humana
(art. 1º, II e III da CF), bem como violando um dos objetivos fundamentais da República, que se trata da promoção do bem de todos (art. 5º, IV da
CF), princípios basilares do Estado Democrático de Direito;
DETERMINO:
a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL-PPE para fins de colher subsídios, investigar, apurar, coibir e ajustar
condutas acerca da poluição sonora e do exercício abusivo de propaganda eleitoral, condutas praticadas pelos candidatos/partidos/coligações,
políticos e eleitores em geral;
nomeio o servidor requisitado Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa, técnico-ministerial, para secretariar os trabalhos, adotando as providências a
seguir transcritas;
autuação e registro em livro próprio das Promotorias;
NOTIFIQUEM-SE todos os candidatos aos cargos majoritários e proporcionais que concorram às eleições municipais de 2016, dos Municípios de
São Raimundo Nonato, Dom Inocêncio, São Lourenço do Piauí, Coronel José Dias, Anísio de Abreu, Jurema, Várzea Branca, Bonfim do Piauí,
Fartura do Piauí, São Braz do Piauí, Dirceu Arco Verde, na pessoa do representante da coligação ou partido devidamente autorizado a
representá-los, para fins de que comparecerem ao Auditório do Fórum de São Raimundo Nonato-PI, em 16/08/2016, às 9h, podendo
fazer-se acompanhar de advogado(s), caso queiram, salientando que, nesta oportunidade, poderão ser-lhes tomado termo de ajustamento de sua
conduta, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, a teor do art. 5 § 6 º da Lei 7347/85, podendo ser transmitida
através dos meios de comunicação constantes do RRC protocolizado junto às 13ª e 95ª Zonas Eleitorais (email, fac-símile, telefone, etc.);
RECOMENDEM-SE a todos os candidatos através de suas respectivas coligações partidárias, na pessoa de seus respectivos representantes,
para que se abstenham da utilização de "carros de som", fogos de estampido e quaisquer outros artifícios que possam causar poluição
ambiental ou de qualquer forma degradação auditiva à saúde da população de São Raimundo Nonato, Dom Inocêncio, São Lourenço do
Piauí, Coronel José Dias, Anísio de Abreu, Jurema, Várzea Branca, Bonfim do Piauí, Fartura do Piauí, São Braz do Piauí, Dirceu Arco
Verde , compreendido neste conceito qualquer prática que cause desconforto ou incômodo auditivo à população, ressalvado o uso de
autofalante e/ou amplificadores com a finalidade de divulgação do número da legenda do candidato e/ou coligação e das respectivas propostas
ideológicas de sua campanha político-partidária, em níveis de baixo-médio tom de volume, compreendido em tal conceito a emissão de som que
não adentre as residências dos munícipes que as mantenham de portas fechadas, vedado o uso de músicas de candidatos (jingles) em volumes
elevados, haja vista o exercício abuso de tal prática, de forma incômoda e indiscriminada pelos candidatos, sob pena de promoção de ação civil
pública com pedido de multa diária em caso de descumprimento do preceito e/ou tomadas de outras medidas judiciais cabíveis, podendo ser
transmitida através dos meios de comunicação constantes do RRC protocolizado junto às 13ª e 95ª Zonas Eleitorais (email, fac-símile, telefone
etc.);
06 - RECOMENDEM-SE aos proprietários de propagandas-volante dos municípios envolvidos para que se ABSTENHAM da utilização de
aparelhos sonoros/acústicos, "carros de som", veículos com caixas acopladas, motorizados ou não, e quaisquer outros artifícios que
possam causar poluição ambiental ou de qualquer forma degradação auditiva à saúde da população de São Raimundo Nonato, Dom
Inocêncio, São Lourenço do Piauí, Coronel José Dias, Anísio de Abreu, Jurema, Várzea Branca, Bonfim do Piauí, Fartura do Piauí, São
Braz do Piauí, Dirceu Arco Verde, compreendido neste conceito qualquer prática que cause desconforto ou incômodo auditivo à
população, ressalvado o uso de autofalante e/ou amplificadores com a finalidade de divulgação do número da legenda do
candidato/partido/coligação e das respectivas propostas ideológicas de campanha político-partidária, em níveis de baixo-médio tom de volume,
compreendido em tal conceito a emissão de som que não adentre as residências dos munícipes que as mantenham de portas fechadas, vedado
o uso de músicas de candidatos (jingles) em volumes elevados, haja vista o exercício abuso de tal prática, de forma incômoda e indiscriminada
pelos candidatos, sob pena de responsabilização criminal pela contravenção penal de perturbação do sossego, prevista no art. 42 do
LCP, além da promoção de ação civil pública com pedido de imposição de multa diária em razão do descumprimento da medida, bem
como pedido de cessação da atividade, bem como NOTIFICANDO-OS para comparecerem ao Auditório do Fórum de São Raimundo
Nonato-PI, em 16/08/2016, às 9h, podendo fazer-se acompanhar de advogado(s), caso queiram, salientando que, nesta oportunidade, poderão
ser-lhes tomado termo de ajustamento de sua conduta, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, a teor do art. 5 §
6 º da Lei 7347/85;
07 - RECOMENDEM-SE aos realizadores e promotores de festas e bailes dançantes em geral dos municípios em questão para que se
ABSTENHAM de realizar eventos com conotação eleitoral, patrocinados, direta ou indiretamente, por candidatos ou políticos da região,
NÃO PODENDO, DE NENHUMA FORMA, fazer uso de autofalante e/ou amplificadores de som com a finalidade de divulgar nome de
candidatos, legendas partidárias, slogan de campanha, promoção de candidatos, uso de músicas de candidatos (jingles), nem permitir
a promoção pessoal destes nos eventos realizados, vedada a manifestação através de mensagens, a fixação de adesivos, banners,
cartazes, "santinhos" ou de outra forma de propaganda eleitoral, bem como mantendo o volume de som, durante todo o evento, em
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níveis de baixo-médio tom de volume, compreendido em tal conceito a emissão de som que não adentre as residências dos munícipes que as
mantenham de portas fechadas, sob pena de responsabilização criminal pela contravenção penal de perturbação do sossego, prevista no
art. 42 do LCP, além da promoção de ação civil pública com pedido de interdição do local. NOTIFIQUE-OS, ainda, para comparecerem
ao Auditório do Fórum de São Raimundo Nonato-PI, em 16/08/2016, às 9h, podendo fazer-se acompanhar de advogado(s), caso queiram,
salientando que, nesta oportunidade, poderão ser-lhes tomado termo de ajustamento de sua conduta, mediante cominações, que terá eficácia de
título executivo extrajudicial, a teor do art. 5 § 6 º da Lei 7347/85;
08 - NOTIFIQUEM-SE, com urgência, o Comandante do 11º Batalhão de Polícia de São Raimundo Nonato-PI, assim como os
Comandantes de Grupamento da Polícia Militar (GPM) de Dom Inocêncio, São Lourenço do Piauí, Coronel José Dias, Anísio de Abreu,
Jurema, Várzea Branca, Bonfim do Piauí, Fartura do Piauí, São Braz do Piauí, Dirceu Arco Verde, para comparecerem ao auditório do
Fórum Local, em 16/08/2016, às 9h, para fins de firmar termo de cooperação técnica com as 13ª e 95ª Promotoria Eleitorais, a fim de
implementar a fiscalização das medidas adotadas pelo Ministério Público;
09 - comunique-se a presente instauração ao à Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional do Meio
Ambiente e à Procuradoria-Regional Eleitoral, mediante ofício acompanhado da presente portaria;
10 - elabore-se lista geral de presença do ato a ser realizado em 16/08/2016, bem como confeccione-se ata para fazer constar as eventuais
deliberações implementadas;
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
São Raimundo Nonato-PI, 10 de agosto de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça - Promotor Eleitoral da 13ª ZE
LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO
Promotor de Justiça - Promotor Eleitoral da 95ª ZE
[1] Art. 13. Não será tolerada propaganda, respondendo o infrator pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso
de poder (Código Eleitoral, arts. 222, 237 e 243, I a IX, Lei nº 5.700/71 e Lei Complementar nº 64/90, art. 22):
VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;
[2] Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia.
§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido
entre as oito e as vinte e duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos metros:
I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais,
e dos quartéis e outros estabelecimentos militares;
II - dos hospitais e casas de saúde;
III - das escolas, bibliotecas públicas,

Procedimento Preparatório Eleitoral Nº 01/2016
PORTARIA ELEITORAL Nº 01/2016, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.
O Promotor de Justiça Eleitoral que oficia perante a 71ª zona eleitoral, no exercício de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 72; 77, in fine;
e, 79, parágrafo único; todos da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993 e, em especial, à luz do que dispõem os artigos 1º e 5º da
Portaria PGR n.º 499, de 21 de agosto de 2014, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o período eleitoral em curso que se refere às eleições municipais de 2016, envolvendo a sua fase preparatória, a propaganda,
os registros de candidatura, a eleição propriamente dita e a análise das denúncias formuladas no período eleitoral;
CONSIDERANDO que, por se tratar de pleito municipal, a Promotoria Eleitoral que atua na 71ª Zona Eleitoral é o órgão do Ministério Público com
atribuições legais para fiscalizar a adequada observância dos pré-candidatos e dos candidatos às normas que regem todo o pleito eleitoral;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da lisura do pleito nos Municípios de Capitão de Campos-PI, Cocal de Telha-PI e
Boqueirão do Piauí-PI;
RESOLVE:
INSTAURAR Procedimento Preparatório Eleitoral para acompanhamento do pleito eleitoral de 2016, determinando:
Registro e autuação da presente portaria;
Seja observado o prazo de duração de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 3º da Portaria PGE nº 499, de 21 de agosto de 2014, retornando os
autos à conclusão para eventual prorrogação;
Publicação deste ato no Diário de Justiça; e
Comunicação da Instauração deste Procedimento ao Procurador Regional Eleitoral;
Esta portaria produz efeitos a partir da data de hoje, nos termos do artigo 1º da Portaria PGR n.º 499, de 21 de agosto de 2014, prosseguindo-se
o feito em seus ulteriores termos.
Capitão de Campos/PI, 16 de agosto de 2016.
Márcio Fernando Magalhães Franca
Promotor Eleitoral atuando na 71ª zona

Procedimento Administrativo nº 005/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 005/2016, do Ministério Público Federal, ao município de Paulistana/PI e à Secretaria
Municipal de Saúde do mesmo município para a implantação de instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos
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serviços de atendimento médico e odontológico;
CONSIDERANDO que o pagamento de salários à funcionários que não cumprem regularmente a jornada de trabalho - fato que prejudica toda a
coletividade, notadamente se o descaso ocorre na área da saúde, além de constituir ilícito administrativo que justifica a aplicação de sanções ao
servidor faltoso (desconto do salário e até a exoneração), pode resultar também na responsabilização do administrador público por improbidade
administrativa em face da omissão.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 005/2016, visando a acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de
Paulistana/PI e sua Secretaria Municipal de Saúde , para dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº 005/2016, do Ministério
Público Federal , DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autuação da presente portaria, registrando-se em livro próprio, bem como arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CAODS/MPPI, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº
01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3. Determino a remessa desta portaria, por meio eletrônico, para a Secretaria-Geral do Ministério Público (e-mail publicações), para a devida
divulgação na imprensa oficial, propiciando a publicação e registro desta Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI, e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
4. Adotar providências necessárias no curso deste Procedimento Administrativo e, inicialmente: 4.1. juntar aos autos a Recomendação
Administrativa nº 005/2016, do Ministério Público Federal; 4.2. Expeça-se ofício ao Secretário Municipal de Saúde e ao Prefeito Municipal,
solicitando, no prazo de 10 (dez), informações sobre as providências adotadas visando a dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº
005/2016, do MPF; 4.3. Após, realizar visita aos serviços de saúde, a fim de verificar o efetivo cumprimento;
5.Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, a servidora Roselaine Silva de Lima, Técnica Administrativa, lotada nesta Promotoria
de Justiça.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Paulistana, 27 de julho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
Procedimento Administrativo nº 006/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 021/2016, do Ministério Público Federal, ao município de Queimada Nova/PI e à Secretaria
Municipal de Saúde do mesmo município para a implantação de instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos
serviços de atendimento médico e odontológico;
CONSIDERANDO que o pagamento de salários à funcionários que não cumprem regularmente a jornada de trabalho - fato que prejudica toda a
coletividade, notadamente se o descaso ocorre na área da saúde, além de constituir ilícito administrativo que justifica a aplicação de sanções ao
servidor faltoso (desconto do salário e até a exoneração), pode resultar também na responsabilização do administrador público por improbidade
administrativa em face da omissão.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 006/2016, visando a acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Queimada
Nova/PI e sua Secretaria Municipal de Saúde , para dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº 021/2016, do Ministério Público
Federal , DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autuação da presente portaria, registrando-se em livro próprio, bem como arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CAODS/MPPI, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº
01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3. Determino a remessa desta portaria, por meio eletrônico, para a Secretaria-Geral do Ministério Público (e-mail publicações), para a devida
divulgação na imprensa oficial, propiciando a publicação e registro desta Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI, e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
4. Adotar providências necessárias no curso deste Procedimento Administrativo e, inicialmente: 4.1. juntar aos autos a Recomendação
Administrativa nº 021/2016, do Ministério Público Federal; 4.2. Expeça-se ofício ao Secretário Municipal de Saúde e ao Prefeito Municipal,
solicitando, no prazo de 10 (dez), informações sobre as providências adotadas visando a dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº
021/2016, do MPF; 4.3. Após, realizar visita aos serviços de saúde, a fim de verificar o efetivo cumprimento;
5.Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, a servidora Roselaine Silva de Lima, Técnica Administrativa, lotada nesta Promotoria
de Justiça.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Paulistana, 27 de julho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
Procedimento Administrativo nº 007/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
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coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 006/2016, do Ministério Público Federal, ao município de Paulistana/PI e à Secretaria
Municipal de Saúde do mesmo município para garantir aos usuários do sistema SUS não atendidos no serviço de saúde solicitado o fornecimento
de certidão ou documento equivalente, no qual conste: nome do usuário, unidade de saúde, data, hora e motivo da recusa de atendimento,
sempre que assim solicitarem;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 007/2016, visando a acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de
Paulistana/PI e sua Secretaria Municipal de Saúde, para dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº 006/2016, do Ministério
Público Federal , DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autuação da presente portaria, registrando-se em livro próprio, bem como arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CAODS/MPPI, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº
01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3. Determino a remessa desta portaria, por meio eletrônico, para a Secretaria-Geral do Ministério Público (e-mail publicações), para a devida
divulgação na imprensa oficial, propiciando a publicação e registro desta Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI, e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
4. Adotar providências necessárias no curso deste Procedimento Administrativo e, inicialmente: 4.1. juntar aos autos a Recomendação
Administrativa nº 006/2016, do Ministério Público Federal; 4.2. Expeça-se ofício ao Secretário Municipal de Saúde e ao Prefeito Municipal,
solicitando, no prazo de 10 (dez), informações sobre as providências adotadas visando a dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº
006/2016, do MPF; 4.3. Após, realizar visita aos serviços de saúde, a fim de verificar o efetivo cumprimento;
5.Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, a servidora Roselaine Silva de Lima, Técnica Administrativa, lotada nesta Promotoria
de Justiça.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Paulistana, 27 de julho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
Procedimento Administrativo nº 008/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 022/2016, do Ministério Público Federal, ao município de Queimada Nova/PI e à Secretaria
Municipal de Saúde do mesmo município para garantir aos usuários do sistema SUS não atendidos no serviço de saúde solicitado o fornecimento
de certidão ou documento equivalente, no qual conste: nome do usuário, unidade de saúde, data, hora e motivo da recusa de atendimento,
sempre que assim solicitarem;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 008/2016, visando a acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de Queimada
Nova/PI e sua Secretaria Municipal de Saúde, para dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº 022/2016, do Ministério Público
Federal , DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autuação da presente portaria, registrando-se em livro próprio, bem como arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CAODS/MPPI, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº
01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3. Determino a remessa desta portaria, por meio eletrônico, para a Secretaria-Geral do Ministério Público (e-mail publicações), para a devida
divulgação na imprensa oficial, propiciando a publicação e registro desta Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI, e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
4. Adotar providências necessárias no curso deste Procedimento Administrativo e, inicialmente: 4.1. juntar aos autos a Recomendação
Administrativa nº 022/2016, do Ministério Público Federal; 4.2. Expeça-se ofício ao Secretário Municipal de Saúde e ao Prefeito Municipal,
solicitando, no prazo de 10 (dez), informações sobre as providências adotadas visando a dar cumprimento à Recomendação Administrativa nº
022/2016, do MPF; 4.3. Após, realizar visita aos serviços de saúde, a fim de verificar o efetivo cumprimento;
5.Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, a servidora Roselaine Silva de Lima, Técnica Administrativa, lotada nesta Promotoria
de Justiça.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Paulistana, 27 de julho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
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Promotora de Justiça
Portaria de Instauração nº 028/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que o artigo 129, III, da Constituição Federal estabelece que são funções institucionais do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é direito fundamental do cidadão e dever do Estado, nos termos do artigo 5º, XXXII, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e de interesse social, nos termos do artigo 1º, da
Lei nº 8.078/1990;
CONSIDERANDO que a prestação de serviços telefônicos são caracterizados como serviço público essencial, estando sujeitos, portanto, aos
requisitos da continuidade e eficácia de sua prestação;
CONSIDERANDO as interrupções no serviço de telefonia verificadas na cidade de Paulistana/PI sem prévio aviso;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça ofício nº 031/2016, encaminhando requerimento oriundo da Câmara Municipal de
Paulistana, a qual relata constantes "quedas" no sinal da empresa de telefonia móvel CLARO S.A., requerendo melhorias na prestação do serviço
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo em mira a verificação da má prestação de serviços de
telefonia pela empresa "CLARO" no município de Paulistana/PI, DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sr. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao PROCON, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do
Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
5) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiada a empresa CLARO S.A., a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
resposta.
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos, mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana(PI), 19 de julho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 029/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio público e social, da
moralidade e da eficiência administrativas e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos do art. 127, caput, art. 129, III, da Carta Magna,
art. 25, IV, "b", da Lei n.º 8.625/93, art. 36, IV, "a" e"d", da Lei Complementar n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência;
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 0000356-63.2016.8.18.0064, o qual tramitava nesta Comarca de Paulistana/PI, cujos fatos narrados
podem caracterizar ato de improbidade administrativa por parte do gestor municipal de Betânia do Piauí/PI;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Carta Magna, podendo, inclusive, promover inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF);
CONSIDERANDO que os atos que importam em improbidade administrativa estão previstos na Lei n. 8.429/1992 e caracterizam-se por dano ao
erário, enriquecimento ilícito e violação aos princípios administrativos;
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, em conformidade com a Resolução 23 do CNMP,
com o propósito de apurar os fatos narrados no processo nº 0000356-63.2016.8.18.0064, devendo ser realizadas todas as diligências
necessárias à elucidação dos mesmos, nos termos das legislações pertinentes, DETERMINANDO, desde logo, as seguinte providências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
5) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí;
6) Em sede de diligências iniciais, determino a notificação do município de Betânia do Piauí/PI para se manifestar sobre os fatos narrados, bem
como para apresentar a documentação que entender pertinente. Para a providência retro, fixo o prazo de 15 (quinze) dias.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 04 de agosto de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8042 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 Publicação: Quinta-feira, 18 de Agosto de 2016

Página 279



Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 030/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio público e social, da
moralidade e da eficiência administrativas e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos do art. 127, caput, art. 129, III, da Carta Magna,
art. 25, IV, "b", da Lei n.º 8.625/93, art. 36, IV, "a" e"d", da Lei Complementar n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência;
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório nº 1.27.000.002428/2015-82, oriundo do Ministério Público Federal, cujos fatos narrados
importam eventual ato de improbidade administrativa por parte dos gestores da Eletrobras Distribuição Piauí, os quais estão supostamente
envolvidos na contratação irregular de empresas no âmbito do Programa Luz para Todos;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Carta Magna, podendo, inclusive, promover inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF);
CONSIDERANDO que os atos que importam em improbidade administrativa estão previstos na Lei n. 8.429/1992 e caracterizam-se por dano ao
erário, enriquecimento ilícito e violação aos princípios administrativos;
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, em conformidade com a Resolução 23 do CNMP,
com o propósito de apurar os fatos narrados no Procedimento Preparatório nº 1.27.000.002428/2015-82, oriundo do Ministério Público Federal,
devendo ser realizadas todas as diligências necessárias à elucidação dos mesmos, nos termos das legislações pertinentes, DETERMINANDO,
desde logo, as seguinte providências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
5) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí;
6) Após, à conclusão.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 04 de agosto de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 031/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem ao Ministério Público para, em sede de inquérito civil
público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao ERÁRIO PÚBLICO e realizar ou requisitar as diligências
necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, caput, dispõe que "a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência";
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública, atendendo ao princípio da isonomia, conferir tratamento igualitário aos servidores que
se encontram em situação similar;
CONSIDERANDO que a averiguação das situações que configuram ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia é dever da administração
pública e que a continuidade dessas situações gera grave dano ao erário, além de comprometer a moralidade e eficiência do serviço público;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça informações de que servidores efetivos concursados para cargo a ser exercido na
zona rural estão trabalhando na sede do município, em possível desvio de função, exercendo atividade diversa para a qual foram nomeados, no
município de Paulistana/PI, dentre eles FERNANDA PEDROSA DE SOUSA COSTA e ILKA SIDARTA DA SILVA ALENCAR;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para colheita de informações e documentos referentes aos
desvios de funções ocorridos em Paulistana/PI, adotando, acaso necessárias, ao final, as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis,
DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Roselaine Silva de Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
5) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
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16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. EDITAL 126.2016 OAB/PI149055 

formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí;
6) Em sede de diligências iniciais, determino a notificação do município de Paulistana/PI para se manifestar sobre os fatos narrados, bem como
para apresentar a documentação que entender pertinente, principalmente o controle da frequência das servidoras acima elencadas, bem como a
função de fato por elas exercida. Para a providência retro, fixo o prazo de 15 (quinze) dias.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 11 de agosto de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00126/18, de 17 de agosto de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA, ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES, JULIA TERESA
SOUSA LEITE, KAROLINE LINA RIBEIRO, MAILANNY SOUSA DANTAS.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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	11.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149827
	11.63. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149838
	11.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149866
	11.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149893
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	11.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149918
	11.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149941
	11.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149944
	11.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149945
	11.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149958
	11.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149977
	11.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149978
	11.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149985
	11.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149995
	11.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149997
	11.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150003
	11.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150028
	11.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150043
	11.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149756
	11.81. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149780
	11.82. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149794
	11.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149799
	11.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149828
	11.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149835
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	11.87. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149857
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	11.89. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149890
	11.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149968
	11.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149988
	11.92. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA149989
	11.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA150077
	11.94. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA150085
	11.95. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149088
	11.96. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149504
	11.97. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149727
	11.98. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150015
	11.99. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150076
	11.100. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150155
	11.101. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149066
	11.102. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149075
	11.103. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149076
	11.104. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149078
	11.105. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149137
	11.106. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149150
	11.107. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149159
	11.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149549
	11.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149557
	11.110. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149559
	11.111. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149560
	11.112. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149647
	11.113. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149655
	11.114. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149659
	11.115. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149667
	11.116. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA149670
	11.117. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA150038
	11.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149009
	11.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149011
	11.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149016
	11.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149020
	11.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149025
	11.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149033
	11.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149858
	11.125. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149915
	11.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149925
	11.127. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149946
	11.128. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149974
	11.129. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA149987
	11.130. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150014
	11.131. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150021
	11.132. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150029
	11.133. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150037
	11.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150040
	11.135. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150049
	11.136. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150057
	11.137. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150060
	11.138. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150072
	11.139. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150080
	11.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150087
	11.141. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150089
	11.142. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150090
	11.143. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150092
	11.144. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150127
	11.145. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150129
	11.146. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150164
	11.147. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150168
	11.148. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150185
	11.149. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150186
	11.150. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA150192
	11.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA148986
	11.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA148987
	11.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA149010
	11.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA149047
	11.155. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA149850
	11.156. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149836
	11.157. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149216
	11.158. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149225
	11.159. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149688
	11.160. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149691
	11.161. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149761
	11.162. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149869
	11.163. NÃO INFORMADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149873
	11.164. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149948
	11.165. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149964
	11.166. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150169
	11.167. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149019
	11.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149048
	11.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149775
	11.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149809
	11.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149829
	11.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149853
	11.173. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149875
	11.174. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149877
	11.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149884
	11.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149906
	11.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149907
	11.178. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149924
	11.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149929
	11.180. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA149973
	11.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150035
	11.182. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150078
	11.183. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150113
	11.184. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150114
	11.185. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150115
	11.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150116
	11.187. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150117
	11.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150118
	11.189. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150119
	11.190. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA150120
	11.191. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149736
	11.192. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA150056
	11.193. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149089
	11.194. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149108
	11.195. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149114
	11.196. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149115
	11.197. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149116
	11.198. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149117
	11.199. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149118
	11.200. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149120
	11.201. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149126
	11.202. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149127
	11.203. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149128
	11.204. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149129
	11.205. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149130
	11.206. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149131
	11.207. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149132
	11.208. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149753
	11.209. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149839
	11.210. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150170
	11.211. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA150188
	11.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149007
	11.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149881
	11.214. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149887
	11.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149928
	11.216. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149942
	11.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149947
	11.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149963
	11.219. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149986
	11.220. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA149994
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	11.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA150023
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	11.230. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149848
	11.231. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149854
	11.232. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149856
	11.233. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149874
	11.234. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149888
	11.235. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149913
	11.236. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149936
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	11.238. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA149966
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	11.242. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150005
	11.243. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150010
	11.244. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150033
	11.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150034
	11.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150059
	11.247. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150146
	11.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA150173
	11.249. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149855
	11.250. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149042
	11.251. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA149056
	11.252. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149044
	11.253. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149747
	11.254. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149785
	11.255. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149930
	11.256. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149931
	11.257. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149932
	11.258. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149933
	11.259. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA149934
	11.260. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA150002
	11.261. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA150039
	11.262. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA150109
	11.263. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA149040
	11.264. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA148957
	11.265. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA148984
	11.266. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149013
	11.267. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149032
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	11.277. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149821
	11.278. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149982
	11.279. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA149990
	11.280. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150016
	11.281. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150026
	11.282. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA150041
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	11.296. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149717
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	11.300. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149731
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	11.304. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA149741
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